
PROCESSO ADMINISTRATIVO N2  40/2020 

CONTRATO N 2  25/2020 

DISPENSA N 2  17/2020 

AO 

a 

ÓRGÃO DE ORIGEM: PREFEITURA MUNICIPAL DE 

JEQUIÉ/BA. 

EMPRESA: FRANSCISCO XAVIER JUNIOR 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL PARA ATENDER 

A DEMANDA EMERGENCIAL REFERENTE A 

PANDEMIA DO COVID-19 EM NOSSO MUNICIPIO. 

18/03/2020 



_______ 	 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIE 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE - FUNDO MUNICIPAL DE 

TERMO DE REFERÊNCIA N° 13/2020 

1. OBJETO 

AQUISIÇÃO DE MATERIAL PARA ATENDER A DEMANDA EMERGENCIAL REFERENTE A PANDEMIA DO COVID-19 EM NOSSO MUNICIPIO. 

2. JUSTIFICATIVA 

FAZ-SE NECESSARIO A AQUISIÇÃO DE MATERIAL PARA ATENDER A DEMANDA REFERENTE A PANDEMIA DO COVID-19 DO NOSSO MUNICIPIO, 

3. ESPECIFICAÇÃO 

ITEM 	COO. 	 ESPECIFICAÇÃO 	 QTD. 	 U. F. 	VALOR UNIT. (R$) 	VALOR TOTAL (R$) 

1 	82723 TOALHA DE PAPEL, PAPEL, 2 DOBRAS, 23 CM, 21 CM, 	 1.000 	PC 	 14,90 	 14.900,00 
BRANCA, INTERFOLHADA, ACONDICIONADO EM 
PACOTE DE 1,000 FOLHAS 

VALOR GLOBAL (R$): 	 14.900,00 

4. PRAZO DE VIGÊNCIA 

POR UM PERÍDO DE 180 (CENTO E OITENTA) DIAS. 

5. ESTIMATIVA DE VALOR 

R$ 14.900,00 (QUATORZE MIL E NOVECENTOS REAIS). 

0 r DO  

')ISPOSIÇÕES GERAIS/INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

RMA DE PAGAMENTO 

CONFORME ORIENTAÇÃO DA SECRETARIA. 

8. DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

SECRETARIA 	 ELEMENTO DE DESPESA 

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE - 33903000 - MATERIAL DE 
FUNDO MUNICIPAL DE 	 CONSUMO 

9. FISCAL DO CONTRATO 

PRISCILLA OLIVEIRA 

PROJETO ATIVIDADE 

2122- MANUTENÇÃO DAS AÇÕES 
DAS UNIDADES DE SAÚDE DA 
FAMILIA - USF 

FONTE DE RECURSO 	VALOR (R$) 

14 - TRANSF. DE RECURSOS 	14.900,00 
DO SUS 

JEQUIÉk,' a rço de 2020 

Í 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIE 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE - FUNDO MUNICIPAL DE 

SOLICITAÇÃO DE DESPESA 
REFERENTE AO TR N° 13 12020 

N° SD 	 90370/ 2020 

PROJETO DE ATIVIDADE 	 2122- MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DAS UNIDADES DE SAÚDE DA FAMILIA - USF 

ELEMENTO DE DESPESA 	 33903000 - MATERIAL DE CONSUMO 

FONTE DE RECURSO 	 14 - TRANSF. DE RECURSOS DO SUS 

COO 	DESCRIÇÃO 	 VALOR (R$) 

82723 	PAPEL TOALHA INTERFOLHA,1000 FOLHAS 	 14.900,00 

TOTAL SD (R$): 	 14.900,00 

TOTAL TR (R$): 	 14.900,00 
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Secretaria Municipal de Saúde de Jequié - BA 

Departamento de compras e licitações 

A/c: Priscila Moura 

Considerando que os trabalhadores de saúde são imprescindíveis para o 

enfrentamento da pandemia do COVID-19, por estarem diretamente ligados nas 

ações de prevenção, cuidado, e acompanhamento desses pacientes. 

Levando em conta que, a Organização Mundial da Saúde - OMS - declarou 

pandemia em relação ao novo coronavírus (COVID-19), e, por conseguinte, a 

necessidade de compatibilizar as medidas de proteção à saúde a todos os 

profissionais de saúde. 

l' que este setor, de assistência à saúde, desta Secretaria Municipal, pleiteia a 

aquisição de papel toalha interfolha, visto que, a higienização dos profissionais 

reforçam as metodologias utilizadas para a contenção da proliferação do COVTD-

19. 

Sendo assim, solicita-se que o Departamento dc compras e licitações deste ente 

municipal adquira o item pregoado acima. 

São esses os termos em que pedem providências. 

Sem mais para o momento, contando sempre com o apoio institucional deste setor, 

e a colaboração de todos os profissionais envolvidos, aproveito a oportunidade para 

reiterar os protestos de estima e apreço. 

A. Cidli4 Fêca Andrade 
tord da Aulsilê 0, ,,, toá Saúde ç ,V,n—LjJy1  

íiecreion° 19.902/19 

ANA CECILIA FONSECA ANDRADE 

DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE 



* 	 ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
ASSESSORIA JURÍDICA 

PARECER JURÍDICO 

Ofício jurídico n° 37 

Jequié, 18 de Março de 2020. 

SETOR: DEPARTAMENTO DE COMPRAS DE MEDICAMENTOS 
Secretaria Municipal de Saúde de Jequié 

Ementa: PARECER JURÍDICO. AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE HIGIENE. DISPENSA DE 

LICITAÇÃO. INTELIGÊNCIA DO ART. 24, INCISOS, II e IV, DA LEI 8.66611993. CONTRATAÇÃO 

DIRETA. CALAMIDADE PÚBLICA. COVID -19.VALOR ABAIXO DO QUE REFERE O DECRETO N° 

9.412/2018. 

Ab initio, tendo em vista a situação atual em que nosso país se encontra, proliferação do 

COVID-19 - declarada pela Organização Mundial de Saúde - OMS como pandemia mundial, 

vislumbra-se a dificuldade desta Secretaria Municipal de Saúde, em conseguir materiais de 

higienização, bem como de EPIS (máscaras, luvas, álcool em gel, e etc). 

Nesse passo, cumpre informar que nos registros de preço desta Secretaria Municipal de Saúde 

foi consultado se haviam a requisição de algum fornecedor com o produto "toalha de papel, 

papel, 2 dobras, 23 cm, 21 cm, branca, interfolhada, acondicionado em pacote de 1.000 

folhas", conforme o termo de referência n° 13/2020, contudo, não existia nenhuma 

contratação nesse sentido. 

Questionada a imprescindibilidade deste material, restou informado pelos agentes de saúde, 

que os papeis de rolo, contratação anterior, e que já não possui neste ente municipal, é muito 

custoso neste atual cenário brasileiro de surto epidémico. 

Rua Laudelino Brito s/n, Centro, Jequié-Bahia - 
Telefone (73) 3526-8973 

Email: afjequie@gmail.com  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
, 	 ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
ASSESSORIA JURÍDICA 

Com isso, é nítido que a situação epidemiológica precisa ser contida e a saúde necessita 

utilizar de todos os esforços e meios cabíveis para conter a proliferação do vírus, que em 

outros Municípios e Estados estão se alastrando de maneira muito célere. 

No mais, independente da contratação (direta ou indireta), a Secretaria Municipal de Saúde, 

está procurando todos os meios para desacelerar os eminentes riscos virais, e para tanto, se 

faz obrigatório utilizar todos os materiais e meios necessários que reforcem essa intervenção. 

Sendo assim, visando assegurar o direito público (princípio da primazia do interesse público) 

primário e secundário, e automaticamente, os direitos fundamentais constitucionais, como o 

Direito a vida e a saúde, é forçoso proferir a contratação emergencial, com fulcro no art. 24, 

IV, da lei 8.666/93, visto a imprevisibilidade e a calamidade do caso em espeque. 

Além do mais, com todas as ressalvas possíveis, cumpre informar que a contratação em 

análise se coaduna dentro da hipótese legal de contratação direta - dispensa - em razão do 

valor, balizada no art. 24, II, da lei n° 8.666/93, e consequentemente, no Decreto n° 

9.412/2018, que atualiza os valores limite de três modalidades de licitação - convite, tomada 

de preços e concorrência. 

Com efeito, conforme orienta o Tribunal de Contas da União nos casos de procedimentos 

icitatórios, este procedimento obedece as recomendações do tribunal no que se refere as três 

cotações com os preços de mercado (acórdão n 2  1547/2007 do TCU; n2 7821/2010 do TCU), 

conforme anexos. 

Assim, eis o parecer. 

Rua Laudelino Brito sin, Centro, Jequié-Bahia - 
Telefone (73) 3526-8973 

Email: afjequiegmail.com  



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE %R  

ASSESSORIA JURÍDICA 

O processo encontra-se instruído com as justificativas legais para cobertura das despesas 

decorrentes, ratificadas pela Comissão Permanente de Licitação e a autorização da autoridade 

competente para a deflagração do procedimento. 

Importante consignar que a Lei de Licitações e Contratos, Lei n2. 8.666/93, em seu artigo 24, 

estabelece em rol taxativo, as hipóteses em que o processo licitatório poderá ser dispensado. 

Trata-se de uma exceção à regra do artigo do art. 37, XXI, da Constituição Federal, razão pela 

qual a contratação com fundamento na dispensa de licitação requer prudência e cautela por 

parte do administrador, a fim de se evitar condutas que contornem as exigências legais e os 

Princípios da Isonomia, Finalidade e da Moralidade. 

Nesse sentido, o Tribunal de Contas do Estado do Paraná já se manifestou: 

Consulta. Exigível o procedimento licitatório para aquisição de 
medicamentos. Entretanto, para os casos em que é inviável o estoque 
e, existindo urgência no caso da medicação, o certame licitatório é 
dispensável, conforme reza o inciso IV, do art. 24, da LF 8.666193. O 
Tribunal de Contas, nos termos do voto do Relator, Conselheiro Nestor 
Baptista, responde à Consulta, de acordo com a Informação nÉ 960193 
da Diretoria de Contas Municipais e o Parecer n 2  42.117193 da 
Procuradoria do Estado junto a esta Corte. Decisão proferida em 

• 07/1 2/1 993, publicada na Revista do TCE-PR n-° 108 página 223, sobre 
o processo 2814611993, a respeito de AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS; 
Origem: Município de Nova Fátima; Interessado: Prefeito Municipal; 
Relator: Conselheiro Nestor Baptista. Verbetes: LF 8.666193 - ART. 24, 
IV LICITAÇÃO- DISPENSA MEDICAMENTOS - AQUISIÇÃO. (grifo nosso) 
Impende ressaltar ainda, que por se tratar de decisão judicial, o 

fornecimento do medicamento é necessário, sendo razoável que para 

aquisições posteriores seja providenciado processo licitatório, nos 

termos da Lei n 9  8.666193, 
Por tais razões, necessário sejam juntados 03 (três) orçamentos, bem 

como os documentos comprobatórios da regularidade fiscal, sendo 

certo que a contratação deverá ser realizada com o fornecedor que 

oferecer a melhor proposta, ou seja, o menor preço. 

Ademais, nos termos da Recomendação Administrativa n 2  0712009 
do Ministério Público do Estado do Paraná por meio do Núcleo 

Rua Laudelino Brito s/n, Centro, Jequié-Bahia - 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ IR 	SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

ASSESSORIA JURÍDICA 

Regional de Trabalho de Proteção ao Patrimônio Público do Norte 
Pioneiro, é necessário juntar aos autos cópia do CPF ou RG do 
paciente, bem como comprovante de residência, para que haja sua 
correta identificação. 
Por fim, deverá ser juntado ao processo cópia do contrato social da 

empresa vencedora, RG e CPF de seus sócios, tendo em vista que a Lei 

n 2  8.666/93 exige a demonstração da qualificação jurídica da empresa 

contratada. Consigne-se que essa exigência também é feita para que 

seja respeitada a regra que veda a contratação de empresa cujo sócio 

seja servidor público municipal ou parente até 32  grau de servidor 

público municipal, conforme Prejulgado n 9  9 do TCE/PR, evitando-se 

assim possíveis práticas de improbidade administrativa. 

Ante ao exposto, com as assertivas acima, é possível Administração 

• 	 Pública optar pela dispensa de licitação justificada, com fundamento 

no art. 24, inciso IV, da Lei Federal n 9  8.666, de 21 de junho de 1993. 

Sendo assim, vislumbra-se a possibilidade de proferir as contratações necessárias para o 

prosseguimento dos tratamentos e contenção da proliferação do vírus (COVID-19), como no 

caso em tela, devendo, obrigatoriamente, ser analisado caso a caso. 

Nesse sentido, o artigo 24, IV, da lei 8.666/93 se mostra totalmente acessível ao caso mundial 

que estamos enfrentando, vejamos: 

Art. 24. É dispensável a licitação: 

o 
II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do 

limite previsto na alínea "a", do inciso II do artigo anterior e para 

alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a 

parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto 

que possa ser realizada de uma só vez; 

(...) 

IV - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando 

caracterizada urgência de atendimento de situação que possa 

ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas, obras, 

Rua Laudelino Brito s/n, Centro, Jequié-Bahia - 
Telefone (73) 3526-8973 

Email: afjequiegmail.com  



, 	 ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
ASSESSORIA JURÍDICA 

serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e 

somente para os bens necessários ao atendimento da situação 

emergencial ou calamitosa e para as parcelas de obras e serviços que 

possam ser concluídas no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias 

consecutivos e ininterruptos, contados da ocorrência da emergência ou 

calamidade, vedada a prorrogação dos respectivos contratos;" 

Com efeito, "Emergência", na escorreita lição Hely Lopes Meireiles, é assim delineada: 

"A emergência caracteriza-se pela urgência de atendimento de 

situação que possa ocasionar prejuízos ou comprometer a 

incolumidade ou a segurança de pessoas, obras, serviços, 

equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, exigindo rápidas 

providências da Administração para debelar ou minorar suas 

conseqüências lesivas à coletividade." (Direito Administrativo 

Brasileiro, 242 ed. São Paulo: Malheiros, 1999, p. 253) 

Vê-se, assim, que alguns aspectos precisam ser avaliados pela Administração Pública quando 

da contratação emergencial. Urge restar demonstrada, concreta e efetivamente, a 

• 

	

	potencialidade de dano as pessoas, obras, serviços, equipamentos ou outros bens, públicos ou 

particulares, dano este visivelmente demonstrado. 

Segundo o ilustre administrativista Jacoby Fernandes, sobre o tema "emergência", relata: 

"A noção de uma situação de emergência deve coadunar-se com o 

tema em questão, pouco aproveitando a noção coloquial do termo, 

dissociada da sede de licitação e contratos. Conforme entendimento 

do TCU, a situação de emergência deverá ser devidamente esclarecida 

e com a formalização adequada do processo que a justifique, como 

Rua Laudelino Brito s/n, Centro, Jequié-Bahia - 
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• 	PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
• 	 ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
ASSESSORIA.) URI DICA 

demonstração razoável para a escolha da empresa e dos preços 

adotados, estando, aí sim, fundamentados os argumentos que 

permitirão a adoção do instituto da dispensa de licitação."(Contratação 

Direta Sem Licitação, 9 ed. Belo Horizonte: Ed. Fórum, 2012, p. 303) 

Ademais, diga-se de passagem, que o Tribunal de Contas da União já manifestou 

entendimento de que descabe perquirir se a situação emergencial decorre de ato imprevisíve 

ou de um não fazer da administração. 

Configurado o risco para pessoas, obras, serviços, bens e equipamentos públicos ou 

particulares, admite-se a contratação direta emergencial, vejamos: 

"REPRESENTAÇÃO 	DE 	UNIDADE 	TÉCNICA. 	CONTRATAÇÃO 

FUNDAMENTADA EM SITUAÇÃO EMERGENCIAL. CONHECIMENTO. 

IMPROCEDÊNCIA. 1. A situação prevista no art. 24 IV, da Lei n 8.666/93 

não distingue a emergência real, resultante do imprevisível, daquela 

resultante da incúria ou inércia administrativa, sendo cabível, em 

ambas as hipóteses, a contratação direta, desde que devidamente 

caracterizada a urgência de atendimento a situação que possa 

• ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas, obras, 

serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou particulares. 2. A 

incúria ou inércia administrativa caracteriza-se em relação ao 

comportamento individual de determinado agente público, não sendo 

possível falar-se da existência de tais situações de forma genérica, sem 

individualização de culpas." (TCU, TC 006.399/2008-2, Acórdão n 2  

1138/2011, Relator Min. UBIRATAN AGUIAR, Plenário, julgado em 

04.05.2011)." 

Rua Laudelino Brito sin, Centro, Jequié-Bahia - 
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• 	 ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
ASSESSORIA JURÍDICA 

N'outro giro, nota-se que o caso em questão se enquadra tanto na hipótese legal de dispensa 

pelo critério da emergência, bem como, em razão do valor, senão vejamos. 

Conforme artigo supracitado e seu respectivo inciso afirmativo, denota-se que a licitação no 

caso de serviços e compras, a dispensa pode ser proferida em até 10% (dez por cento) do valor 

estipulado para a modalidade convite. 

Desse modo, com a atualização nos valores da lei n° 8.666/93, por intermédio do Decreto n° 

9.412/2018, as dispensas em razão do valor, ficaram no importe de R$ 17.600,00 (dezessete 

o mil e seiscentos reais), coadunando-se perfeitamente com a situação em tela. 

Nos ensinamentos do professor Diógenes Gasparini (2012, p. 581), tal dispensa de licitação é 

"coerente e de todo justificável", vez que 

"a execução de pequenas obras ou a prestação de singelos serviços de 

engenharia [também as compras de pequeno vulto] são medidas 

simples que não se compatibilizam com procedimentos solenes, 

dotados de formalidades que só emperrariam a atividade da 

administração, sem vantagem alguma." 

~i 
Carvalho Filho, por sua vez, pontua: 

"Anote-se que o administrador, mesmo nesses casos, poderá realizar a 

licitação, se entender mais conveniente para a administração. Não há 

obrigatoriedade de não licitar, mas faculdade de não fazê-lo. "(2014, p. 

254. 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
ASSESSORIA JURÍDICA 

Com efeito, salienta-se que a compra a qual este ente municipal está precisando realizar, se 

encaixa perfeitamente nas duas hipóteses legais. 

Por todo o exposto, resta patente a necessidade de se fazerem contratações emergenciais 

(contratação direta de licitação) para assegurar os direitos constitucionais à vida e a saúde de 

toda a coletividade. 

Por derradeiro, OPINO PELO DEFERIMENTO da aquisição de qualquer material de higiene, 

afim de conter a epidemia mundial do COVID -19, visto o princípio da primazia do interesse 

o público sobre o privado e os critérios de urgência demonstrado no caso pregoado em tela. 

Todavia, com todas as ressalvas, informa que este parecer não vincula a decisão da 

autoridade competente, podendo ser acatado ou não, pois parecer jurídico não tem caráter 

vinculatório e nem obriga a autoridade - (STJ: HC 40234 / MT; HABEAS CORPUS - 

200410175066-0; HC - STJ - RHC 17034-SP, HC 28731 - SP - STJ - RHC 7165—RO (RSTJ 

1091331, LEXSTJ 111/284). 

É o parecer 

, 	Jequié - BA, 18 de Março de 2020 	

/ 

'Assessor Jufdico 
OAB/BA 6/.075 

Decreto n° lg'.736/2019 
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COMERCIAL XAVIER 
FRANCISCO XAVIER JUNIOR 

CNPJ: 32.419.49010001-51 	t.E. 154.590.150 
TRAVESSA JOAQUIM LOBO 02- 161D - CENTRO. Cep: 45.200-390 

Jequié/Ba. Tel. (73)98808-1272/! 98843-5376 

email; comercialxavier2019gmail.com  

BANCO DO BRASIL AGÊNCIA 0060-4 C/C 71.287-6 - 	PRAZO DO 

CONTRATO/ENTREGA 

Jequié(Ba), 24 DE MARÇO DE 2020 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DEJEQUIÉ - BA 

DATA: 24-mar-20 	T-- 
ORÇAMENTO DE MATERIAL 

PROPOSTA DE PREÇOS 
DESCRIÇÃO 	 1  UNID QUANT. UNIT. 1 	V.TOTAL 

Õ1 PAPEL_TOALHA_INTERFOLHA_I000GR PCT 1000 14,90 14.900,00] 

TOTALR$ 	14.900,00 
QUATORZE MIL E NOVECENTOS REAIS 

32.419.490/0001-51 
FRANCISCO XAVIER J U N IOR 

COMERCIAL XAVIER 
CNPJ: 32.419.490/0001-51 	 I.E. 154.590.150  
TRAVESSA JOAQUIM LOBO 02 - 1611) - CENTRO. Cep: 

Francisco 	Xavier 	Juriior,, siIeiro, 	casado, 	representante 	comercial, 
RG ii 	7301 SSP/BA:do (PF W. 010.737.565-64, 

residenteá Rua 16 n' 19
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EL 

Prefeitura Municipal de.JEQUIÉ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
DATA: 24 de MARÇO de 2020 

COTAÇÃO 

PROPONENTE: 
Razão Social - BARBOSA E MEDRADO & CIA LTDA - EPP - CNPJ:17.308.620/0001-95 	JNSC EST. 105.794.275 PP 

AV. GETÚLIO VARGAS, n°65- CENTRO -  IPIAÚ - CEP: 45.570-000 (E-mail: marcelomedrado2012,hotmaiLcom) 

Fone: (73) 3531-5910 (73) 99830-8050 (Marcelo Medrado) 

BANCO DO BRASIL: AGENCIA: 0357-3 CONTA CORRENTE: 30.516-2 

PROPOSTA DE PREÇOS 

1 .1 DISCRIMINAÇÃO UNID. QUANT MARCA V. UNIT. V. TOTAL 

PAPEL TOALHA [NTERFOLHA I000GR PCT 1000 DESTAK R$ 	16.00 R$ 	16.000 M') 

RS 	16.000.00 

Declaramos expressamente que a validade da nossa proposta é de 30 (TRINTA) Dias à pertir da data da apresentação da proposta. 

Concordamos com os prazos na Minuta de Contrato. 

DECLARAÇÃO 

Dados Pessoais 

Nome: Marcelo Souza Medrado 

Cargo: Sócio/Administrador 

RG n°. 09.083.080 60 SSP/BA 

CPF no. 005.884.505-45 

lpiaú-BA, 24 de MARÇO de 2020. 

BARB.s E
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Receita Federal do Brasil 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
à k ' am,  1 

1 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

32.419.49010001-51 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

1110112019 

NOME EMPRESARIAL 

FRANCISCO XAVIER JUNIOR 

PORTE 

ME 
TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

COMERCIAL XAVIER 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados, 
mercearias e armazéns 
47.21-1-02 - Padaria e confeitaria com predominância de revenda 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis 
47.54-7-02 - Comércio varejista de artigos de colchoaria 
47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho 
47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho 
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos 
47.73-3-00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos 
47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JUR)DICA 

213-5 - Empresário (Individual) 

NÚMERO 	COMPLEMENTO 

161-D 

MUNICIPIO 	 UF 

JEQUIE 	 BA 

LOGRADOURO 

TV JOAQUIM LOBO 2 

1  CEP 

45.200-390 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

MFCOMERCIOJQ@GMAIL.COM  
TELEFONE 

(73) 8843-5376 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

11/01/2019 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 2710612019 às 14:26:10 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 

www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp 
	

WA 



o 

* Presidêncu, de República 

Secretaria da Micto e Pequena Empresa 

Secretaria de Racionalização e Simplificaço 

Departamento de Registro Empresarial e Integração 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 

NOMERO DE JDENTIFiCAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE IDA SEDE NIRE DA FILIAL (pmenàw somente se ato ~ente a fi lial) 

xx)oo(xxxxxxo9ox)000cxxxxxx)oxJ00000Qc0000txx)0000cxxyJx1 XXXXX)QP9(XXXXO(XXXX?(XXX(XXXXXXX 
NOME 00 EMPRESÁRIO ("to cmii bes4aturas) 

FRANCISCO XAVIER JUNIOR  

NAtaONAUDADE 	
1 ESTADO CIVIL 

BRASILEIRA 	JCASADO  

SEXO 	 1REGIME DE EENS (Se casado) 

MASCULINO 	 JQÂO PARCIAL DE BENS  

ALi-lO DE (pai) 	 (rTse) 

FRANCISCO XAVIER NETO_____ 	 LMARLENE MOREIRAXAVIER  

NASCIDO EM (data de rs$sdmerao) 	IDENTIDADE na?ero 	 Õrão emissor 	 UF 	 CPF (nxiWr) 

1 51511983 	 —__792305981 	JP 	 37.565-64 - 	 _JpA 
EMANCIPADO POR (forma de ernandpaçao -somente em caso de menor) 

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO rua, ev. fc) 	 JNUMERO 

RUA URVAL MIRANDA   	 19 
COMPLEMENTO 	 aAJRRO,DISTRITO 	 CEP 	 1 

Iooc 	000 	oo000000ex SAO JUDAS TADEU 	 45204074  -- 

MIJNICIPIO 	 UF 

Dedero qija e atividade se 

ENQUADRA 	 PORTE 

REENQUADRA 	 - MICROEMPRESA -ME 

DESENQUADRA 	 E] EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP 

nos latinos Qa Lei Complementar n° 123, rio 14 de dezembro de 2006 

Declaro, sob as penas da lei, Inclusive que s ão verídicas todas as Informações prestadas neste instrumento e quanto ao 
disposto no artigo 299 do Código Penal, não estar Impedido de exercer atividade empresária, no possuir outro registro de 
[mpresário e requer à Junta Comercial do Estado da Bahia.  

CÓDIGO DO ATO 	DESCRIÇÃO DO ATO 	 cÕcGO 00 EVENTO 	D ESCRIÇAODOEVENTO I INSÇjÇÃO 080 	 Jçç _80  
CÕIzGO 00 EVSEtOJESCRIÇÃO DO EVENTO 	 CÕCSGO Do evsntro 	DESCRIÇÃO DO EVENTO 

315 	Jadramento microempresa 	. 	 315 	 jgquadramento microempresa 
NOME EMPRESARIAL 

FRANCISCO XAVIER JUNIOR  

LOGRADOURO (nJa. 0v. etc.) 	-  	 - 	 NÚMERO 

RUA URVAL MIRANDA  
COMPLEMENTO 	 BAIRROJDISTRITQ 	 EP 

000xxxxxxoocxx ISÃO JUDAS TADEU 	 45204074 	Ii - 

MUNICIPIO 	 JJF 	 PAIS 	 CORREIO ELETRONICO (e-mal» 

JEQUIE 	 _JBA 	 BRASIL 	mfcornerciojqgmaiI.com  
VALOR 00 CAPITAL - R$ VALOR DO CAPITAL (por extenso) 

50.000,00 CINQUENTA MIL REAIS 
CÓDiGO DA ATIVIDADE ECONÓMICA DESCRIÇÃO DO OBJETO 

COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEATES DOMISSANITARIOS COMERCIO (CNAE Fiscal) 
VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, 

Atividade Principal MESA E BANHO COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE COLCHOARIA COMERCIO 
VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS 

4189005 ESPORTIVOS COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MEDICOS E ORTOPEDICOS COMERCIO 
VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS COMERCIO VAREJISTA DE 

Pividades Secundárias EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO MINIMERCADO COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS 
COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMESTICOS E EQUIPAMENTOS DE 

4712100 AUDIO E VIDEO COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E 
4721102 SUPRIMENTOS DE INFORMAT?CA PADARIA E 
4751201 

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES 	NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO c.'wj 	TsFtJntA DC CEDE OU NLDC CC OJ1RAUF 

XX/XX/XXXX 	 XXXi0000( 	 N1REantior 	 UF   

xxxx
ASSINAT 	DA FIRMA PELO EMPRESÁRIO.~~~ tantal 	tent 	rente) 

DATADA ASSINATURA 	 ASSINAT 	DO EMPRE 	Cr 

 AUTENTICAÇÃO 

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE 

	

Página 1 PUXImrúTtento 	81800001234180 	 - 	 d 

Certifico o Registro sob o n o  97822918 em 11/0112019 

Protocolo 187599882 de 11/01/2019 
Nome da empresa FRANCISCO XAVIER JUNIOR NIRE 29105453646 

	

J (JCEB 	
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICA CAODOCU MENTOS/AUTENTICACAO.as px  

Chancela 184395243572394 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 11/01/2019 

por Hélio Portela Ramos - Secretário Geral 
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o 

.

Presidência da República 

Secretaria da Micro e Pequena Empresa 
Secretaria de Racionalização e SlmpliflcaçSo 
Departamento de Registro Empresarial e tntegraçao 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 

NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - tRE DA SEDE 

oDO0001 

NIRE DA FILIAL (peener somente se aio referente a fbal) 

XOXXXX)0000( 
NOME 00 EMPRESÁRIO (mef o eem etxs.turas) 

FRANCISCO XAVIER JUNIOR  

NACJOtLALIDADE ÍESTADO CIVI L 

BRASILEIRA ___________ I ÇASADO  
SEXO 	 REGIME DE BENS (se casado) 

MASCULINO --  I COMUNFIÃO PARCIAL DE BENS 
FILHO DE (pai) (rnSe) 

FRANCISCO XAVIER NETO 	 — MARILENE MOREIRA XAVIER  

NASCIDO EM (data rIa nascimento) 	IDENTIDADE nCa'ner ÕrSo emIssor 	 UF CPF (número) 

15/5/1983 	 _J,9230598l 	______ jssp — 010.737.565-64 

EMANCIPADO POR (frxrna de en -iclpeçSo - somente em caso de me,) 

DOMICIUADO NA (LOGRADOURO - rue, ev, etc) 

0DOQ=O 

NÚMERO 

RUA URVAL MIRANDA 19 
COMPLEMENTO 	 BAIRRO/DISTRITO 

)0000000000000cxxx)00000o(xxx ]SAO JUDAS TADEU 

CEP 

45204074  

01  

MUNZOIPIO UF 

JEQUIE   jBA 
Declaro que e atIvidade se 

- ENQUADRA 	 PORTE 

D REENQUADRA 	 - MICROEMPRESA - ME 
Li DESENQUADRA 	 = EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP 

nos termos da Lei Complementar 	123. de 14 de dezembro de 2006 

Declaro, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas todas as informações prestadas neste instrumento e quanto ao 
disposto no artigo 209 do Código Penal, não estar Impedido de exercer atividade empresária, não possuir outro registro de 

à Junta Comercial do Estado da Bahia.  

CÓDIGO DO ATO 	DESCRIÇÃO DO ATO CÓDIGO 1)0 EVENTO 	DESCRIÇÃO DO EVENTO 

080 	 INSCRIÇÃO — çço 
CÓDIEO 00 EVENTO 	DESCRIÇÃO DO EVENTO CÓDIGO 00 EVENTO 	DESCRIÇÃO DO EVENTO 

315 	,_jguadramento microempresa  J15 	 Enquadramento micwernpresa 
NOME EMPRESARIAL 

FRANCISCO XAVIER JUNIOR  

LOGRADOURO (rua, ar. etc.) NÚMERO 

RUA URVAL MIRANDA 
COMPLEMENTO 	 - 	 7IRRO/D1STRITO — 	 CEP  Do açÃoSIFi~. 

XOX)O(X)0000000000( SÃO JUDAS TADEU 45204074 
MUNICÍPIO 	- 	- UF 	 PAIS 	 CORREIO ELETRONICO (e-n1l) 

JEQUIE 	 - IBA 	 J BRASIL 	mfcomerciojqgil.com  
VALOR DO CAPITAL. R$ VALOR 00 CAPITAL (por extenso) 

50M0000  CINQUENTA MIL REAIS  

CÓDIGO DA ATIVIDADE E0ONÕM1CA DESCR I ÇÃO DO OBJETO 

CONFEITARIA COM PREDOM(NANCIA DE REVENDA (CNAE Fiscal) 

Atividade Principal 

4789005 

Atividades Secundárias 

4753900 
4754701 
4754702 

DATA DE INICIO DAS ATMOADES 	NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ Tevso,(fttaos or cose DIi F1LIOL te. 01150 te 

XX/XX/KXXX 	 X)000000( NIRE Werlor 

ASSINAT 	DA FIRMA PELO EMPRESÁRIO ( 	lo repraseestertl&as 	lan gerente) 

DATA DA ASSINATURA 	 ASSI 	LIRA DO EM 	E 

1T 
DEFERIDO 	 AUTENTICAÇÃO 

PIJBUOUE-SE E ARQUIVE-SE 

Peauer$rnento Eletrônico: 81800001234180 Página 2de5 

Certifico o Registro sob o n°97822918 em 11/01/2019 

Protocolo 187599882 de 11/01/2019 
Nome da empresa FRANCISCO XAVIER JUNIOR NIRE 29105453646 

J IJCEB 	
Este documento pode ser Verificado em http://regin.juceb.ba.gOV.br1AUTENTl0A0A0D00uMENT0AUTENTlCAOa5l  

Chancela 184395243572394 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 11/0112019 

por Hélio Portela Ramos - Secretário Geral 



.

Presidàncsa da República 

Secretaria da Micro e Pequena Empresa 	 REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 
Secretaria de Racionalização e SrnpIificaçào 

Departamento de Registro Empres.ari4 e Integração 

NUMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE 	NIRE DA FILIAL (pieencher somente se ato refemito a filial) 

	

000OODODOO)OO(X)D000OOO000OOOooOOOO(X 	 XXXXX)O(XXXXX)00000(XXXX)O(XXXXXXX 
NOME DO EMPRESÁRIO (completo sem ebreviatsas) 

FRANCISCO XAVIER JUNIOR  
NACIONALIDADE 	 ESTADO CIVIL 

BRASILEIRA 	 _____________ 	 CASADO 
SEXO 	 REGIME DE BENS (se csea) 

MASCULINO 	 J COMUNHÃO PARCIAL DE BENS  
FILHO DE (pai) 	 (mne) 

FRANCISCO XAVIER NETO  	-- 	J_MAR1LENE MOREIRA XAV1ER  
NASCIDO EM (data de flasdmor#.rj) 	IDE I4TIOADE numero 	 Cg.o emissor 	 UF 	 IÇPF(n-jmwo) 

15/5/1983 	1792305981 	 .- 	 010.737.565-64 

EMANCIPADO POR (forme de on 	paçSo - somente em caso de menor) 

DOMICIUADO NA (LOGRADOURO - rua, 8y, etc) - 	 - 	 NÚMERO 

RUA URVAL MIRANDA 	 _______________________ 
COMPLEMENTO 	 ]rE OtssTRrTO 	 1 CEP 

oCO000cxsoO00000000000x O JUDAS TADEU_ 	 I45204074 
MUNICÍPIO 	 UF 

JEQUIE 	 1 r d que a eUvUede se 

ENQUADRA 	 PORTE 

REENQUADRA 	 - MICROEMPRESA - ME 
C1 DESENQUADRA 	 EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP 

nos t12~ da Lei Complementar ne  123, de 14 de dezembro de 2(0)6 

Declaro, sob as penas da lei, inclusive que são veridicas todas as informações prestadas neste instrumento e quanto ao 

disposto no artigo 299 do Código Penal, não estar impedido de exercer atividade empresária, no possuir outro registro de 

em  áiioerequer à Junta Comercial do Estado da Bahia.  
CÕOIGO 00 ATO DESCRIÇÃO DO ATO 	 1 CÕotGO 00 EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

080 	 lNSCRlCÇ 	 _. J080_ - INSCRIÇÃO 	 -. 
CODIGODOEVENTO DESCRIÇAO DO EVENTO 	 cÓrsGo DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

Li_iErquadramento microempresa 	- 	315 	- Enquadramento microempresa 
NOME EMPRESARIAL 

FRANCISCO XAVIER JUNIOR  

	

- - 	 -.- 	
1. LOGRADOURO (rua, SV, etc.) 	 JNUMERO 

RUA URVALMIRANDA 	 19  
COMPLEMENTO 	 (BAIHROIDISTRITO 	 ICEP 

xx)000000000txxxxxIoDO0000 xxx JQ JUDAS TADEU 	 j45204074 	JL 
MUNICÍPIO 	 UF 	 rsois 	 1 CORREIO ELETRÔNICO (e-matl) 

JEQUIE 	 BA 	 BRASIL 	mfcoglerdojg@9ma 1Lcom 
vÂIr)prv- r-snITsIot 	 I/AIrOrVr'aGTaI 

o 
CÓDIGO DA ATIVIDADE ECONÔMICA 

(CNAE Fiscal) 

Atividade Principal 

4789005 

Atividades Secundárias 

CINQUENTA MIL REAIS 
DESCRIÇÃO DO OBJETO - 

4755502 
4755503 

L...  
DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES 	NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ 

odxxxx 

J RADAAR OEUPRESÁ mPresenoaV 

DATA DA ASSINATURA 	 1 ASSI5lTURA DO 

2811212018 	 __ 

DEFERIDO JAUTENTICAÇÃO 
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE 

TE'seTR0ecA Dc MD€ nLa. ce c'.FrRD 1% 

	

NIRE anterior 	 UF 

	

X)OEX 	 XX 

81800001234180 
	

de 5 

Certifico o Registro sob o n°97822918 em 11/0112019 

LIMA 	Protocolo 187599882 de 11/01/2019 
Nome da empresa FRANCISCO XAVIER JUNIOR NIRE 29105453646 

J ICEB 	
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.goV.br/AUTENTICACA0D0CuMT05/AuTENTAOas1 »( 

Chancela 184395243572394 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 11101/2019 
por Hélio Portela Ramos - Secretário Geral 

fl 



o 

o 

Presidência da Inpúbttca 

Secretaria da Micro e Pequena Empresa 

Secretaria de RaconaIizço e Simplificação 

Departamento de Registro Empresarial e Integraçio 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 

NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - MIRE 

=I 	.. xxxxx)p9(xxxx)ooç)o(xxxxxxxxXxxx 
NOME DO EMPRESÁRIO (completo sem ae4atur) 

FRANCISCO XAVIER JUNIOR  
NACONAUDAD€ 	 ESTADO CIVIL 

BRASILEIRA 	
] CASADO 

SEXO 	 REGIME DE BENS (ao c~ 

MASCULINO 	 COMUNHÃO PARCIAL DE BENS  
FILHO DE (pá) 	 (mãe) 

FRANCISCO XAVIER NETO 	 JRILENE MOREIRA XAV1ER 
NASCIDO EM (data de nasdmeilo) 	IDENTIDADE nteso 	 Õrgio emlsoor 	 UF 	 CPF (rtúnwo) 

151511983 	 792305981 	 BA 	 - 	 010.737.565-64 _jssp 	- 

EMANCIPADO POR ((orma de emancípaçao. s-nente em caso de menor) 

OOOGOOGOOGO xxxxx 
DOMICILIADO NA (LOGRADOURO - rue, ev. ate) 	 NÚMERO 

RUA URVAL MIRANDA 	 19 
COMPLEMENTO 	 BAIRRO/DISTRITO 	 CEP 

xx.0000.xxxxxxx0000000000xxx SAO JUDAS TADEU  
MUN1dPIO 	 UF 

JEQUIE 	 IBA 
Declaro que a atividade se 

- ENQUADRA 	 PORTE 

E] REENQUADRA 	 MICROEMPRESA - ME 

DESENQUADRA 	 E] EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP 

nos termos da Lei ComplorrionUirr,° 123, do 14 dodenbro de 2006 

Declaro, sob as penas da lei, Inclusive que são verídicas todas as informações prestadas neste instrumento e quanto ao 

disposto no artigo 299 do Código Penal, não estar impedido de exercer atividade empresária, não possuir outro registro de 

empresário e requer à  Junta Comercial do Estado da Bahia.  
CÕDIGO 00 ATO 	DESCRIÇÃO DO ATO 	 J.4JtGO 00 EVENTOJDESCRIÇÃO DO EVENTO 

080 	JINSCRIÇÃO 	 080 	 IINSCR..ÇQ . __________________ 
CÓDIGO DO EVENTO 	DESCRIÇÃO DO EVENTO 	 COOlGO DO EVENTO 	DESCRIÇÃO 00 EVENTO 

j___ •  Jpquadramento miroepa 	 - J315 
NOME EMPRESARIAL 

FRANCISCO XAVIER JUNIOR  
- LOGRADOURO (rua. av, etc.) NÚMERO 

e 

RUA URVAL MIRANDA 	 19 
COMPLEMENTO 	 BAIRRO/DISTRITO 	 CEP 

X)000000DO000000000000(X)ooçXx SÃO JUDAS TADEU 	 45204074 
MUNICÍPIO 	 UF 	 PAIS 	 CORREIO ELETRÔNICO (e-maIl) 

JEQU1E 	 BRASIL 	mfcornerciojg@gmaiLcom 
VALOR DO CAPITAL. R$ VALOR DO CAPITAL (por extenso) 

50.00000 CINQUENTA MIL REAIS  
CÓDIGO DA ATIViDADE ECONÔMICA DESCRIÇÃO DO OBJETO 

xx,000000000000OG00000xx)0000OG000000OG000xxoo(xxxxxx00000OG000000oocxxxxxxxxx (CNAE Fiscal) 

Atividade Principal 
OOOG000 

4789005 

Atividades Secundárias 

4763501 
4763602 
4773300 

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES 	NUMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ 	 os 	 'flJTIt t)OMERCI'IL 

)O(/XXJXXXX 	 XXXX)OO(X 	 NIRE areçtor 	 UF 

ASSIMfURA DA FIRMA PEI—CrEMPRESÁRIO_Wupebo repreEer9arl&a 	&gsxante) 

PARA  uso  EXCLUISÍM DA JUNTA 

DEFERIDO AUTENTICAÇÃO 

PUBUOUEE E ARQUIVE-SE 

1 Requerimenlo Eletrõnico:_81800001234180 
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Certifico o Registro sob o n°97822918 em 11/0112019 

K1 MA 	Protocolo 187599882 de 11101/2019 
Nome da empresa FRANCISCO XAVIER JUNIOR NIRE 29105453646 

J 	
Este documento pode ser verificado em http://reginjuceb.ba.gOV.br/AUTENTlCACA0D0CUMENT05/AuTTAOa5F  

Chancela 184395243572394 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 11 /01 /2019 
por Hélio Portela Ramos - Secretário Geral 



,

Presjdôncia de República 

Secreta ria da Micro e Pequena Empea REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 
Se cietaria de RczoseIuaço e Simpflhiczço 

Deprtmento de Registro Empresarial e Integração 

[iiRODE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE NRE DA FILIAL (preechersomerea se ato referaite a fE) 

XXX XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX)OO(x)OO(X 
NOME DO EMPRESÁRIO (completo sem abreviaturas) 

FRANCISCO XAVIER JUNIOR  
NACIONALIDADE ESTADO CIVIL 

BRASILEIRA CASADO 
SEXO 	 rREIGIS~I ME DE BENS (se casado) 

MASCULINO 	 UNHÃO PARCIAL DE BENS  

FILHO DE (pai) 	 (rne) 

FRANCISCO XAVIER NETO 	IMARILENE MOREIRA XAVIER 	 - 

NASCIDO EM (data da nascimento) 	IDENTIDADE rsnaro 	 Õrgeu orresor 	 UF 	 J) 
792305981 - 	 -ASSP 	 BA 	 J01073756 

EMANCIPADO POR (forma de emancãpaçao - sceTeI1ta ei, caso de menor) 

DOMICILLADO NA (LOGRADOURO -rua, cv, etc) 	NÚMERO - - - - - 

RUA URVAL MIRANDA  
COMPLEMENTO 	 BAIRRO0ISTRITO 	 JCEP 

000c00000000000000000000cx ISAO JUDAS TADEU  	 45204074  

MUNICIPIO 	 UF 

JEOUIE BA 
Dedero que a alMdade se 

. 	

- ENQUADRA 	 PORTE 

[IT) REENOUADRA 	 - MICROEMPRESA - ME 
LJ DESENQUADRA 	 El EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP 

nos "os da Lei Complementar no 123. do 14 de dezembro de 2IXIE 

Declaro, sob as penas da lei, inclusive que s ão verídicas todas as informaçoes prestadas neste instrumento e quanto ao 
disposto no artigo 299 do Código Penal, não estar Impedido de exercer atividade empresária, não possuir outro registro de 
epresárioe requer à Junta Comercial do Estado da Bahia.  

CÓDIGO DO AT5j DESCRIÇÂO DO ATO 	 CÓDmo DO EVENTO 1 DESCRIÇÃO DO EVENTO 

080 	INSCRIÇÃO 	 080_j INSCR IÇÃO  
CODIGO CIO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 	 CõD IGODOIEVE4TOTOJ IO DO EVENTO 

315 	 poadrarnentomtcroernpresa 	 315 	Enq uadramento microempresa  
NOME EMPRESARIAL 

FRANCISCO XAVIER JUNIOR  

LOGRADOURO (rua. ex, etc. ) 	 JMERO 

RUA URVALMIRANDA  	 19 
COMPLEMENTO 	 BAIRR(í/lilISTRIT& 	 j CEP 

)oo(xxxxxxxxxx)0000(x)00000oocx ISÃO JUDAS TADEU 	 45204074 
MUMciPIO 	 UF 	 PAIS 	 CORREIO ELETRÔRICO(e-4llet) 

JEQUIE 	BA 	BRASIL 	mfcornerrÃqá(?Dgmaii.com  
VALOR DO CAPITAL - R$ 	 VALOR DO CAPITAL (por extenso) 

50000,00 	CINQUENTA MIL REAIS  

CÓDIGO DA Afl'.DADE ECONÔMICA DESCRIÇÃO DO OBJETO 

(C NAE Fiscal) 	 x)0000000000XX00000000000000000000000000Ixxxxx0000OGOOG000OGO(X)000000000000000000(X 
OOGO O 

• 	 Atividade Principal 

4789005 

Atividades Secundárias 

4789007 
XOoO 

ooQO 

rOMA DE INICIO DAS ATIVIDADES 	NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ 	ADDFrRÉ 	 DEra cr FECAL DE 	 A VF 	 - 

f
SDÃ L* 

E__  

ASSI.X TURA DA FIRMA PELO EMPRESÁRIO (ou pelo Pe~nta assl enl&ga,en 

DATA DA ASSINATURA 	
- 

DEFERIDO 	 AUTENTICAÇÃO 

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE 

iÀtrirnento Eletrônico: 81800001234180 	 -- 	 Pâina 5de5 

Certifico o Registro sob o n°97822918 em 11101/2019 
Protocolo 187599882 de 11101/2019 
Nome da empresa FRANCISCO XAVIER JUNIOR NIRE 29105453646 

J ICEB 	
Este documento pode ser Verificado em http://regifl.juCeb.ba.goV.br/AUTENTICACA0D0CUMENT05/AUTTICAO  

Chancela 184395243572394 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 11/0112019 

por Hélio Portela Ramos - Secretário Geral 
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_~MA 
x40~ 

JUCEB 
CrwWi 00 to*do4i $jta 

ll 
187599882 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO 

NOME DA EMPRESA FRANCISCO XAVIER JUNIOR 

PROTOCOLO 187599882 - 11/01/2019 

ATO 080 - INSCRIÇÃO 

EVENTO 080 - INSCRIÇÃO 

MATRIZ 

IIRE 29105453646 
NPJ 32.419.490/0001-51 
ERTI FICO O REGISTRO EM 11/01/2019 

EVENTOS 
15- ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA ARQUIVAMENTO: 97822918 

4 

.BRAS 

P/C& 2- /44 ç~~ . 
HÉLIO PORTELA RAMOS 

Secretário Geral 
1 

Junta Comercial do Estado da Bahia 	 11/01/2019 

Certifico o Registro sob o n°97822918 em 11/01/2019 
Protocolo 187599882 de 11/01/2019 

(1 	 Nome da empresa FRANCISCO XAVIER JUNIOR NIRE 29105453646 

J (1 EB 	Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.asPX  
Chancela 184395243572394 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 11/01/2019 
por Hélio Portela Ramos - Secretário Geral 



pr- 

PrC$ldéncL8 da República 

Secretaria da Micto e Pequena Empresa 

Secretaria de Racionalização e Sirrpli1icnço 

Departnienio de Regratro SmpreiarII e tnteaço 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 

Nt)MERO tx IDENTIFICAÇÃO 00 REGISTRO OS EMPRESA . NtRE DA SEDE N1RE DA FILIAL (çeerer 80rtx%-lte se eto recreree a CiaI) 

29105453646 XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
NOME DO EMPRESÁRIO (completo sem abreviaturas) 

FRANCISCO XAVIER JUNIOR 
NACIONALIDADE 	 ESTADO Ç1l1 

BRASILEIRA 	 - 	 CASADO 	 - 
SEXO 	 REGIME DE BENS (se casaø) 

MASCULINO 	 - COMUNHÃO PARCIAL DE BENS 
FILHO DE (pai) 	 (niSa) 

FRANCISCO XAVIER NETO 	 JJRILENE MOREI RAXAVIER 
NASCIDO EM (data do nhsdmento) 	 NTIDADE ntxnoro 	 trgto errssor 	 uF 

	CP 
	(n,merp) 

15/5/1983 	• 	 J 7923 O 59B 1 	 . 	jP 	 JBA 	 JO1O73756S&4 

EMANCIPADO POR (forma de eznarpaço - socllIsntc em caso de menor) 

xxxxxx)(xxxxxxxxxxxxxxxoOO(xxxx)(xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxJcxxxxxxxKxxxxKxxxxxxxxxxxx)(xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx X 

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO - rua. av. etc) 	 NL)MERO 

RUA URVAL MIRANDA 	 19 
COMPLEMENTO 	 BAIRROIDISTRITO 	 CEP 

JUDAS TADEU 	 45204074 
MIJMCIPIO 	 IJF 

JEQUIE  

Declaro, sob as penas da lei. inclusive que são verídicas todas as informações prestadas neste instrumento e quanto ao1 

disposto no artigo 299 do Código Penal, não estar impedido de exercer atividade empresária. não possuir outro registro de 

empresário e requer à Junta Comercial do Estado da Bahia.  
CÓDIGO DO ATO DESCRIÇÃO 00 ATO COCIGO 00 EVENtO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

002 ALTERAÇÃO 	 - 021 /iJteraçode Dados (Exceto Nome Empresanal) 
COOlGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO CODIGO 00 EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

xxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxXXXXXxxxx xxxxxxxxxxxxxxxXXXxxxxxxxxXxxxxxXXXxXXXXXXX 
NC1)AE EMPRESARIAL 

FRANCISCO XAVIER JUNIOR 	 _ 
LOGRADOURO (rua. 8v, etc.) NÚMERO 

TRAVESSA JOAQUIM LOBO 2 161-D 
COMPLEMENTO BAIRRO/DISTRITO CEP 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxNxxxxxxx ICENTRO 45200390 

MIJNIC)PIO PAIS CORREIO ELETRÕN1CO (e-rnai1) 

I JEOUIE BA BRASIL scqg©uoI.com.br  

VALOR DO CAPITAL - RS VALOR DO CAPITAL (por extenso) 

50.000,00 CINQUENTA MIL REAIS 
CÓDIGO DA ATIVIDADE ECONÓMICA DESCRIÇÃO DO OBJETO 

COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEATES DOMISSANITARIOS COMERCIO (CNAE Fiscal) 
VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, 

Atividade Principal MESA E BANHO COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE COLCHOARIA COMERCIO 
VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS 

4789005 ESPORTIVOS COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MEDICOS E ORTOPEDICOS COMERCIO 
VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS COMERCIO VAREJISTA DE 

Atividades Secundárias EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO MIN (MERCADO COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS 
COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMESTICOS E EQUIPAMENTOS DE 

4712100 AUDIO E VIDEO COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E 
4721102 SUPRIMENTOS DE INFORMATICA PADARIA E CONFEITARIA COM PREDOMINANCIA DE 
4751201 REVENDA 
4753900 
4754701 
4754702 
4755502 
4755503 
4761003 
4763601 

OALIOE INICIO DAS ATIVIDADES NÚMERODEINScRIÇÀONOCN/PJ 	TavNtra5(temnJ4O(Oft*Ur 	 Uso I5ATJtJNTAcOM6_tAL 	- 

11/1/2019 
DW' 

32419490000151 	NiREarEeriar 	
EJ-I DENTE Do 

SHAMM 

ou pelo mpreserstante(vssIstente/oefentoI ASNA1 	k DA FIRMA PELO EMPRESARIO 

DATA DA ASSINATURA 3N EM IO 

AUTENTICAÇÃO DEFERIDO 

PUBLIQUE-SE E AROUIVE.SE 

Requerimento Eletrõnico: 81900000694087 	 fginai d .e 2 

Certifico o Registro sob o n° 97870876 em 27/06/2019 
Protocolo 196336198 de 26/06/2019 
Nome da empresa FRANCISCO XAVIER JUNIOR NIRE 29105453646 

J (JCEB 	Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AuTENTIcAcAoDocuMENTos/AuTENTlcAcAospx  
Chancela 171848751064969 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 27/06/2019 
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral 
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o 
IOOIc 	NOTAS 7 

CEP 45-203.6$0 Io (73) 3525-102 	
CsxÓrio ANA PAULA 1)ORC5 SANTOS BOMI1M 

;onh.co por $EMLHANCA 0001 firma(a) dø 
&HCI*CO XAVIER JUN?OR 13443) 
o): RI 2,42 rua: RI 2,0 Tof: RI503 
taatarnuflhe ( 	) Cm y.r0s5. 
DREABORQEI IQUZA 5ANTDI - EICREVENTE 

o(i: 1000.A$ 727871-9 	 ali 	a 

- - 

Ecíevent'3 	 . 	 -. 

\.•_._••.'_-__ 

Certifico o Registro sob o n° 97870876 em 2710612019 
Protocolo 196336198 de 26/06/2019 
Nome da empresa FRANCISCO XAVIER JUNIOR NIRE 29105453646 

J 	
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gOv.br/AUTENTICACA0D0CuMT0S/AuTTAOa5 »( 

Chancela 171848751064969 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 27/0612019 
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral 



- - Presidència da República 

,

Secretaria da Micros Pequena Empresa 	 REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 
Secretaria de Racionalização e SirnlilIcaço 

Departamento de Registro Empresarial e Integraç ão 

NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA -NIREDA SEDE 	NIRE DA FILIAL (preencher somente se ato referente a filial) 

291 05453646 	 XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

NOME DO EMPRESÁRIO (completo sem abreviaturas) 

FRANCISCO XAVIER JUNIOR  
NACIONALIDADE 	 LESTÃO0 CIVIL 

BRASILEIRA 	 SADO 
SEXO 	 REGIME DE BENS (se casado) 

MASCULINO 	 COMUNHÃO PARCIAL DE BENS 
FILHO DE (pai) 	 (rnáe) 

fW2P XAVIER 	 JRRENE MOREIRA XAVIER 	. _ --- ---- -- 
NASCIDO EM (data do nascimen to) 	IDENTiDADE número 	 órgão emissor 	 UF 	 CPF (número) 

 BA 	 LO~0.737.565-64 11183 	J792305981 	.__j.___................ --------- _j___-------- - 
EMANCIPADO POR {fonna de emandpaço - somente em caso de menor) 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
DOMICILIADO NA (LOGRADOURO - rua. av. etc) 	 -- 	 NÚMERO 

RUA URVAL MIRANDA 	 19 

COMPLEMENTO 	 BAIRRO/DISTRITO 	 ICEP 
OQXXXXXXXXXO0OQO(xX0OOO(XXXXXXXXX SAO JUDAS TADEU 	 J204074 	- 	 .- 	- 

MUNICIPIO 	 UF - 

JEOUIE 	 BA 

Declaro, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas todas as informações prestadas neste instrumento e quanto ao 

disposto no artigo 299 do Código Penal, riSo estar impedido de exercer atividade empresãria, riSo possuir outro registro de 

empresário e r 	uer á Junta Comercial do Estado da Bahia.  
CÓDIGO DO ATO DESCRIÇÃO DO ATO f&ioo DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

002 ALTERAÇÃO 021 Alte racão de Dados (Exceto Nome Empresarial) 
CÓDIGO 00 EVENTO c000o DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

xxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx.xxxxxx_xxxxxxxxxxxxx_xxxxxxxxxx.xxxxxxxxxxxXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
NOME EMPRESARIAL 

FRANCISCO XAVIER JUNIOR  
LOGRADOURO (rua, av, etc.) NúMEPO 

TRAVESSA JOAQUIM LOBO 2 161-D 

COMPLEMENTO 	 1 BAIRRO/DISTRITO CEP 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxj CENTRO 45200390 
MUNICiPIO 

1,13A 

UF 'AiS CORREIO ELETRÔNICO (e-mail) 

JEOUIE  --  BRASIL scontuol.com.br  

VALOR DO CAPITAL - R$ VALOR DO CAPITAL (por extenso) 

50.000,00  CINQUENTA MIL REAIS  

CÓDIGO DA ATIVIDADE ECONÕM1CA 	DESCRIÇÃO DO OBJETO 

(CNAE Fiscal) 	 xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxXxxxxxxxxxxxxxxXxxxxxxXxxXxXXXxxXXXXXXXXXXXXXXxXxXxXx 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Atividade Principal 

4789005 

Atividades Secundárias 

4763602 
4773300 
4789007 
xxxxxxx 
xxxxxxx 
xxxxxxx 
xxxxxxx 
xxxxxxx 
xxxxxxx 
xxxxxxx 

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES 	NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ 	TpAxsFLRtxcIot sue ou rsei De oVRe ux 

11/1/2019 	 32419490000151 	NlREaritenor 	 UF 

- 	 1 	- 

A5SI1JRA DA FIRMA PELO EMPRESÁRIO (ou pelo aprese 	arlIeJassIaIenIe/Qer nte) 

q4vc, -  co  
DATA DA ASSINA URA 	 AS 	TU 	DOEMPRESA 0 ()7 
______________ 	

- 

DEFERIDO 	 AUTENTICAÇÃO 

PIJBLIOUE-SE E ANOUIVE-SE 	 * 

.Reouerlmento Eletrônico: 81900000694087 	 - 	 Página2de21 

Certifico o Registro sob o n° 97870876 em 2710612019 
Protocolo 196336198 de 2610612019 
Nome da empresa FRANCISCO XAVIER JUNIOR NIRE 29105453646 

JUCEB 	Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO . aspx  
Chancela 171848751064969 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 27/06/2019 
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral 
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'fla rrjQJ R42,42 Tr:241 ?ó. 
R85CO 4a 

ona 1000Ã8 72881o1 
rã  r N. 
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Certifico o Registro sob o n° 97870876 em 2710612019 
Protocolo 196336198 de 2610612019 
Nome da empresa FRANCISCO XAVIER JUNIOR NIRE 29105453646 jucEja Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.asPX  
Chancela 171848751064969 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 2710612019 
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral 



rvad 
XJWW 

JUCEB 
.a Co.wd tsu64 IaIka 

196336198 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO 

NOME DA EMPRESA FRANCISCO XAVIER JUNIOR 

PROTOCOLO 196336198 - 26/06/2019 

ATO 002-ALTERAÇÃO 

EVENTO 021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

MATRIZ 

NIRE 29105453646 
NPJ 32.419.490/0001-5I 	 00 .DA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 27/06/2019 	 --1 

o 

 

H. 6. 

TIANA REGILA M G DE ARAÚJO 

Secretária-Geral 

Junta Comercial do Estado da Bahia 	 2710612019 

Certifico o Registro sob o n° 97870876 em 2710612019 
Protocolo 196336198 de 26106/2019 
Nome da empresa FRANCISCO XAVIER JUNIOR NIRE 29105453646 

J UCEB 	Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx  
Chancela 171848751064969 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 27/0612019 
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral 
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CY. Ec.0 	VA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição., 	32.41,4/000- 1-51 

Razão S0cIaIFRANCISCO XAVtER)UNiOR 

Endereço 	lv JOAQUTM LOBO 2 161 O / CENTRO / JEQUIE / BA / 452O1_^-313 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servlco - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:11/03/2020 a 09/04/2020 

Certificação Número: 2020031103163039753667 

Informação obtida em 19/03/2020 08:54:00 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

o 

1/1 



:.;:BA : ;; 
Tei,: (73) 3525•43 	CNPJ: 13.94.7s:)1-eo 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO CONTRIBUINTE 
RELA Ti VOS AOS TRIBUTOS MUNICIPAIS E À DIVIDA ATIVA DO MYNICIPIO 

Nome 
FRANCISCO XAVIER JUNIOR 

Endereço 
TRAVESSA JOAQUIM LOBO 2 CENTRO 

Município 	 Estado 

JEQUIÉ 	 BA 

CNPJ/CPF 	 Inscrição MunicIpal 	 Data Emissão 

32.41 9.49010001 -51 	 20811 	 2710112020 

Código de cortroe da certldo: 3828663 6CC 

#,Salvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e Inscrever quaisquer dividas de responsabi!dade do suJeIto passivo 

acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam pendncias referentes ao irnvel 

especifloado, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Fazenda Munteipai (SFM) e inscrições em Dívida Ativa 

do Município junto à Procuradoria-Geral do Município (PGM). 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito da PGM e SFM. Válida até 2610412020. 

ATENÇÃO: Qualquer rasura ou emenda Invalidará este doeumento, 

o 

Certificação Digital; 3828663 6CC 



2. MINISTÉRIO DA FAZENDA 
SecretarIe da Rótalt2 Federal do BraclI 
Pruradofln-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE D ÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDER.A.15 E À DIVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Uoiio: FRANCISCO XAVIER JUNIOR 
CNPJ: 32.419.4 90t0001-51 

P.ossaIvajc, o dlr&(c cIa a Fazenda N-aI 	'ar e Inc'ever q&quer dI 	de 
r"-~ nsabílid;ide do suJeito passivo eGlma Idenfflc-do que v ierem a ser apiirdas, é c'i' que 
no ç.netm pn.as em seu rria, r&aUs a c4i('a trIhIs ad '-i--s pela Sío.ide 
da R€.ita Fede:at do Brasil (RFB) e a Iris..s em Dívida AUva da UnIo (DÁU) lu í-. "j A 
Fjrata-Getal da Fada t4ecoral (PGFN). 

a-;a oiJo á válida paa o e bel lmnic matriz e sues filidís e, no c-3a de ente fri'avo, pa 
tds os Cr-:a a fundos púbts da admir irçc direta a ele vtriuIa.:.. Rre.se á SIeQ cio 
suj&Io pesIvo no ámbitõ da RF8 e da PGFN a abrana ir1ueIve as bu;; sc•:als prevlales 
nas alfneas 'a' a 'd' do patóú t u fo 	cz dc art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de Julho de 11. 

A ac.;24Aí;ÓcI desta cerldZ) está c;naJ A v'.;o de sua suler.f-ie na Inlatat, nos 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: FRANCISCO XAVIER JUNIOR 

(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 32.419.490/0001-51 
Certidão n°: 192144318/2019 
Expedição: 16/12/2019, às 09:26:28 
Validade: 12/06/2020 - 160 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica - se 	que 	FRANCISCO 	XAVIER 	JUNIOR 

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNEJ sob o n° 
32,419.490/0001-51, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n °  1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br ). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatária transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

S emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 



Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(ErnWde para 08 efeitos dos arta. 113 e 114 da Lei 3,956 cio 11 de dezembro da 1981 -Código 

Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N °: 20200372373 

PA!Ao SC'C.°i. 

FRANC1CO XAVIER JIJNIQR 

JN'ÇÁO aroui. 	 CNPJ 

154.590,150 	 32.41 9.490111v0 1-51 
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PARECER JURÍDICO 

Ementa: PARECER JURÍDICO. AQUISIÇÃO DE MATERIAIS. INTELIGÊNCIA DO ART. 24, INCISO II 

e IV, DA LEI 8.66611993. CONTRATAÇÃO DIRETA. PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 2  4012020. 

CONTRATO N. 2  2512020. DISPENSA N. 2  1712020. 

A situação atual em que nosso país se encontra em virtude da epidemia mundial do COVID-19 

- declarada pela Organização Mundial de Saúde - OMS como pandemia, vislumbra-se a 

dificuldade desta Secretaria Municipal de Saúde, em adquirir materiais. 

Com isso, é nítido que a situação epidemiológica precisa ser contida e a saúde necessita 

utilizar de todos os esforços e meios cabíveis para conter a proliferação do vírus, que em 

outros Municípios e Estados estão se alastrando de maneira muito célere. 

No mais, independente da contratação (direta ou indireta), a Secretaria Municipal de Saúde, 

está procurando todos os meios para desacelerar os eminentes riscos epidêmicos, e para 

tanto, se faz imprescindível utilizar todos os materiais e meios necessários que reforcem essa 

o intervenção. 

Sendo assim, visando assegurar o direito público (princípio da primazia do interesse público) 

primário e secundário, e automaticamente, os direitos fundamentais constitucionais, como o 

Direito a vida e a saúde, é forçoso proferir a contratação emergencial, com fulcro no art. 24, II 

e IV, da lei 8.666/93, visto a imprevisibilidade e a calamidade do caso em espeque. 

Corroborando com o exposto, observa-se no certame em análise a obtenção das 03 cotações 

de mercado, conforme orienta o Tribunal de Contas da União - TCU, nos casos de dispensa, 

vejamos: 
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"A justificativa do preço em contratações diretas (art. 26, parágrafo 

único, inciso III, da Lei 8.66611993) deve ser realizada, 

preferencia/mente, mediante: 

(1) no caso de dispensa, apresentação de, no mínimo, três cotações 

válidas de empresas do ramo, ou justificativa circunstanciada se não 

for possível obter essa quantidade mínima; 

(ii) no caso de inexigibilidade, comparação com os preços praticados 

pelo fornecedor junto a outras instituições públicas ou privadas". 

[TCU. Acórdão 156512015-Plenário]. 

"Em procedimento de dispensa de licitação, devem constar, no 

respectivo processo administrativo, elementos suficientes para 

comprovar a compatibilidade dos preços a contratar com os vigentes 

no mercado ou com os fixados por órgão oficial competente, ou, ainda, 

com os que constam em sistemas de registro de preços". 

[TCU. Acórdão 1 607/2014-Plenário]. 

"É obrigatória, nos processos de licitação, dispensa ou inexigibi/idade, a 

consulta dos preços correntes no mercado, dos fixados por órgão oficial 

competente ou, ainda, dos constantes em sistema de registro de 

preços. A ausência de pesquisa de preços configura descumprimento de 

exigência legal". 

[TCU. Acórdão 238012013-Plenário]. 

Assim, eis o parecer. 

O processo encontra-se instruído com as justificativas legais para cobertura das despesas 

decorrentes, ratificadas pela Comissão Permanente de Licitação e a autorização da autoridade 

competente para a deflagração do procedimento. 
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Importante consignar que a Lei de Licitações e Contratos, Lei ng. 8.666/93, em seu artigo 24, 

estabelece em rol taxativo, as hipóteses em que o processo licitatório poderá ser dispensado. 

Trata-se de uma exceção à regra do artigo do art. 37, Xxi, da Constituição Federal, razão pela 

qual a contratação com fundamento na dispensa de licitação requer prudência e cautela por 

parte do administrador, a fim de se evitar condutas que contornem as exigências legais e os 

Princípios da Isonomia, Finalidade e da Moralidade. 

Perscrutando a jurisprudência do Tribunal de Contas da União - TCU releva destacar a 

conhecida Decisão ng 347/94, Plenário, tendo como Relator o ex-Ministro Carlos Átila Álvares 

da Silva. Citada decisão, apesar de proferida em 1994, mantém-se como referência no que diz 

respeito ao tema da contratação emergencial: 

O Tribunal Pleno, diante das razões expostas pelo Relator, DECIDE: 

2 responder ao ilustre Consulente, quanto à caracterização dos casos 

de emergência ou de calamidade pública, em tese: 

a) que, além da adoção das formalidades previstas no art. 26 e seu 

parágrafo único da Lei n 2  8.666/93, são pressupostos da aplicação do 

o caso de dispensa preconizado no art. 24, inciso IV, da mesma Lei: 

a.1) que a situação adversa, dada como de emergência ou de 

calamidade pública, não se tenha originado, total ou parcialmente, da 

falta de planejamento, da desídia administrativa ou da má gestão dos 

recursos disponíveis, ou seja, que ela não possa, em alguma medida, 

ser atribuída à culpa ou dolo do agente público que tinha o dever de 

agir para prevenir a ocorrência de tal situação; 

a.2) que exista urgência concreta e efetiva do atendimento a situação 

decorrente do estado emergencial ou calamitoso, visando afastar risco 

de danos a bens ou à saúde ou à vida de pessoas; 
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a.3) que o risco, além de concreto e efetivamente provável, se mostre 

iminente e especialmente gravoso; 

a.4) que a imediata efetivação, por meio de contratação com terceiro, 

de determinadas obras, serviços ou compras, segundo as 

especificações e quantitativos tecnicamente apurados, seja o meio 

adequado, efetivo e eficiente de afastar o risco iminente detectado; 

(«.) 

(Decisão 347/1994 - Plenário, Ministro Relator CARLOS ÁTILA ÁLVARES 

DA SILVA, Sessão 01/06/1994, Dou 21/06/1994)" 

Observa-se que o entendimento de emergência intitulado pelo Tribunal de Contas da União, 

coaduna com a situação fática narrada para justificar o desenvolvimento do procedimento 

licitatório. Além do mais, verifica-se todos os requisitos de procedibilidade no processo 

pregoado (Documentação e informações para instrução do processo), a saber: 

- Requisição do setor interessado; 

- Indicação dos recursos orçamentários; 

- Termo de Referência; 

- Justificativa da contratação direta, com a caracterização da situação emergencial ou 

calamitosa e dos prejuízos; 

o -  Análise das propostas; 

- Justificativa da escolha do fornecedor e do preço; 

- Minuta contratual; 

- Documentos de Habilitação; 

- Encaminhamento para o órgão jurídico para emissão de Parecer; 

- Publicação da ratificação da contração direta; 

- Celebração do contrato 

Por estes motivos, vislumbra-se a possibilidade de proferir a contratações necessária para o 

prosseguimento dos tratamentos e contenção da proliferação do vírus (COVID-19), 
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Nesse sentido, o artigo 24, IV, da lei 8.666/93 se mostra totalmente acessível ao caso mundial 

que estamos enfrentando, vejamos: 

Art. 24. É dispensável a licitação: 

(...) 

IV - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando 

caracterizada urgência de atendimento de situação que possa 

ocasionar prejuízo ou coniprometer a segurança de pessoas, obras, 

serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e 

somente para os bens necessários ao atendimento da situação 

emergencial ou calamitosa e para as parcelas de obras e serviços que 

possam ser concluídas no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias 

consecutivos e ininterruptos, contados da ocorrência da emergência ou 

calamidade, vedada a prorrogação dos respectivos contratos;" 

Com efeito, "Emergência", na escorreita lição Heh' Lopes Meirelles, é assim delineada: 

"A emergência caracteriza-se pela urgência de atendimento de 

situação que possa ocasionar prejuízos ou comprometer a 

incolumidade ou a segurança de pessoas, obras, serviços, 

equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, exigindo rápidas 

providências da Administração para debelar ou minorar suas 

consequências lesivas à coletividade!" (Direito Administrativo 

Brasileiro, 24 2  ed. São Paulo: Malheiros, 1999, p. 253) 

Vê-se, assim, que alguns aspectos precisam ser avaliados pela Administração Pública quando 

da contratação emergenciaL Urge restar demonstrada, concreta e efetivamente, a 

potencialidade de dano as pessoas, obras, serviços, equipamentos ou outros bens, públicos ou 

particulares, dano este visivelmente demonstrado. 

Segundo o ilustre administrativista Jacoby Fernandes, sobre o tema "emergência", relata: 

1~~, 
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"A noção de uma situação de emergência deve coadunar-se com o 

tema em questão, pouco aproveitando a noção coloquial do termo, 

dissociada da sede de licitação e contratos. Conforme entendimento 

do TCU, a situação de emergência deverá ser devidamente esclarecida 

e com a formalização adequada do processo que a justifique, como 

demonstração razoável para a escolha da empresa e dos preços 

adotados, estando, aí sim, fundamentados os argumentos que 

permitirão a adoção do instituto da dispensa de licitação."(Contratação 

Direta Sem Licitação, 9 9  ed. Belo Horizonte: Ed. Fórum, 2012, p. 303) 

Ademais, diga-se de passagem, que o Tribunal de Contas da União já manifestou 

entendimento de que descabe perquirir se a situação emergencial decorre de ato imprevisível 

ou de um não fazer da administração. 

Configurado o risco para pessoas, obras, serviços, bens e equipamentos públicos ou 

particulares, admite-se a contratação direta emergencial, vejamos: 

"REPRESENTAÇÃO DE UNIDADE TÉCNICA. 	CONTRATAÇÃO 

FUNDAMENTADA EM SITUAÇÃO EMERGENCIAL. CONHECIMENTO. 

IMPROCEDÊNCIA. 1. A situação prevista no art. 24 IV, da Lei n 8.666/93 

não distingue a emergência real, resultante do imprevisível, daquela 

resultante da incúria ou inércia administrativa, sendo cabível, em 

ambas as hipóteses, a contratação direta, desde que devidamente 

caracterizada a urgência de atendimento a situação que possa 

ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas, obras, 

serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou particulares. 2. A 

incúria ou inércia administrativa caracteriza-se em relação ao 

comportamento individual de determinado agente público, não sendo 

possível falar-se da existência de tais situações de forma genérica, sem 

individualização de culpas." (TCU, TC 006.399/2008-2, Acórdão n2 

. 
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1138/2011, Relator Mm. UBIRATAN AGUIAR, Plenário, julgado em 

04.05.2011)." 

N'outro giro, nota-se que o caso em questão se enquadra tanto na hipótese legal de dispensa 

pelo critério da emergência, bem como, em razão do valor, senão vejamos. 

Conforme artigo supracitado e seu respectivo inciso afirmativo, denota-se que a licitação no 

caso de serviços e compras, a dispensa pode ser proferida em até 10% (dez por cento) do valor 

estipulado para a modalidade convite. 

Desse modo, com a atualização nos valores da lei n° 8.666/93, por intermédio do Decreto n° 

9.412/2018, as dispensas em razão do valor, ficaram no importe de R$ 17.600,00 (dezessete 

mil e seiscentos reais), coadunando-se perfeitamente com a situação em tela. 

Nos ensinamentos do professor Diógenes Gasparini (2012, p. 581), tal dispensa de licitação é 

'coerente e de todo justificável", vez que 

"a execução de pequenas obras ou a prestação de singelos serviços de 

engenharia [também as compras de pequeno vulto] são medidas 

simples que não se compatibilizam com procedimentos solenes, 

dotados de formalidades que só emperrariam a atividade da 

administração, sem vantagem alguma." 

Carvalho Filho, por sua vez, pontua: 

"Anote-se que o administrador, mesmo nesses casos, poderá realizar a 

licitação, se entender mais conveniente para a administração. Não há 
obrigatoriedade de não licitar, mas faculdade de não fazê-lo. "(2014, p. 

254. 

Com efeito, salienta-se que a compra a qual este ente municipal está precisando realizar, se 

encaixa perfeitamente nas duas hipóteses legais. 

Com todo o exposto, resta patente a necessidade de se fazerem contratações emergenciais 

(contratação direta de licitação) para assegurar os direitos constitucionais à vida e a saúde de 

toda a coletividade. 

o 
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Como nenhuma ressalva tenho a fazer, sou pela assinatura do contrato, fiscalizando-se o fiel 

cumprimento por parte da empresa contratada, qual seja entrega da quantidade exata do 

item especificado. 

S.M.J. É o nosso parecer. 

Jequié - BA, 18 de março de 2020. 

THIAGb I5ELARTQ AZEVEDO 
Procurador Geral do Município 

Decreto n° 9.737/2019 
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CONTRATO N° 2512020 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE PARA 
ATENDER A DEMANDA EMERGENCIAL 
REFERENTE A PANDEMIA DO COVID-
19 EM NOSSO MUNICÍPIO. QUE ENTRE 
Si CELEBRAM, DE UM LADO O 
MUNCÍPIO DE JEQUIÉ E DO OUTRO A 
EMPRESA FRANCISCO XAVIER 
JUNIOR. 

O MUNICÍPIO DE JEQUIÉ, ESTADO DA BAHIA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ sob o n.° 13.894.878/0001-60 cuja sede da Prefeitura Municipal localiza-se na Praça Duque 
de Caxias SIN, bairro do Jequiezinho, Jequié-Bahia, neste ato representado pelo Sr. Prefeito, o 
Sr.Luiz Sérgio Suzarte Almeida, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade n. °  0646444808 
- expedida pela SSP/BA, CPF/MF n.° 710.610.375-68, doravante denominado abreviadamente 
MUNICIPIO, e FRANCISCO XAVIER JUNIOR,com endereço na Travessa Joaquim Lobo 2, 161 
D,Centro ,CEP 45200-390, Jequié/BA, inscrita no CNPJ n° 32.419.490/0001-51, neste ato 
representando pelo seu sócio Francisco Xavier Junior inscrito no CPF sob n° 010.737.565-64 e RG n° 
07923059-81, representante legal infra-firmado, doravante denominado abreviadamente 
CONTRATADA, celebram este contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

Cláusula Primeira - Do Fundamento Legal 

O presente instrumento é celebrado com fundamento legal no art. 24,inciso II, da Lei 8.666193, que 
disciplina o caso de Dispensa de Licitação de n° 17/2020, c/c o Decreto Municipal n. ° 5.997 de 
janeiro de 2002. 

Cláusula Segunda - Objeto 
Aquisição de material para atender a demanda emergencial referente a pandemia do covid-19 em 
nosso Município. 

Cláusula Terceira - Prazo 
O presente instrumento é celebrado por prazo determinado, com vigência de 180 (cento e 
oitenta)dias, contados a partir da data de assinatura deste termo, podendo ser aditado nos termos da 
Lei 8.666193. 

Parágrafo Primeiro 
Os produtos deverão ser entregues em normais condições de uso, conforme cronograma de entrega 
fornecido pela CONTRATANTE, observando o quantitativo solicitado e os locais determinados na 
respectiva Ordem de fornecimento para a entrega. 

Parágrafo Segundo 
As modificações ou prorrogações necessárias, somente serão admitidas se previamente autorizados 
pela CONTRATANTE. 

Cláusula Quarta - Valor 

O valor do presente instrumento é de R$ 14.900 (quatorze mil e novecentos reais ), que 
corresponde à remuneração devida pelo MUNICÍPIO à CONTRATADA pela execução do objeto 
descrito na cláusula segunda. 
ITEM COD. 	 ESPECIFICAÇÃO 	 QTD. 	U. F. 	VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

(R$) ,. 	 (R$) 

1 	82723 TOALHA DE PAPEL, PAPEL, 2 	 1.000 	P 	 1490 	14.900,00 
DOBRAS, 23 CM, 21 CM, BRANCA, 
INTERFOLHADA, ACONDICIONADO EM 

lt 
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PACOTE DE 1.000 FOLHAS 

Parágrafo único - O(s) pagamento(s) será(ão) efetuados pelo MUNICÍPIO, da seguinte forma: de 
acordo com a transação proferida entre as partes, afirma se que o pagamento será realizado 
em 30(trinta) dias após a entrega do material e nota fiscal. 

Cláusula Quinta - Da Dotação Orçamentária 

As despesas derivadas deste Contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária e de 
créditos adicionais específicos, se necessários, previstos na verba Orçamentária do Poder Executivo. 

Unidade: 
	

14 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE - FUNDO MUNICIPAL DE 

Proj./Ativ. 	 2122-MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DAS UNIDADES DE SAÚDE DA FAMILIA - USF 

Elemento: 	 33903000 - MATERIAL DE CONSUMO 

Fonte de Recurso: 
	

14 - TRANSE DE RECURSOS DO SUS 

Cláusula Sexta - Obrigações Gerais 

Além das obrigações anteriormente avençadas neste instrumento contratual, a CONTRATADA 
• 	obriga-se a: 

a) submeter-se a fiscalização de proposto do MUNICIPIO, que verificará os exatos termos do 
cumprimento contratual, devendo regularizar em prazo não superior a 48 horas, todas as faltas ou 
defeitos observados; 

b) reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto 
do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de 
materiais empregados; 

c) responsabilizar-se pelos danos e/ou prejuízos causados, por si ou por prepostos, ao MUNICÍPIO ou 
terceiros decorrentes de culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pelo órgão interessado; 

d) responsabilizar-se diretamente por todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais e tributários resultantes da execução do contrato, isentando o Município de quaisquer 
obrigações contraídas com empregados, inclusive no que se refere a salários, férias, 13 0  salários, 
repousos semanais remunerados, horas extras ou quaisquer outros encargos decorrentes da relação 
de emprego de seu empregador; 

e) cadastrar-se no departamento de tributos do MUNICIPIO, para o recolhimento do correspondente 
. ISSQN 

f) exibir a comprovação de todos os recolhimentos e atualização de todos os encargos referidos nas 
alíneas anteriores, toda vez que vier receber quaisquer valores do CONTRATANTE, sob pena de 
retenção, enquanto não satisfazer tais obrigatoriedades. 

Parágrafo único - A retenção de valores pelo MUNICÍPIO motivada pela ocorrência das hipóteses 
previstas nas alíneas anteriores desta Clausula, não isenta a CONTRATADA de efetivar a entrega 
dos produtos prevista neste instrumento, e, em caso de regularização da obrigação pactuada no pré-
citado dispositivo contratual, os valores correspondentes serão liberados pelo MUNICÍPIO, sem 
incidência de juros ou correção monetária. 

Cláusula Sétima - Extinção E Rescisão Contratual 	
\\W\, -  i 

O presente Contrato extinguir-se-á pela implementação do seu termo final, com o integral 
cumprimento das obrigações nele estipuladas, e, poderá ser rescindido, pelo descumprimento de 
qualquer cláusula ou obrigações pactuadas, e especialmente pela ocorrência das hipóteses previstas 
nos Artigos 77 e 78 da Lei n°. 8.666/93 de 22 de junho de 1993, cujos dispositivos a CONTRATADA 
declara conhecer, submetendo-se, irrestritamente, a todas as determinações estabelecidas. 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Cláusula Oitava - Multa e Penalidades 

O descumprimento de quaisquer obrigações, cláusulas, alíneas e itens deste Contrato, sujeitaram ao 
pagamento, por parte da contratada, de multa equivalente a 10% (dez por cento) sobre o valor total 
da remuneração pactuada, acrescido de multa de 1% (um por cento) sobre o valor total da 
remuneração por cada dia em que perdurar a infração e juros de 1% ao mês, ficando ainda, o 
CONTRATADO sujeito a todas as penalidades estipuladas nos Artigos 81 a 88 da Lei 8.666/93 de 22 
junho de 1993, se por qualquer meio ou motivo, justificadamente ou não, direta ou indiretamente, vier 
a dar causa a qualquer daqueles eventos. 

Cláusula Nona - Foro 

As partes contratantes comprometem-se ao integral cumprimento deste Contrato por si, herdeiros e 
ou sucessores, elegendo o foro da Comarca de Jequié, Estado da Bahia, com exclusão de qualquer 
outra decisão posterior, por mais privilegiado que seja para conhecer e dirimir as questões suscitadas 
deste instrumento. 

E por estarem contratados e ajustados as partes subscrevem este instrumento em 02 (duas) vias de 
. igual teor e forma, em presença de duas (02) testemunhas instrumentais que também subscrevem 

para produção dos jurídicos e legais, sendo que uma das vias deste instrumento será entregue a 
CONTRATADA. 

Jequié(18 , /de 2020. 

L x Ahnick 

LUIZ SÉRGIO SURTE ALMEIDA 
	

FRANCISC AVIER JUNIOR 
MUNICÍPIO 
	

CO NT\TADA 

Testemunhas: 

1. 	 2. 
CPFn. : 	 CPF 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CONTRATO N° 2512020 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE PARA 
ATENDER A DEMANDA EMERGENCIAL 
REFERENTE A PANDEMIA DO COVID-
19 EM NOSSO MUNICÍPIO. QUE ENTRE 
Si CELEBRAM, DE UM LADO O 
MUNCÍPIO DE JEQUIÉ E DO OUTRO A 
EMPRESA FRANCISCO XAVIER 
JUNIOR. 

O MUNICIPIO DE JEQUIÉ, ESTADO DA BAHIA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ sob o n.° 13.894.878/0001-60 , cuja sede da Prefeitura Municipal localiza-se na Praça Duque 
de Caxias S/N, bairro do Jequiezinho, Jequié-Bahia, neste ato representado pelo Sr. Prefeito, o 
Sr.Luiz Sérgio Suzarte Almeida, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade n.° 0646444808 
- expedida pela SSP/BA, CPF/MF n.° 710.610.375-68, doravante denominado abreviadamente 
MUNICIPIO, e FRANCISCO XAVIER JUNIOR,com endereço na Travessa Joaquim Lobo 2, 161 
D,Centro ,CEP 45200-390, Jequié/BA, inscrita no CNPJ n° 32.419.490/0001-51, neste ato 
representando pelo seu sócio Francisco Xavier Junior inscrito no CPF sob n° 010.737.565-64 e RG n° 
07923059-81, representante legal infra-firmado, doravante denominado abreviadamente 
CONTRATADA, celebram este contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

Cláusula Primeira - Do Fundamento Legal 

O presente instrumento é celebrado com fundamento legal no art. 24,inciso II, da Lei 8.666193, que 
disciplina o caso de Dispensa de Licitação de n° 17/2020, c/c o Decreto Municipal n. ° 5.997 de 
janeiro de 2002. 

Cláusula Segunda - Objeto 
Aquisição de material para atender a demanda emergencial referente a pandemia do covid-19 em 
nosso Município. 

Cláusula Terceira - Prazo 
O presente instrumento é celebrado por prazo determinado, com vigência de 180 (cento e 
oitenta)dias, contados a partir da data de assinatura deste termo, podendo ser aditado nos termos da 
Lei 8.666/93. 

Parágrafo Primeiro 
Os produtos deverão ser entregues em normais condições de uso, conforme cronog rama de entrega 
fornecido pela CONTRATANTE, observando o quantitativo solicitado e os locais determinados na 
respectiva Ordem de fornecimento para a entrega. 

Parágrafo Segundo 
As modificações ou prorrogações necessárias, somente serão admitidas se previamente autorizados 
pela CONTRATANTE. 

Cláusula Quarta - Valor 

O valor do presente instrumento é de R$ 14.900 (quatorze mil e novecentos reais ), que 
corresponde à remuneração devida pelo MUNICÍPIO à CONTRATADA pela execução do objeto 
descrito na cláusula segunda. 
ITEM COD. 	 ESPECIFICAÇÃO 	 QTD. 

1 	82723 TOALHA DE PAPEL, PAPEL, 2 	 1.000 
DOBRAS, 23 CM, 21 CM, BRANCA, 

JINTERFOLI-IADA, ACONDICIONADO EM, 

- 

1.11. F. 	VALOR UNIt VALOR TOTAL 
(R$) 	 (R$) 

PC 	 4,90 	14.900,00 



dr$*f) 
ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
- 	 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

PACOTE DE 1.000 FOLHAS 	 í 
Parágrafo único - O(s) pagamento(s) será(ão) efetuados pelo MUNICÍPIO, da seguinte forma: de 
acordo com a transação proferida entre as partes, afirma se que o pagamento será realizado 
em 30(trinta) dias após a entrega do material e nota fiscal. 

Cláusula Quinta - Da Dotação Orçamentária 

As despesas derivadas deste Contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária e de 
créditos adicionais específicos, se necessários, previstos na verba Orçamentária do Poder Executivo. 

[Unidade: - 	 14- SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE - FUNDO MUNICIPAL DE 	 - 

Proj./Ativ.: 	 2122 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DAS UNIDADES DE SAÚDE DA FAMILIA - USF 

Elemento: 	 33903000 . MATERIAL DE CONSUMO 

Fonte de Recurso: 	14 . TRANSE DE RECURSOS DO SUS 

Cláusula Sexta - Obrigações Gerais 

Além das obrigações anteriormente avençadas neste instrumento contratual, a CONTRATADA 
• 	obriga-se a: 

a) submeter-se a fiscalização de proposto do MUNICíPIO, que verificará os exatos termos do 
cumprimento contratual, devendo regularizar em prazo não superior a 48 horas, todas as faltas ou 
defeitos observados; 

b) reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto 
do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de 
materiais empregados; 

c) responsabilizar-se pelos danos e/ou prejuízos causados, por si ou por prepostos, ao MUNICÍPIO ou 
terceiros decorrentes de culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pelo órgão interessado; 

d) responsabilizar-se diretamente por todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais e tributários resultantes da execução do contrato, isentando o Município de quaisquer 
obrigações contraídas com empregados, inclusive no que se refere a salários, férias, 13 0  salários, 
repousos semanais remunerados, horas extras ou quaisquer outros encargos decorrentes da relação 
de emprego de seu empregador; 

e) cadastrar-se no departamento de tributos do MUNICIPIO, para o recolhimento do correspondente 
. 	ISSQN 

f) exibir a comprovação de todos os recolhimentos e atualização de todos os encargos referidos nas 
alíneas anteriores, toda vez que vier receber quaisquer valores do CONTRATANTE, sob pena de 
retenção, enquanto não satisfazer tais obrigatoriedades. 

Parágrafo único - A retenção de valores pelo MUNICÍPIO motivada pela ocorrência das hipóteses 
previstas nas alíneas anteriores desta Clausula, não isenta a CONTRATADA de efetivar a entrega 
dos produtos prevista neste instrumento, e, em caso de regularização da obrigação pactuada no pré-
citado dispositivo contratual, os valores correspondentes serão liberados pelo MUNICIPIO, sem 

incidência de juros ou correção monetária. 

Cláusula Sétima - Extinção E Rescisão Contratual 

O presente Contrato extinguir-se-á pela implementação do seu termo final, com o integral 
cumprimento das obrigações nele estipuladas, e, poderá ser rescindido, pelo descumprimento de 
qualquer cláusula ou obrigações pactuadas, e especialmente pela ocorrência das hipóteses previstas 
nos Artigos 77 e 78 da Lei n°. 8.666/93 de 22 de junho de 1993, cujos dispositivos a CONTRATADA 
declara conhecer, submetendo-se, irrestritamente, a todas as determinações es,belecidas. 



ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Cláusula Oitava - Multa e Penalidades 

O descumprimento de quaisquer obrigações, cláusulas, alíneas e itens deste Contrato, sujeitaram ao 
pagamento, por parte da contratada, de multa equivalente a 10% (dez por cento) sobre o valor total 
da remuneração pactuada, acrescido de multa de 1% (um por cento) sobre o valor total da 
remuneração por cada dia em que perdurar a infração e juros de 1% ao mês, ficando ainda, o 
CONTRATADO sujeito a todas as penalidades estipuladas nos Artigos 81 a 88 da Lei 8.666/93 de 22 
junho de 1993, se por qualquer meio ou motivo, justificadamente ou não, direta ou indiretamente, vier 
a dar causa a qualquer daqueles eventos. 

Cláusula Nona - Foro 

As partes contratantes comprometem-se ao integral cumprimento deste Contrato por si, herdeiros e 
ou sucessores, elegendo o foro da Comarca de Jequié, Estado da Bahia, com exclusão de qualquer 
outra decisão posterior, por mais privilegiado que seja para conhecer e dirimir as questões suscitadas 
deste instrumento. 

E por estarem contratados e ajustados as partes subscrevem este instrumento em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma, em presença de duas (02) testemunhas instrumentais que também subscrevem 
para produção dos jurídicos e legais, sendo que uma das vias deste instrumento será entregue a 
CONTRATADA. 

Luiz Srgio jte Alinkk 
riZO 

LUIZ SÉRGIO SU2hTE ALMEIDA 
MUNICÍPIO 

de 2020. 

FRANCISb XAVIER JUNIOR 
CONRATADA 

Testemunhas: 

1. 	 2. 
CPF 	 CPF 	1eso 

VDão 



_______ • _______ Estado da Bahia 	
N° do Processo: 	4012020 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÊ 	 Data: 	 1810312020 

JCOMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇ - 
	 DISPENSA N°: 	17/2020 

GOVERNO CIDADÃO 	 TRs: 	 1312020 

Ão COPEL 	 Contrato N°: 	2512020 

RESERVA DE DOTAÇÃO * 

DISPENSA: 	 17/2020 

Justificativa da 	Lei 8.66611993, Art. 24 INCISO II 
Dispensa: 

Prazo do Contrato: 	 30 dia(s) 

Credor: 	 8324 - FRANCISCO XAVIER JUNIOR 	 Telefone: 

Endereço: 	 TRAVESSA JOAQUIM LOBO 

CNPJ/CPF: 	 32.419.49010001-51 	Cidade: JEQUIE 	 Estado: 	BA 

FUnidade: 14 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE - FUNDO MUNICIPAL DE 

j./Ativ.: 2122- MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DAS UNIDADES DE SAÚDE DA FAMILIA - USF 

M ento: 	 33903000 - MATERIAL DE CONSUMO 

onte  de Recurso: 	14 - TRANSF. DE RECURSOS DO SUS 

Objeto: 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL PARA ATENDER A DEMANDA EMERGENCIAL REFERENTE A PANDEMIA DO COVID-19 EM 
NOSSO MUNICIPIO. 

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO MATERIAL / SERVIÇO MARCA UNID. VALOR TOTAL 

TOALHA DE PAPEL, PAPEL, 2 DOBRAS, 23 CM, 21 CM, BRANCA, PL PC 14.900,00 82723 
INTERFOLHADA, ACONDICIONADO EM PACOTE DE 1,000 FOLHAS 

TOTAL 	 14.900,00 

DEPARTAFNTOE COMPRAS 

• 	 Diretora do Dopér~ 4 
Compras e LIcftsç6tr 

Decreton°2, 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 1712020 

Processo: 4012020 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, com sede na Praça Duque de Caxias, SIN, Jequiezinho, Jequié, 
Bahia, CEP: 45.208-903, inscrita no CNPJ sob n° 13.894.87810001-60. 

Contratada: FRANCISCO XAVIER JUNIOR,com endereço na Travessa Joaquim Lobo 2, 161 D,Centro ,CEP 45200-390, 
Jequié/BA, inscrita no CNPJ n°32.419.490/0001-51 

Objeto: Aquisição de material para atender a demanda emergencial referente a pandemia do COVID-19 em nosso 
Município. 
Fundamento Legal: Art. 24, Inciso II, da Lei 8.666193. 

Valor Global do Contrato: R$ 14.900,00 (Quatorze mil e novecentos reais 

Vigência: 180(cento e oitenta ) dias. 

Praça Duque de Caxias, s/n - Fone 73-3526-8000- CEP 45.208-903 - Jequié - Bahia 

Praça Duque de Caxias 1 SIN  1 Jequiezinho  1 Jequíé-Ba 

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br  
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian 

B54D3CAA3679374EBB9E3965274DB3FA 
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Contrato 

1 	ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

EXTRATO DE CONTRATO N° 2512020 

Processo: 4012020 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, com sede na Praça Duque de Caxias, S/N, Jequiezinho, Jequié, 
Bahia, CEP: 45.208-903, inscrita no CNPJ sob no 13.894.87810001-60. 

Contratada: FRANCISCO XAVIER JUNIOR,com endereço na Travessa Joaquim Lobo 2, 161 D,Centro ,CEP 45200-390, 
Jequié/BA, inscrita no CNPJ n°32.419.490/0001-51 

Objeto: Aquisição de material para atender a demanda emergencial referente a pandemia do COVID-19 em nosso 
Município. 
Fundamento Legal: Art. 24, Inciso II, da Lei 8.666193. 

Valor Global do Contrato: R$ 14.900,00 (Quatorze mil e novecentos reais) 

Vigência: 180(cenlo e oitenta ) dias. 

o 

Praça Duque de Caxias, s/n - Fone 73-3526-8000- CEP 45.208-903 - Jequié - Bahia 

Praça Duque de Caxias 1 SIN  1 Jequiezinho  1 Jequié-Ba 

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br  
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian 

AB6C4F2D1 EB2264D450D0A4745030 140 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N2  43/2020 

CONTRATO N 2  29/2020 

DISPENSA N 2  20/2020 

• 	
ÓRGÃO DE ORIGEM: PREFEITURA MUNICIPAL DE 

JEQUIÉ/BA. 

EMPRESA: J CARLOS BARRETO SANTOS JUNIOR- 

EPP 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL PARA ATENDER 

A DEMANDA EMERGENCIAL REFERENTE A 

PANDEMIA DO COVID-19 EM NOSSO MUNICIPIO. 

26/03/2020 

L 



PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIE 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE - FUNDO MUNICIPAL DE 

 

TERMO DE REFERÊNCIA N° 16 1 2020 

1. OBJETO 

AQUISIÇÃO DE MATERIAL PARA ATENDER A DEMANDA EMERGENCIAL REFERENTE A PANDEMIA DO COVID-19 EM NOSSO MUNICIPIO. 

2. JUSTIFICATIVA 

EM DECORRÊNCIA DA NECESSIDADE ,  DE ENFRENTAMENTO PELO MUNICÍPIO AO COVID-19 (NOVO CORONAVÍRUS), DECLARADA 
PELA ORGANIZAÇÃO MUNDIAL DA SADE 	(OMS) COMO PANDEMIA MUNDIAL, FATO IMPREVISÍVEL. VISANDO A PREVENÇÃO E/OU 
MINIMIZAÇÃO DA PROPAGAÇÃO DA DOENÇA, A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE NECESSITA A AQUISIÇÃO DESSES MATERIAIS 
PARA HIGENIZAÇÃO E 	PREVENÇÃO. 

3. ESPECIFICAÇÃO 

ITEM 	COD. 	 ESPECIFICAÇÃO QTD. U. E. VALOR UNIT. (R$) VALOR TOTAL 
(R$) 

1 	82720 	FLANELA 59X39 CM 300 UN 2,50 750,00 
2 	82721 	PANO DE CHÃO 60X40 200 UN 5,00 1.000,00 

	

3 	86279 	SACO DE LIXO HOSPITALAR 1001- 

	

40 
 

4 	69361 	TOUCA DESCARTAVEL CIRURGICA 
3.000 

120 
UN 

UN 
0,40 

28,00 

1.200,00 

3.360,00 
5 	91290 	ÓCULOS DE PROTEÇÃO TRANSPARENTE 150 UN 12,00 1.800,00 
6 	62572 	MÁSCARA DESCARTÁVEIS 120 UN 7,50 900,00 
7 	66413 	DESINFETANTE LIQUIDO 1L 125 L 47,90 5.987,50 
8 	82717 	DETERGENTE - 500ML 120 UN 44,00 5.280,00 
9 	85978 	ÁLCOOL 70% EM GEL, 5 LITROS, CONTENDO 120 UN 125,00 15.000,00 

DATA DE VALIDADE, MARCA DO 
FABRICANTE 

10 	12094 	LUVA DE PROCEDIMENTO EM LATEX 100 CX 48,00 4.800,00 
NATURAL, DESCARTAVEL, TEXTURA 
UNIFORME, COM ALTA SENSABILIDADE 
TACTIL, BOA ELASTICIDADE, RESISTENTE A 
TRACAO, COMPRIMENTO MINIMO DE 25CM, 
COM BAINHA, ESPESSURA MINIMA DE 
0,L6MM, LUBRIFICADA COM P0 
BIOABSORVIVEL, T 

11 	91761 	ROLO DE 50M DE TNT 40 PEÇ 89,00 3.560,00 

12 	62285 	LINHA OVERLOK BRANCA. 30 TB 5,40 162,00 

55639 	LINHA PARA COSTURA, COMPOSIÇÃO: 100% 40 UN 5,20 208,00 
ALGODÃO. 

4 	53997 	LACRE FECHO PARA AMARRAÇÃO 5 KG 22,00 110,00 

15 	86013 	BALDE COM ESCORREDOR COMPLETO 0/ 50 UN 89,00 4.450,00 
MOP 

16 	68684 	REFIL MOP ESFREGÃO COM TIRAS DE 50 UN 17,50 875,00 
ALGODÃO 

VALOR GLOBAL (R$): 49.442,50 

4. PRAZO DE VIGÊNCIA 

POR UM PERÍODO DE 180 (CENTO E OITENTA) DIAS. 

5. ESTIMATIVA DE VALOR 

R$ 49.442,50 (QUARENTA E NOVE MIL QUATROCENTOS E QUARENTA DOIS REAIS E CINQUENTA CE4.VOS). 

6, DISPOSIÇÕES GERAIS/INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

7. FORMA DE PAGAMENTO 

CONFORME ORIENTAÇÃO DA SECRETARIA. 

8. DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

SECRETARIA 	 ELEMENTO DE 	PROJETO ATIVIDADE 	FONTE DE RECURSO VALOR (R$) 
DESPESA 

SECRETARIA MUNICIPAL DA 33903000- MATERIAL 2124- MANUTENÇÃO DAS 	14- TRANSF. DE 	49.442,50 
SAÚDE - FUNDO MUNICIPAL DE CONSUMO 	AÇÕES DE GESTÃO DO SUS RECURSOS DO SUS 
DE 



9. FISCAL r̀)O CONTRATO 

PRISCILLA OLIVEIRA 

JEQUIÉ, 25 de Março de 2020 

Vitor Lavinriy 
$E. *rn dv Sa ~d9 0-!'. ;I:; 

SECRETÁRIO(A) MUNICIPAL DA SAÚDE - FUNDOfIIIÚIAL DE 

• 

• 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIE 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE - FUNDO MUNICIPAL DE 

SOLICITAÇÃO DE DESPESA 
REFERENTE AO TR N° 16 1 2020 

N°SD 90389 /2020 

PROJETO DE ATIVIDADE 	 2124 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE GESTÃO DO SUS 

ELEMENTO DE DESPESA 	 33903000 - MATERIAL DE CONSUMO 

FONTE DE RECURSO 	 14- TRANSF. DE RECURSOS DO SUS 

COD DESCRIÇÃO VALOR (R$) 

82720 FLANELA 750,00 

82721 PANO DE CHÃO 60X40 1.00000 

86279 SACO DE LIXO HOSPITALAR 100L 1.200 

69361 TOUCA DESCARTAVEL CIRURGICA 3.36000 

91290 ÓCULOS DE PROTEÇÃO TRANSPARENTE 1.800,00 

0572 MÁSCARA DESCARTÁVEIS PFS2 900,00 

413 DESINFETANTE LIQUIDO 5.987,50 

82717 DETERGENTE -500ML 5.280,00 

85978 ÁLCOOL 70% EM GEL, 5 LITROS 15.000,00 

12094 LUVA DE PROCEDIMENTO EM LATEX NATURAL, DESCARTAVEL 4.800,00 

91761 ROLO DE SOM DE TNT 3.560,00 

62285 LINHA DE TECIDO OVERLOK BRANCA. 162,00 

55639 LINHA PARA COSTURA RETA 208,00 

53997 LACRE FECHO PARA AMARRAÇÃO 110,00 

86013 BALDE COM ESCORREDOR MOP COM VASSOURA 13 LITROS 4.450,00 

68684 REFIL MOP ESFREGÃO COM TIRAS DE ALGODÃO 875,00 

TOTAL SD (R$): 49.442,50 

TOTAL TR 	$): 49.442,50 

W/L vÁbi 
V 

, 	 ; 
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LSTADO DA BAHIA 
PREFEITtflÁ MUNICIPAL DE 3EQtJIt 

ECR[TAIA,  M,  UNICIPAL DE SAUDE 

Jcqui, 23 de março (tc 2020. 

Øt'icio 	22i ,'21)21) 

A 
Justiça Federal 
ScçioJudiciriadcJcquié_fla 
ixino. Sr.Juiz Federal Dr.Jorgc Peixoto 

Linn. Sr. juiz de Direito,  

de n (Cssidadc do enfrentaniento neste Município da pandernia Covid - 1 9, v-n 

nicio deste documento, apresentar plano de ação imediata, visando a prcvcnço ou 

mtnimiaço da propagação da doc19, através da utilização de insumos/materiais 

cmpIcmentars, que podcri.m ser adquiridos mediante 1iber.içio de recursos tinancciro' 

para tal fim. 

A rigor, apesar dos esIrÇOS incansáveis (OS Recursos Humanos que estão à clisposiç10 da 

Sccretaria Municipal de Saúde para o enfrntamcnto da pandemia, faz-se mister, o emprego 

de diversos outros dispositivos, incluindo neste plano, a aquisição de insumos. 

ntido, apesar de 1 incr mão dc recursos próprios do município e rcrs do 

ro d Saúde para a.1uisição de ,  materiais médico-1iospita1aes, pata curubarci  

de tarnnha 1)roJY)rÇã() tais reCUrSOS se tornam insuficientes jura atendera todas 

-crão executadas durante ptríodo crítico de pOsSIVCL pft)plgÇi(I local, 

-j1ic.c c ue  !lufu ipi'i (li' ft'jin: 1v111 proximadanientc 1 56.000 h:thicantcs. Ltrt jue .t 

ecCUÇO(1C Wn pLirv, liv cfrcniaInc;ID 41 doença seja dica', cssita-sc da utilizaço de 

dic1us 1112fenais c c(.wp:nCJu()s, de modo a proteger os pr tisionais de sautk' &.juc t'.iro 

parc do proccss'., bciii Como os usuários da rede SUS e popuLç1u etil geral. 

n 
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í PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIE 

1 (U 	 SECRETARI, MUNICIPAL DE SAÚDE 

12. 
 

11 _!!L11 1.. N401 )  1S1 R F:GÁO 	çM TI RÃS lF ALÃO 
1 	í1 .  SAI3ONE'n: LIQIIID( ) 

AI (()17V/ iIO1lI)) I 
1. OOLG[L 1 ft)SPIiALAI 

i\\1NTAL  1)l. N11•\NGA CtJRFi\ TNT - 
ÀVII\TA!DITÇÇ;\ IflNGi\ TN1 	___ 

i lONGA C/11ÃSUCOSjÇ 
2, LUVA G CX C/50 UNI) 

LUVA M CX C/Sfl IJNI5  
22. LUVA P CX C/50 UND  
23. LUVA XI> CX C/50 UNI)  

MjSCARi\ CIRURGICA C/IØ() 24. 
25.

 

SACO DE 1,1X0 HOSP. 1o04  
2 1'Cfl CDIS( AR(X1 1 ( IRURGICA C/100 

OCI LOS DI PR() II ÇA() 	DIV1DUAT TRÂNSPARI NTI 
28. vL'\CACÃ() IWERMEAVÉiL 
29. PROTETOR PACIALINCOtLPR 

Outrossim, não menos importante rcss4ltir, que o recurso financeiro, Caso scja destinado, 

será utilizado para aquisição dos matcriais 1através das modalidades de compras previstas no, 

O rdcnamcntoJuridico. 

•; 

Salientando, que não serão olvidados na fttura aquisição, o necessário rigor na c)blcflÇãO de 

preços mais vantajosos pira .a Administafão Pública, a imperiosa necessidak da prestação 

de contas ao Tribunal de Contas da lnão e quaisquer Órgãos de Controle, a tisuni e 

tparéncia dos Aros. 

Além do mais, na incansável busca de savaguárdaro Dircito à saúde e a vida, dos ïntinícixs 

e dos profissionais da área da saúde '(c.mhatcntcs da linha de frente), esta Secrctaiia 

Municipal de Saúde dcjcquic, continua na uta IRIa a di mi nuição da propagação do COVID-

19, bem CO() o tratamento dos pacicntcsquc estão sobre avaliação e o caso já detectado. 

Com efeito, informa-se que além de cnviaos documentos atinentes as licitações aos crgins 

de controle competente, esta Sccrctari i Municipal de Saúde, valendo-se,  do quanto 

preconizado flL recomendação n° 02/2 O, do Ministério Público do Estado da Bahia, 4 

Promotoria de Justiça de Jcquié, encamín am, todos os seus procedimentos licitamórios ao 

término destes ti rio epidemiológico para a6ílisc e conferéncia. 
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I1 	PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQLJIÉ 

. 	

SECRETARIA MUNIQPAL DE SAÚDE 

\o mais, a Sccrctaria Municipal dc Saúdc, rio que se refere ao plano aludido acima, 

apresentado ao Fxcelcnrísçjrrio Senhor Doutor Juiz Federal Jorge Pe:xoto. coloca -SC l 

rhspoSiÇOpara que ao final do surto cpidcmiológico. informarcomo íorm raliaclos o uso 

recurso e as suas rcpcctivas cornprvaçõcS. 

Seio CS(CS OS ICrifloS em que pede dcftrimcnto, 

Visor do Ariu 	o. Lavinsky 

	

Secret'irio Nfm~ i il 	d c Saúde. 
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SEÇÃO JUDICIÁRIA DA BAHIA 

DECISÃO - 10006410 

Trata-se de oficio encaminhado pela Prefeitura de Jequié a este Juízo, hoje, dia 23 de março de 2020, informando 
sobre a necessidade de robustecimento da capacidade financeira do Município para a adoção de medidas de 
combate à doença Covid-19, causada pelo vírus SARS-CoV-2. 

A situação de profunda instabilidade social causada pela pandemia é notória, bem assim, a insuficiência de recursos 
do Poder Público, notadamente os Municípios, para o combate a tal problema. O CNJ possui atos normativos que 
incentivam e disciplinam a aplicação de recursos derivados de condenações proferidas pelo Poder Judiciário, 
indicando a necessidade de se reverter tais recursos em ações de cunho social. Este Juízo mantém cadastro de 
entidades sociais, inscritas por meio de edital, habilitadas a ser destinatárias destes recursos. 

SA Resolução n. 154, de 13 de julho de 2012 - CNJ, assim dispõe: "Art. 2°. Os valores depositados, referidos no 
art. V', quando não destinados à vitima ou aos seus dependentes, serão, preferencialmente, destinados à 
entidade pública ou privada com finalidade social, previamente conveniada, ou para atividade de caráter 
essencial à segurança pública, educação e saúde, desde que estas atendam às áreas vitais de relevante 
cunho social, a critério da unidade gestora" ( ... ) "Art. 4°. O manejo e a destinação desses recursos, que 
são públicos, devem ser norteados pelos princípios constitucionais da Administração Pública, previstos, 
dentre outros, dispositivos no art. 37, caput, da Constituição Federal, sem se olvidar da indispensável e 
formal prestação de contas perante a unidade gestora, sob pena de responsabilidade, ficando assegurada 
a publicidade e a transparência na destinação dos recursos". 

Ademais, atos recentes editados pelo CNJ por ensejo da própria pandemia, quais sejam, a Recomendação n. 62, de 
17 de março de 2020 e a Resolução n. 313, de 19 de março de 2020, fomentam a atuação do Judiciário no sentido 
de destinar os recursos sob sua custódia, derivados de condenações em processos judiciais. 

Não há dúvidas de que o pleito municipal se insere, mais que qualquer outro pleito e mais que em todos os 
momentos pretéritos, na razão de ser dos institutos acima mencionados. Portanto, a demanda apresentada pelo 
Município é legítima e encontra fundamento fático-normativo. 

*Porém, a destinação deve seguir a demanda apresentada pelo Município, não se vinculado a valores eventualmente 
depositados em conta judicial. Sendo assim, é necessário que o oficio seja instruído com maior detalhamento acerca 
dos bens para aquisição ali apresentados. Deste modo, intime-se o Município, por meios virtuais, para que informe, 
com a maior brevidade possível, a estimativa do quantitativo dos materiais que pretende adquirir, conforme 
indicado no oficio, com os respectivos valores, bem como a conta corrente para a qual serão destinados os 
recursos. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

Jequié/BA, 23 de março de 2020. 

JORGE PEIXOTO 
Juiz Federal 

seU a Documento assinado eletronicamente por Jorge Souza Peixoto, Juiz Federal Substituto, em 
assinatufã CD 23/03/2020, às 19:13 (horário de Brasília), conforme art. 10,  H1, 'Y, da Lei 11.419/2006. 

LLi1Pi 



A autenticidade do documento pode ser conferida no site 
h/portaLtrfl.jus.br/portaltrfl/servicos/verifica-processo.htm  informando o código verificador 
10006410 e o código CRC 1E06CDCO. 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Je(Iuié, 24 de março de 2020. 

Ofício n° 227/2020 

À 
Justiça Federal 
Seção Judiciária de Jequié Ba 
Exmo. Sr. Juiz Federal Dr. Jorge Peixoto 

Exmo. Sr, Juiz de Direito, 

Ab initio, conforme emanado na decisão judicial dc n° 10006410, deste juízo, onde 

solicita as seguintes informações: ) a estimativa do quantitativo dos materiais, li) os 

respectivos valores dos materiais e c conta corrente nara a cival serão destinados os 

recursos. 

Nesse passo, visando responder o quanto requerido na decisão judicial de número 

cm epígrafe, seguem as informações abaixo, vejamos. 

No que tangem aos itens a e b, observa-se que os valores mencionados, são valores 

de mercado cm condições normais de oferta e procura. 
/ 

Sendo assim, mesmo com as pesquisas e as tentativas de cotações cm que o setor 

de compras e licitações desta Secretaria Municipal de Saúde estão a todo o momento 

tentando realizar, ainda, poderá haver mudanças nos preços no niornento cm que se 

encontrar OS prestadores, 

4 



I 	ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

A situação é caiamitosa Excelência, i.tens Como máscaras, álcool em gel e produtos 

dc 1 P1 (equipamentos de proteção), não estamos conseguindo encontrar em 

nenhum Fornecedor, permanecendo uma luta constante. 

1. ÁGUA SANITARIA 50 CAIXAS R$ 54,49 cada R$ 2.724 ,50 
caixa 

2.  ÁLCOOL 	GEL 4000 FRASCOS R$ 	12,50 R$ 50.000 5 00 
DOMÉSTICO 500G  Frasco  

3.  COPO 200 ML COM 1000 PACOTES R$ 6,85 Pacote R$ 6.850,00 	- 
100 UND  

4.  DESINFETANTE 51 2200 UNIDADES R$ 	10,51 R$ 23.122,00 
Pacote 

5.  DEIIRGENTE 	500 2200 UNIDADES R$ 	1 3 49 R$ 3.278 5 00 
ml unidade 

6.  DISPENSADOR 100 UNIDADES R$34,O0Unida R$ 3.400,00 
ALCOOL EMGEL  de  

7.  FLANELA 500 UNIDADES R$1 5 90 R$ 950,00 
 Unidade  

8.  MOP COM BALDE 50 UNIDADES R$42,90Unida R$ 2.145,00  
de  

9.  PANO DE CFIÃO 100 UNIl):\I)S R$ 	2,75 R$ 275,00 
unidade  

10. PAPEL 	TOALHA 100 UNIDADES R$10,70Unida RS 1.070,00 
INTER.FOLIJA 100 fis  de  

11. PORTA 	PAPEL 400 UNIDADES R$27,43Unida R$ 10.972,00 
TOALHA de 

12. PORTA 	SABÃO 100 UNID;\DES R$24,90unidad R$ 2.490 00 
- LÍQUIDO e 
13. R1.I'li. 	MOP 50 UNIDADES R$ 	16 1 28 R$ 8145 00 

ESFREGÃO 	COM Unidades 
TIRAS 	DE 
AJ . GODÃO  

1 SABONETE 100 UNIDADES R$ 	17,99 R$ 1.799,00 
LÍQUIDO 51  Unidade  
ÁLCOOL 	À 	70% 7000 FRASCOS R$ 	12 1 90 R$ 90.300,00 
LÍQUIDO If.  Unidade 	1,  

16. ÁLCOOL 	GEL 5000 FRASCOS R$ 	__) 7 ' 901 R$ 289.500,00 
FIOSPITALAR 51,  Frasco  

17. AVENTAL 	DE 3200 UNIDADES R$ 	35 5 26 R$ 112.832,00 

ii 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
1 	 , 	 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

L\NGA 	CUW.i'A  I TNT  
AVENTAL 	DE 7200 UNIDADES R$ 	39 3 16 R$ 281.952 5 00 
MANGA 	LONGA unidade 
TNT  
AVENTAL DE PVC 200 UNIDADES RS 	29 5 90 R$ 5.980,00 
MANGA LONGA C/ Unidade 
ELÁSTICO 	NOS 
PUNHOS  

20. LUVA G CX C/50 800 LNI1).\l)lS R$ 	19 3 90 R$ 15.920 1 00 
UND  Unidade 

21. LUVA M CX C/50 4000 UNIDADES R$ 	17,90 RS 71.600,00 
UND  unidade  

2 LUVA P CX C/50 800 UNIDADES R$ 15,30 R$ 12.240,00 
UND  

23. LUVA XP CX C/50 4000 UNIDADES RS 12,45) R$ 49.800 9 00 
UND  

2'L MÁSCARA 5000 PACOTES R$ 79,30 R$ 396.500 5 00 
CIRURGICA C/100  

25. SACO 	DE 	LIXO 1000 UNIDADES R$ 28,10 R$ 2.810,00 
HOSP. 100 LT  

26. TOUCA 1000 PACOTES 149,50 R$ 149.500,00 
DESCARTÁVEL 
CIRURGICA C/100 ____- -_________  

27. ÓCULOS 	DE 150 UNIDADES R$ 	5,51 R$ 826 3 50 
PROTEÇÃO unidade 
INDIVIDUAL 
TRANSPARENTE  

2 MACACÃO 500 UNIDADES R$ 21,90 R$ 10.950,00 
IMPERMEAVÉL  

2. 	1 PROTETOR FACIAL 150 UNIDADES R$ 32,30 R$ 495,00 
INCOLO R  

Com isso, o valor total dos itens que esta Secretaria Municipal de Saúde necessita 

para ajudar no combate ao combate epidemiológico instaurado pelo COVID-19, 

Com os preços médios de mercado, totalizam no importe de i.$ 1.601,95 (hum 

milhào, seiscentos e um mil e noventa e cinco reais). 

Desse modo, a quantia que este juízo conseguir dispo nibilizar para fomentar o 

combate epidemiológico scrí muito bem vinda. Ajudará a resguardar os direitos 

fundamentais de todos nós munícipes desta cidade. 

1 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 

O 	 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Por fim, como solicitado no item c, a conta da Secretaria Municipal de Saúde, Conta 

Corrente n° 45.068-5, agência 0060-4, em nome do Fundo Municipal de Saúde de 

Jequié, inscrito no CNPJ de n° 09.436.466/0001-09. 

termos cm que pede deferimento, 

Vitor do Ams Lavinsky 
Secretário 	de Saúde. 

o 



DECISÃO - 10011551 

PROCESSO SEI N. 0003776-86.2020.4.01.8004. 

Trata-se de procedimento para destinação de recursos à área de Saúde do Município de Jequié/Ba, sede desta 
Subseção Judiciária. 

Este Juízo deu início a tratativas com o Município de Jequié, informando sobre a existência de recursos financeiros 
depositados em contas judiciais, derivados de condenações, que poderiam ser revertidos ao ente público, auxiliando 
nas ações municipais de saúde no atual estado de calamidade. 

Foi encaminhado ofício pela Prefeitura de Jequié, ontem, dia 23 de março de 2020, informando sobre a necessidade 
de robustecimento da capacidade financeira do Município para a adoção de medidas de combate à doença Covid-
19, causada pelo vírus SARS-CoV-2. 

Em despacho proferido no mesmo dia, este Juízo determinou que a Prefeitura detalhasse os objetos das compras, 
bem como indicasse a conta bancária para depósito, conforme determinam as resoluções do CNJ e TRF P Região 
incidentes no caso. 

Novo oficio foi encaminhado pela Prefeitura no dia 24 de março de 2020, no qual detalha e realça a situação de 
calamidade que assola o Município, informando a necessidade de compra de diversos equipamentos e suprimentos 
no importe de R$ 1.601,95 (um milhão, seiscentos e um mil reais e noventa e cinco centavos). 

Decisão deste Juízo ainda no dia de hoje saneou o feito e determinou a oitiva do MPF. 

O MPF se manifestou poucas horas depois, concordando com o pleito municipal e ressaltando a necessidade de 
atuação dos entes estatais na tentativa de combate à pandemia, bem como anexou recomendação do Ministério 
Público Estadual para que o Município adote as cautelas necessárias para os gastos públicos, mesmo em cenário de 
instabilidade social. 

É o breve relatório. Decido. 

Conforme já delimitado por este Juízo nas decisões precedentes neste feito, a situação de profunda instabilidade 
social causada pela pandemia é notória, bem assim, a insuficiência de recursos do Poder Público, notadamente os 
Municípios, para o combate a tal problema. O CNJ possui atos normativos que incentivam e disciplinam a aplicação 
de recursos derivados de condenações proferidas pelo Poder Judiciário, indicando a necessidade de se reverter tais 
recursos cm ações de cunho social. Este Juízo, inclusive, mantém cadastro de entidades sociais, inscritas por meio 
de edital, habilitadas a ser destinatárias destes recursos. 

A Resolução n. 154, de 13 de julho de 2012— CNJ, assim dispõe: "Art. 2°. Os valores depositados, referidos no 
ar!. 1 °, quando não destinados à vitima ou aos seus dependentes, serão, preferencialmente, destinados à 
entidade pública ou privada com finalidade social, previamente conveniada, ou para atividade de caráter 
essencial à segurança pública, educação e saúde, desde que estas atendam às áreas vitais de relevante 
cunho social, a critério da unidade gestora" ( ... ) "Art. 4. manejo e a destinação desses recursos, que 
são públicos, devem ser norteados pelos princípios constitucionais da Administração Pública, previstos, 
dentre outros, dispositivos no art. 37, caput, da Constituição Federal, sem se olvidar da indispensável e 
formal prestação de contas perante a unidade gestora, sob pena de responsabilidade, ficando assegurada 
a publicidade e a transparência na destinação dos recursos". 

Ademais, atos recentes editados pelo CNJ por ensejo da própria pandemia, quais sejam, a Recomendação n. 62, de 
17 de março de 2020 e a Resolução n. 313, de 19 de março de 2020, fomentam a atuação do Judiciário no sentido 



de destinar os recursos sob sua custódia, derivados de condenações em processos judiciais. 

No dia 23 de março, o TRF da 1° Região também editou Provimento COGER identificado pelo número 10006816, 
nós autos eletrônicos PASEI 0007536-55.2020.4.01.8000, disciplinando os procedimentos envolvendo a situação 
acima narrada. 

É indubitável que o pleito municipal se insere, mais que qualquer outro pleito e mais que em todos os 
momentos pretéritos, na razão de ser dos institutos acima mencionados. A reversão dos recursos 
erigidos de condenações judiciais para a área de saúde do Município em momento de iminente colapso 
social é mais que necessária, tanto para a atuação nos casos de moléstia instaurada quanto, 
principalmente, para a proteção da sociedade e agentes de saúde na tentativa de evitar a contaminação 
imediata. A lista apresentada pelo Município em oficio anexo ilustra muito bem esta constatação, uma 
vez que, entre outras, há a indicação de necessidade premente de compra de máscaras, vestimentas, 
álcool, detergentes, desinfetantes etc. 

Portanto, a demanda apresentada pelo Município é legítima e encontra fundamento fático-normativo. 

Conforme oficio encaminhado pela Prefeitura, o Município necessita de R$ 1.601,95 (um milhão, seiscentos e um 
mil reais e noventa e cinco centavos) para aquisição dos bens ali listados. 

Após somar os valores que existem à disposição deste Juízo, conforme certidão da Secretaria anexada, chegou-se 
à quantia de R$ 244.078,98 (duzentos e quarenta e quatro mil, setenta e oito reais e noventa e oito centavos). 
Embora não seja suficiente para fazer frente à totalidade das despesas estimadas, o valor existente já representa 
parcela considerável e em volume razoável para auxiliar a população jequieense e das cidades vizinhas, levando-se 
em conta que Jequié é polo regional e recebe pacientes de outras cidades para atendimento em suas instalações 
públicas. 

Por tudo quanto exposto, defiro o repasse imediato dos recursos disponíveis nas contas judiciais vinculadas aos 
processos sob a jurisdição deste Juízo, cuja lista se encontra na Certidão 10008741, neste feito. 

Em consequência, determino que seja oficiada a Caixa Econômica Federal para que promova a 
transferência imediata de R$ 244.078.98 (duzentos e quarenta e quatro mil, setenta e oito reais e 
noventa e oito centavos), acrescidos de eventuais atualizações monetárias, para a Conta Corrente do 
Fundo Municipal de Saúde de Jequié inscrito no CNPJ/MF sob o n. 09.436.466.0001-09, no Banco do 
Brasil, de n. 45.068-5, agência 0060-4. 

Ressalto que, não obstante a situação de emergência na saúde pública e conseqüente flexibilização na forma de 
compra dos bens, não se pode olvidar este feito trata de recursos públicos, destinados à sociedade e o gestor deve 

.

tratá-los com a cautela e rigor necessários, principalmente para a boa prestação do serviço público e, também, para 
evitar responsabilização posterior. Neste sentido, merecem realce as recomendações do Ministério Público quanto 
a atuação estatal na situação de calamidade, máxime a observância das determinações da Lei n. 13.979/20. 

Registro que as manifestações do Secretário de Saúde na solicitação dos valores ficam convertidas em Termo de 
Responsabilidade, ficando ele vinculado como gestor dos recursos transferidos. 

Nos termos do art. 50,  IV e alínea "e", da Resolução COGER 10006816, a Prefeitura deve se comprometer a "dar 
amplo conhecimento ao público - por meio de cartaz ou placa afixada na instituição ou em suas redes 
sociais - de que o projeto selecionado conta com recursos da Justiça Federal". 
O gestor responsável deve prestar contas da aplicação dos recursos aqui disponibilizados no prazo de 40 dias. 

Intimem-se a Prefeitura Municipal de Jequié, a Câmara Municipal de Jequié e o MPF, conferindo ampla 
publicidade a esta decisão. 

Diligencie a Secretaria os atos necessários ao cumprimento. 

Cumpra-se, com urgência. 

Após o término do período de plantão extraordinário, anexe-se esta decisão aos autos dos processos que originaram 
os recursos financeiros. 



Jequié/BA, 24 de março de 2020. 

JORGE PEIXOTO 
Juiz Federal 

[sei!] Documento assinado eletronicamente por Jorge Souza Peixoto, Juiz Federal Substituto, em 
assInatura 1 24/03/2020 às 16:50 (horário de Brasília) conforme art. 1,  III "b", da Lei 11.419/2006. 
crõ 

[SE  a A autenticidade do documento pode ser conferida no site 
http://portal. trfI.Jus.br/portaltrf  I/servicos/verifica-processo.htm informando o código verificador 
10011551 eo código CRCADD9l375. 
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• . 	- 	 USIADO IA UMIIA 

IMEI-Ifl(Jfl/ MUNICIPAL DI! jtqt,i 
1 4flfl 	1 -MIARIA tI(NIt IPA1 t)l ' 

Ji'jiil, 2.5 de 	de 2020. 

Olicio n° 228/2020 

A 
Justiça Federal 
Scç5n Judiciária de Jcquié - BA. 
Exmo. Sr. Dr. Juiz Federal Jorge Peixoto 

Exmo. Sr. Juiz, 

Eu, VITOR DO AMOR SANTOS LAVINSKY, Secretário Municipal de Saúde 

de Jcquié, Decreto Municipal n° 19.421/2018, baseando-me no exposto na decisão 

judicial n 10011551, Processo SEI de n° 0003776-86.2020.4.01.8004, comprometo-

mc, nos termos do art. 5", IV, alínea "e", da resolução COGER O  10006816, aplicar 

os valores conforme planilha enviada anteriormente, bem como a (lar publicidade 

no uso do recursos, ressaltando que os mesmos foram oriundos da fomentação 

profenda pela Justiça Federal. 

Além do mais, prestarei contas dos recursos e suas aplicações no prazo definido de 

4() (quarenta' dias após a 	respectiva transição bancária. 

Vitor do AmØ/Ios Lavinsky 
Secretário Mi4i'cipal de Saúde. 

o 

Digitalizaclo com GamScanr 
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• 	Justiça Federal libera recursos para ajudar 
Prefeitura de Jequié no combate ao coronavírus 

SECOM - Secretaria de Comunicação - quinta-feira, 26 de março, 2020 

o 
COMBATE AO 

CORONAVIRUS 
RECURSOS!1PAR A A PREFEITURA D 111111 1 

4 1 

____ 

Jt J Ç  IC A FF[ 	AL 	R!SPONSAO.L'flt.OF 

A Prefeitura de Jequié vem, desde a chegada da pandemia de coronavírus na cidade, 
implementando ações para evitar a disseminação da doença entre a população, por meio 
de um trabalho coletivo da Secretaria de Saúde com as demais Secretarias, com os 



deptrtamentos e órgãos municipais, estaduais e federais. Entre essas ações, foi criado o 
Núcleo de Ações Estratégicas para o Controle do Coronavírus, responsável por 
centralizar o atendimento, planejamento e execuções das políticas de saúde, a fim de 
minimizar os impactos junto à população. 

Para auxiliar o município, que é um polo regional de saúde, nessa situação de 
emergência, a Justiça Federal, Subseção de Jequié, informando sobre a existência de 
recursos financeiros depositados em contas judiciais derivados de condenações que 
poderiam ser revertidos ao ente público, auxiliando nas ações municipais de saúde, 
determinou, nesta segunda-feira, dia 23, o repasse de R$ 244.078,98 (duzentos e 
quarenta e quatro mil, setenta e oito reais e noventa e oito centavos) para que a 
Prefeitura de Jequié adquira diversos equipamentos e suprimentos como máscaras, 
vestimentas, álcool, detergentes, desinfetantes, entre outros, para fortalecimento da 
prevenção e combate ao coronavírus. 

• De acordo com o juiz federal, Jorge Peixoto, a administração municipal, através do 
secretário de Saúde, será o gestor dos recursos liberados, devendo se comprometer com 
a boa aplicação dos mesmos e, ainda, deverá prestar contas dentro de 40 dias. 

"Agradeço a Justiça Federal, em Jequié, sobretudo ao juiz federal, Jorge 
Peixoto, que diligenciou à Secretaria Municipal de Saúde, o aporte desses 
recursos que vão nos ajudar, e muito, a fortalecer o enfretamento e combate à 
pandemia de coronavírus, com a aquisição desses equipamentos e 
suprimentos tão imprescindíveis ao trabalho das equipes de saúde e à 
população.", disse o prefeito de Jequié, Sérgio da Gameleira. 

Confira a decisão da Justiça Federal, Subseção de Jequié, neste link: 

Seção Judiciária da Bahia - Decisão - 10011551 (http://www.jequie.ba.gov.br/wp-
content/uploads/2020/03/Seção-Judiciária-da-Bahia-Decisão-  10011551 .pdf) 

o (https:t/www.facebook.com/prefeiturajequie)  @(https://www.instagram.com/prefeiturajequie/)  

(https://soundcloud.com/secomjequie)  

IM (https://www.youtube.com/channei/UC7698bxRk4zyUUUiwZEAZGA)  
Ttibe 

© 2017 - PREFEITURA DE JEQUIÉ 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ IR 	SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

ASSESSORIA JURÍDICA 

PARECER JURÍDICO 

Ofício jurídico n° 41 

jecjuié, 30 de Março de 2020. 

Secretaria Municipal de Saúde de Jequié 
SETOR: DEPARTAMENTO DE COMPRAS DE MEDICAMENTOS 
A/c: Priscila Moura 

Ementa: PARECER JURÍDICO. AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE HIGIENE. 

EPIs. DISPENSA DE LICITAÇÃO. INTELIGÊNCIA DO ART. 24, INCISO IV, 

DA LEI 8.666/1993. CONTRATAÇÃO DIRETA. CALAMIDADE PÚBLICA. 

FATO IMPREVISÍVEL. COVID -19. 

Ah inilio, tendo cm vista a situação atual em que nosso país se encontra, proliferação do 

COVJD-19 - declarada pela Organização Mundial de Saúde - OMS como pandemia 

mundial, vislumbra-se a dificuldade desta Secretaria Municipal de Saúde, para conter a 

proliferação do vírus. 

Rua Laudelino Brito sfn, Centro, Jequié-Bahia - 
Telefone (73) 3526-8973 

Email: afjequiegmail.com  
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ESTADO DA BAHIA 
• 	PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
ASSESSORIA JURÍDICA 

Nesse passo, cumpre informar que nos registros de preço desta Secretaria Municipal de 

Saúde foi consultado se haviam a requisição de algum fornecedor dos produtos instados no 

Termo de referência n° 16/2020. 

Questionada a imprescindibilidade destes utensílios, restou informado pelos agentes de 

saúde competentes (conforme documento de justificativa anexo), que os materiais, bem 

como OS EPIs, são de suma importância para o combate manifestado pelo vírus, servindo 

primordialmente no auxílio dos profissionais de saúde para as ações diretas. 

Com isso, a situação epidemiológica precisa ser contida e a Secretaria de saúde necessita 

utilizar de todos os esforços e meios cabíveis para conter a proliferação do vírus, que em 

outros Municípios e Estados estão se alastrando de maneira muito célere. 

No mais, independente da contratação (direta OU indireta), a Secretaria Municipal de Saúde, 

está procurando todos os meios para desacelerar os eminentes riscos virais, e para tanto, se 

faz obrigatório utilizar todos os materiais e meios necessários que reforcem essa 

intervenção. 

Sendo assim, visando assegurar o direito público (princípio da primazia do interesse 

público) primário e secundário, e automaticamente, os direitos fundamentais 

constitucionais, como o Direito a vida e a saúde, é forçoso proferir a contratação 

emergencial, com fulcro no art. 24, TV, da lei 8.666/93, visto a imprevisibilidade e a 

calamidade do caso em espeque. 

Assim reza o seu artigo 24, inciso IV: 

Ar!. 24. É di.ensáve1 a /ici!aão: 

(...) 

Rua Laudelino Brito s/n, Centro, Jequié-Bahia - 
Telefone (73) 3526-8973 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 

* 	
ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
ASSESSORIA JURÍDICA 

IV - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracteri.ada 

urgência de atendimento de situa'âo que possa ocasionar pre,/uíro ou comprometer 

a segurana de pessoas, obras, servi «os, equipamentos e outros bens, públicos ou 

particulares, e somente para os bens necessários ao atendimento da situaç 'ão 

emegencial ou calamitosa e para as parcelas de obras e serv4os que possam ser 

concluídas no prao máximo de 180 cento e oitenta) dias consecutivos e 

ininterruptos, contados da ocorrência da emer2ência ou calamidade, vedada a 

prorroga'ão dos re.pectivos contratos; 

Neste diapasão, cumpre instar que calamidade pública seriam fatos provocados por 

desastres naturais que causam grandes prejuízos à região afetada (ex: inundações, secas, 

epidemias, etc), no caso em análise, a epidemia do COVID-19. 

Igualmente, reforça-se a ideia de que o surto epidémico era impossível de se prever, visto 

que, sua lastração em nosso território aconteceu de forma veloz e desenfreada, já existindo 

neste ente caso confirmado com a doença. 

Nesse sentido, resta nítido que a licitação cm espeque não está em desconformidade com o 

entendimento prescrito pelo Tribunal de Contas da união- TCU: 

O Tribunal Pleno, diante das razões expostas pelo Relator, 

DECIDE: 

(...) 

2 responder ao ilustre Consulente, quanto à caracterização dos casos 

de emergência ou de calamidade pública, em tese: 

a) que, além da adoção das formalidades previstas no art. 26 e seu 

parágrafo único da Lei n° 8.666/93, são pressupostos da aplicação do 

caso de dispensa preconizado no art. 24, inciso IV, da mesma Lei: 

Rua Laudelino Brito sin, Centro, Jequié-Bahia - 
Telefone (73) 3526-8973 

Ernail: aflequieCa  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
• 	$ 	 ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
ASSESSORIA JURÍDICA 

ai) que a situação adversa, dada como dc emergência ou de 

calamidade publica, não se tenha originado, total ou parcialmente, da 

falta de planejamento, da desídia administrativa ou da má gestão dos 

recursos (-1isponíveis, ou seja, que cia não possa, em alguma medida, 

ser atribuída à culpa ou dolo do agente público que tinha o dever de 

aeir oara nrevcnir a ocorrência de tal situacào: 

a.2) que exista urgência concreta e efetiva do atendimento a situação 

decorrentc do estado emeriiencial ou calamitoso. visando afastar 

risco de danos a bens ou à saúde ou à vida de pessoas; 

a.3) que o risco, além de concreto e efetivamente provável, se 

mostre iminente e especialmente gravoso; 

a.4) que a imediata efetivação, por meio de contratação com terceiro, 

de determinadas obras, servicos ou compras, segundo as 

especificações e quantitativos tecnicamente apurados, seja o meio 

adequado, efetivo e eficiente de afastar o risco iminente detectado; 

(...) 

(Decisão 347/1994 - Plenário, Ministro Relator CARLOS ÁTILA 

ALVARES DA SILVA, Sessão 01/06/1994, Dou 21/06/1994)" 

Com efeito, conforme orienta o Tribunal de Contas da União nos casos de procedimentos 

licitatórios, este procedimento obedece às recomendações do tribunal no que se refere as 

três cotações com os preços de mercado (acórdão n° 1547/2007 do TCU; n° 7821/2010 

do TCU), conforme anexos. 

Rua Laudelino Brito sin, Centro, Jequié-Bahia - 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
ASSESSORIA JURÍDICA 

Assim, eis o parecer. 

O processo encontra-se instruído com as justificativas legais para cobertura das despesas 

decorrentes, ratificadas pela Comissão Permanente de Licitação e a autorização da 

autoridade competente para a deflagração do procedimento. 

Importante consignar que a Lei de Licitações e Contratos, Lei n°. 8.666/93, em seu artigo 

24, estabelece em rol taxativo, as hipóteses em que o processo licitatório poderá ser 

dispensado. 

Trata-se de uma exceção à regra do artigo do art. 37, XXI, da Constituição Federal, razão 

pela qual a contratação com fundamento na dispensa de licitação requer prudência e 

cautela por parte do administrador, a fim de se evitar condutas que contornem as 

exigências legais e os Princípios da Isonomia, Finalidade e da Moralidade. 

Nesse sentido, o Tribunal de Contas do Estado do Paraná já se manifestou: 

o 

o 

Consulta. Exigível o procedimento licitatório para aquisição de 
medicamentos. Entretanto, para os casos em que é inviável o 
estoque e, existindo urgência no caso da medicação, o certame 
licitatório é dispensável, conforme reza o inciso IV, do art. 24, 
da LF 8.666193. O Tribunal de Contas, nos termos do voto do Relator, 
Conselheiro Nestor Baptista, responde à Consulta, de acordo com a Informação 
n° 960193 da Diretoria de Contas Municipais e o Parecer n° 42.117193 da 
Procuradoria do Estado junto a esta Corte. Decisão proferida em 0711211993, 
publicada na Revista do TCE-PR n° 108 p4gina 223, sobre o processo 
2814611993, a respeito de AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, 
Ori,gem: Munic:io de Nova Fátima; Interessado: Prefeito Municzal; Relator. 
Conselheiro Nestor Baptista. Verbetes: LF 8.666193 - ART. 24, 11/ 
LICITAÇÃO- DISPENSA MEDICAMENTOS - AQUISIÇÃO. 
grzfo nosso) 
Impende ressaltar ainda, que por se tratar de decisão judicial, o 
fornecimento do medicamento é necessário, sendo razoável que 
para aquisições posteriores seja providenciado processo 
licitatório, nos termos da Lei n° 8.666/93 

Rua Laudelino Brito s/n, Centro, Jequié-Bahia - 
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Por tais razões, necessário sejam juntados 03 (três) orçamentos, bem 
como os documentos comprobatórios da regularidade fiscal, sendo 
certo que a contratação deverá ser realizada com o fornecedor que 
oferecer a melhor proposta, ou seja, o menor preço. 
Ademais, nos termos da Recomendação Administrativa n° 
07/2009 do Ministério Público do Estado do Paraná por meio 
do Núcleo Regional de Trabalho de Proteção ao Patrimônio 
Público do Norte Pioneiro, é necessário juntar aos autos cópia 
do CPF ou RG do paciente, bem como comprovante de 
residência, para que haja sua correta identificação. 
Por fim, deverá ser juntado ao processo cópia do contrato social da 
empresa vencedora, RG e CPF de seus sócios, tendo em vista que a 
Lei n° 8.666/93 exige a demonstração da qualificação jurídica da 
empresa contratada. Consigne-se que essa exigência também é feita 
para que seja respeitada a regra que veda a contratação de empresa 
cujo sócio seja servidor público municipal ou parente até 3° grau de 
servidor público municipal, conforme Prejulgado n° 9 do TCE/PR, 
evitando-se assim possíveis práticas de improbidade administrativa. 
Ante ao exposto, com as assertivas acima, é possível Administração 
Pública optar pela dispensa de licitação justificada, com fundamento 
no art. 24, inciso TV, da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 
1993. 

Assim, vislumbra-se a possibilidade de proferir as contratações necessárias para o 

prosseguimento dos tratamentos e contenção da proliferação do vírus (COVTD-19), como 

no caso em tela, devendo, obrigatoriamente, ser analisado caso a caso. 

Nesse passo, "Emergência", na escorreita lição Hely Lopes Meireiles, é assim delineada: 

"A emergência caracteriza-se pela urgência de atendimento de 

situação que possa ocasionar prejuízos ou comprometer a 

incolumidade ou a segurança de pessoas, obras, serviços, 

equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, exigindo 

rápidas providências da Administração para debelar ou minorar suas 

conseqüências lesivas à coletividade." (Direito Administrativo 

o 

Brasileiro, 24  ed. São Paulo: Malheiros, 1999, p. 253) 
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Vê-se, assim, que alguns aspectos precisam ser avaliados pela Administração Pública 

quando da contratação emergcncial. Urge restar demonstrada, concreta e efetivamente, a 

potencialidade de dano is pessoas, obras, serviços, equipamentos ou outros bens, públicos 

ou particulares, dano este visivelmente demonstrado. 

Segundo o ilustre administrativista Jacoby Fernandes, sobre o tema "emergência", relata: 

"A noção de uma situação de emergência deve coadunar-se com o 

tema em questão, pouco aproveitando a noção coloquial do termo, 

dissociada da sede de licitação e contratos. Conforme entendimento 

do TCU, a situação de emergência deverá ser devidamente 

esclarecida e com a formalização adequada do processo que a 

justifique, como demonstração razoável para a escolha da empresa e 

dos preços adotados, estando, aí sim, fundamentados os argumentos 

que permitirão a adoção do instituto da dispensa de 

licitação."(Contratação Direta Sem Licitação, ga  ed. Belo Horizonte: 

Ed. Fórum, 2012, p. 303) 

Ademais, diga-se de passagem, que o Tribunal de Contas da União já manifestou 

entendimento de que descabe perquirir se a situação emergencial decorre de ato 

imprevisível ou de um não fazer da administração. 

Configurado o risco para pessoas, obras, serviços, bens e equipamentos públicos ou 

particulares, admite-se a contratação direta emergcncial, vejamos: 

"REPRESENTAÇÃO 	DE 	UNIDADE 	TÉCNICA. 

CONTRATAÇÃO FUNDAMENTADA EM SITUAÇÃO 

EMERGENCIAL. CONHECIMENTO. IMPROCEDÊNCIA. 
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1. A situação prevista no art. 24 IV, da Lei n 8.666/93 não 

distingue a emergência real, resultante do imprevisível, 

daquela resultante da incúria ou inércia administrativa, sendo 

cabível, em ambas as hipóteses, a contratação direta, desde 

que devidamente caracterizada a urgência de atendimento a 

situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a 

segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros 

bens, públicos ou particulares. 

2. A incúria ou inércia administrativa caracteriza-se em relação ao 

comportamento individual de determinado agente público, não 

sendo possível falar-se da existência de tais situações de forma 

genérica, sem individualização de culpas." 

(TCU, TC 006.399/2008-2, Acórdão n° 1138/2011, Relator Mm. 

UBIRATAN AGUIAR, Plenário, julgado em 04.05.2011)." 

Por todo o exposto, resta patente a necessidade de se fazerem contratações emergenciais 

(contratação direta de licitação) para assegurar os direitos constitucionais à vida e a saúde de 

toda a coletividade, pela imprevisibilidade do ato, não devendo o gestor ser 

responsabilizado, visto a não preexistência de culpa lato sensu. 

Por derradeiro, OPINO PELO DEFERIMENTO da aquisição dos materiais descrito 

no termo de referência de número em epígrafe, a fim de conter a epidemia mundial do 

COVID -19, visto o princípio da primazia do interesse público sobre o privado e os 

critérios de urgência demonstrado no caso pregoado em tela. 

Todavia, com todas as ressalvas, informa que este parecer não vincula a decisão da 

autoridade competente, podendo ser acatado ou não, pois parecer jurídico não tem 

caráter vinculatório e nem obriga a autoridade - (STJ: HC 40234 / MT; HABEAS 
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CORPUS - 2004/0175066-0; HC - STJ - RHC 17034-SP, HC 28731 - SP - STJ - 

RHC 7165—RO (RSTJ 109/331, LEXSTJ 111/284). 

É o parecer 

Jequié - BA, 30 de Março de 2020 

O 
OAYBA 61.075 

Decreto n° 19.736/2019 

n 
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À 

Secretaria Municipal de Saúde de Jequié-BA 

Departamento de compras e licitações 

A/c: Priscila Moura 

Tendo em vista a situação atual em que nosso país se encontra, proliferação do 

COVID-19 - declarada pela Organização Mundial de Saúde - OMS como 

40 

	

	pandemia mundial, vislumbra-se a dificuldade desta Secretaria Municipal de Saúde, 

em conter o vírus. 

Por estes motivos, o departamento de assistência à saúde está utilizando todos os 

métodos possíveis e humanos para conter o alastramento viral. 

Como critério inovador e necessário, cumpre informar que a Secretaria Municipal 

de Saúde de Jequié necessita urgentemente da aquisição de: flanela, pano de chão, 

saco de lixo, touca descartável cirúrgica, óculos de proteção individual, máscaras 

descartáveis cirúrgica, desinfetante, detergente, álcool cm gel, luva de látex, balde 

com esfregão, para desinfecção de produtos /ambientes, bem como para o uso 

s 
	diário dos profissionais de saúde. 

:\lém do mais, -1  a dificuldade que estamos vivenciando para comprar s 

máscaras cirúrgicas, pleiteio também os materiais para produzirmos as mesmas, 

quais sejam: linha de tecido para overloque, linha de tecido para costura e lacre para 

amarração. 

Sendo assim, pleiteia para que este setor, responsável pelas compras e licitações 

(contratos públicos), adquira os materiais instados acima para este ente, com a 

Finalidade dos agentes intervirem na propagação dos efeitos do COVID-19. 

São esses os termos em que pedem as solicitações. 



?11 

Sem mais para o momento, contando sempre com o apoio institucional deste setor, 

e a colaboração de todos os profissionais envolvidos, aproveito a oportunidade para 

reiterar os protestos de estima e apreço. 

Ài 	
*SC 

Dtt ü 	.9021 9 ceto 

ANA CICÍLIA FONSECA ANDRADE 

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ASSITÊNCIA À SAÚDE 

6 
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J. CARLOS BARRETO SANTOS JUNIOR - EPP 

RUA DOUTOR ANTONIO ASTOLFO, 18 POMPILIO SAMPAIO 

CEP: 45206-087 JÇ u1 CNPJ - 13.132.826/0001-56 

INS. ESTADUAL - 011.469.036 

Com rci o Varejista 	IMAIL:JOSECARLOS.BARRETO@GMAIL.COM  

TELEFONE: 73-3526-7258 OU 73-3046-4580 

ORÇAMENTO EMERGENCIAL - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

ITEM DESCRIÇÂO UNID QUANT V. UNITARIO V. TOTAL 
1 FLANELA UND 300 R$ 	2,50 R$ 	750,00 
2 PANO DE CHÃO UND 200 R$ 	5,00 R$ 	1.000,00 

SACO DE LIXO HOSP. 100 LT Jiõ 3000 R$ 	0,40 R$ 	1.200,00 
4 TOUCA DESCARTÁVEL CIRURGICA C/100 PCT 120 R$ 	28,00 RS 	3.360,00 

5 ÓCULOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL TRANSPARENTE PCT 150 R$ 	12,00 R$ 	1.800,00 

6 MASCARA DESCARATAVEL PFS2 UND 120 R$ 	7,50 R$ 	900,00 
7 DESINFETANTE EMBALAGEM DE 1 LITRO CX 125 R$ 	47,90 R$ 	5.987,50 

8 DETERGENTE 500 ML CX 120 R$ 	44,00 R$ 	5.280,00 

9 ALCOOL EM GEL USO HOSPITALAR EM GALÃO DE 05 LITROS GLÃ 120 R$ 	125,00 R$ 	15.000,00 

10 LUVA DE PROCEDIMENTO CAIXA COM 100 UNIDADES LATEX CX 100 R$ 	48,00 R$ 	4.800,00 
11 ROLO DE TNT TECIDO ROLO COM 50 METROS ROL 40 RS 	89,00 R$ 	3.560,00 
12 LINHAS DE TECIDO PARA OVERLOCK 1500 MT RL 30 R$ 	5,40 R$ 	162,00 

13 LINHA DE TECIDO PARA COSTURA RETA RL 40 R$ 	5,20 R$ 	208,00 
14 LACRE FECHO PARA AMARRACÃO KG 5 R$ 	22,00 R$ 	110,00 
15 BALDE ESCORREDOR MOP COM VASSOURA 13 LITROS UND 50 RS 	89,00 R$ 	4.450,00 

REFIL MOP ESFREGÃO COM TIRAS DE ALGODÃO UND 50 R$ 	17,50 R$ 	875,00 
R$ 	49.442,50 

Jequié 27 de março de 2020 

'íI!i 
Comércio Varejista 

VALIDADE DA PROPOSTA: 30 DIAS 
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Nome Fantasia: LM EMPREENDIMENTOS 
Razão Social: M & C BUSINESS COMERCIO E SERVICOS LTDA - ME 	 IE: 106.751.910 
CNPJ: 17.533.28110001-40 
Endereço: AV, LOMANTO JUNIOR, N °  259 	 Cidade: JITAÚNA 
Estado: BA 	CEP: 45.225-000 	Fax: 
VALIDADE DA COTAÇÃO: 60 DIAS INN 

EMPREENDIMENTOS 

COTAÇÃO DE PREÇOS  
DESCRIÇÃO DO ITEM ITEM QUANTIDADE MARCA UNIDADE VALOR UND VALOR TOTAL 

Flanela 50x30 - - 300  Und R$ 	2,60 R$ 	780,00 
Pano de chão 60x40 _2_ 200  Und R$ 	5,20 R$ 	1.040,00 
Saco de lixo Hospitalat de lOülitros 3 3000  Und R$ 	0,50 R$ 	1.500,00 
Touca descartavel pacote com 100 unidades 4 120  PC R$ 	28,50 R$ 	3.420,00 
Óculos de proteção individual incolor 5 150  Pc - R$ 	12,50 R$ 	1.875,00 
Mascara descartavel PSF2 na cor Azul 6 1 	120  Und R$ 	7,90 R$ 	948,00 
Desifentante liquido 1 litro caixa com 12 unidades 7  Cx R$ 	48,90 R$ 	6.112,50 
Detegente embalagem de 500 ml caixa com 24 unidades _8_ 120  Cx R$ 	46,50 R$ 	5.580,00 
Alcool em Gel galão de 05 litros 9 120  GI R$ 	132,00 R$ 	15.840,00 
Luva de procedimento caixa com 100 unidades 10 100  Cx R$ 	52,50 R$ 	5.250,00 
Rolo de Tnt com 50 metros 11 40  RI R$ 	91,50 R$ 	3.660) 00 
Linha de tecido para costura overlock 12 30  Tubo R$ 	5,80 R$ 	174,00 
Linha detecido para costura reta 13 40  Tubo R$ 	5,50 R$ 	220,00 
Lacre para fecho de armarração 14 5  Kg R$ 	23,90 R$ 	119,50 

Bald Escorredor com Mop 15 50  Und R$ 	95,00 R$ 	4.750,00 
Refil para mop com tiras de algodão 1 	16 50 1 Urid 1 	R$ 	21,50 R$ 	1.075,00 

R$ 	52.344,00 

JEQUIÉ, 25 DE MARÇO DE 2020 

c BUS/OMERCIO E SERVICOS LTDA- ME 

17.533.281/0001-40 

DANILO PEIXOTO MESSIAS 

10001 40  
COMÉRCIO USISESS  

M8' 

j,
Lofi,1p41 0 Jk311 

c 	00031IW 
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4 

L 

MF COMERCIO 
COMERCIAL MF XAVIER LTE)A- ME 

CNPJ: 13.388.69110001-94 	I.E. 016.962.592 
RUA JERtCÓ, 92 - SÃO JUDAS TADEU. Cep: 45.204-233 

Jequié/Ba. Tel, (73)98808-12721/ 98843-5376 

- 

DO BRASIL AGNCiA0060-4çÇ65.27&8 	 PRAZO 
DO CONTRATO/ENTREGA 

 
= 

Jequié(Ba), 20 de MARÇO de 2020. 

À MUNICIPAL DE.7EQUIE FEITUR 

SECRETRAIA DE SAUDE 

COTAÇÃO DE MATERIAL EMERGENCIAL VALIDADE 30 DIAS  

PROPOSTA _DEPREÇOS 
DESCRIÇÃO MARCA (JNID QUANT. 	UV1T. 	V TOTAL 

03  

5 

rOT1[FLANELA 

PANO DE CHÃO 

SACO DE LIXO HOSP. 100 LT 

TOUCA DESCARTÁVEL CIRURGICA 0/100 

ÓCULOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL TRANSPARENTE 

j 

] 

UNO 

UND 

UNO 

PCT 

300_R$ 

200 

3000 

120 

2,75 	825.00 

R$ 	5,29 	1 058,00 

R$ 	0.45,!1 
	

135000 

R$ 	28,99 	3478,80 

_PCT 

UNO 

150 

120 

R$ 	15.00 	2250.00 

R$ 	8'0c11.L_9607 f M.ASCARA_DESCARATAVEL PFS2 

07 DESINFETANTE EMBALAGEM DE 1 LITRO CX 125 R$ 	48,80 6 100.00 

0_J DETERGENTE 500 ML CX 120 R$ 	45,50 	5460.00 

L ALCOOL EM GEL USO HOSPITALAR EM GALÃO DE 05 LITROS 

LUVA DE PROCEDIMENTO CAIXA COM 100 UNIDADES LATEX 

GLÁ 

CX 

120 

100 

R$ 	139,00 L 	16680,00 

RS 	51,00 	5 1 00.00 

1j 1IROLO_DE TNT TECIDO ROLO COM 50 METROS 

LINHAS DE TECIDO PARA OVERLOCK 1500 MT 

ROL 40 R$ 	95.00 1 	3 800,00 

RL 30 R$ 	6,00 130.00 

LINHA DE TECIDO PARA COSTURA RETA -. RL 40 R$5,50 220,00 

14 LACRE FECHO PARA AMARRACÁO KG 5 R$ 	26,00 130,00 

JIS BALDE ESCORREDOR MOP COM VASSOURA 13 LITROS 
- 

oM  TIRAS DE ALGODÃO 

UNO 

UNO 

50 

50 

R$ 	94.00 

R$ 	2000 , 

700.00 

1 000,00 E 16 

Elili 

13.388.691/0001 -9 
COMERCIAL MF XAVIER L 	-ME 

MF COMERCIO 	
TAD ERICÓ, 92 SÃO JUDAS Rua 	

CEP 45 204-233 

1 e riva Ido 	Unia 	Pereira, 	brasileiro, 	casado, 	rep resentante 	COnierciaI, 
Por( , 	or 	) do RG fl. 0702942 	3 SSP/BA e do CPF n. 94.07.68-49, 
resi 	4 Rua 1rv 	 Judas Ta 	Jequié(Ba). 
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• W 	declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui  
outro registro de empresário e requer à JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BAHIA 
CóDIGO 	

XWWWxXX 

DO ATO * DESCRíÇA0 DO ATO 	 CóDIGO Do EVENTO 	DESCRIÇÃO DO EVENTO 
INSCRIÇÃO XUMMWX 

CÕDiGO DO EVENTO 	' icRÇÀO DO EVENTO 	 CÓDIGO 00 EVENTO 	 DESCRÇÂO 00 EVENTO 

1 XXXXXXXXXXXXX 	 XUMUXXXXXX 
KX)X)O(XX j 	 XXXXXXXXX9 

NOME EMPRESARIAL 

J. CARLOS BARRETO SANTOS JUNIOR 

• 	 • 	 LOGRADOURO 	etc) 

• 	 RUA MAGNO SENHORINHO 
• 	

- 

TERREO 	 5EZINH2_ 
• 	 • 	

• 4 MUNCPO 	 UF 	PAIS 

JEQUIÉ BA [BRASIL 
• 	

• 	VALOR DO CAPITA. -RE 	 Íi315OCAPTAL 	t extOMO )  

jj2O$170 
CORREIO ELETROMCO (E.MAL) 

ctbarciahotmaiI.corn 

298 

3000000 
• 	 • : COMO0 DE ArgVoA 
• 	 • 	 • ECONÕUICA 

AtvNSe Popa • •: 4712100 
• 	

• 	 •: 	Vdu cdna 

4751200 

• 4761003 

4744099 
• 	 4754701 

xxxxxxx 

• • 
• 	 1 xxxxxxx 

• 	 • 	 DAVA DE INICIO DAS 

1 26110/2010 

TRINTA MIL REAIS 

CÓMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL - MINIMERCADOS. 

COMÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÀT 

COMÉRCIO VAREJISTA DE DE ARTIGOS DE PAPELARIA. 

COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL. 

COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS. 

MERO DE INSCRÁO NO CNPJ 	TRANSFERENCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA UF 	 UF 
NLRE ANTERIOR 

xxxxxxxxxxxxx 	 1  xxxxxxxxxxxxx 	 1 xx 

MíNsté,ão do Deseivolvirnerto, Indústria e Cornércu EXteO 	 REQUE RIM ENTO DE EM PRESÁ RIO 
. 

Depattameno Nadonal de Registro do Comércio 	 Folhas 111 

NUfk~"O 

xxxxxxxxxxxxx 	 xxxxxxxxxxxxx 

) 'NOME 00 EMPRESARO(c omp le to, sem abawra) 

• • 
	

JOSE CARLOS BARRETO SANTOS JUNIOR 
NAC0UALDADE 	 ESTADO CIVIL 

6RALFA 	 SOLTEIRO  

• SEXO 	 REGIME DE 8ENSse caad 

M 	F O 	xxxxxxxxxxxxx  
• __ 	 _ _ 

FENO DE 	 nSe) 

JOSE CARLOS BARRETO SANTOS 	 J AUGUSTA MALAS SANTOS BARRETO 	
* 

- 

EM ds e nssomcnto) 	 DENT1DADE núnro1 	 ÓrqQ NSSG( 	 UF 	CPFno 

0610411983 	 839618794 	 1 SSP 	 BA 	j_0086348o519 
EMANCIPADO POR 	 d 	 N 

1 	XXXXXXXXXXXXX 

• 
i 

0OMCUAOO NA (LOGRADOURO rui, a. etc j NÚMERO 

RUA MAGNO SENHORINHO [298  
1 COMPLEMENTO 	- 	 EAIRROOSTRITO 

JEIEZINHO 

Ep junto 

UF 

JEQu _ ________ •.• .** BA 

4.•N•; 
SE 	

••. ç  
= 	 4 1 

•:, H 
• 

• 

1" 
à 	 90 

	

=C) 	00 

LL 

0 

4.0 	 2  Mo o 	E 

w- ,,•J.• 	•••t 	 o 
E 9i 	g±E 

SE 	= 
•OI—. 

• 	 ? 

\•• 



ModoDkrnek1dústriaeCamêrc4oExteror 	
. REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 

•.: . ; 	Departamento Nacionai de Registro do Comércio 	• 	 . 	 . 	 . 	Folhas 11 1 
.: 	••• 	 : 	

• 	 . 

•: .NUMERO DE IDENTIFICAÇÃOj REGISTRO OS EMPRESA NIRE DA SEDE 	
. 	

FILIAL 
	

° rWorentã a fUa1 

; . 29104469093 	 . 	 1 
. 	. 	: 	 : 	• 	. 

JOSE CARLOS BARRETO SANTOS JUNOR 	 .. 

NACONMXi 	 .sao cvn 	• 	 : 
: BRASILEIRA 	 SOLTEIRO 

O 	 • : sexo 	 REGIME DE BEN$(. Ú4O) 

.... 	:: 
 

	

M F 	xWW=0=M  

	

: 	. 
 

FILHO OE tp  

JOSE CARLOS BARRETO SANTOS 	 AUGUSTA MATIAS SANTOS BARRETO 
t45000 EM 	de nasknnto 	 IOENTAD (número) 	 ôg2o einI*t 	 UP 	PFnúmro 

/ 1 . • 	• 06/04/1963 	 1 839687 	 . 	1 .ss 	 ÇOO&634.$Q9 	
:• 

: 	EMANADO PO (1oma de ernanCIPaÇÃO **M&At# no caso dê menor) 

: • x)xxxxxxxxxxx 	 . 
..... . , ttciLLAxcNA (LOGRADORruv,eIc) 	 [NUME RO 

. . . RUA LIDIO MONTAL 	 . 
.. : 

 
COMPLEMENTO 	 : 	 A1RV3TRI70 	 iCEP • 	 1 	DO MUNCPtO {LJS3 O , 	 1 	 1 	 junia COfec*aI) 

. 	.; 	xxxxxxxx)oçxxx 	 CAMPO DO AMÉRICA 	 j 45.203550 	749 
. . ;UNI 	 . 	 — 	 -UF 

	

S

• JEQU!É 	 . 	 - 	 1 BA 
S :  declara, sob as penas da e1, não estar lrnpedldade exercer atIvidadoempresára, que não possui . 
. . outro registro de empresário erequer à JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BAHIA 

. . . . COGO DO ATO 	1 DESCRIÇÃO DO ATO 	 CóDIGO 00 EVENTO 	D8CRVA0 02 EVENTO 
. 	. 	.  ALTERAÇÃO ALTERAÇAO DE DADOS (EX - 
.. 	002 	. 	 - 	 021 	 EMPRESAR IAL) 	 à ( . 1 

. J cÕoGo DO EVENTO 	[ESCÇÀO øo EVENTO , 	 CÓDiGO DO EVENTO 	OE$CRÇOO EVENTO 
. . 	 Ixxxxxxxxxxxxx 	 C(XXXX)OOOQC(X  
. . xXXXXxXXXxXXj — 	 XxxXxXxxxxxxx 	- 	 .& 	g 

. NOME EMPRESARIAL 	 ] 	' 

J CARLOS BARRETO SANTOS JUNIOR ME 	 c . . 	. 	. 	 ./, 	o 
co_ - 	LOGRADOURO(uev ate)  

RUA LÍD1OMONTAL 	 50 
COMPLEMENTO 	 1 BRRODSTKTO 	 EP 5 C 
_XXxxxXX_xXXX 	 1 CAMPO DO AMÉRICA 	 145.203-550 	f , . - 	. 	MUNPO 	 . 	 . 	UF 	PA5 . 	 COR REJO ELETROCO (EAL 	 — 

JEQUIÊ - 	 1 BA 	BRASIL 	ctbgarcJahotmailcom 	
1 	> 	O 

VALORDOCAPITAL - R$ 	 VALOR OO CAPITAL .pGtO41ø)  

% 	
30 000 00 	 TRINTA MIL REAIS 	

1< coDlGO DE ATIVIDADE 	oo OBJETO 	 . 	 . 	. 	 (1) X) 
E.:ON9MtCA   

COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL MINIMERCADOS 	 • . 	
At.dadePr1cpaJ 	COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA  

4712100 • 	COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA 
COMERCIO VAREJISTA MATERIAIS DE.CONSTRUÇJIO EM GERAL 	 : 	'' 

w 	
4761 003 	COMERCIO VAREJISTA DE MÓVEIS .XXXXXXXXXX 	 . 

4744099 

4754701 	 . 
. 	

4751201 

# 	. . 	xxxxxXx 

xxxxXxx 
DATA DE INICIO DA3 AflVOADE3 	NUMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ 	TRANSERtNCtA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA UE 	UF - 	.UQ D (U$A.COMECÃL• 

NIREANTEROR 
2611012010 	 131 32826000156 	xxxxxxxxxxxxx 	 1 xx 	1 	 1 

ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESAR(O (ou pølo repm$.n1nWdt1st&r. 

• 	 s-4 	 — 
DATA DA ASSINATURA 	 ASSINATURA DO EMPRESAR( 

26/10/2010 	 1 • 	. 	 .. 	,- 	 -- 	- 	-->-,- 	--. 	- 	.,,•'-, 	-.,--- 	.-, 	-.- 	i 
PARA USO EXCLU "?A ÇÇNECXAs' 	 •• 

DEFERIDO. 	 A 	VQ 	JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BAHIA 
•.. 	PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE 	JUEB 	CEM,,  FICO 0 REGISTRO EM 01022012 t4097167279 	9<L 

	

• 	• 	 .. , d i127228 	0101120 2 
• 	 apa;o&øb*ll 	 jj 

 2,442 	446O

liii! 11111 11111 1111111 
 

SECRETÁRIO-GERAL 

	

 
w 	 201203143427 



Ménodo Desenvolvimento, tndústria e Comércio Exterior 	REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 
D&parmento Nac ional de Registro do Comércio 	 Folhas li 1 

NUMERO DE IDENTIFICAÇM DOREc8TRO DE EMPRESA MREDA SEDE WRE DA flLIALpecr somente se ato rofetente a 	til) 

29104469093 	 t XXXXX)OCXXXXXX 
• .; abr$YÍ*turn) 

JOSE CARLOS BARRETO SANTOS JUNIOR 

- NACIONALIDADE ESTADO CIVIL 

BRASILEIRA SOLTEIRO 
SEXO 	 1 REGIME DE BEN5(se catado) 

M 13 F 	j xxxxcocxxxxxx 
FILHO DE 	i) 	 (mk) 

JOSE CARLOS BARRETO SANTOS 	 1 AUGUSTA MATIAS SANTOS BARRETO 
NASCIDO EM (data de natneato) 1 IDENTIDADEnúmaro) Õrg* emissor 	 UF 	CPF(nato) 

1 839618794 	 « Lssp 	- 	 _I BA 	J 008634805-19 
EMANCIPADO POR (forma de etnanGipaç* &ominte no c*s do menofl 

xxxxxxxxxxxxx 
DOM IC I LIADO, NA {LOGRADOURO rua, v. *te) 	 ] NÚMERO 

AVENIDA FRANZ GEDEON 1 	296 
COMPLEMENTO BMRROIOISTRiTO EP CPGO 	 .4 

jwa 

TERREO 	 ' CENTRO 1 45.200-130 749 
- -- F 

JEQUIÉ 	 1 BA 
declara, sob as penas da lei, não estar Impedido de exercer atividade empresâria que não possui 
outro registro de empresário e requer à JUNTA COMERC IAL DO ESTADO DA BAHIA 
cooGo DO ATO 	 cEscifiçÃo Do ATO 	 cóoieo DO EVENTO 	DESCRIÇÃO DO EVENTO 	 ; 7• 

ALTERAÇÃO 	 ALTERAÇÃO DE DADOS (EXCE 
002 	 021 EMPRESARIAL) 

'õ000 Do 	 OESCÇÃO DO vro 	 cóotoo co EVENTO 	DESCRIÇÃO DO EVENTO 	 i 	4 
xxxxxxxxxxxxx 

# XXXXX)OXXXXX 	 xxxxxxxxxxxxx j, 
NOME EMPRESARIAL 

J CARLOS BARRETO SANTOS JUNIOR-ME 

LOGRADOURO (ruaev,etc} 	 NÚMERO 

AVENIDA FRANZ GEDEON 	 1 296 
COMPLEMENTO 	 BA$RRTDISTR(rO 	 JCEP 	 ICOD 

'Uso 	Oe 	o 
TERREO 	 CENTRO 	 45.200-130 

(Nu, 	_.g 
MUNICIPIO 	 UF 	PAIS CORREIO ELETRONICO (E.MAII$ o 

JEQUIÉ 	 1 BA 	BRASIL 	ctbgarciahotmaiI.com  
...] 

VALOR 00 CAPITAl. . R$ 	 VALOR DO CAPITAL. (por .xtsnso) 	 1- 

100.000O0 	 CEM MIL REAIS 	 . .r 

	

>. 	l. 
cóbco DE ATIVIDADE 	DESCRIÇÃO DO OBJETO 	 : 
EC0NtM1CA 

COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL-MIMIMERCADOS 
ANi4adoPrifl4paI 	COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA 

4712100 	COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA 	
. 

COMERCIO VAREJISTA MATER1AS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL 
Aviddo 

4761003 	COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS XXXXXXXXXX 

4744099 

4754701 

4751201 

xxxxxxx 
xxxxxxx 

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES N()MERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ TRANSFERÊNCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA IJF 	 UR USO DA JUNTMER 
]VIRE ANTERIOR DEPENDENTE DE 

26/1012010 13132826000156 xxxxxxxxxxxxx 	 XX ALITORIAÇÂO 	ÇJ 1 GOVERNAMENTAL 

- ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESARIC (ou polo rs.nmn&ssntvFq.r.nto) 

ipn-11.sr f~~O Çcr> JÂJV 

)ATA DA ASSINATURA 	 ASSINATURA DO EMPRESARIO 

1810512012 	 f 	CL 	ço-r11k_~O  

UBLIQU E-SE E ARQUIVE-SE 

naífla £apa0 anet0 BOnfr 

pr  i ~, : 	~0w/1 

	

RFELAP)A'OS 	 1' III 1 liii 
. 	 ERI. 	

:. 	 III 11111 
\1201203469720 



REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 
Secretária de Racionalização e Simp41kaço 

Dapersmento de Reg o.Empr.sartaI e letejraço 

íiMERO DE IOENTtFIcACÀO DO REGtSTRO DE EMPRESA NIRE DA SEDE 	1 MIRE DA FILIAL (eecsomen se sícíaafatí 

29104469093 	 1 	XOU XXXXXXXX 

NOME DO EMPRESÂRtO (completa sem abrevatums) 	 - 

JOSE CARLOS BARRETO SANTOS JUNIOR 
NACtONftLIDADE 

 

::1ESTADO CIVIL 

BRASILEIRA 	
= 

SEXO 	 REGIME DE BENS (se casado) 

MASCULINO 	 jCOMUNHÃO PARCIAL DE BENS  
FEJHO DE (pai) 	 (me) 

xõxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxJ AUGUSTA MAT!ASSANTOS BARRETO  
NASCIDO EM (data de nasctment) 	[IDENTIDADE ntmeto 	 Õgo emisao 	 UF 	 CPF (rAenem) 

614/1983 	 839618794 	 IBA 	 008.1334.0 

EMANCIPADO POR (forma de emenctpaçao - somente em caso de menor) 

XUMUX0 OOOOOOOXXOOOO(X 

DOMCIUADO NA (LOGRADOURO rua, av, ate) 	 NÜMERO 

RUA LÍDIO MONTAI. 	 50 

COMPLEMENTO 	 BAIRRO/DISTRITO 	 CEP 

xxxxxxxxxxxxxmmxxxxxxxxxxn=m CAMPO DO AMÈRICA 	 45203041 . 	.. 	.: 

MUNICIPIO 	 UF 

JF-QVIE 	 _LBA 

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não pOSSUI Outro registro deI 

empresário e requerd Junta Comercial do Estado da Bahia.  

CÓDIGO DO' ]OESCRtÂO DO ATO 	 CÓDIGO DO EVO4TO 	oo EVENTO 	 . 

002 	 ALTERAÇÃO 	 021 _JAIteraçáo de Dados (Exceto Nome Emp 

CÓDIGO DO EVENTO j DESCRIÇÃO DO EVENTO 	 CÓDIGO DO EVENTO OESCRIÇÀO DO EVENTO o 
xxxxxxxxxxxxxxJooxwxwcxuoxxxxxxxouooxxx 	xx 4x 	 xxxx)ov(xxc 

NOME EMPRESARIAL 

J. CARLOS BARRETO SANTOS JUNIOR EPP 	 . o.. 	A 
LOGRADOURO (rn&ayetc.) qf 

RUA DOUTOR ANTÔNIOASTOLFO  
EX 

COMPLEMENTO BA1RRO/DISTRTO J f 

QUADRA 22 . POMPILIO SAMPAIO 145206087 	L 
MUNICIPIO UF TPI 1CORREIOELETRÕNI( 

cno- 
o( 

E 	o 

=JEQUIE BA BRASIL ctbgarcia@hotmaIL 

VALOR 00 CAPITAL - R$ VALOR 00 CAPITAL (por extenso) 
La 

100.000,00  Cem Mil Reais  

CÓDIGO DA ATIVIDADE ECONÓMICA DESCRIÇÃO DO OBJETO 

(CNAE Fiscal) COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS, COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS 
MINIMERCADOS, MERCEARIAS E ARMAZÉNS 

Atividade Principal COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA 
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA .. 

4712100 COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO  
COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS 	. 

Atividades Secundárias COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS E ACESSÓRIOS 
. 

4530705 
COMERCIO VAREJISTA DE TECIDOS 
COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOM1SSANITÀR1OS 
COMÉRCIO VAREJISTA DE PLANTAS E FLORES NATURAIS 

4723700 COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO DOMÉSTICO 
COMÉRCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS 

4744001 COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO 
COMERCIO VAREJISTA DE CALÇADOS 

4744099 COMERCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS 
COMERCIO VAREJISTA DE BEBIDAS 

4751201 

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES 	NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ 	~~A ô9 SEDEOU flUA.DE OWRA V 

2611012010 	 13132826000156 	1 NlREanterlor 	 UF 



Presidna da R.pIica 

Secretaria ia Micro e Pequena Empresa0,—  Secretana de Racionalização e Simplificação 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 

À. 

 ' MREDA FILIAL (preenci,er somente se ato referente a lEal) 

COMPLEMENTO 	 BAIRROIDISTRITO 	 CEP 

DO AMÉRICA 	 203041 
jMUNIC1PIO 	 UF 

• 	.• 
 

!declara, sob as penas da lei, no estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro cio 
- 	 t 	 Iunto (rrntrdl r4r PetirIr rh Rhi 

NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - MRE DA SEDE 	• 

29104469093 XXXXXXXXX)QÇXXX 000 XXX CXXG(XX 

NOME DO EMPRESÁRIO (completo sem abr'e6aturaa) 

JOSE CARLOS BARRETO SANTOS JUNIOR ., 

NACIONALIDADE 	 • ESTADO CIVIL 

BRASILEIRA CASADO  

SEXO REGIME DE BENS (se casado) 

MASCULINO 	 J,COMUNHÃO PARCIAL DE BENS  

FILIIO DE (pai) (MU) 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxotxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx4AuGUsTA MATiAS SANTOS BARRETO 

f.JASCIDO EM (data de nascimento) 1 IDENTIDADE número órgão emissor 	• 	 UF " JPF (número) 

j8794 jSSP 	 [BA 1008.634.805-19 

EMANCIPADO POR (forma de emancipação - somente em caso da menor) 

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO - rua, a, etc) NÚMERO 

e DIGO DO ATO 
l  

DESCRIÇÃO DO ATO 	 Có0100 DO  

G02 jALTERAÇÃO  	021 	jÂIteraço de Dados (Exceto Nome Emp 
bO E VENTOOESCRIÇÃO )DIGO DO EVENTO 	 C 	DO EVENTO JESCRIÇAO Do EVENTO 

 EMPRESARIAL 

• J. KW AI'Kt O AN U JLINIUP( tYt 

LOGRADOURO (rua. ev, ate.) 

[RUA DOUTOR ANTÓNIO ASTOLFO  

COMPLEMENTO 	 BAIRRO/DISTRITO 	 CEP 

QUADRA 22 	POMPIUO SAMPAIO 	 J45206087 

!MIJNICIPIO 	
UF 	 PAIS 	 CORREIO 1 

1JEQUIE 	 BA 	 BRASIL 	ctbgarcIa( 

VALOR DO CAPITAL R$ 	 VALOR DO CAPITAL (por extenso) 

10000000 	Cem Mil Reais 

CODIGO DA ATIVIDADE ECONÔMICA DESCRIÇÃO DO OBJETO 

(CNAE Fiscal) 	COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÕRIOS 
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE VIAGEM 

Atividade Principal 	COMRC1O VAREJISTA DE ARTIGOS DE ILUMINAÇÃO 
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE COLCHOARIA 

4712100 	 COMÊRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAÇA, PESCA E CAMPING 
 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO 

Atividades Secundárias 	COMERCIO A VAREJO DE PNEUMÁTICOS E CÂMARAS-DE-AR 
COMERCIO VAREJISTA DE LIVROS 

4754701 

4754702 

4754703 

4755501 

4755502 

DATA DE IMCIO DAS ATIVIDADES 	NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ 	TMMWE~Dfssor oureoeour*ur 

2811012010 	 13132826000158 	NIREanttrrlor 	 UF 

ASSINATURA DA FIRMA P9 EM?RESAIO (celo mprentant&alstente/gprenté) 

DATADAASSINATURA 

xxxx  

o 

jE D1W W * J4L M 
DEFERIDO 	 A11~0A11~0

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE 

• 	• 
O 

•, 

• • 	 ___ _ 	 *-•.-•-• -____
Pàqína..2 de • 	

• RequetínientoEletrônico:81600000410950 	 • 	_ • 	___ 	 ,,•••••••,. 



.1, . ' .  

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 	7t'\ Secretaria da #Mero e PC~ ~eu 
eeretar;a de Rac4oaffzaço e $4mpIMcaço 

Departamento de RekVo En~arial e IMegração 

:4\ 
NUMERO DE IDENTIFIÇAÇAO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDC RE DA FILIAL (peencer somente se ato ref&ente a filial) 	 \ 	/ 

29104469O93 XXXXXXX)Q( QXXXA)?LX - 
NOME DO EMPRESÁMO (comp'eto em abevatuBs) . 	, 	 . 

JOSE CARLOS BARRETO SANTOSJUNIQR . 	.. 	 - 

NACIONALIDADE ESTADO CIVIL 

BRASILEIRA  
SEXO 	 REGIME DE BENS (se casado) 

MASCULINO 	 CÇ)MUNHÃO PARCIAL DE BENS 

FILMO DE (paã) (mAe) 

XXXXXXXXXXX.XXXXXX 	MATIAS SANTOS BARRETO 

. NASCIDO EM (data do nasdmen n 	 0" ~sor 	 1W 	 J 	(nmøroCPF 

1 j_V_ ..."' _LBA 	100 -634.805-19 
EMANCIPADO POR (forma de emancpao - crnant* em caso de menor) 

_7ERO 

1=:; TTiii1 1 . 	
1 

 

MUNICÍPIO ur: 

JEOUiE _ •_____ 	 . BA 

declara, sob as penas da lei, no estar 	impedido de exercer atividade empresária. que no possui outro registro de 

Bahia. 

CÓDIGO DO ATO 	DESCR IÇÃO DO ATO CÕOGOOOEVENTO jDESCRIÇÃO oo Evwro 

1002 	 ALTERAÇÃO  021 tMteraçodeDedos(ExcotoNomeEmPr 	f 

f
CÓDGODQEVENTO IDESCRIÇÃO D'0 

xxxxxxxxxxxxxxx1xxoQouOOQoxxxXXuoQoOQQuQcXXXXXXXXXXXXXXXXX 

GÕCi0000EVENTO fDESCRAODOEVENTO 	 ., 

XXXXXXXXXXXXXXj(XXXXXX)OQO(XXXX)QOCCXXXXXXXXXXXXX)O ________ 
NOME EMPRESARIAL • 

CARLOS BARRETO SANTOS JUNOR EPP 
.. 

 	 bi tu 	e  
-------*---------,------ 	- 
LOGRADOURO (ma. (rua. av. etc.) 

------- ... . 
NU  

RUA DOUTOR ANTÕNIOASTOLFO  

---- ' m BAIRRO/DISTRITO 	 CEP 	 í à2 , COMPLEMENTO 

45206087 	L 
MUNICIPIO LJF 	 PAIS 	 CORREIO ELETRÓNIC( 0 i 	L 

JEQUIE 

DO CAPITAL R$ 	 VALOR DO CAPITAL 	extenso) VALOR 	 (por 

 BA 	 _BRASIL 	ctbgarda@hotmaii.cc  

cÊ - 

Z 	o  
100000,00 	 CemMilReais 

CÕDIGO DA ATIVIDADE ECONÓMICA 	DESCRIÇÂO DO OBJETO 1 
(CNAE Fiscal) 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX)OÇXXX 
Atividade Principal  

• 	 4712100 k. 

• 	Atividades Secundárias 

4756300 

4759899 

4781001 

4761003 

4763601 

DATA DE ifliCIO DAS ATIVIDADES 	NUMEROE INSCRIÇÃO NOCNPJ S5OEOUFLW.OfO,UtP 

2611012010 	 13132826000156 NIRE anterior 	UF 

- 
ASSIWMÇRA DA FIRMA PELO EM 	O (ou p40 reprsenanIe/a 	stent 	erente) 	,- 

•1__-. -- 
ATA C'AASNATURA 	 ASS~ DO E~~_ 

tARA USO 	QDA4TA._ 
i DEFERIDO 	 AN0 

PUBLIQUE-SE E AROUWE.SE 1 

Riqerunento Eletrônico 81600000410950•_______  Página 3 de 5 



Presdóncie da República 

f Sec retaria da Micro e Pequena Empresa 
SeceIara de Ractonahzaço e $lmpHhIcaço 
Departamento de Registro Emptesasial e lnteraçao 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO ' 
Ino 

[MERO DE IDEP4TIFICAÇÂ0 DO REGISTRO DE. EMPRESA - NIRE DA SEDE MRE: DA FILIAL (preencher somente se ato referente a lutei) 

29104469093 XXXXXXXXX .1 
 

NOME DO EMPRESÁRIO (completo sem abreviaturas) 
- 

JOSECARLOS BARRETO SANTOS JtJNIOR ' 

NACIONALIDADE ESTADO CIVIL 

ICASADO  BRASILEIRA 

SEXO  BENS (se casado) 

MASCULINO HÀO PARCIAL  DE BENS  __  

PILHO DE (pai) (máe) 

xxxxx,wxxx,uou(xxxx)o(QOo(x,coçxxxxxxxxx,u(xxxxxxxxxxxxxxx)ouoacxxxAUGUSTA MATIAS SANTOS BARRETO 

NASCIDO órgão emissor 	 UI 	 (número) 

11983 	 - 	 1839618794 !SSP 	 IBA 	- 

EMANCIPADO POR (forma de emancipação - somente em caso de menor) 

j0000 

ÍOMIC!L}ADONA (LOGRADOURO - na, av. *te) 	 - NÚMERO 

'RUA LIDIO MONTAL  50 

COMPLEMENTO BAIRRO0STRITO,  CEP 

PO  DO  AMÉRICA  452~1 

IMUNIC IPIO UF 

ijEQUIE 

declara, sob as penas da lei 	no estar Impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de 

pesárioereqtrAJunta Comercial do Estado da Bahia.  

CÓDIGO DO ATO 
} 
DESCRIÇÃO DO ATO G0OIOQ DO EVENTO 	DESCRIÇÃO DO EVENTO 

2 
002 	 jALTERAÇÃO  021 	 Alteraç6ode Dados (Exceto Nome Ei 

DO F-VEWO 	DESCRIÇÃO  CÕDGODOEVENTo 	DESCRIÇÃO DO EVENTO 

)(XXXXXXXXXXX)V(X XX 	 OQQOUCXXOO 	 J 

NOME EMPRESARIAL 

te 

gu  JCARLOSBARRETOSANTØSJUNJOREPP  

LOGRADOURO (tua. av. etc . )  

RUA DOUTOR ANTÕNIO ASTOLFO 	 É 

COMPLEMENTO 	 BAIRRO/DISTRITO 	 CEP 	 " .22 

QUADRA 22 	 POMPILIO SAMPAIO 	 4520%87 

. 

JEQUIE 	BA 	 BRASIL 	ctbgar

IFTRO1 
 

ÍVALOR IDO CAPITAL .R$ 	 VALOR DO CAPITAL (por extertso) 

9.000,00 	 Cem Mil Reais 	
.w 

CÓDIGO DA ATIVIDADE ECONÔMICA DESCRIÇÃO DO OBJETO 	 - 1 	
te 

(CNAE Fiscal) 	 .' 
XOOOOO(X(XXXXXXXXX 	 ' 

Atividade Principal  
4712100 

°LJ 
Atividades Secundárias 

4783604 

4781400 

4782201 

4782202 

4789002 

NíCIO DAS ATIVIDADES 	NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ 	 PLIM 	çw 

2611012010 	 13132826000156 	NIRE anterior 	 UF nW  

.~NANRA )A FIRMPá  PELO ITESAM (~i 

DATA DA ASSINATURA 	 AssitZ DO EMP%-$ÁRIQJ 

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNrA 

DEFERIDO 	 AUTENTICAÇÃO 

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE 

-- 

Reaenmento Eletrônico: 81600000410850 



r £credaMiaoePequenptea 	 REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 	(J& 
Secretaria de Racionlizaçào e Smpifkaçk 

. 	 Deartarn.rflo de Reqstro Emptesafiat e fnt#graç&o 

E NUMERO DE IDENTIFICAÇAO DO REGISTRO DE EMPRESA . MIRE DA SEDE 	NRE DA FILIAL (pfeencher.$omnt1seat refer(ra W-al 	 Â1 

29104489093 

, .. 	 NOME DO EMPRE3ÀRI0 (conp1eb com  

JOSE CARLOS BARRETO SANTOS JUNIOR 
: NACIONALIDADE • 

 

ESTADO CIVIL 

BRASILEIRA - jCASADO 

SEXO REGIME DE BENS (se casado) 

. MASCULINO 	 . COMUNHÃO PARCIAL DE BENS 

FILHO DE (pai) 	 (mãe) . 	. 

 
. 

. 	: 	•. 	. 	• 	•. Ixxxxxocxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxowcxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx,xJAUGUSTA MATIAS SANTOS BARRETO 
.. 	: • 

 
NASCIDO EM (data denasdmento) 	IDENTiDADE núme 	 õ1& emLssot 	 tJF 	 1TerO) 

! 	. 	• 	• ----___ 	839618794  
. 	. 	 . 

1 EMANCIPADO POR (cmta de emandpaça - somente em caso do menor) 

. DOMICILIADO NA (LOGRADOURO nm, av. etc) 	 NUMERO 

. RUA LIDIO MONTAL 	 50 

'COMPLEMENTO ' 	. 
 

~/DISTRITO CEP ~tó¥ . 0~ 

.i 	. 	. XXX)O0O(XXXXXXXXXXXX)QOOOOQOQOooX CAMPO DO AMÉR ICA 45203041  

/4 MUNICIPIO 	 UF 
: 

JEQU1E 	 113A --- - 	.. ____ - --- - 

declara, sob as penas da lei, no estar 	impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de w 

 

. ri  e requer ã Junta Comercial do Estado daBahia.  . 	. 	
: cóDtGOoO]  DESCRIÇÃO oOATO 	 ÕOGOOOEVEt{O 	OESCRIÇÂOOcEVENTO 	 ' 

IR 
002 	 ALTERAÇÃO 	021 	 Alteração de Dados (Exceto Nome Em 

. 	. 

__ 
cÓosoOoEvENTo 	OESCRÇÂO Do EVENTO 	 cÕOGOOOEVENTO 	DESCRIÇÃO DO EVENTO 	 j 

••:: 	• . 	 aw _x)o99oQoQoU(xx)ov000Q(xxxxxx)ooQuUQox_ 	XXXXXXXXXXXXXXXXOOOOUUO(XX)QVQOCXXXXXXXXXXXXXxx ., 	... . 
. 

_ __yxxxxxx gs 
NOME EMPRESARIAL  - 

124 M 
. 	. . 	.  J. CARLOS BARRETO SANTOS JUNIOREPP  

•: 

LOGRADOURO (waavetc.) 
: 	 - RUA DOUTOR ANTÔNIO ASTOLFO 

COMPLEMENTO 	 BAIRRO/DISTRITO 	 CEP cem -  
=00 

' 	. 	. 	. 

POMPILIO SAMPAIO  OUADRA22 	-------- 	 45206087 
rL MUNC)PIO 	 UF 	 PAIS 	 CORREIO ELETRÕNI 	 E 

•: •- 
JEQUIE . 	 BÁ 	 _BRASIL 	_ctbgardahotmad 

.. 
VALOR 00 CAPITAL . R$ 	 VALOR 00 CAPITAL (por extenso) 	 . 

.. 	- 	... 10000000 	 Cem Mil Reais 
cÕDGo DA ATIVIDADE ECONÕ?.UCA 	DESCR IÇÃO Do oaro 	 ' 

. 
s (CNAEAScaI) 	 OOXX)OOOUQOQ(XXXX?QOOOOOOOOOOOUOUOUOOOOOOOQOO(UOOOOOOUCOCOOOO(XXXX)QCOOOOC(XXXXX)OCXXx 	) 	., 

. 
• () 

XXX)0000000(XXXXXXXXXXXXXXXX 
Atividade Principal 	 :. 	< 

• 
' 	.. 	. 	. 4712100 	 S*3• 

. W 	• •• AtMdades Secundânas 

: 
4789005 

. 4789007 

XXXXXXX 

QOU(X 

- 	. 

XXXXXXX 

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES 	NÚMERO DE 1NSCRtÇÁ0 NO CPWJ  
2611012010 	 13132826000158 	MREanterlor 	UF 

XXXX 1_ --  _ 	 li 
. 	: A S 	O FIRMA PELO 	RESÁRIO 	peb represen 	te! setante/gerente) 

OE 
DEFERIDO 	 AUTENTICAÇÃO 
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE 

4W 	JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BAHIA 
CERTIFICO O REGISTRO EM: 19/05/2Õ16 SOB N° 97564317 

•0 	
1 JUCEBp rotocoio :  16/690259-4.. DE 1810512016 

Empresa 291 04469093 
— 
13e9 rimento EletrônIco: 81600000410950 	 HÉLIO PORTELA RAMOS 

SECRETAR O GERAL 	 - 



https://autdigital.azevedobastos.not.br/home/comprovante/683227  111 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAIBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA 
DE JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, 
Interdições e Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude 
de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou 
AI 	na referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes 3 . 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e 
Registros do Estado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N° 00312014, determinando a inserção de um 
código em todos os atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: 
Selo Digital: ABC12345-XIX2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas 
vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa J. CARLOS BARRETO SANTOS 
JUNIOR tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa J. 
CARLOS BARRETO SANTOS JUNIOR a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 2711112019 10:48:36 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, 
de acordo com o Art. 1 0 , 100  e seus §§ 1 0  e 20  da MP 220012001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado 
Digital do titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa J. CARLOS BARRETO SANTOS JUNIOR ou ao 
Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br  

Para'informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br  e informe o Código de Consulta desta 
Declaração. 

Código de Consulta desta Declaração: 1401598 

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 2711112020 10:44:50 (hora local). 

'Código de Autenticação Digital: 68322711190959280615-1 a 68322711190959280615-8 
2 Legislaçôes Vigentes: Lei Federal n°8.935/94, Lei Federal n° 10.40612002, Medida Provisória n°2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei 
Estadual n° 8.72112008, Lei Estadual n° 10.13212013 e Provimento CGJ N° 003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1 d734fd94f057f2d69fe6bc05b22ca7c2bc3df622d9d65343fc09f7b747ef7c6eca5fe1 3fb89576fd82236e0ff349f36aa789af083b8e26839bd 
498af929971 701616cf33b2ae1 2686dc03c304 

• 	 (_ 
rr 1~ avo 

 1 
L 

lõf 1 	 27/11/2019 10:4- 



à 

0 

Secretaria da Micro e Pequena Empresa 

Pcsidêncio da 

República 

Secretaria de Racionalização e Simplificação 

Departamento de Registro Empresarial e Integraço 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 

NÚMERO DE OENTiF;C\ÇÂO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE RE--  DA rILL4L (preencher somen te se ato (eieeeno a Miei) 

. 	- 	 - 	- 	29104469093 XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
NOME DO EMPRESÁRIO (çompIeo sem abroirturaa) 

s 	. 	• 	e 	•'• 	•• 
JOSE CARLOS BARRE 	SANTOS JUNIOR 	 £ • $ • • • 	• 

• - 
rAC1ONALIOADE 	 . 

- 	0 - 	••_•• 
ESTADO CIVIL 	 • 	a 	• 	• 	• 	• 

' 	e 	• 	• 	• 	0 	• 	• 
BRASILEIRA 

• 
CASADO 	 ' 	b  

SEXO REGIME DE BENS (se casado) 

MASCULINO COMUNHÃO PARCIAL DE BENS • 	 ___________________ 

F111 10 DE (eI) 	 (mão) 	 • 

JOSE CARLOS  BARRETO SANTOS 	 IAUGUSTA MATV\SSANTOS BARRETO 
NASCIDO EM (dela de nascimento) 	Jr.lTlDADM remr,r 	 Õrgeo emissor 	 (JF CPF (r.úmert» 

.. 	— 0639618794 	 Issp 	 IBA 
EWANCIRAOO POR (for~ de ernancip.ço - sorneMe em caso de menor) 

1 DOMICILIADO NA (LOGRADOURO - rua, cv. ele) 	 NÚMERO 

RUA MAGNO SENHORfNHO 	 298 
COMPLEMENTO 8AIRROIDISTRITO 

í JEQUIEZINHO 

CEP C~ Do ML#ac~
-  

xxxxxxxx_xxxxxxxx 45208093 
M1JN1CIPIO 	 tJF 

JEQUJE 	 - 	 . 	 IBA 
Declaro, sob as penas da lei. inclusive que são verídicas todas as informações prestadas neste instrumento e quanto ao 

disposto no artigo 299 do Código Penal, não estar impedido de exercer atividade empresária, no possuir outro registro de 

; empresário e requer 	 Junta Comercial do Estado da Bahia.  
CÓDIGO DO ATO 	

I ALTERAÇÃO

DES RIÇA0 DO ATO CÓDIGOOOEVEi'tO DESCRIÇAO DO EVENTO 

002    021 ço de Dados (Exceto Nom e Em  resaria l 
00010000 svcuTo 	DESCRIÇÃO DO EVENTO 	 CÓDIGO DO EVSNIO 	DESCRIÇÃO IDO EVENTO 

L x x xxxx xxx xxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx x xxxxxxxxxxx x xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

.NOME1 	EMPRESARIAL 

J. CARLOS BARRETO SANTOS JUNIOR EPP  
OGRADOURO(u&uv. etc.) 	 - 	 NCJMERO 

RUA DOUTOR ANTÔNIO ASTOLFO 	 18 
COMPLEMENTO 	 BAIRRO/DISTRITO 	 CEP 	 CocrIo DO" 

OUADRA2Z POMPILIO SAMPAIO 	 45206057 
;MUNICPIO UF PAIS CORREIO ELETRÓNlCO(e-nad) 

JEOUIE  BA BRASIL po bEadaI0hotrnaiI.com  

VALOR CO CAPITAL - R$ VALOR DO CAPITAL (por extenso) 

33000000 TREZENTOS E TRINTA MIL REAIS 

CÓDIGO DA AI JV1DADE ECONÔMICA DESCRIÇÃO DO OBJETO 

(CNAE Fiscal) COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS 	COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS 
ALIMENTICIOS - MINIMERCADOS, MERCEARIAS E ARMAZÉNS 

Atividade Principal COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA 
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA 

4712100 COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 
COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS 

Atividades Secundárias COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS E ACESSÓRIOS 
COMÉRCIO VAREJISTA DE TECIDOS 

4530705 COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITÁRIOS 
4646002 COMÉRCIO VAREJISTA DE PLANTAS E FLORES NATURAIS 
4649499 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE USO DOMÉSTICO 
466800 COMÉRCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS 
4722901 COMÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO 
4723700 COMÉRCIO VAREJISTA DE CALÇADOS 
4724500 COMERCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS 
4729699 COMÉRCIO VAREJISTA DE BEBIDAS 
4744001 
4744099 ______________________________ 

DATA OEIN1C1I DAS AT1V1DAOESNÚMERO DE INSCRIÇÃO NOCNPJ 	- 	 USODA UNTA-COM ECIAI 
IOPENDE51 

2611012010 	 13132826000156 	NtREanterior 	UF 	IA 	01:1104= 

xxxx 	j 	— 	xxxx  

ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESÁRIO (ou pelo rep'csonlnntetaSsrslcnte'porento) 	 - 

1-015 R1 	5TOU tJ )__ 1P 
r)ATAOAASSe1ATIJRA 

PARA USO EXCLUSIVO DAJU'tTAj 	 - 
DEFERIDO ALITEWIIcAÇÃO 
PLJBLIOUE-SE E AIROUI- 

63 
 safnpaio 

L 

L) 1r& I'- 

- 	 --- 	 --- -- 	 L 
Certifico o Registro sob o n o  97696218 em 12/09/2017 

o 	 Protocolo 173794513 de 1110912017 

Nome da empresa J. CARLOS BARRETO SANTOS JUNIOR EPP NIRE 29104469093 

JUCE' 	
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx  

Chancela 108530671153860 

Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 1210912017 

por Hélio Portela Ramos - Secretário Geral 



NOMElO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA . NIRE DA SEDE NIRE DA FILIAL (preencher somente Eu ato referente a filial) 

29104469093 	 1 -- XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

NOME DO EMPRESÁRIO (completo sem abreviaturas) 
a 	• 	e 	e 	•'. 	e. 

JOSE CARLOS BARRETO SANTOS JIJNIOR 
NACIONALIDADE ESTADO CIVIL 	• 	: 	: : 	: 	 • 	: 
BRASILEIRA CASADO 	 e 	

e 

SEXO----  REGIMEDEBENS (se casado) 	 • 	•, 

MASCULINO 
e • 

COMUNHAO PARCIAL DE BENS  

riwo DE ipai) 	 (mãe) 

JOSE CARLOS BARRETO SANTOS 	 IAUGUSTA MATIAS SANTOS BARRETO 

NASCIDO EM çdala de nascimento) 1 0839618794 

IDENTIDADE numero 	 órgão emissor 	 UF CPI (núrriero) 

61411983 . Issp 	 BA 008.634.805-19 

EMANCIPADO POR (forma de emancipação - wrnenie em caso de menor) 

DOMJCILIADO NA (LOGRADOURO - rua, se. etc) NÚMERO 

RUA MAGNO SENHORNHO 298 

COMPLEMENTO 	 1 BAIRRO/DISTRITO CEP 

;xxx x xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx IJEQUIEZINHO 45208093 

MUNIC1PIO 	 LI  

iJEQUIE
- 	 . 	 IBA 

Declaro, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas todas as informações prestadas neste Instrumento e quanto ao 

disposto no artigo 299 do Código Penal, não estar impedido de exercer atividade empresária, não possuir outro registro de 

empresário  requer á Junta Comercial do Estado da Bahia.  

cÕoioo no ATO 	DESCRIÇAO DO ATO CÕOI3O 00 evermO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

022 !ALTERAÇÃO 	 . 021 Alteração de Dados (Exceto Nome Empresarial) 
CODIGO 00 EVENTO DESCRIÇÀO 00EVENTO COCIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

XXXX XXXXXXXXX _XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

NOME EMPRESARIAL 

Ij. CARLOS BARRETOSANTOS JUNIOREPP  
-. 	-. LOGRADO JROtwa. av.cic.J 	 . 	 NUMERO 

RUA DOUTOR ANTÕNIO ASTO_[FO 	 18 . 
1COMPLEMENTO BAIRRO/DISTRITO CEP 

QUADRA 22 POMP1IJO SAMPAIO 45206087 

_ 

MUNICIPIC) UF 	 1 PAIS 

_ 
CORREIO ELETRÔNICO (e-mail) 

JEQUIE   BA BRASIL _perfiIcontabiIidade10hotrnaiI.com 

VALOR DO CAPÍTAL - R$ VALOR DO CAPITAL (por adenso) 

330.000.00 TREZENTOSETRINTAMILREAIS. 
CÓDIGO DA ATIVIDADE ECONÔMICA DESCRIÇÃO DO OBJETO 

COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS (CNAE Fiscal) 
COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE VIAGEM 

Atividade Principal COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ILUMINAÇÃO 
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE COLCHOARIA 

4712100 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAÇA. PESCA E CAMPINO 
COMERCIO VAREJISTA DE ARTiGOS DE ARMARINHO 

Atividades Secundárias COMERCIO A VAREJO DE PNEUMÁTICOS E CÂMARAS-DE-AR 
COMERCIO VAREJISTA DE LIVROS 

4751201 COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS E ARTIGOS DE USO PESSOAL E 
4753900 DOMÉSTICO ARTIGOS DESCARTAVEIS 
4754701 COMERCIO VAREJISTA DE HORTIFRUTIGRANJEIROS 
4754702 COMÉRCIQ VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE 
4754703 ÁUDIO E VIDEO 
4755501 COMERCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO 
4755502 ODONTO-MEDICO-HOSPITALAR: PARTES E PEÇAS 
4755503 COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL 
4756300 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO 
4759899 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS 

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES 	NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ 	raAN995*CD€SWEGJ,LOdOPI% 

2611012010 	 13132826000156 	NIRE anterior 	 1W  

__ 

ASSI,AILJRA DA FIRMA PELO EMPRESARIO (ou polo raprescnldnle/assistontcgorente) 
orir' MS lu t' , E) re-PF J.-Cfi R LOS_13 rtR

_ 
DATA DA ASSINATURA 	AS' 	TURAD=P  
_11f09017 . 

íPARA U20,1EXCLUSIVãOA-JUNtA 	_L. 	_______ 	._ . 	_. t/' . .. 	•, 
DEFERIDO JAUTENTICAÇÃO 
PkIBIJOUE-SE E AROUIVC-BF 

8arref 1 
Lindiflai SamPaiD 

A° 0)Yy 

Presidência cia República • Secrelaria da Micro e Pequena Empresa 	 REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 
Secretaria de Racionalização e Simplificação 

Departamento de Registro Empresarial e integração 

Certifico o Registro sob o n°97696218 em 1210912017 
Protocolo 173794513 de 1110912017 
Nome da empresa J. CARLOS BARRETO SANTOS JUNIOR EPP NIRE 29104469093 

J UCEB 	
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx  
Chancela 108530671153860 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 1210912017 
por Hélio Portela Ramos - Secretário Geral 



1 

NÚMERO DE tDfNTlFICAÇÂO no REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE NIRE DA FILIAL (preencher Somente se aio referente a filial) 

291 04469093 XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX - 
NOME DO EMPRESARIO (completo sern abreviaturas) 

JOSE CARLOS BARRETO SANTOS JUNIOR 	 o • • 
NACIONALIDADE ESTADO CIVIL 	 • 	• 	e 	• 

BRASILEIRA ICASADO 	.: : : 	 . 
SEXO 	 REGIME DE BENS (se casado) 	 • 	• • 	. e 

MASCULINO 	 I COMUNHAO PARCIAL DE BENS  
FILHO l)E(pai) 	 - 	(mão) 	 j 

.JOSE CARLOS I3ARRETO SANTOS 	 AUGUSTA MATIAS SANTOS BARRETO 
NASCIDO EM (data de nasckrento) IDENTIDADE número 	 órgão emissor 	 UF 	 CPF (número) 

6/4/1983 	 10839618794 	 Issp 	 113A 	 008.634.805-19 
1 EMANCIPADO POR (forma de emancipação - somente em caso de menor) 

I)OMICIIiADO NA (LOGRADOURO - rua. av. dc) NOMERO 

RUA MAGNO SENHORINHO 298 
COMPLEMENTO BAIRROIOISTRITO CEP (Uso do Juga C~415 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx JEQU1EZINHO 45208093 
MUNICIPIO 	 UF 

JEQUIE 	 BA 
Declaro, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas todas as informações prestadas neste instrumento e quanto ao 

disposto no artigo 299 do Código Penal, não estar impedido de exercer atividade empresária, não possuir outro registro de 

empresário e requer à Junta Comercial do Estado da Bahia.  
CÓDIGO DO ATO 	DESCRIÇÃO DO ATO 	 CÓDIGO DO EVENTO 	DESCRIÇÃO DO EVENTO 

002 	 ALTERAÇÃO 	 021 	 Alteração de Dados (Exceto Nome ErnpresarJJ - 
CODIGO DO EVENTO 	DESCRIÇÃO-DO EVENTO 	 CÓDiGO DO EVENTO 	DESCRIÇÃO DO EVENTO 

ixxxxxxxxxxxxx,  xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx.xxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx -- --. 
NOME EMPRESARIAL 

J. CARLOS BARRETO SANTOS JUNIOR EPP  
LOGRADOURO (rua, av. NÚMERO 1 18 RUA DOUTOR ANTÔNIO ASTOLEO 
COMPLEMENTO BAIRRO/DISTRITO CEP 

QUADRA 22 POMPÍLIO SAMPAIO 45206087 
MIJNICII'IO UF PAIS CORREIO ELETRÕNICO (e-mail; 

JEQUIE  BA I BRASiL perfíIconIablIidacSe10ihomiail.com  

VALOR DO CAPITAL- R$ VALOR DO CAPITAL (por extenso) 

330.00000 TREZENTOS E TRINTA MIL REAIS 
[C0nIco DA ATIVIDADE ECONÔMICA DESCRIÇÃO DO OBJETO 

(CNAE Fiscal) COMÉRCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE 
PESSOAL 

Atividade Principal COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS OU ESPECIALIZADO EM PRODUTOS 
ALIMENTÍCIOS, PRODUTOS NATURAIS E DIETÉTICOS, COMIDAS CONGELADAS, MEL, 

4712100 CAFÉ MUDO E SORVETES EMBALADOS EM POTE 
- COMÉRCIO VAREJISTA DE CARNES - AÇOUGUES 

Atividades Secundárias 

4761001 
4761003 
4763601 
4763602 
4763604 
4772500 
4781400 
4782201 
4782202 
4789002 

DATA DEJNíCO DAS ATIVIDADES 	NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO (I4PJ 	 fU 
NO 

2611012010 	 13132826000156 	NIREanietior 	UF 

ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESÁRIO (ou polo represcntanteassistente/gcrorrle) 

.c f- 	g  
DATA DAASSIN4MLflA___ 	AATURA,QE ÁRIa 

PARA IJSO,EXCLUSIVO DA JUNTA,'  
DEFERIDO AUTENTICAÇÃO 
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE 

,Rnnfim 
Lindflai SamPaIO 

iJ 
POR-íp'p'n. 	

7J 
____________  

1 

$ 	Presidência da República 

Secretaria da Micro e Pequena Empresa 

Secretaria de Racionalização e Simplificação 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 

Certifico o Registro sob o n°97696218 em 1210912017 
- - 	

- 	 Prõtocolo 173794513 de 1110912017 
• 	- 	Nome da empresa J. CARLOS BARRETO SANTOS JUNIOR EPP NIRE 29104469093 

- 	

J',c 
jV jW 	Este documento pode ser verificado em http:/íregin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aSPX  

- 	- 	 Chancela 108530671153860 
- 	 Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 1210912017 

- - - 	 por Hélio Portela Ramos - Secretário Geral 



1 	 Prosidéncta da República 

• Secretaria da Micro e Pequena Empresa 	 REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 
-- 	 Secretaria de Racionalização c Sirnpliticaço 

Departamento de Registro Empresarial e Integração 

o 

,. o 

e. 

NÚMO DEt IDENTIflCAÇAO oo REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDA NIRE DA FILIAL (preencher somente se ato rcferento a Í,tial) 

29104469093 • XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
NOME 00 EMPRESÁRIO (compteto sem abreviaturas) 

BARRETO SANTOS JUNIOR 	 • 
NACIOR4LtOADE 	 STAOOCrVIL 	 ' 	' 	' 

. 	. 	. 	: 
BRASILEIRA 	 CASADO 	_ 	••. a ' . ••a ::_: 
SEXO REGIME DE BENS (Se casado)  

MASCULINO COMUNHÂO PARCIAL DE BENS  
FILHO DE (pai)  

JOSE CARLOS BARRETO SANTOS 	 1 AUGUSTA MATIAS SANTOS BARRETO 
NASCIDO EM (data de nasarnenlo) IDENTIDADE número 	 Õrgo emissor 	 UF 	 1CPF (número) 

61411983 0339618794 	 Jssp 	 _JA 1008.63 4 .805. 1 9 
EMANCIPADO POR (trrna de e andpao - omen&a em caso do menor) 

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO - rua. ov. etc) 	 NÚMERO 

RUA MAGNO SENHORINHO 	 • 	298 
COMPLEMNNIO BAIRRO/DISTRITO CEP 1 45208093 xXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX JEOUIEZIJ'.JHO 
MLJNICIPIO 

JEQUIE 	 1BA 

Declaro, sob as penas da lei, inclusive que são verldicas todas as Informações prestadas neste Instrumento e quanto ao 

disposto no artigo 299 do Código Penal, não estar impedido de exercer atividade empresária, não possuir outro registro de 

empresário eroquerãJunta Comercial do Estado da Bahia.  
CÕDI0000ATO 

IALTERAÇAO

DESCRIÇÂ000ATO  cOca0000EVENtO DESCRTÇÂ000EVENTO 

9Q2  021 Alteração de Dados (Exceto Nome Empresarial) 

1 cOOiDO 00 EV(NTO 1  O€SCRIÇAO 00 EVENTO 	 CÔOK1O DO EVEnTO 	DESCRÇAO 00 EVENTO 

ÇXXXX X XXXXX XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX xxxxxxxxx xxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxy,xxxxxxxx 
NOME EMPRESARIAL 

•J. CARLOS BAFIRETO SANTOS JUNIIOR EPP  
LOGRADOURO (rua, a. dc.) 	 NUMERO 

RUA DOUTOR ANTÔNIO ASTOLFO 	 18 
COMPLEMENTO 	 OAIRROISTRrTO 	 CEP 

QUADRA 22 	 • 	POMPILIO SAMPAIO 	45206087 
MUNIC1PK) UF 	 PAIS CORREIO ELETRÔNICO (o-maS) 

tJEOUIE  BA 	 _BRASIL _ 
VALOR DO CAPITAL - 	• VALOR 00 CAPITAL (por extenso) 

330.000,00 TREZENTOS E TRINTA Mil REAIS 
CÓDIGO DA ATIVIDADE ECONÔMICA DESCRIÇÃO 00 OBJETO 

(CNA E Fiscal) xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Atividade Principal 

4712100 

Atividades Secundárias 

4789005 
4789007 
xxxXXXX 
xX-xxxXx 
xxxxxxx 
xx-xX-Xxx 
XXXXX)(X 
xxXXxxx 
xxxxx•xx 
xxxxxxx 

jOATAL)C 	As ATIVIDADES 	NOMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ 	rncsstvEoafLutOeOinpEur 	USO OA)IJNT 	--__ERCIA L 
D EPELIICEUTE 

2611012010 	 13132826000156 	anterior 	__
_ - 

FDA FIRMA PELO EMPRESÁRIO (ou polo represcntanIoassIsIontefgcrcnio) 
Jú r'i rtZ

' 

'DATADA ASSINATURA 	 ASSINATURA 00 	PRE 	RIO 
11/09/2017  

PARA ILifsg;o  EXCIUDVO OATA._ -•-----.--- --. 
	 ----------- 

DEFLiRIDO 	 AUTENTICA 	 JUNTAMERC1AL DO ESTADO DA BAHIA 	7695218 SOB NO: 9  PUBUQUESE E AROUIVE- 	firn 	 'I 	CERTiFICO O REGISTRO EM: 	1210912017 

1' °:°:

' DE 11109/2017 

j. CAP1.05 ~TO SANTOS JUNICit 

SECRETARIO-GERAL  - 

• 	 •- •• ••-••.--•• 
Certifico o Registro sob o n o  97696218 em 1210912017 
Protocolo 173794513 de 1110912017 
Nome da empresa J. CARLOS BARRETO SANTOS JUNIOR EPP NIRE 29104469093 

UCER 	
Este documento pode ser verificado em http:/Iregin.juceb.ba.gov.brIAUTENTICACA0000UMENTOSIAUTENTICACAO.aspx 
Chancela 108530671153860 

• 	 Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 12/09/2017 
• 	 por Hélio Portela Ramos - Secretário Geral 



t  

JUCES 
Pressdincia da República 

Secretaria da Micro e Pequena Empresa 

Secretaria de Racionaltzaçao e Simplificação 

Departamento de Registro Empresarial e Integração 

NUMERO DE IDEN'IrICAÇÂ0 00 REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE 	NIRE DA FILIAL (preencher somente se ato referente atual) 

29104469093 
NOME DO EMPRESÁRIO (Completo sem abreviaturas) 5 	5 	• 	• 

JOSE CARLOS BARRETO SANTOS JUNIOR 
5 	5 	5 	5 	5 	5 

 . 
a 	• 

.. 	:.' 
NACIONALIDADE ESTACO CIVIL 

BRASILE IRA  CASADO  
SEXO 

]COMUNHÃO ,  

REGIME DE BENS (se Casado) • 

MASCULINO PARCIAL DE BENS 
FILHO DE (p) (mãe) 

CARLOS BARRETO SANTOS JAUGUSTA MAUAS SANTOS BARRETO 
NASCIDO EM (data de nascimento) IDENTIDADE número ÓÍ550 CITESSOt 	 ME CPF (número) 

6/4/1983 0839618794 [ssp 	 BA 1008.634.805-19 

EMANCIPADO POR (Iom,a de emandpcço - somente em caso de menor) 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
DOMICILIADO NA (LOGRADOURO -nau, 8v. etc) NUMERO 

RUA MAGNO SENHOR1NHO 298  
COMPLEMENTO BAIRRO/DISTRITO P W0 M0 ,9CO)O 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXX JEQUIEZINH O 	 ]:45208093 
NICIPIO 	 UF 

QIJIE  	 BA 

[declara, 

. 

 sob as penas da fel, não estar 	impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de 

empresário e requer à Junta Comercial do Estado da Batuta.  
CÓDIGO CO ATO DESCRIÇÃO DO ATO CÓDIGO DO EVENTO 

1 021 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 

002 ALTERAÇÃO Alteração deDados(Exceto Nome Empresarial 
• 	- CÓOrGC, 00 EVENTO 	DESCRIÇÃO CO EVENTO 	 CÓDIGO 00 EVENTO 	DESCRIÇÃO DO EVENTO IXXXXXXXXXXXXX xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxXXXxxxxxXXx xxxXxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx _XXXXXXxxXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

NOME EMPRESARIAL 

LJ,CARLOS BARRETO SANTOS JUNIOREPP  

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 

e 

., 

LOGRADOURO (rua, ae, oS.) 

RUA DOUTOR ANTÔNIO At 
COMPLEMENTO 

QUADRA 22 
MUNICIPIO 

JEQUIE  
VALOR DO CAPITAL - 

100.000,00  
COOIOO DA ATIVIDADE ECONÕMICA 

(CNAE Fiscal) 

Alividade Principal 

4712100' 

Atividades Secundárias 

453070( 
/ 

4646002 

464949v 

4664800'/  

!.722901'( 

DATA DE INICIO :)AS ATIVIDADES 

26!10/2010 

ASSINATURA DA FIRMA-PELO EM 

DATA DA ASSINATURA 

04/07/2017 

DEFERIDO 

r'lJBLICUE-SE E ARQUIVE-SE 

LjOB 
PORTARIA n. ot1  

NÚMERO 

FO 
	

18 

BAIRRO!DISTRITO 
	

CEP 	 Ç505OOOPJEiPIO 

POMPIL1OSAMPA1O 
	

45206087 	 - 
UF 	 IPAIS 

	
CORREIO ELETRÔNICO (e.miI) 

BA 	 BRASIL 
	per1iIconMbiIidddehoImaiLcorr1 

VALOR DO CAPITAL (por extenso) 

CEMMILREAIS  
DESCRIÇÀO DO OBJETO 

COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS 
ALIMENTíCIOS - MINIMERCADOS, MERCEARIAS E ARMAZÉNS 
COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA 
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA 
COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 
COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS 
COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS E ACESSORIOS 
COMÉRCIO VAREJISTA DE TECIDOS 
COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOM1SSANITARIOS 
COMÉRCIO VAREJISTA DE PLANTAS E FLORES NATURAIS 
COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE USO DOMESTICO 
COMÉRCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS 
COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO 
COMÉRCIO VAREJISTA DE CALÇADOS 
COMÉRCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS 
COMÉRCIO VAREJISTA DE BEBIDAS 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ 	 te sem ou CSL*L DE Duma e 	• s. • 

13132826000156 _JNIRE anterior  

ARIO (ou p o repre' 	fIo/a 	tente/ger&rle) 

1 AUTENTICAÇÃO 

rc2' ( 1  
• 	 íReguerímeGto Eletrônico: 81700000575300 

	
Página 1de7 

Certifico o Registro sob o n°97677557 em 0710712017 
Protocolo 174242913 de 07107/2017 

Nome da empresa J. CARLOS BARRETO SANTOS JUNIOR EPP NIRE 29104469093 

J UCEB 	
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.goV.br/AUTENTICACAODQCIJMENTQS/AUTENTICACAO05pX  
Chancela 115850125217452 

Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 07107/2017 

por Hélio Portela Ramos - Secretário Geral 



a 

Pte s idiri cía dei RepCai,i., 

SecrtjiLa dá Mo e Pequrn3 Emp.esa 

kuw &ecrearLa de RacioraIeço e SIm?1ií,o 

Oepart3menlo 2c. Registro Empresarfa e iitegr.ç.o 

Itú' 7 ER0 DE ÍDENT1F5C.AÇÂ0 Do REG7RO DE CMPREs/ - NIREA SEDE 

291(344159G93 9G93 - 	 - , '- --- ,, 
NOME DO EM°RESÁRiO (corneo sem obevatuas) 	 . 	. ,' 	, 	— 	 • ? 
JOSE CARLOS BARRETO SANTOS JUN?O 
NACIONAUDADE 	 ESTADO CIVIL 

BRASILEIRA 	 ICASADO  
SEXO REGIME DE9ENS (se 	 ) 	 • 

MASCULINO COMUNHÃO PARCIAL DE 8ES 
FILHO DE (pai) 	 (moe) 

JOSE CARLOS BARRETO SANTOS 	 IALJGUSTA MATIAS SANTOS BARRETO 
NASCIDO EM (data de nasc'nonto) IDENTIDADE número 	 Õrg.o enor 	 UF TCP8F 

61411933 0839618794 	 Issp 	 113A .634.805-19 
EMANCIPADO POR (forma de tn8nCip01 . sonene em caso de meno 

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO - rue. ev. etc) NL»AERO 

RUA MAGNO SNHORNHO 296 
COMPLEMENTO BxRRO/OiSTRrT0 	 cp - 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX JEQUIEZINHO 	 1 45208093 
MUNIcPI0 	 UF 

JEOUFE 	 IBA 

feclara, sob as penas cia lei. no estar 	impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de 

empresário e requer à Junta Comercial do Estado da Bahia. 
cÕoico oo To OESCR ,CAO Do ATO C0OIOOO EVENTO DESCRIÇÃO 00 EVENTO 

002 ALTERAÇÃO 	 . o21 	 . Afleraço de DadcsjExcetoNome Empresana) 
c00O 00 EVt.'10 DESCRIÇÃO 00 EVENTO 	 1 C070O 00 ~0 DESCRIÇÃO Do EVENTO 

XXxXXXXX XXXXX XXXXXXXXXXXXX»JX.Xfi(XXXXXXXXY.XJ.XXXXXXXXX 1 xx XXXXXXXXXXX IXXXXXKXXXXXXXXXXXXXXxxxxxmxxxxxxxxxxxxxxxx 
NOVE EMPRESARIAL 

J. CARLOS BARRETO SANTOS JUNIOR EP?  
LOGRADOURO (ruo. ae, ec.) 	 - NUMERO 

RUA DOUTOR ANTÓNIO ASTCLFO 18 
COMPLEMENTO 	 . 	 1 FARtsT'ro 

QUADRA 22 	 - - POMPILIOSAMPAIO ,  

CEP 

45206087 

MUNICIPIO UF PAIS CORREIO ELETRÔNICO  

JEQUIE  - _9A 

REQUERIMENTO DE 	EMPRESÁRIO 

BRASIL 
VA1 OR DO CAPITAL- VALOR 00 CAPITAL (por oxtrrso 

1 100.000.00 CEM MIL REAIS  
CÓDIGO DA ATIVIDADE ECONÓMICA OESCrÇ.00OOEJETO  

COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS (CNAE Fiscal) 
COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS C E VIAGEM 

Alividado PcincIpal COMERCIO VAREJISTA DE ARflGOS DE ILUMiNAÇAO 
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE COLCHOARIA 

4712100 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS L 	CAÇA. PESCA E CAMPINO 
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS 	ARMARINHO 

Atividades Secundárias COMÉRCIO A VAREJO D PNEUMÁTICOS E CÀMARAS-D-AR 
COMÉRCIO VAREJISTA DE LIVROS 

4723700 COMÉRCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS E ARTIGOS DE USO PESSOAL E 

or DOMESTICO ARTIGOS DESCARTA VOS 
4724500 COMÉRCIO VAREJISTA DE HORTIFRUTIGRANJE1ROS 

4729699v  
COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE 
ÁUOI0 E VIDEO 
COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS. APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO / 

4744001 - 000NTO-MÉDICO-HOSPITALAR; PARTES E PEÇAS 
/7 COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL 

4744099" COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO 
COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS 

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES 	NÚMERO DE INSCRIÇÃO ,40 CNPJ 	 ° 	°( 	LUSO OAUNTA 	.ERCIAI 

261102010 	 13132828000156 	NIREen:erOÇ 	UF 	
U 	- - 

XXXX 	- 	ÍI11LE 

ASI$ATURA DA FIRMA PEL 	PREGAAI 	(ou poepescanleaoIstenIeJgertrite) 
f F1  

DATA DA ASSINATURA 	 IASINPTV" 00 "MNUC 	 1 	 — 

04/07/2017 
TT 

DEFERIDO AtJ18 	3.0 JTPCAÇ 

PEAIjE I 

ReciucrimerIto Eletrônico: 8170000057530v 	 Página 2 de? 

Nome da emp rEs J. CARL0SEARRE1O ANïúS JUMOR EP NIRE 2910449093 

JUCES  

N1E DA  F.LLAt (reend'ier $0~ ee Oto efo,ente afdiaI) 

Cert,fi 	 c. ca o Rstro sob o C  97677!7 ï C7,,-'71--)'7C7,,-'71--)'7

Protocco 174242913 de 07/07/2017 

J1,B 	
Este documento podo ser ver1cado c-m htt:/7re.jub.Logoi.b1AUTENTiCACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx 

Chancela 11585012521745 	 , 
Esta cópia foi autenticada digaIrnente e assinada em 07107/2017 
por Hélio Portela Ramos - Secret/rio Geral 



Pr,sidnc1 da RepsEUc 

• 	 Secretaria da Mkru e Psqucra ipresa 

Secretaria de Racionalizição e OlepilficaçEo 

Departamento de Registro Empresarial e Integração 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 

NIJUFRO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - NINE DA SEDE jiRE DA FILIAL (eenct'er somente se aio referente a filial) 	- 

29104469093 _j_ 
NOME CO EMPRESÁRIO (compto sem abreviaturas) 

. 	: 	 : : 	 •  

JOSE CARLOS BARRETO SANTOS JUNIOR 
:.' 

NACIONALIDADE IESTA0 CIVIL 

BRASILEIRA CASADO 2 -  

SEXO REGIME DE BENS (se acado) 

MASCULINO _COMUNI-IAO PARCIAL DE BENS  
riuio DE (pai) (mãe) 

JOSE CARLOS BARRETOSANTOS JAUGUSTA MATIAS SANTOS BARRETO 

NASCIDO EM (data De nascimento) 	IDENTIDADE número 	 órgão emriosor 

6/4/1983 	 10639618794 	 SSP 

LIF 	 CPF (numerei 

BA 	 1 008 .634.805-19 

J-  j;J 

EMANCIPADO POR (forma De ernancipaçao - somente em caso de menor) 

1  

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO - rua, av. etc) 	 NÚMERO 

RUA MAGNO SENHORINJHO 	 298 

COMPLEMENTO 	 BAIRRO/DISTRITO 	 CEP 

xxxxxxxxxxxxxxxxx.xxxxxxxxXxx _JEQUIEZINHO 	 45208093 ._L 
MUNICIPIO 	 UF 

[JEQUIE - 	 - 	 BA 

declara, sob OS penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de 

empresário erequer _à Junta Comercial doEsttdodaBaNa.  

CÓDIGO DO ATO 1 OESCRIÇÃO DO ATO 	 cOixco DO EVENTO DESCRIÇÃO 00 EVENTO 

0Õ2 -- -  021 	 Alteração de Oaoos (Exceto Nome EmpresarIal) 

000ICO DO EEENTO 1 DESCRIÇÃO DC) EVENTO 	 COOED DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

1 xxxxxxxxxxxxxLxxxxxxxxxxxxx.xxxxxxxxxxxxxxxxxxx.xxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxx.xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

NOME EMPRESARIAL 

J. CARLOS  BARRETO SANTOS JUNOR EPP  

LOGRADOURO (rua, av, etc.) NUMERO 

RUA DOUTOR ANTÔNIO ASTOLFO  	 18 

- COMPLEMENTO BAIRRO/DISTRITO CEP  
QUADRA 22 POMPILIO SAMPAIO 	_J5206087 

MUNICIPIO UF PAIS CORREIO ELETRONICO (e-mail) 

JEQIJ IE DA BRASIL 	j perfiEontabiIidaderoImaiI.com  
VALOR DO CA°ITAL - R$ VALOR DO CAPI rAl. (por extenso) 

CEM MIL REAIS  
CÓDiGO DA ATIVIDADE ECONÓMICA DESCRIÇÃO DO OBJETO 

(CNAE Fiscal) COMERCIO VAREW 814 DE COSMÊTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE 
PESSOAL 

Atividade Pr;ncipal COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTIÇIOS OU ESPECIALIZADO EM PRODUTOS 
ALIMENT1CIOS, PRODUTOS NATURAIS E D:ETETICOS, COMIDAS CONGELADAS, MEL, 

4712100 CAFÉ MOIDO E SORVETES EMBALADOS EM POTE 
COMERCIO VAREJISTA DE CARNES - AÇOUGUES 

Atividades Secundárias 

475120V 

4753900' 

475470í' 

4754702 ,. 

4754703 
DATA DE IR CIO DAS ATIVIDADES 

26/10/2010 

ASS,J5I.TURA DA GEMA PELO 

DATA DAASSINATIIRA 

04/07/2017 
PARA USO EXCLUS7O1DA JUNTA 

DEFERIDO 

PUBL1CUE-SE E ARQUIVE-SE 

samaio 
rrRrP 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ 	 D ouxasur 

131328260110156 	NIRS xtl:e.Ior 	 UF 

- 	 xx 	1 	xxxx 

RICI  
i, ç  _)~t h  Po 	e/a pnl re nIe)€ 

ASTRA?O 	
JO , 

AUTENTICAÇÃO 

i W0 DA JUNTA COMERCIAL 	1 
DDPENOENTSOE 
AJTORZAQFO 	Lilil i - SIM 	1: 

I I  150 ERlm&MRI4TAL 	 3 - NÃO 

Rquerimento Elelrônico: 81 700000575300___ 	 - 
	 Pagina 3 de 7 

Certifico o Registro sob o n° 0767757 em 0710712017 
Protocolo 174242913 de 07/07/2017 

Jj 	Nome da empresa J. CARLOS BAR/TO SANTOS JUNIOR EPP NIRE 29104469093 
Este documento pode ser verficsao em Itt:.'/rÓgn.juccb.ba.gcv.br/AUTENTlCACAODOCUMENTOS/AUTENTlCACAO.aspx  J uc  

- 	 Chanceia 115850125217452 
Esta cópia foi autenticada digilalmerte e assinada em 07/07112017 
por Hélio Porte!a Ramos - Secretário Ge i a '.  



:'. 

a 

Lind 
Ç 

Prsidnce da República  

Secretaria da Micro e Pequena EJn?r1 

Secretaria de RacioaMzaço e Simpl5ceo 
Deparlamento de Registro Emprta ai e inegrça.. 

NUMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA . NIRE DA SEDE 	em 	- J NIR 	L-. 	 . 

- 	---_29104469093 	— 	. - 	1 	xxo<xxxxxxxxxxxxxx4x'&xLxx.& 
NOME DO EMPRESÁRIO completo em abreviaturas) 	 _ 	' 	._ : -• 

-. JOSECARLOSBARRETO SANTOSJUNIOR 
NACIONALIDADE 	 ESTADO.IVPL 	 : 	• 

! CASADO  BRASILEIRA 
SEXO REGIME DE BENS (ce oasad 

MASCULINO _COMUNHÃO PARCIAL DE BENS •  
FILHO DE (pai) 	 (mãe) 

JOSE CARLOSBARRETO SANTOS 	 IAUGUSTA MATIASSANTOS BARRETO 
NASCIDO EM (data de nascimento) IDENTIDADE rrsnero 	 Õrãoemisso 	 UF F(número) 

64/1983 0839618794 	 SSP 	 BA .634.805-19 

EMANCIPADO POR (formo de emancipação - somente em caso de mno) 

xXXxXXXXxXXXXXxXXXXXXOOOOçXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX(XXXX)OCXXXXXXXXXXXXXX)(XXXXXXXXXXXXXXXXXXxXXXXXXxXXXx 

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO -rua. cv. etc) . NÜMERO 

: RUA MAGNO SENHORINHO 	
- 

298 
COMPLEMENTO BAIRRO/DISTRITO CEP 

XXXXXXXXXX(XX_XXXXXXXXXXXXXX JEQUIEZINHO 45208093 

MUNICIPIO 	 LIF 

JEQUfE 	 BA . 
declara, sob as penas da lei, no estar 	impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de 

empresário erequer à Junta Comercial do Estado 	Bahia. 
cóDiGo 00 ATO 

_ 
DESCRIÇÃO 00 ATO 	 CCtO 00 EVENJSCRIÇÂO oo EVENTO 

002 ALTERAÇÃO 	021 	 ji;teço deDados (Exceto Nome Emprsaj 

COnIcO DO EVENTO DESCRIÇÃO 00 EVENTO 	 00010000 CVENTO jOESCRIÇÂO DO EVENTO 

xxxxxxx xxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxXXXxxXXXxX)'XXXXX xx xxxxxx(xixxj XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX)CXXXXY 

NOME EMPRESARIAL 

J.CARLOS BARRETO SANTOS JL)tOR EPP 
LOGRADOURO (rua, av, etc.) 	 INÚMERO 

RUA DOUTOR ANTÔNIO ASTOLFO 	 118 

COMPLEMENTO 	 . 	 IiRROIDISTRITO CEP 

QUADRA22 POMPIL1O SAMPAIO 45206087 	1 
MI.INICiPIO 	— 	- 1 rAls CORREIO ELETRÔNICO (e-mail) 

JEQUIE  SA  BRASIL  aerSIcontabadade@hoImail.com  

VALOR DO CAPITAL - R$ VALOR DO CAPITAL (por extenso) 

100.000.00 -  Ç 	_MIL REAIS  _ EM 
CÓOGO DA ATIVIDADE ECCNÕM1CA DESCRIÇÃO DO OBJETO 

xXXXxXXXXXXXXXXXXXXXXXXxXXXXXXXXXXXXXxXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX (CNAE Fiscal) 
XxXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXJ(- 

Atividade Principal 

4712100 

Atividades Secundárias 

4761001/ 

4161003/ 

4763601/ 

• 	. 	4763602" 

4763604  
DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES 	NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ 	1 0€ eeoE Oa'L OEOIJTRALJ 

rAR 	 4i 26110/2010 	 13132826000156 	NlltEanlerlor 	 UF 

I_xx 
ASSIJRAA FIR 	PELO 	 EiS prete/e_ 

j DATA OAAS.NATURA 

_ 
frsruR.00 510REVéIO O 	 j 	Ç 

04/07/2017 _r"'  1 	.))  . 
PARA USO EXCLUS11OMJ0A 	__-'_  
DEFERIDO AUTENTICAÇÃO 
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE 

RequerimentoEletrônico:81700000570300 	 _______- ____ Página..2 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 

 - - 

• 	 Certifico o Registro sob o n° 97677557 en 0710712017 
Protocolo 174242913 de 0710712017 
Nome da empresa J. CARLOS BARRETO SANTOS JUNIOR EPP NIRE 29104469093 

J UCEB 	Este documento pode ser verificado em http://reginjuceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx  
• • 	 Chancela 115850125217452 

Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 0710712017 
por Hálio Portela Ramos - Secretário Geral 



NACIONALIDADE 	 1ESTADO CIVIL 	 -. 

BRASILEIRA 	 CASADO  
SEXO REGIME DE BENS (e czsade)  

MASCULINO 	 ICOMUNHÃO PARCIAL DE BENS 
FILHO DE )pai) 	 (mãe) 

JOSE CARLOS BARRETO SANTOS 	 f AUGUSTA MATIA3 SANTOS BARRETO 
(duta 	IIDENTIDADE 	 ~oeqnIos 	 UF CPF (número) 

61411 983 	 lO83918794 	 1ss 	 BA 1008.634.805-19 
EMANCIPADO POR (forma Co otneridpaçEo- somente em C*50 de menor) 

DOMICILIADO NA(LOGRADOLJRO - cuo. uv. ele) NÚMERO 

RUA MAGNO SENHORINHO 	 1298 
COMPLEMENTO 	- 	

IJEQUIEZINHO 

BA1RRO1OISTRITO 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 145208093 
MUNICIPID 	 U  

JEQUIE 	 IBA 

declara 	sob as penes da lei, não estar 	impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de 

empresário e requer à Junta Comercial do Estado daBahia. 	 - 
000100.00 ATO DESCRIÇÃO DO ATO 00010303 EVENTO DESCRIÇÃO 00 EVENTO 

002 i Al - TERAÇÃO 021 	 1Alteração de Dados (Exceto Nome Empresarial) 

COOlGO 00 EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO COOlGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

xx,çxxxXxXXxXX _XXXXXXXXXXXXXXXXXXRXXXX)O(XYJ(XX>.Xf.XXXXXXXX _xxxxxxxxxxxxx _xxxxx XXxxx' .xXXXhXXXXXxXXXXxXXXXxXXXXXXXXXX  

NOME EMPRESARIAL 

J. CARLOS BARRETO SANTOS JUNIOR EFP 	 - 
LOGRADOURO (luP, ae. etc.) INÚMERO 

RUADOUTOR ANTÕNIOASTOLFO lia 

co:.IPLEMENTO - 1 DAiRROISTRITO (CEP 000 D0WP 

QUADRA 22 POMPILIO SAMPAIO 145206087 

MUNICIP1O - LI  1 PAIS CORREIO ELETRÔNICO (0-môhi) 

JECUIE  IRA 1  BRASIL  Ipeon1nbchotmaI.com  

VALOR 00 CAPITAL - RS VALOR DO CAPITA!. (por exlertso) 

100.000.00 -  CEM MIL REAIS 
cÕotGO DA ATIVIDADE ECONÔMICA DESCRIÇÃO DO OBJETO  

xxxxxxxxxxxxxxxxxoxxxxxXXXxXXXXXXXXXXXXXXXXXxXXXXXXXXXXXXXXX 00x (CNAE Fiscal) 
xXXxXXXxxXXXXXXXÁXXXXXXXXXXX)X.XX.1(XXXXX 

Atividade Principal 

4712100 

Atividades Secundárias 

475550 i,/ 

4755S02' 

4755503' 

47E6300 7  

4759899" __________ 

______ 	IAL" . DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES 	NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ 	 ° 	°' '' 	°fl° 	 T USO DAUN 	___ 

26/1012010 	 13132826000156 _ rttcslt 	 _____ 

x ____ xx 

 

ASSINATURA DA FIRIV 	PELO EMPRESÁRIO (o ,  pelo 	n'.rj01on.v,tWçafCn1e) 	
/ 

'- 
 DATADA ASSINATURA 	 [ASC4 DO 5WRES1I_ 

04/07/2017  

DEFERIDO 	 MJTENT1CAÇAO 
PUBUOUE'SE E ARQUIVE-SE 

P0 

Requerimento EletrÔnico:81700000575300 - 	 Página 4de7 

.6 

• Fr"ídãncia d8 riopúbUc e  

e 	 REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 
Secretarie de Re.t.nst.zeçAo e rnplificiç.o 	

i 1 Oeprtrner;o øe Registro mprsa:lz e 	
9 

pI.p,oc. NOAERO DE kENTFFICAÇÂOD 	sp 	 fJ - W€ DA ILWCefldef$Ofl1ne se 810 	 '•° 	. - 
29103 	 J 	XXXXXXXXxXXxXx)o 	XY 

NOMe, DO EMPRESÁRIO ~pielo sem abre  4a twe%i ) 

JOF CARI (S RARPr= MJTr'Q ti 

• 	 Certifico o Regstro sob o n °  97677557 em 0710712017 

Protocolo 174242913 de 07107!201 -7 

• , ,. J' 	 Nome da empresa J. CARLOS BARRETO SANTOS JUNIOR EPP NIRE 29104469093 

Este documento pode ser verificado em http:/iregin.juceb.ba.gov.bdAUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx  

Chancela 115850125217452 JUC  
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 07/0712017 

por Hé!io Portela Ramos - Secretário Gera!  



Presidênciada República 

Secretaria da Micro 6 Pequena Empresa 
Secretaria de Rac ionalização e SIrcaificaç.o 

epartamento de Registro mpresaiaI e Isiter.ç.lo 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 

[WCNJ Ut IUC IN1 1 I;AçA -) 130 REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE 	( NIE DA FILIAL (piee.hor wmant se3toe4n1Ja 	
" 

291O446939 
-.- — 	 L_ 

NOME DO EMPRESÁR IO (completo sem abrev.atas) 	 '. 	 . 	 .  

JOSE CARLOSBARRETOSANTOS J(JNOR  

NACIONALIDADE 	 -.— 
IE3TADOCIVIL 

BRASILEIRA 	 ;CASADO 
SEXO 	 1 REGIME DE BENS (secasado) 

MASCULINO 	 ICOMUNHÃO PARCIAL DE BENS 
FILHO DE (pai) 	 (me) 

AU TIASSANTOS BARRETO JOSE CARLOS BARRETO SANTOS 	 GUSTA MA______________________________________ 
1 

 

NASCIDO EM (data de rxnso UF 	 cP (rumero) 

6I41183 0839618794 	 IsSP 	 B 	 1 008.634.805-15)    IA 
EMANCIPADO POR (Icrqma de emandpa8o . somente em caso de menor) 

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO - rua, av. etc) NUMERO 

RUA MAGNO SENHORINHO 	 1298 
COMPLEME1iITO BAIRRO/DISTRITO 	 JCEP Jcoc.00cuieso 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx I JE0U1WNHO  1 
MUNICÍPIO 	 UF 

JEQUIE 	 IBA 

declara, sob as penas da lei, não estar 	impedido de exercar atividade empresária, que não possui outro reistroj 

empresário e requer à Junta Comercial do Estado da Bahia 

CÕDIGO 00 ATO 1 DESCRIÇÃO DO ATO 1 021 

COOlGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO  

1002 iALTERAÇÃO Alteração de Dados (Exceto Norne Empresarial) 

xxxx:xxxxxxxx 1 
NOME EMPRESARIAL 

J. CARLOS BARRETO SANTOS JUNIOR EPP  

LOGRADOURO (rua, av. etc.) 	 - 1 NUMERO 

RUA DOUTOR ANTÔNIO ASTOLFO  
18 

COMPLEMENTO 	 IB.AIRROiDISTRTO CEP 

- QUADRA 22 	 POMPIL 10 SAMPAIO 45206087  
1 CORREIO MUNICÍPIO IUF PAIS 

IBRASIL 

ELETRÕNICO (e-mail) 

JEQUIE [BA perflIctbiIkIadehoIrnaiLcom 

VALOR DO CAPITAL . RS 	 1 VALOR DO CAPITAL (por extenso) 

1 , 1 C)0 .000.()0 CEM MIL REAIS  

DIGO OA ATIVIDADE ECONÓMICA 	IDESCRIÇÃO DO OBJETO 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxXXXxXXxxXXXXXXXXXX °° (CNAE Fiscal) 

Atividade Principal 

4712100 

Atividades Secundários 

4772500/ 

4781400' 

478220t 

4782202' ,,. 

4789002  

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES 	NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ  

2611012010 	 13132826000156 	_ NIRE anterior 	 UF  

	

xxxx 	 xxxx _____________________________________________ 

PRESAR 	(ou pelo 	
t  

e/iisIsrel 

ç 
DATA DAASSINAT'.JRA 	 lA S 	RA D -€MPR 

	

E 	AU 
0410712017 	 (x: 

DEFERIDO AUTENTICAÇÃO 

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE- SE 

u' 

Requerimento Eletrônico; 81700000575300 	 Página 6 de 7 

11ci~ 
k d ) 

Certifico o Registro s ob o n° 97677557 em 07/07/2017 
Protocoio 174242913 de 0710712017 
Nome da empresa J. CARLOS BAR RETO SANTOS JLJNIOR EPP NRE 29104469093 JUCEa 	Este documento pode ser verificado em http://rcgin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICAcAODOCUMENTOS/AUTENTICACAOaspX  
Chancela 115850125217452 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assirida em 0710712017 
por Hélio Portela Ramos - Secretário Geral 



I
Presidncie de República  

Secretaria da Micro e Pequena Zmprvoa 

Secretaria de Raciona1azao e Simpifl:ço 

Departamento de P.eqisro Empresarial e Integração 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 

1 

NÚMERO DE 4DENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - NRE DA SEDE Fi IRE 	LIAL (preencher sQmentsetoetepnte e ffi) 

291O4469O9Z 	 1 XXXXXXXXX»X)X)O(XO<XXXXXiXXX 
NOME DO EMPRESÁRIO (completo sem abeeiaturas) 	 a-- 

JOSE CARLOS BARRETO SANTOS JUMOR 
NACIONALIDADE ESTADO CIVIL  

BRASILEIRA CASADO 	• 
SEXO 	 REGIME DE BENS (se casado) 

MASCULINO 	 COMUNHÃO PARCIAL DE BENS 
FILHO DE (pai) 	 (me) 	 . 

JOSE CARLOS BARRETO SANTOS 	 ',AUGUSTA MATIAS SANTOS BARRETO 

NASCIDO EM (data de nascimesto) IENTIDADE número 	 órgão emissor 	 IJF CPF (número) 

61411983 	 1 ó1839618794 Issp 	 IBA _ . 008.634 .805-1 9 

EMANCIPADO P0 	(forma de emanclpaç8o . somente em caso de menor) 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxXXxxxxxxXXXXXXx)(xxxXxxxXxXXXXXxxxxxXxxxXXXXXxxxxxxXxxxXXXXxXxxXXxXxxxXxXXxXxXXXXXXXXXXXXXXXX 

D0MIGILA00 NA (LOGRADOURO . rua, cv. dc) 	• NÚMERO 

RUA MAGNO SENHORINHO 296 

COMPLEMENTO BAIRROMISTRITO 1 45208093 

CEP 

xxxxxxxxxxxxxxxxx.xxxxxxxxxxjZl!HO 
MIJNLC!PIO 	 UF 

JEQUIE 	 !BA 

declara, sob as penas da lei, não estar 	impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de 

empresário e requer à Junta Comercial do Estaco da Bahia 	- 	 - 
CÓDIGO DO ATO DESCRIÇÃO 00 ATO CÓnIcO DOEVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

002 ALTERAÇÃO 021 Alteração de Dados (Exceto Nome Empresarial) 

CÓDIGO 00 EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO CÔnICO DOEVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

XXXXXXXXX xxxX 	XXXXXXXXXXXXXXX)(XXXXX)Czxxxxxxxxxxxxxx,xxxxxxxxxxxxxlxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

NOME EMPRESARIAL 

J. CARLOS BARRETO SANTOS JUNIOR EPP 
LOGRADOURO (rua. av. et .) NÚMERO 

RUA DOUTOR ANTcINIO ASTOLFO 
- 	 - 
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COMPLEMENTO BAIRRO/DISTRITO CEP ~0 DO M~4P10 

I QUADRA22  POMPILIO SAMPAIO 45206087 
MUNICIPIO UF PAIS CORREIO ELETRÕNICO (e-mail) 

JEQUIE -  BA BRASIL perfiIcontabiIidadehoIrnaIi.com  

VALOR DO CAPITAL . R$ VALOR DO CAPITAL (por adenso) 

100.000,00 -- CEM MIL REAIS 
CÓDIGO DA ATIVIDADE ECONÔMICA 	DESCRIÇÃO 00-OBJETO 

(CNAE Fiscal) 	 xXxxxxxXxXXxXxxxxxXxxXxxxxxxXxxxXXxNXxXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX)(XXXXXX 
- xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxXxXxxxxxX . 
AtIVidade Principal 

4712100 

Atividades Secundárias 

47890O5 

• 	4789007/ 

xxxxxXx 

xxxxxxx 

xxxxxxx  
[DATA DE INiCIO DAS ATIVIDADES 	NÚMERO DE INSCRIÇÃO NOCNPJ 	TR*NR5IA DE SCOC CMLW. DE 0~ UE 	 E 

26/10/2010 	 13132826000156 	MREanter 4 ,r 	 UF 

NuRAMPELO 	ÀRIOÚalo 	 9eie 

DATA DA ASSINATURA Ape?MATURA D)).EMP 	SARI 

0410712017 - 

--- -- • 	.................. 	. - 	- -. 	. 	 -. 

DEFERIDO AUTEI 
N4L. 	JUNTA COMÉRCJI4. 00 ESTADO 0A AHlÂ\ 

PUBLIQUE-SE 	AR0111V -S  E SE 011 	 I' 	CERTIFICO 	REGISTRO EM: 0710712017 SOB N °:'97677557 
1 	Cpr0000 	171424291-3,'lE 07107/2017 

Lmdinai Savnpaáo 	 . 	 • 	 '- 

PORTAM Nr 
KÉL,IO PORTELA RAMOS 	-- -- 

f/O/ /-- 	- - 	 -. -. 	-. 	•. 	SECRETARIO-GERAL 

- uerimento Eletrônico: 817pQQpQ57__. 	 - 	 ii.........a 7 de 7 

• 	• 	 Certifico o Registro sob o n° 97677557 em 0710712017 

	

0 	 Protocolo 174242913de0710712017 	 - 

	

• • 	 Nome da empresa J. CARLOS BARRETO SANTOS JUNIOR EPP NIRE 29104469093 - ..• 	

Jt,c 	
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceiiba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENT0SIAUTENTIcACAO.aspx  

• 	; 	 Chancela 115850125217452 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 0710712017 

	

• 	 por Hélio Portela Ramos - Secretario Gera! 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAíBA 

CARTÓRIO AZEVÉDO BASTOS 
FUNDADO EM 12 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA 
DE JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Baiíro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tal.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http:Ilwww.azevedobastos.not. br 
E-mail: cartoriotazevedobastos.not.br  

e" 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, 
Interdições e Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude 
de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou 
na referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes 3 . 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e 
Registros do Estado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N° 003/2014, determinando a inserção de um 
código em todos os atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: 
Selo Digital: ABC12345-XIX2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas 
vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíb, endereço http:I/corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na nata e hora em que ela foi realizada, a empresa J. CARLOS BARRETO SANTOS 
JUNIOR tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa J. 
CARLOS BARRETO SANTOS JUNIOR a responsabilidade, única e exclusive, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

• 	. Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 3110712019 14:56:20 (hora local) aravés do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos. 
de acordo com o Art. 1 0, 1011  e seus §§ 1 0  e 2 0  da MP 220012001, corno também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado 
Digital do titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa J. CARLOS BARRETO SANTOS JUNIOR ou ao 
Cartório pelo endereço de e-mail autentica©azevedobastos.not.br  

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site hitps://autdiqital.azevedobastos.not.br  e informe o Código de Consulta desta 
Declaração. 

Codigo do Consulta desta Declaração: 1312218 

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 3110712020 14:52:48 (hora local). 

'Código de Autenticação Digital: 68323107191432370061-1 
2 Legislações Vigentes: Lei Federal n°8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n°2200/2001, Lei Federal n° 13.10512015, Lei 
Estadual n° 8.72112008, Lei Estadual n° 10.13212013 e Provimento CGJ N 003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005bld734fd94fO57f2d69fe6bcO5b7233b83Oddbc6fda68b7e5d29bd7dfObdd9l d736c6fa8829229f1 4091 bfeb35e349f36aa789af083b8e26839 
• 	 bd498aíOf7c65dcbd87a91 95709c42fc6ac1 f2d2 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 	 Emissão: 11/02/2020 14:28 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20200455483 

RAZÃO SOCIAL 

J. CARLOS BARRETO SANTOS JUNIOR - EPP 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 	 CNPJ 

011.469.036 	 13.132.826/0001-56 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 11/02/2020, conforme Portaria n° 918199, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br  

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página 1 de 1 	 RclCertidaoNegativa.rpt 
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Consulta Regularidade do Empregador 

volta 	ImpririJr 

A 11 A 
CAIXA ECONÔMCA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 	13.132.826/0001-56 

Razão SociakJ CARLOS BARRETO SANTOS JUNIOR EPP 

Endereço: 	R DOUTOR ANTONIO ASTOLFO 18 QUADRA 22 / POMPILIO SAMPAIO / 
JEQUIE / BA / 45206-087 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 

•decorrentes das, obrigações com o FGTS. 

Validade: 17/03/2020 a 14/07/2020 

Certificação Número: 2020031703301631337864 

Informação obtida em 26/03/2020 08:37:53 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/impressao.jsf 	 1/1 



http:/!servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidao/CNDConjuntaSe... 

À. 	 MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À D'VIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: J. CARLOS BARRETO SANTOS JUNIOR 
CNPJ: 13.132.82610001-56 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
. 	 exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5,172, de 25 de outubro de 1966 - 

Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br > ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 16:47:52 do dia 1410212020 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 1210812020. 
Código de controle da certidão: 2CCI.E9B8.8651.FADF 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1 df 1 	 03/03/2020 10:37 



0910312020 11:48 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÊ 
Ji  

Secretaria Municipal de Finanças 
Departamento de Tributos 
Praça Duque de Caxias , SIN - Jequiezinho 

Jequié - BA - CEP: 45206-902 

Tel.: (73) 3526-8463 	CNPJ: 13.894.878/0001-60 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO - CONTRIBUINTE 
RELATIVOS AOS TRIBUTOS MUNICIPAIS E  DÍVIDA ATIVA DO MUNICÍPIO 

Nome 
J. CARLOS BARRETO SANTOS JUNIOR 

• 	Endereço 
RUA DOUTOR ANTONIO ASTOLFO QUADRA 22 POMPILIO SAMPIO 

Município 	 Estado 

JEQUIÉ 	 BA 

• 	CNPJ/CPF 	 Inscrição Municipal 	 Data Emissão 

13.13282610001-56 	 0014634 	 0910312020 

Código de controle da certidão: 3981 5636CC 

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo 

acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam pendências referentes ao imóvel 

especificado, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Fazenda Municipal (SFM) e inscrições em Dívida Ativa 

do Município junto à Procuradoria-Geral do Município (PGM). 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito da PGM e SFM. Válida até 0710612020. 

ATENÇÃO: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Certificação Digital: 39815636CC 



de 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: J. CARLOS BARRETO SANTOS JUNIOR 
(MATRIZ E FILIAIS)CNPJ: 	13.132.826/0001-56 

Certidão fl ° : 	657799/2020 
Expedição: 	07/01/2020, 	às 10:31:42 
Validade: 	04/07/2020 - 180 	(cento e oitenta) 	dias, 	contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se 	que 	3. 	CARLOS 	BARRETO 	SANTOS 	JtJNIOR 
(MATRIZ E FILIAIS), 	inscrito (a) 	no CNPJ sob o n° 

13.132.826/0001-56, 	NÃO 	CONSTA 	do 	Banco 	Nacional 	de 	Devedores 
• Trabalhistas. 

Certidão emitida com base no art. 	642-A da Consolidação das Leis do 
• Trabalho, 	acrescentado pela Lei n° 	12.440, 	de 7 de julho de 2011, 	e 

na Resolução Administrativa n° 	1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, 	de 24 	de agosto de 2011. 

• 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais 	do 	Trabalho 	e 	estão 	atualizados 	até 	2 	(dois) 	dias 
anteriores 	à 	data 	da 	sua 	expedição. 
No caso de pessoa jurídica, 	a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, 	agências ou filiais. 
A aceitação desta 	certidão 	condiciona-se 	à verificação de 	sua 
autenticidade 	no portal 	do 	Tribunal 	Superior 	do 	Trabalho 	na 

• Internet 	(http://www.tst.jus.br ). 
. Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional 	de Devedores 	Trabalhistas 	constam os 	dados 
necessários 	à 	identificação 	das 	pessoas 	naturais 	e 	jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos 	judiciais 	trabalhistas, 	inclusive 	no 	concernente 	aos 
recolhimentos 	previdenciários, 	a 	honorários, 	a 	custas, 	a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

ivisug€toe 	CflCit •st. j 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

PARECER JURÍDICO 

Ementa: PARECER JURÍDICO. AQUISIÇÃO DE MATERIAIS. INTELIGÊNCIA DO ART. 24, INCISO 

IV, DA LEI 8.66611993. CONTRATAÇÃO DIRETA. PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 4312020. 

CONTRATO N.Q 2912020. DISPENSA N. 2  2012020. 

A situação atual em que nosso país se encontra em virtude da epidemia mundial do COVID-19 

- declarada pela Organização Mundial de Saúde - OMS como pandemia, vislumbra-se a 

dificuldade desta Secretaria Municipal de Saúde, em conseguir materiais. 

Com isso, é nítido que a situação epidemiológica precisa ser contida e a saúde necessita 

utilizar de todos os esforços e meios cabíveis para conter a proliferação do vírus, que em 

outros Municípios e Estados estão se alastrando de maneira muito célere. 

No mais, independente da contratação (direta ou indireta), a Secretaria Municipal de Saúde, 

está procurando todos os meios para desacelerar os eminentes riscos epidêmicos, e para 

tanto, se faz imprescindível utilizar todos os materiais e meios necessários que reforcem essa 

o intervenção. 

Sendo assim, visando assegurar o direito público (princípio da primazia do interesse público) 

primário e secundário, e automaticamente, os direitos fundamentais constitucionais, como o 

Direito a vida e a saúde, é forçoso proferir a contratação emergencial, com fulcro no art. 24, 

IV, da lei 8.666/93, visto a imprevisibilidade e a calamidade do caso em espeque. 

Corroborando com o exposto, observa-se no certame em análise a obtenção das 03 cotações 

de mercado, conforme orienta o Tribunal de Contas da União - TCU, nos casos de dispensa, 

vejamos: 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

"A justificativa do preço em contratações diretas (art. 26, parágrafo 

único, inciso III, da Lei 8.66611993) deve ser realizada, 

preferencialmente, mediante: 

(i) no caso de dispensa, apresentação de, no mínimo, três cotações 

válidas de empresas do ramo, ou justificativa circunstanciada se não 

for possível obter essa quantidade mínima; 

(ii) no caso de inexigibilidade, comparação com os preços praticados 

pelo fornecedor junto a outras instituições públicas ou privadas". 

[TCU. Acórdão 156512015-Plenário]. 

"Em procedimento de dispensa de licitação, devem constar, no 

respectivo processo administrativo, elementos suficientes para 

comprovar a compatibilidade dos preços a contratar com os vigentes 

no mercado ou com os fixados por órgão oficial competente, ou, ainda, 

com os que constam em sistemas de registro de preços". 

fTCU. Acórdão 160712014-i'lenárioJ. 

"É obrigatória, nos processos de licitação, dispensa ou inexigibilidade, a 

consulta dos preços correntes no mercado, dos fixados por órgão oficial 

competente ou, ainda, dos constantes em sistema de registro de 

preços. A ausência de pesquisa de preços configura descumprimento de 

exigência legal". 

(TCU. Acórdão 238012013-Plenário). 

Assim, eis o parecer. 

O processo encontra-se instruído com as justificativas legais para cobertura das despesas 

decorrentes, ratificadas pela Comissão Permanente de Licitação e a autorização da autoridade 

competente para a deflagração do procedimento. 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

Importante consignar que a Lei de Licitações e Contratos, Lei n 2 . 8.666/93, em seu artigo 24, 

estabelece em rol taxativo, as hipóteses em que o processo licitatório poderá ser dispensado. 

Trata-se de uma exceção à regra do artigo do art. 37, XXI, da Constituição Federal, razão pela 

qual a contratação com fundamento na dispensa de licitação requer prudência e cautela por 

parte do administrador, a fim de se evitar condutas que contornem as exigências legais e os 

Princípios da Isonomia, Finalidade e da Moralidade. 

Perscrutando a jurisprudência do Tribunal de Contas da União - TCU releva destacar a 

conhecida Decisão n 2  347/94, Plenário, tendo como Relator o ex-Ministro Carlos Átila Álvares 

da Silva. Citada decisão, apesar de proferida em 1994, mantém-se como referência no que diz 

respeito ao tema da contratação emergencial: 

O Tribunal Pleno, diante das razões expostas pelo Relator, DECIDE: 

2 responder ao ilustre Consulente, quanto à caracterização dos casos 

de emergência ou de calamidade pública, em tese: 

a) que, além da adoção  das formalidades previstas no art. 26 e seu 

parágrafo único da Lei n 2  8.666/93, são pressupostos da aplicação do 

caso de dispensa preconizado no art. 24, inciso IV, da mesma Lei: 

a.1) que a situação adversa, dada como de emergência ou de 

calamidade pública, não se tenha originado, total ou parcialmente, da 

falta de planejamento, da desídia administrativa ou da má gestão dos 

recursos disponíveis, ou seja, que ela não possa, em alguma medida, 

ser atribuída à culpa ou dolo do agente público que tinha o dever de 

agir para prevenir a ocorrência de tal situação; 

a.2) que exista urgência concreta e efetiva do atendimento a situação 

decorrente do estado emergencial ou calamitoso, visando afastar risco 

de danos a bens ou à saúde ou à vida de pessoas; 

a.3) que o risco, além de concreto e efetivamente provável, se mostre 

iminente e especialmente gravoso; 



PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
ESTADO DA BAHIA 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

a.4) que a imediata efetivação, por meio de contratação com terceiro, 

de determinadas obras, serviços ou compras, segundo as 

especificações e quantitativos tecnicamente apurados, seja o meio 

adequado, efetivo e eficiente de afastar o risco iminente detectado; 

(...) 

(Decisão 347/1994 - Plenário, Ministro Relator CARLOS ÁTILA ÁLVARES 

DA SILVA, Sessão 01/06/1994, Dou 21/06/1994)" 

Observa-se que o entendimento de emergência intitulado pelo Tribunal de Contas da União, 

coaduna com a situação fática narrada para justificar o desenvolvimento do procedimento 

licitatório. Além do mais, verifica-se todos os requisitos de procedibilidade no processo 

pregoado (Documentação e informações para instrução do processo), a saber: 

- Requisição do setor interessado; 

- Indicação dos recursos orçamentários; 

- Termo de Referência; 

- Justificativa da contratação direta, com a caracterização da situação emergencial ou 

calamitosa e dos prejuízos; 

- Análise das propostas; 

- Justificativa da escolha do fornecedor e do preço; 

o -  Minuta contratual; 

- Documentos de Habilitação; 

- Encaminhamento para o órgão jurídico para emissão de Parecer; 

- Publicação da ratificação da contração direta; 

- Celebração do contrato 

Por estes motivos, vislumbra-se a possibilidade de proferir a contratações necessária para o 

prosseguimento dos tratamentos e contenção da proliferação do vírus (COVID-19), 

Nesse sentido, o artigo 24, IV, da lei 8.666/93 se mostra totalmente acessível ao caso mundial 

que estamos enfrentando, vejamos: 

r,À9 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÊ 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

Art. 24. É dispensável a licitação: 

IV - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando 

caracterizada urgência de atendimento de situação que possa 

ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas, obras, 

serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e 

somente para os bens necessários ao atendimento da situação 

emergencial ou calamitosa e para as parcelas de obras e serviços que 

possam ser concluídas no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias 

consecutivos e ininterruptos, contados da ocorrência da emergência ou 

calamidade, vedada a prorrogação dos respectivos contratos;" 

Com efeito, "Emergência", na escorreita lição Hely Lopes Meirelies, é assim delineada: 

"A emergência caracteriza-se pela urgência de atendimento de 

situação que possa ocasionar prejuízos ou comprometer a 

incolumidade ou a segurança de pessoas, obras, serviços, 

equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, exigindo rápidas 

providências da Administração para debelar ou minorar suas 

consequências lesivas à coletividade." (Direito Administrativo 

Brasileiro, 24 ed. São Paulo: Malheiros, 1999, p. 253) 

Vê-se, assim, que alguns aspectos precisam ser avaliados pela Administração Pública quando 

da contratação emergencial. Urge restar demonstrada, concreta e efetivamente, a 

Potencialidade de dano as pessoas, obras, serviços, equipamentos ou outros bens, públicos ou 

particulares, dano este visivelmente demonstrado. 

Segundo o ilustre administrativista Jacoby Fernandes, sobre o tema "emergência", relata: 



PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
ESTADO DA BAHIA 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

1A noção de uma situação de emergência deve coadunar-se com o 

tema em questão, pouco aproveitando a noção coloquial do termo, 

dissociada da sede de licitação e contratos. Conforme entendimento 

do TCU, a situação de emergência deverá ser devidamente esclarecida 

e com a formalização adequada do processo que a justifique, como 

demonstração razoável para a escolha da empresa e dos preços 

adotados, estando, aí sim, fundamentados os argumentos que 

permitirão a adoção do instituto da dispensa de licita ção." (Contrata ção 

Direta Sem Licitação, 9@ ed. Belo Horizonte: Ed. Fórum, 2012, p. 303) 

o Ademais, diga-se de passagem, que o Tribunal de Contas da União já manifestou 

entendimento de que descabe perquirir se a situação ernergencial decorre de ato imprevisível 

ou de um não fazer da administração. 

Configurado o risco para pessoas, obras, serviços, bens e equipamentos públicos ou 

particulares, admite-se a contratação direta emergencial, vejamos: 

"REPRESENTAÇÃO DE UNIDADE TÉCNICA. 	CONTRATAÇÃO 

FUNDAMENTADA EM SITUAÇÃO EMERGENCIAL. CONHECIMENTO. 

IMPROCEDÊNCIA. 1. A situação prevista no art. 24 IV, da Lei n 8.666/93 

não distingue a emergência real, resultante do imprevisível, daquela 

resultante da incúria ou inércia administrativa, sendo cabível, em 

ambas as hipóteses, a contratação direta, desde que devidamente 

caracterizada a urgência de atendimento a situação que possa 

ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas, obras, 

serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou particulares. 2. A 

incúria ou inércia administrativa caracteriza-se em relação ao 

comportamento individual de determinado agente público, não sendo 

possível falar-se da existência de tais situações de forma genérica, sem 

individualização de culpas." (TCU, TC 006.399/2008-2, Acórdão n 

1138/2011, Relator Mi UBIRATAN  AGUIAR, Plenário, julgado em 

04.05.2011)." 

\Y 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

Com todo o exposto, resta patente a necessidade de se fazerem contratações emergenciais 

(contratação direta de licitação) para assegurar os direitos constitucionais à vida e a saúde de 

toda a coletividade. 

Como nenhuma ressalva tenho a fazer, sou pela assinatura do contrato, fiscalizando-se o fiel 

cumprimento por parte da empresa contratada, qual seja entrega da quantidade exata do 

item especificado. 

S.M.J. É o nosso parecer. 

Jequié - BA, 25 de março de 2020. 

THIAO~DEPSARTO AZEVEDO 
Procurador Geral do Município 

Decreto n° 19.737/2019 

. 

. 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

CONTRATO N° 2912020 

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL PARA ATENDER A 
DEMANDA EMERGENCIAL REFERENTE 
A PANDEMIA DO COVID-19 EM NOSSO 
MUNICIPIO.QUE ENTRE Si CELEBRAM, 
DE UM LADO O MUNCÍPIO DE JEQUIÉ 
E DO OUTRO A EMPRESA J CARLOS 
BARRETO JUNIOR EPP NA FORMA 
ABAIXO: 

O MUNICIPIO DE JEQUIÉ, ESTADO DA BAHIA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ sob o n. °  13.894.878/0001-60 , cuja sede da Prefeitura Municipal localiza-se na Praça Duque 
de Caxias S/N, bairro do Jequiezinho, Jequié-Bahia, neste ato representado pelo Sr. Prefeito, o 
Sr.Luiz Sérgio Suzarte Almeida, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade n.° 0646444808 
- expedida pela SSP/BA, CPF/MF n.° 710.610.375-68, doravante denominado abreviadamente 
MUNICIPIO, e J CARLOS BARRETO JUNIOR EPP,com endereço na Rua Doutor Antonio 
Astoufo,n°18, CEP 45-206-087, Jequié/Ba, inscrita no CNPJ n° 13.132.826/0001-56, neste ato 
representando pelo seu sócio José Carlos Barreto Santos Junior inscrito no CPF sob n° 
008.634.508-19 e RG n° 08.396.187-94 SSP-BA, representante legal infra-firmado, doravante 
denominado abreviadamente CONTRATADA, celebram este contrato, mediante as cláusulas e 
condições seguintes: 

Cláusula Primeira - Do Fundamento Legal 

O presente instrumento é celebrado com fundamento legal no art. 24,inciso IV, da Lei 8.666193, que 
disciplina o caso de Dispensa de Licitação de n° 20/2020, c/c o Decreto Municipal n. ° 5.997 de 
janeiro de 2002. 

Cláusula Segunda - Objeto 

Aquisição de material para atender a demanda emergencial referente a pandemia do covid-19 em 
nosso Município. 

TEM 	COD. 	 ESPECIFICAÇÃO OTO. U. F. VALOR UNIT. (R$) VALOR TOTAL (R$) 

1 	 82720 	FLANELA 59X39 CM 300 UN 2.50 750.00 

2 	 82721 	PANO DE CHÃO 60X40 200 UN 5.00 1 000,00 

3 	 86279 	SACO DE LIXO HOSPITALAR 1001— 3000 UN 0.40 1 200.00 

4 	 69361 	TOUCA DESCARTAVEL CIRURGICA 120 UN 26.00 3360.00 

5 	 91290 	ÓCULOS DE PROTEÇÃO  TRANSPARENTE 150 UN 12.00 1,800.00 

6 	 62572 	MASCARA DESCARTÁVEIS 120 UN 7.50 900.00 

7 	 66413 	DESINFETANTE LIQUIDO 1L 125 L 47.90 5987,50 

8 	 82717 	DETERGENTE. SOOML 120 UN 44,00 5280.00 

9 	 85978 	ÁLCOOL 70% EM GEL. 5 LITROS. CONTENDO DATA DE VALIDADE, MARCA 120 UN 125.00 15 000.00 
DO FABRICANTE 

10 	 12094 	LUVA DE PROCEDIMENTO EM LATEX NATURAL, DESCARTAVEL, 100 CX 48.00 4800.00 

TEXTURA UNIFORME, COM ALTA SENSABIUDADE TACTIL. BOA 
ELASTICIDADE, RESISTENTE A TRACAO. COMPRIMENTO MINIMO DE 
25CM. COM  BANHA. ESPESSURA MINIMA DE 0,L6MM, LUBRIFICADA COM 
P0 BIOABSORVIVEL T 

11 	 91761 	ROLO DE SOM DE TNT 40 PEÇ 89.00 3560.00 

12 	 62285 	LINHA OVERLOK BRANCA 30 TB 5.40 162.00 

13 	 55639 	LINHA PARA COSTURA COMPOSIÇÃO 190% ALGODÃO 40 UN 5,20 208,00 

14 	 53997 	LACRE FECHO PARA AMARRAÇÃO 5 KG 22.00 110,00 

15 	 86013 	BALDE COM ESCORREDOR COMPLETO C/MOP 50 u'i 89.00 4450.00 

16 	 68684 	REFIL MOP ESFREGÃO COM TIRAS DE ALGODÃO 50 UN 17,50 875,00 

Cláusula Terceira - Prazo 

O presente instrumento é celebrado por prazo determinado, com vigência de 180 (cento e oitenta) 
dias, contados a partir da data de assinatura deste termo, podendo ser aditado nos termos Lei 
8.666/93. 



ESTADO DA BAHIA 

. 	PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
e 	 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

Parágrafo Primeiro 
Os produtos deverão ser entregues em normais condições de uso, conforme cronograma de entrega 
fornecido pela CONTRATANTE, observando o quantitativo solicitado e os locais determinados na 
respectiva Ordem de fornecimento para a entrega. 

Parágrafo Segundo 
As modificações ou prorrogações necessárias, somente serão admitidas se previamente autorizados 
pela CONTRATANTE. 

Cláusula Quarta - Valor 
O valor do presente instrumento é de R$ 49.442,50 (quarenta e nove mil quatrocentos e quarenta e 
dois reais e cinqüenta centavos) que corresponde à remuneração devida pelo MUNICÍPIO 
CONTRATADA pela execução do objeto descrito na cláusula segunda. 

Parágrafo único - O(s) pagamento(s) será (ão) efetuados pelo MUNICÍPIO, da seguinte forma - DE 
ACORDO COM INFORMAÇÃO DA SECRETARIA. 

o Cláusula Quinta - Da Dotação Orçamentária 

As despesas derivadas deste Contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária e de 
créditos adicionais específicos, se necessários, previstos na verba Orçamentária do Poder Executivo. 

Unidade: 	 14 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE - FUNDO MUNICIPAL DE 

Proj./Ativ.: 	 2124 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE GESTÃO DO SUS 

Elemento: 	 33903000 - MATERIAL DE CONSUMO 

Fonte de Recurso: 14 - TRANSF. DE RECURSOS DO SUS 

Cláusula Sexta - Obrigações Gerais 
Além das obrigações anteriormente avençadas neste instrumento contratual, a CONTRATADA 
obriga-se a: 
a) submeter-se a fiscalização de proposto do MUNICÍPIO, que verificará os exatos termos do 
cumprimento contratual, devendo regularizar em prazo não superior a 48 horas, todas as faltas ou 
defeitos observados; 

b) reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto 
do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de 
materiais empregados; 

c) responsabilizar-se pelos danos e/ou prejuízos causados, por si ou por prepostos, ao MUNICÍPIO ou 
terceiros decorrentes de culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pelo Órgão interessado; 

d) responsabilizar-se diretamente por todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais e tributários resultantes da execução do contrato, isentando o Município de quaisquer 
obrigações contraídas com empregados, inclusive no que se refere a salários, férias, 13 0  salários, 
repousos semanais remunerados, horas extras ou quaisquer outros encargos decorrentes da relação 
de emprego de seu empregador; 
e) cadastrar-se no departamento de tributos do MUNICIPIO, para o recolhimento do correspondente 
ISSQN; 

f) exibir a comprovação de todos os recolhimentos e atualização de todos os encargos referidos nas 
alíneas anteriores, toda vez que vier receber quaisquer valores do CONTRATANTE, sob pena de 
retenção, enquanto não satisfazer tais obrigatoriedades. 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 

JojI 	SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Parágrafo único - A retenção de valores pelo MUNICÍPIO motivada pela ocorrência das hipóteses 
previstas nas alíneas anteriores desta Clausula, não isenta a CONTRATADA de efetivar a entrega 
dos produtos prevista neste instrumento, e, em caso de regularização da obrigação pactuada no pré-
citado dispositivo contratual, os valores correspondentes serão liberados pelo MUNICIPIO, sem 
incidência de juros ou correção monetária. 

Cláusula Sétima - Extinção E Rescisão Contratual 
O presente Contrato extinguir-se-á pela implementação do seu termo final, com o integral 
cumprimento das obrigações nele estipuladas, e, poderá ser rescindido, pelo descumprimento de 
qualquer cláusula ou obrigações pactuadas, e especialmente pela ocorrência das hipóteses previstas 
nos Artigos 77 e 78 da Lei n ° . 8.666/93 de 22 de junho de 1993, cujos dispositivos a CONTRATADA 
declara conhecer, submetendo-se, irrestritamente, a todas as determinações estabelecidas. 

Cláusula Oitava - Multa e Penalidades 
O descumprimento de quaisquer obrigações, cláusulas, alíneas e itens deste Contrato, sujeitaram ao 
pagamento, por parte da contratada, de multa equivalente a 10% (dez por cento) sobre o valor total 
da remuneração pactuada, acrescido de multa de 1% (um por cento) sobre o valor total da 

. remuneração por cada dia em que perdurar a infração e juros de 1% ao mês, ficando ainda, o 
CONTRATADO sujeito a todas as penalidades estipuladas nos Artigos 81 a 88 da Lei 8.666/93 de 22 
junho de 1993, se por qualquer meio ou motivo, justificadamente ou não, direta ou indiretamente, vier 
a dar causa a qualquer daqueles eventos. 

Cláusula Nona - Foro 
As partes contratantes comprometem-se ao integral cumprimento deste Contrato por si, herdeiros e 
ou sucessores, elegendo o foro da Comarca de Jequié, Estado da Bahia, com exclusão de qualquer 
outra decisão posterior, por mais privilegiado que seja para conhecer e dirimir as questões suscitadas 
deste instrumento. 

E por estarem contratados e ajustados as partes subscrevem este instrumento em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma, em presença de duas (02) testemunhas instrumentais que também subscrevem 
para produção dos jurídicos e legais, sendo que uma das vias deste instrumento será entregue 
aCONTRATADA. 

Jequié, 26 de Março de 2020. 

Luiz 5U2X AbnIóÁ 
efeito 

LUIZ SÉRGIO SUXATE  ALMEIDA 	J CAR OS B4,RRETO SANTO JUNIOR 
MUNICÍPIO 	 CÓNTRATADk\ 

L$. 
,» 

Testemunhas: 

1. 	 2. 4c c 
CPF 	 CPF 	 °? 

2!° 



ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CONTRATO N° 2912020 

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL PARA ATENDER A 
DEMANDA EMERGENCIAL REFERENTE 
A PANDEMIA DO COVID-19 EM NOSSO 
MUNICIPIO.QUE ENTRE Si CELEBRAM, 
DE UM LADO O MUNCÍPIO DE JEQUIÉ 
E DO OUTRO A EMPRESA J CARLOS 
BARRETO JUNIOR EPP NA FORMA 
ABAIXO: 

O MUNICIPIO DE JEQUIÉ, ESTADO DA BAHIA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ sob o n.° 13.894.878/0001-60 , cuja sede da Prefeitura Municipal localiza-se na Praça Duque 
de Caxias S/N, bairro do Jequiezinho, Jequié-Bahia, neste ato representado pelo Sr. Prefeito, o 

. Sr.Luiz Sérgio Suzarte Almeida, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade n.° 0646444808 
- expedida pela SSP/BA, CPF/MF n.° 710.610.375-68, doravante denominado abreviadamente 
MUNICIPIO, e J CARLOS BARRETO JUNIOR EPP,com endereço na Rua Doutor Antonio 
Astoufo,n°18, CEP 45-206-087, Jequié/Ba, inscrita no CNPJ n° 13.132.826/0001-56, neste ato 
representando pelo seu sócio José Carlos Barreto Santos Junior inscrito no CPF sob n° 
008.634.508-19 e RG n° 08.396.187-94 SSP-BA, representante legal infra-firmado, doravante 
denominado abreviadamente CONTRATADA, celebram este contrato, mediante as cláusulas e 
condições seguintes: 

Cláusula Primeira - Do Fundamento Legal 

O presente instrumento é celebrado com fundamento legal no art. 24,inciso IV, da Lei 8.666/93, que 
disciplina o caso de Dispensa de Licitação de n° 20/2020, c/c o Decreto Municipal n. ° 5.ÇSï cie 

janeiro de 2002. 

Cláusula Segunda - Objeto 

Aquisição de material para atender a demanda emergencial referente a pandemia do covid-19 em 
nosso Município. 

S ITEM 	COO. 	 ESPECIFICAÇÃO QTD. U. F. VALOR UNIT. (R$) VALOR TOTAL R$) 

1 	 82720 	FLANELA 59X39 CM 300 UN 2.50 750.00 

2 	 82725 	PANO DE CHÃO 60X40 200 UN 5,00 1 000.00 

3 	 86279 	SACO DE LIXO HOSPITALAR 1051— 3000 UN 0.40 1 200.00 

4 	 69361 	TOUCA DESCARTAVEL CIRURGICA 120 UN 2800 3360.00 

5 	 91290 	ÓCULOS DE PROTEÇÃO TRANSPARENTE 150 UN 1200 1 60000 

6 	 62572 	MÁSCARA DESCARTÁVEIS 120 UN 7,50 90000 

7 	 66413 	DESINFETANTE LIQUIDO 11 125 L 4790 0987.50 

8 	 82717 	DETERGENTE. 503M1 120 UN 44,00 5280,00 

5 	 85978 	ÁLCOOL 70% EM GOL. 5 LITROS, CONTENDO DATA DE VALIDADE, MARCA 120 UN 125,00 15000.00 
DO FABRICANTE 

10 	 12094 	LUVA DE PROCEDIMENTO EM LATEX NATURAL, DESCARTAVEL. 100 CX 48.00 4 800.00 

TEXTURA UNIFORME. COM  ALTA 5605ABILIDADE TACTIL, BOA 
ELASTICIDADE RESISTENTE A TRACAO. COMPRIMENTO MINIMD DE 
25CM. COM  BANHA. ESPESSURA MINIMA DE 0.16MM, LUBRIFICADA COM 
P0 BIOABSORVIVEL, T 

11 	 91761 	ROLO DE SOM DE TNT 40 PEÇ 89,00 356000 

12 	 62285 	LINHA OVERLOK BRANCA 30 TB 5.40 162,00 

13 	 55839 	LINHA PARA COSTURA. COMPOSIÇÃO 103% ALGODÃO 40 UN 5.20 208.00 

14 	 53997 	LACRE FECHO PARA AMARRAÇÃO 5 KG 22,00 .00 

15 	 86013 	BALDE COM ESCORREDOR COMPLETO C/ MOR 50 UN 89.00 

16 	 68684 	REFIL MOP ESFREGÀO COM TIRAS DE ALGODÃO 50 UN 17.50 

J4.00 

.00 

Cláusula Terceira - Prazo 

O presente instrumento é celebrado por prazo determinado, com vigência de 180 (cento e oitenta) 
dias, contados a partir da data de assinatura deste termo, podendo ser aditado nos termos da Lei 
8.666/93. 

rII 



ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIE Elo 1 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Parágrafo Primeiro 
Os produtos deverão ser entregues em normais condições de uso, conforme cronograma de entrega 
fornecido pela CONTRATANTE, observando o quantitativo solicitado e os locais determinados na 
respectiva Ordem de fornecimento para a entrega. 

Parágrafo Segundo 
As modificações ou prorrogações necessárias, somente serão admitidas se previamente autorizados 
pela CONTRATANTE. 

Cláusula Quarta - Valor 
O valor do presente instrumento é de R$ 49.442,50 (quarenta e nove mil quatrocentos e quarenta e 
dois reais e cinqüenta centavos) que corresponde à remuneração devida pelo MUNICÍPIO 
CONTRATADA pela execução do objeto descrito na cláusula segunda. 

Parágrafo único - O(s) pagamento(s) será (ão) efetuados pelo MUNICÍPIO, da seguinte forma - DE 
ACORDO COM INFORMAÇÃO DA SECRETARIA. 

o Cláusula Quinta - Da Dotação Orçamentária 

As despesas derivadas deste Contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária e de 
créditos adicionais específicos, se necessários, previstos na verba Orçamentária do Poder Executivo. 

Unidade: 	 14 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE - FUNDO MUNICIPAL DE 

Proj./Ativ.: 	 2124 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE GESTÃO DO SUS 

Elemento: 	 33903000 - MATERIAL DE CONSUMO 

Fonte de Recurso: 14 - TRANSF. DE RECURSOS DO SUS 

Cláusula Sexta - Obrigações Gerais 
Além das obrigações anteriormente avençadas neste instrumento contratual, a CONTRATADA 
obriga-se a: 
a) submeter-se a fiscalização de proposto do MUNICÍPIO, que verificará os exatos termos do 
cumprimento contratual, devendo regularizar em prazo não superior a 48 horas, todas as faltas ou 
defeitos observados; 

b) reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto 
do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de 
materiais empregados; 

c) responsabilizar-se pelos danos e/ou prejuízos causados, por si ou por prepostos, ao MUNICÍPIO ou 
terceiros decorrentes de culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pelo Órgão interessado; 

d) responsabilizar-se diretamente por todos os encargos trabalhistas, previdenciárlos, fiscais, 
comerciais e tributários resultantes da execução do contrato, isentando o Município de quaisquer 
obrigações contraídas com empregados, inclusive no que se refere a salários, férias, 13 0  salários, 
repousos semanais remunerados, horas extras ou quaisquer outros encargos decorrentes da relação 
de emprego de seu empregador; 
e) cadastrar-se no departamento de tributos do MUNICIPIO, para o recolhimento do correspondente 
ISSQN; 

f) exibir a comprovação de todos os recolhimentos e atualização de todos os encargos referidos nas 
alíneas anteriores, toda vez que vier receber quaisquer valores do CONTRATANTE, sob pena de 
retenção, enquanto não satisfazer tais obrigatoriedades.  

\$ / 



ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Parágrafo único - A retenção de valores pelo MUNICÍPIO motivada pela ocorrência das hipóteses 
previstas nas alíneas anteriores desta Clausula, não isenta a CONTRATADA de efetivar a entrega 
dos produtos prevista neste instrumento, e, em caso de regularização da obrigação pactuada no pré-
citado dispositivo contratual, os valores correspondentes serão liberados pelo MUNICIPIO, sem 
incidência de juros ou correção monetária. 

Cláusula Sétima - Extinção E Rescisão Contratual 
O presente Contrato extinguir-se-á pela implementação do seu termo final, com o integral 
cumprimento das obrigações nele estipuladas, e, poderá ser rescindido, pelo descumprimento de 
qualquer cláusula ou obrigações pactuadas, e especialmente pela ocorrência das hipóteses previstas 
nos Artigos 77 e 78 da Lei n°. 8.666/93 de 22 de junho de 1993, cujos dispositivos a CONTRATADA 
declara conhecer, submetendo-se, irrestritamente, a todas as determinações estabelecidas. 

Cláusula Oitava - Multa e Penalidades 
O descumprimento de quaisquer obrigações, cláusulas, alíneas e itens deste Contrato, sujeitaram ao 
pagamento, por parte da contratada, de multa equivalente a 10% (dez por cento) sobre o valor total 
da remuneração pactuada, acrescido de multa de 1% (um por cento) sobre o valor total da 

. remuneração por cada dia em que perdurar a infração e juros de 1% ao mês, ficando ainda, o 
CONTRATADO sujeito a todas as penalidades estipuladas nos Artigos 81 a 88 da Lei 8.666/93 de 22 
junho de 1993, se por qualquer meio ou motivo, justificadamente ou não, direta ou indiretamente, vier 
a dar causa a qualquer daqueles eventos. 

Cláusula Nona - Foro 
As partes contratantes comprometem-se ao integral cumprimento deste Contrato por si, herdeiros e 
ou sucessores, elegendo o foro da Comarca de Jequié, Estado da Bahia, com exclusão de qualquer 
outra decisão posterior, por mais privilegiado que seja para conhecer e dirimir as questões suscitadas 
deste instrumento. 

E por estarem contratados e ajustados as partes subscrevem este instrumento em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma, em presença de duas (02) testemunhas instrumentais que também subscrevem 
para produção dos jurídicos e legais, sendo que uma das vias deste instrumento será entregue 
aCONTRATADA. 

Jequié, 26 de Março de 2020. 

LUIZ SÉRGIO SU [IMEIDA 
MUNICÍPIO 

Testemunhas: 

J CARLOS BARR 
CONT 
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1 	_ 
Estado da Bahia !:I NO do Processo. 43/2020 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ Data: 2610312020 p GOVERNO CIDADÃO TRs: 16/2020 

1 JCOMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - COPEL Contrato N°: 2912020 
DISPENSA N°: 2012020 

RESERVA DE DOTAÇÃO * 

DISPENSA: 	 2012020 

Justificativa da 	
Lei 8.66611993, Art. 24 INCISO IV 

Dispensa: 

Prazo do Contrato: 	 180 dia(s) 

Credor: 	 4439- J.CARLOS BARRETO SANTOS JUNIOR 	 Telefone: 7388751852 

Endereço: 	 RUA DOUTOR ANTONIO ASTOUFO, 18 

CNPJ/CPF: 	 13.132.82610001-56 	Cidade: JEQUIE 	 Estado: 	BA 

Unidade: 	 14 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE - FUNDO MUNICIPAL DE 

ProjJAtiv.: 	 2124 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE GESTÃO DO SUS 

iento: 	 33903000 - MATERIAL DE CONSUMO 

• te de Recurso: 	14 - TRANSF. DE RECURSOS DO SUS 

Objeto: 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL PARA ATENDER A DEMANDA EMERGENCIAL REFERENTE A PANDEMIA DO COVID-19 EM 
NOSSO MUNICIPIO. 

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO MATERIAL / SERVIÇO MARCA UNID. VALOR TOTAL' 

12094 

LUVA DE PROCEDIMENTO EM LATEX NATURAL, DESCARTAVEL, 
TEXTURA UNIFORME, COM ALTA SENSABILIDADE TACTIL, BOA 
ELASTICIDADE, RESISTENTE A TRACAO, COMPRIMENTO MINIMO 
DE 25CM, COM BAINHA, ESPESSURA MINIMA DE 0,L6MM, 
LUBRIFICADA COM P0 BIOABSORVIVEL, T  

P CX 4.800,00 

53997 LACRE FECHO PARA AMARRAÇÃO P KG 110,00 

55639 LINHA PARA COSTURA, COMPOSIÇÃO: 100% ALGODÃO. P UN 208,00 

62285 F LINHA OVERLOK BRANCA. P TB 162,00 

62572 MÁSCARA DESCARTÁVEIS P UN 900,00 

DESINFETANTE LIQUIDO 11- P L 5.987,50 W13 

. ,84 REFIL MOP ESFREGÃO COM TIRAS DE ALGODÃO P UN 875,00 

69361_ -  ITOUCA DESCARTAVEL CIRURGICA P UN 3.360,00 

82717 DETERGENTE - 500ML P UN 5.280,00 

82720 FLANELA 59X39 CM P UN 750,00 

82721 PANO DE CHÃO 60X40 - P UN 1.000,00 

85978 
ÁLCOOL 70% EM GEL, 5 LITROS, CONTENDO DATA DE VALIDADE, 
MARCA DO FABRICANTE 

p UN 15 000 00 

86013 BALDE COM ESCORREDOR COMPLETO C/ MOP P UN 4.450,00 

86279 SACO DE LIXO HOSPITALAR 1001- P UN 1.200,00 

91290 ÓCULOS DE PROTEÇÃO TRANSPARENTE P UN 1.800,00 

91761 ROLO DE SOM DE TNT P PEÇ 3.560,00 

TOTAL: 	 49.442,50 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

Diretora do D.psrt.áj1, 
Compras e Uctt 

Decreto n°29, 2 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE )EQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 2012020 

Processo: 4312020 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, com sede na Praça Duque de Caxias, S/N, Jequiezinho, Jequié, 
Bahia, CEP: 45.208-903, inscrita no CNPJ sob n° 13.894.87810001-60. 

Contratada J CARLOS BARRETO JUNIOR EPP,com endereço na Rua Doutor Antonio Astoufo,n18, CEP 45-206-087, 
Jequié/Ba, inscrita no CNPJ n° 13.132.82610001-56 

Objeto: Aquisição de material para atender a demanda emergencial referente a pandemia do COVID-19 em nosso 
Município. 

Fundamento Legal: Art. 24, Inciso IV, da Lei 8.666193. 

Valor Global do Contrato: R$ 49.442,50 (quarenta e nove mil quatrocentos e quarenta e dois reais e 
cinqüenta centavos) 

Vigência: 180(cento e oitenta) dias. 

Praça Duque de Caxias, s/n - Fone 73-3526-8000- CEP 45.208-903 - Jequié - Bahia 

Praça Duque de Caxias 1 SIN 1 Jequiezinho 1 Jequié-Ba 

pmjeguie.ba.ipmbrasil.org.br  
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian 

E21 635E6F7679B3B9ECDBA33862DCE10 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 44/2020 

CONTRATO N2 3012020 

DISPENSA N 2  21/2020 

• ____ ORGAO DE ORIGEM: PREFEITURA MUNICIPAL DE 

JEQUIÉ/BA. 

EMPRESA: MFB MATERIAL DE CONSTRUÇÃO LTDAS 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE PULVERIZADORES PARA 

LIMPEZA E DESINFECÇÃO DE AMBIENTES, PARA 

. 	
ATENDER AS DEMANDAS REFERENTES À EPIDEMIA 

DO COVID-19 (NOVO CORONAVÍRUS). 

25103/2020 



PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIE 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE - FUNDO MUNICIPAL DE 

TERMO DE REFERÊNCIA N° 1512020 

1. OBJETO 

AQUISIÇÃO DE PULVERIZADORES PARA LIMPEZA E DESINFECÇÃO DE AMBIENTES, PARA ATENDER AS DEMANDAS 
REFERENTES À EPIDEMIA DO COVID-19 (NOVO CORONAVIRUS). 

2. JUSTIFICATIVA 

EM DECORRÊNCIA DA NECESSIDADE DE ENFRENTAMENTO PELO MUNICÍPIO AO COVID-19 (NOVO CORONAVÍRUS), 
DECLARADA PELA ORGANIZAÇÃO MUNDIAL DA SAÚDE (OMS) COMO PANDEMIA MUNDIAL, FATO IMPREVISÍVEL. VISANDO A 
PREVENÇÃO E/OU MINIMIZAÇÃO DA PROPAGAÇÃO DA DOENÇA, A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE NECESSITA 
A AQUISIÇÃO DE PULVERIZADORES PARA LIMPEZA E DESINFECÇÃO DE AMBIENTES. 

3. ESPECIFICAÇÃO 

ITEM 	COD. 	 ESPECIFICAÇÃO 	 QTD. U. F. 	VALOR UNIT. (R$) 	VALOR TOTAL 
(R$) 

191755 	PULVERIZADOR 13 LITROS PULVERIZADOR 5 	UN 	 2.208,00 	11.040,00 
PARA PULVERIZAR GRANULADOS E . 

LÍQUIDOS PARA AGRICULTURA, 
FRUTICULTURA, PECUÁRIA E COMBATE DE 
PRAGAS E VETORES, OPÇÃO NO COMBATE 
À DENGUE DE FORMA PRECISA E 
ECONÔMICA, DE FÁCIL MANUSEIO E 
GRANDE MOBILIDADE, ELIMINANDO OS 
FOCOS DE MOSQUITO EM LOCAIS DE 
DIFÍCIL ACESSO. POTENTE, DE FÁCIL 
MANEJO, SEGURO E COM AMPLITUDE DO 
JATO DE ATÉ 12M (HORIZONTAL) E 115M 
(VERTICAL). PODE SER USADO COMO 
PULVERIZADOR, POLVILHADOR E 
SOPRADOR. DADOS TÉCNICOS 
CAPACIDADE DO TANQUE DE COMBUSTÍVEL 
(L) 1,5; CILINDRADA (CM 3 ) 56,5; PESO (KG) 
11.1; POTÊNCIA (KW/CV) 2.6115; VOLUME DO 
RECIPIENTE (L) 13. 

2 	91756 	PULVERIZADOR 14 LITROS PULVERIZADOR 5 	UN 	 3.390,00 	16.950,00 
MULTIFUNCIONAL: PODE SER USADO 
TANTO PARA LÍQUIDO QUANTO PARA Pó. 
POTENTE, COM GRANDE VELOCIDADE DE 
EXPULSÃO DE AR E ALCANCE. POSSUI 
DIFERENTES AJUSTES DE VAZÃO DO 
LÍQUIDO, QUE PERMITEM PULVERIZAR UMA 
ÁREA MAIOR EM MENOS TEMPO E COM 
MENOR ESFORÇO, PERMITE RÁPIDA TROCA 
DO TANQUE DE LÍQUIDO PARA Pó, 
FACILITANDO O USO DE APLICAÇÕES DE 
GRANULADOS. PODE TAMBÉM SER USADO 
COMO SOPRADOR EM TRABALHOS DE 
LIMPEZA. RECOMENDADO PARA 
PULVERIZAÇÃO DE PRODUTOS 
FITOSSANITÁRIOS EM VINHAS, 
CAFEICULTURA, FRUTICULTURA, UNIDADE 
DE ARMAZENAMENTO DE GRÃOS, JARDINS, 
CONTROLE DE PRAGAS, PECUÁRIA, 
PASTAGEM, LAVOURA E COMBATE AO 
MOSQUITO DA DENGUE. DADOS TÉCNICOS 
CAPACIDADE DO TANQUE DE COMBUSTÍVEL 
(L) 1,7; CILINDRADA (CM 3 ) 63,3; PESO (KG) 
12.8; POTÊNCIA -(KW/CV) 2,913,9; VOLUME 
DO RECIPIENTE (L) 14. 

VALOR GL 	 27.990,00 

4. PRAZO DE VIGÊNCIA 

POR UM PERÍODO DE 180 (CENTO E OITENTA) DIAS. 

S. ESTIMATIVA DE VALOR 



R$ 27.990,00 (VINTE E SETE MIL, NOVECENTOS E NOVENTA REAIS). 

6. FORMA DE PAGAMENTO 

DE ACORDJ COM AS ORIENTAÇÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

7. FISCAL DO CONTRATO 

PRISCILA OLIVEIRA 

JEQUIÉ, 24 de Março de 2020 

Vitor Laii..y 
i. 	n te S1 

SECRETÁRIO(A) MUNICIPAL DA SAÚDE - FUNDOYAQIMIPAL DE 
r 

o 



N° SD 

PROJETO DE ATIVIDADE 

ELEMENTO DE DESPESA 

FONTE DE RECURSO 

COD DESCRIÇÃO 

91755 PULVERIZADOR 13 LITROS 

91756 PULVERIZADOR 14 LITROS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIE 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE - FUNDO MUNICIPAL DE 

SOLICITAÇÃO DE DESPESA 
REFERENTE AO TR N° 15 12020 

. 

90385 / 2020 

2124 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE GESTÃO DO SUS 

44905200 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

14 - TRANSF. DE RECURSOS DO SUS 

VALOR (R$) 

11.040,00 

16.950,00 

TOTAL SD (R$): 	27.990,00 

- 	27.990,00 

o 
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Secretaria Municipal de Saúde de Jequié-BA 

Departamento de compras e licitações 

A/c: Priscila Moura 

Tendo em vista a situação atual em que nosso país se encontra, proliferação do 

COVID-19 - declarada pela Organização Mundial de Saúde - OMS como 

pandemia mundial, vislumbra-se a dificuldade desta Secretaria Municipal de Saúde, 

em conter o vírus.Por estes motivos, a vigilância epidemiológica está utilizando 

todos os métodos possíveis e humanos para conter o alastramento vital. 

Como critério inovador e necessário, cumpre informar que os pulverizadores 

dotados das substâncias químicas necessárias, servem para desinfecção e contenção 

da proliferação do vírus COVID-19, em feiras, casas, nesta Secretaria, bem como 

em qualquer ambiente que aparenta ter ou que precise, por algum fato nítido, da sua 

desinfecção. 

Sendo assim, pleiteia para que este setor, responsável pelas compras e licitações 

(contratos públicos), adquira pulverizadores para esta Secretaria Municipal de Saúde, 

com a finalidade dos agentes do setor epidemiológico intervirem na propagação dos 

efeitos do COVID-19. 

o 	São esses os termos em que pedem as solicitações. 

Sem mais para o momento, contando sempre com o apoio institucional deste setor, 

e a colaboração de todos os profissionais envolvidos, aproveito a oportunidade para 

reiterar os protestos de estima e apreço. 

ALBERTO PINTO DA COSTA FILHO 

DIRETOR DO DEVISAM 
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1 STADO DA ' BkH1A 
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Je ~i iiié ,  23 do Iu;rço de 2020. 

o' 22/2O2() 

À 
jtitiçaFcdcra1 
Scço judici á ria deJcqnié_Ba 
1 --- xmo. Sr. Juiz Federal Dr.jorgc Peixto 

F\rno. Sr. Juiz de Direito, 

m ;cc: decsidadc do enfrentamento neste Município da pandern':i Coid-  

meio deste documento, aprcscntarplano de aço imediata, visando a prcvcnço ou 

minimiz.aço da propagaç ão da docrça, através cia utiliz.iço de insumos/marcriais 

compkrnent:rcs, que podcrLm ser adqLiricios mediante Iiher.çio de recursos (in:i flCCItï 

Jara tal fim. 

.'\ ngor, apesar dos esforços incans ávei s dos Recursos Hurnau 	CStã() t diSpoSiçiri da 

Sccictaria Municipal de Saúde para o enfrentamento da pandemia, faz-se mister, o emprego 

de diversos outros dispositivos, incluindo heste plano, a aquisiçodei nsunio ,~ . 

te sentido apesar de 1 inçar mão de recursos próprios do município e 	tIO 

'i'uiio da Saúde para aquisição de
, 
 materiais médico-liospitalarcs, pata cumbacr 

prdc;í.ia de i:tmtnha proporção tais recursos se tornam insuíicicntcs l.tra  atendera todas 

;.i uc •.uio executadas duran o te período crítico de possível prúp.tg1Ç.io  local. 

Rc-sahc-se que !1unk ipi') (Ii Ie(jtiit teu') O pro x iniadarnente 156.000 habitantes. lr tjuc a 

ex enio;ino de um plane de co íicnt :iweiu t (l()CUÇL Seja eficaz, necessita-Se da uc i laço de 

dco% ítIar(:113)S e cwpitnentos de :nolo a proteger os profissionais dc SaLkk cluc farão 

parc do procc4J.' L'cnt Como OS usu:íiios Ia rede SUS e OU1çl) til :ral. 

Scanned with CamScanner 



VI 

1 11111f 	ESTADO DA BAHIA 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Atualmente, coníornc dito alhures, os• isumos que }1)jC SC CilCoflurim à dSpOSIÇaÕ (12 

Secretaria de Saúde, estão sc tornando ecsso /i nsu (icientes cm virtude do grande número 

de açócs que clevcio ser cecutadas o qLnto antcs. 

.\ ausenCla de inatenais tais Como: sane n csJEPI'S  e recipientes para descarte de resíduos, 

certa mente provocariam um ccnrio ca( ti 1 0 de propagação da doença, risco à populaÇão e 

aos profissionais de Saúde, trabalhadorc idispcnsívcis neste momento turbulento. 

Os Decretos Municipais dc números 20.349/2020 e 20352/2020 dc tcrmi riam, dentre outms 

acões, o fechamento de estabeleci rncn tos: comerciá js tais como, bares, knchonctcs, lojas e 

prestadores de serviços tais como: academias, escolas, oficinas rnccnicas, dentre Outros, 

permitindo apenas que se mantenham et; funcionamento os estabelecimentos comerciais 

destinados à venda de alimentos e mcdialncntos, e no âmbito dos prestadores de serviços, 

as instiruiçõcs dc saúde. 

Connidb, apesar dc tudo o esforço cmcgac10 para a execução das ações c]cncadns nas 

Norma Municipais supra, todo ele cairá ior  terra se não houver o emprego dos materiais 

necessários. 

Ciente de que Vossa Excelência tem sob si.ia jurisdição recursos financeiros, cuja importincia 

informada pela Diretora cia Secretaria subtituta, Dra. Patrícia, é de R$ 208.948,00 (duzentos 

e oito mil, novecentos e quarenta e oito reais) que poderiam ser destinados para fins 

,1r rmkr n Cnvid - 19.! elencamos abaixo a relacão daaucics materiais Que 

se encontrani cm falta e que são dcnaidanicntc importantes: 	- 

1.  AGUA SAN ITAR[i\  

2.  ÃLCOOL c;EL DOMÉSTJCP 500G 

3.  CoPO 200 ML COM 100 UNP 

4.  DESINFETANTE  

03. 'fERGENTE  
-- O NSA DOR ÁLCOOL EM GEL 

(Y FLANELA  
8.  MOPCOM BALDE  
9.  PANO Did-{Ão 

PAPEI, TOALHA INTERFOLHA  10. 
11. PORTA PATEL TOALHA  
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• 	 PREFEITURÁ MUNICIPAL DE JEQUIE 

1jij uJI 	SECRETARIA tJIUNJC[PALDF SAUDE 
• 	LLi 1 llILLL 

	

2. 	R ) RíA SABÃO  jlJjplj  
LSFflJ(;, OCt[SVÍ 'i'IRAS 1)I ALG0Ç_....__.._._.__..._. 

SAB Nl'rN LIQUIDo  
i   

t\VFNTAL DE MANGA (iJRT1\ TNT  
1 	AVI NTA.l. l)l MANGA LONGA TN1' 	____  

A\i\rAiDlpv(MAN(,,\ 1 ONGA(/JWÁS UCO NOS PUNHOS lOS 
L ' VA G C\ C/50 l'N)) 

	

21. 	LUVA Nt CXI C/5() UNI)  
2. LUVA P CX C/50 UNI)  
3. LUV\ XV CX C/5( UNI) 

	

2L 	MASCARi\ CIRURGICA (:/100 
lixo HOSP. 1 i)OjJT 

	

2(. 	TOUCA DLSCÁ RÇVll. (IRURGICA C/1 00  
01 L0 Di PROIIÇA() lNDR'1DUAI ÇRÂNSPARI Ti 

28. MACACÃO lMPERMLAVÉI 
29. PROTETOR FACIAL INCOLOR 

C)urrossim, não menos importante ressaldar, cju.c o rcci.irso financeiro, caso seja cksi.inack 

SCri utilizado para aquisição dos rnateriaisatravés das modalidades de compras previstas no 

OrdcnamcntoJurídico. 

Salientando, que não serão olvidados naf1tura aquisição, o necessário rigor na obtenção de 

preços mais vantajosos para a Admini aão Pública, a imperiosa necessidade d prestação 

dc contas ao Tribunal de Contas da ão e quaisquer Órgãos de Controle, a lisuin e 

transparência dos Aros. 

o 	Além do mais, na incansável busca de sa 
	atdaro Direito à saúde e a vida, dos munícipes 

e dos profissionais  d área da saúde ( 
	

batentes da linha de frente), esta Secctati:i 

Muiiicipaldc Saúdc cicJequié, continua na luta para a diminuição da propagação do CO\T1D.- 

19 icm COO o tratamento dos pacicntcs!quc estão sobre avaliação e o caso já detectado. 

(011) efeito, iníi)rrna-Sc que além dc enviar os documentos atinentes as licitaçàcs aos Ôtgàos 

de controle competente, esta Sccrciari i Municipal de Saúde, valendo-se do (1Ufflt() 

preconizado na recomendação no 02/2 0, do Ministéii0 Público do 1St:ld() da Bahia. 4 

Promotoria de Justiça de Jcc1uié, cncamn! ara todos os SCUS procedimentos liciraórios U() 

término deste surto epidcmioiágico para a, áfi.se e confcrncia. 
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No mais, a Sccrct7.ria Municipal de Saúde, rio que se rcfcre ao ?1fl0 :iludido acima, 

apresentado :10 Excclenrfssirno Senhor Doutor Juiz FcdcI JOC Pexoto, coca se 

disposíço pa ra que ao final do surto epídemiológíco, informar como fram ralidos o USO 

recurso e as suas rcpccdvas comprovações. 

	

u 	Sio estes os termas em que pede deferimento, 

• 
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DECISÃO - 10006410 

Trata-se de oficio encaminhado pela Prefeitura de Jequié a este Juízo, hoje, dia 23 de março de 2020, informando 
sobre a necessidade de robustecimento da capacidade financeira do Município para a adoção de medidas de 
combate à doença Covid-19, causada pelo vírus SARS-CoV-2. 

A situação de profunda instabilidade social causada pela pandemia é notória, bem assim, a insuficiência de recursos 
do Poder Público, notadamente os Municípios, para o combate a tal problema. O CNJ possui atos normativos que 
incentivam e disciplinam a aplicação de recursos derivados de condenações proferidas pelo Poder Judiciário, 
indicando a necessidade de se reverter tais recursos em ações de cunho social. Este Juízo mantém cadastro de 
entidades sociais, inscritas por meio de edital, habilitadas a ser destinatárias destes recursos. 

A Resolução n. 154, de 13 de julho de 2012 - CNJ, assim dispõe: "Art. 2°. Os valores depositados, referidos no 
art. / quando não destinados à vitima ou aos seus dependentes, serão, preferencialmente, destinados à 
entidade pública ou privada com finalidade social, previamente conveniada, ou para atividade de caráter 
essencial à segurança pública, educação e saúde, desde que estas atendam às áreas vitais de relevante 
cunho social, a critério da unidade gestora" ( ... ) "Art. 40•  O manejo e a destinação desses recursos, que 
são públicos, devem ser norteados pelos princípios constitucionais da Administração Pública, previstos, 
dentre outros, dispositivos no art. 37, caput, da constituição Federal, sem se olvidar da indispensável e 
formal prestação de contas perante a unidade gestora, sob pena de responsabilidade, ficando assegurada 
a publicidade e a transparência na destinação dos recursos". 

Ademais, atos recentes editados pelo CNJ por ensejo da própria pandemia, quais sejam, a Recomendação n. 62, de 
17 de março de 2020 e a Resolução n. 313, de 19 de março de 2020, fomentam a atuação do Judiciário no sentido 
de destinar os recursos sob sua custódia, derivados de condenações em processos judiciais. 

Não há dúvidas de que o pleito municipal se insere, mais que qualquer outro pleito e mais que em todos os 
momentos pretéritos, na razão de ser dos institutos acima mencionados. Portanto, a demanda apresentada pelo 
Município é legítima e encontra fundamento fático-normativo. * Porém, a destinação deve seguir a demanda apresentada pelo Município, não se vinculado a valores eventualmente 
depositados em conta judicial. Sendo assim, é necessário que o oficio seja instruído com maior detalhamento acerca 
dos bens para aquisição ali apresentados. Deste modo, intime-se o Município, por meios virtuais, para que informe, 
com a maior brevidade possível, a estimativa do quantitativo dos materiais que pretende adquirir, conforme 
indicado no ofício, com os respectivos valores, bem como a conta corrente para a qual serão destinados os 
recursos. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

Jequié/BA, 23 de março de 2020. 

JORGE PEIXOTO 
Juiz Federal 

sel!91 Documento assinado eletronicamente por Jorge Souza Peixoto, Juiz Federal Substituto, em 
1 23/03/2020, às 19:13 (horário de Brasília), conforme art. 1°, III, "b", da Lei 11.419/2006. 
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- 	 " ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIE 
1 	li SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

Jeqwé, 24 de março de 2020. 

Ofício n° 227/2020 

A 
Justiça Federal 
Seção Judiciária de Jequié - Ba 
Exmo. Sr. Juiz Federal Dr. Jorge Peixoto 

Exmo. Sr. Juiz de Direito, 

/lb inilio, conforme emanado na decisão judicial de n °  10006410, deste juízo, onde 

solicita as seguintes informações: a) a estimativa do quantitativo dos materiais; 1)) os 

respectivos valores dos materiais; e c) conta corrente para a qual serão destinados OS 

recursos. 

Nesse passo, visando responder o quanto requerido na decisão judicial de número 

em cpígraft, seguem as informações abaixo, vejamos. 

No que tangem aos itens a e b, observa-se que os valores mencionados, são valores 	í 

de mercado em condições normais de oferta e procura. 

Sendo assim, mesmo com as pesquisas e as tentativas de cotações em que o setor 

de compras e licitações desta Secretaria Municipal de Saúde estão a todo o momento 

tentando realizar, ainda, poderá haver mudanças flOS preços no momento em que se 

encontrar OS 

o 
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A situação é calamitosa Excelência, itens como máscaras, álcool em gel e produtos 

de FPI (equipamentos de proteção), não estamos conseguindo encontrar em 

nenhinn fornecedor, permanecendo uma luta constante. 

0IT ÁGUA SANTTA.RIA 50 CAIXAS R$ 54,49 cada R$ 2.724,5() 
caixa 

2.  ÁLCOOL 	GE.L 4000 FRASCOS R$ 	12 2 50 R$ 50.000,00 
DOMESTICO 500G  Frasco  

3.  COPO 200 ML COM 1000 PACOTES R$ 6,85 Pacote R$ 6.850,00 
100 UND  

4.  DESINFETANTE 51 2200 UNIDADES R$ 	10,51 R$ 23.122,00 
Pacote 

5.  DI:rpRGENTE 	500 2200 UNIDADES R$ 	1,49 R$ 3.278 5 00 
ml  unidade 

6.  DISPENSADOR 10() UNIDADES R$34,OüUnida R$ 3.400,00 
ÁLCOOL EM GEL  de  

ro7. FLANELA 500 UNIDADES R$1,90 R$ 950,00 
Unidade  

08. MOP COM BALDE 50 UNIDADES R$42,90Unida R$245,00 
___________________ _______________ de ________ 

0' PANO DE CHÃO 100 UNTD:\l)KS R$ 	2,75 R$ 275,00 
unidade  

lft PAPEL 	TOALHA 100 UNIDADES R$10,70Unida R$ 1.070,00 
INTERFOLFTI.A 100 fis  de  

11. PORTA 	PAPEL 400 UNII).ADES R$27 5 43Unida R$ 10.972 300 
TOALHA  de  

IZ PORTA 	SABÃO 100 UNIDADES R$24,90unidad R$ 2.490,00 
LÍQUIDO 

13. REFIL 	MOP 50 UNIDADES R$ 	16 1 28 R$ 814 3 00 

ESFREGÃO 	COM Unidades 
TIRAS 	DE 
ALGODÃO  

14. SABONETE 100 UNIDADES R$ 	17 5 99 R$ 1.799,00 

LÍQUIDO 51 Unidade 

15. ÁLCOOL 	À 	70% 7000 FRASCOS R$ 	12,90 R$ 90.300,00 

LÍQUIDO 11,  Unidade 

16. ÁLCOOL 	GEL 5000 FRASCOS R$ 	57,90 R$ 289.500,00 

íEOSPITALAR 5L  Frasco  
17. A\TEN'IÀL 	DE 3200 UNIDADES R$ 	33,26 RS 112.832,00  

1 

o 
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MANGA 	CURTA unidade 
TNT  

18. AVENTAL 	DE 7200 UNIDADES R$ 	3936 R$ 281.952 500 
MANGA 	LONGA unidade 

19 AVENTAL DE PVC 200 UNIDADES R$ 	29,90 R$ 5.980,00 
MANGA LONGA C/ Unidade 
ELÁSTICO 	NOS 
PUNHOS  

20. LUVA G Cx C/50 800 UNIDADES R$ 	19,90 R$ 15.920 1 00 
•UND  Unidade  

21. LUVA M CX C/50 4000 UNIDADES R$ 	17,90 R$ 71.600 100 
UND  unidade  

22. LUVA P CX C/50 800 UNIDADES R$ 15,30 R$ 12.240,00 
UND  

23. LUVA XP CX C/50 4000 UNIDADES R$ 12,45 RS 49.800 500 
UN D 

24 MASCARA 5000 PACOTES R$ 79,30 R$ 396.500 9 00 
CIRURGICA C/1 00  

25, SACO 	DE 	LIXO 1000 UNIDADES RS2$,10 R$ 2.810,00 
HOSP. 100 Li1  

26. TOUCA 1000 PACOTES 149,50 R$ 149.500 5 00 
DESCARTÁVEL 
CIRURGICA C/100  

2 ÓCULOS 	DE 150 UNIDADES R$ 	5,51 R$ 826,50 
PROTEÇÃO unidade 
INDIVIDUAL 
TRANSPARENTE  

128. MACACÃO 500 UNIDADES R$ 21,90 R$ 10.950 9 00 
IMPERMEAVÉL  

29. 	1 PROTETOR FACIAL 150 UNIDADES R$ 32 530 R$ 495,00 
INCOLOR  

Com isso, o valor total dos itens que esta Secretaria Municipal de Saúde necessita 

para ajudar no combate ao combate epidemiológico instaurado pelo COVJD-19, 

com os preços médios de mercado, totalizam no importe de R$ 1.601.95 (hum 

milhào, seiscentos e um mil e noventa e cinco reais). 

Desse modo, a quantia cjuc este juízo conseguir disponibilizar para fomentar o 

combate epidemiológico serí muito bem vinda. Ajudara a resguardar os direitos 

fundamentais de todos nós munícipes desta cidade. 

4 
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Por fim, como solicitado no item c, a conta da Secretaria Municipal de Saúde, Conta 

Corrente n° 45.068-5, agência 0060-4, em nome do Fundo Municipal de Saúde de 

Jequié, inscrito no CNPJ de n° 09.436.466/0001-09. 

termos cm que pede deferimento, 

Vitor do Ams Lavinsky 
Secretário 	 l de Saúde. 



DECISÃO - 10011551 

PROCESSO SEI N. 0003776-86.2020.4.01.8004. 

Trata-se de procedimento para destinação de recursos à área de Saúde do Município de Jequié/Ba, sede desta 
Subseção Judiciária. 

Este Juízo deu início a tratativas com o Município de Jequié, informando sobre a existência de recursos financeiros 
depositados em contas judiciais, derivados de condenações, que poderiam ser revertidos ao ente público, auxiliando 
nas ações municipais de saúde no atual estado de calarnidade. 

Foi encaminhado oficio pela Prefeitura de Jequié, ontem, dia 23 de março de 2020, informando sobre a necessidade 
*de robustecimento da capacidade financeira do Município para a adoção de medidas de combate à doença Covid-

19, causada pelo vírus SARS-CoV-2. 

Em despacho proferido no mesmo dia, este Juízo determinou que a Prefeitura detalhasse os objetos das compras, 
bem como indicasse a conta bancária para depósito, conforme determinam as resoluções do CNJ e TRF 1a  Região 
incidentes no caso. 

Novo oficio foi encaminhado pela Prefeitura no dia 24 de março de 2020, no qual detalha e realça a situação de 
calamidade que assola o Município, informando a necessidade de compra de diversos equipamentos e suprimentos 
no importe de R$ 1 .601,95 (um milhão, seiscentos e um mil reais e noventa e cinco centavos). 

Decisão deste Juízo ainda no dia de hoje saneou o feito e determinou a oitiva do MPF. 

O MPF se manifestou poucas horas depois, concordando com o pleito municipal e ressaltando a necessidade de 
atuação dos entes estatais na tentativa de combate à pandemia, bem como anexou recomendação do Ministério 
Público Estadual para que o Município adote as cautelas necessárias para os gastos públicos, mesmo em cenário de 
instabilidade social. 

É o breve relatório. Decido. 

Conforme já delimitado por este Juízo nas decisões precedentes neste feito, a situação de profunda instabilidade 
social causada pela pandemia é notória, bem assim, a insuficiência de recursos do Poder Público, notadamente os 
Municípios, para o combate a tal problema. O CNJ possui atos normativos que incentivam e disciplinam a aplicação 
de recursos derivados de condenações proferidas pelo Poder Judiciário, indicando a necessidade de se reverter tais 
recursos em ações de cunho social Este Juízo, inclusive, mantém cadastro de entidades sociais, inscritas por meio 
de edital, habilitadas a ser destinatárias destes recursos. 

A Resolução n. 154, de 13 de julho de 2012 - CNJ, assim dispõe: "Art. 20.  Os valores depositados, referidos no 
art. 10 quando não destinados à vitima ou aos seus dependentes, serão, preferencialmente, destinados à 
entidade pública ou privada com finalidade social, previamente conveniada, ou para atividade de caráter 
essencial à segurança pública, educação e saúde, desde que estas atendam às áreas vitais de relevante 
cunho social, a critério da unidade gestora" ( ... ) "Art. 49 . O manejo e a destinação desses recursos, que 
são públicos, devem ser norteados pelos princípios constitucionais da Administração Pública, previstos, 
dentre outros, dispositivos no art. 37, caput, da Constituição Federal, sem se olvidar da indispensável e 
formal prestação de contas perante a unidade gestora, sob pena de responsabilidade, ficando assegurada 
a publicidade e a transparência na destinação dos recursos". 

Ademais, atos recentes editados pelo CNJ por ensejo da própria pandemia, quais sejam, a Recomendação n. 62, de 
17 de março de 2020 e a Resolução n. 313, de 19 de março de 2020, fomentam a atuação do Judiciário no sentido 



de destinar os recursos sob sua custódia, derivados de condenações em processos judiciais. 

No dia 23 de março, o TRF da 1° Região também editou Provimento COGER identificado pelo número 10006816, 
nos autos eletrônicos PASEI 0007536-55.2020.4.01.8000, disciplinando os procedimentos envolvendo a situação 
acima narrada. 

É indubitável que o pleito municipal se insere, mais que qualquer outro pleito e mais que em todos os 
momentos pretéritos, na razão de ser dos institutos acima mencionados. A reversão dos recursos 
erigidos de condenações judiciais para a área de saúde do Município em momento de iminente colapso 
social é mais que necessária, tanto para a atuação nos casos de moléstia instaurada quanto, 
principalmente, para a proteção da sociedade e agentes de saúde na tentativa de evitar a contaminação 
imediata. A lista apresentada pelo Município em oficio anexo ilustra muito bem esta constatação, uma 
vez que, entre outras, há a indicação de necessidade premente de compra de máscaras, vestimentas, 
álcool, detergentes, desinfetantes etc. 

Portanto, a demanda apresentada pelo Município é legítima e encontra fundamento fático-normativo. 

Conforme oficio encaminhado pela Prefeitura, o Município necessita de R$ 1.601,95 (um milhão, seiscentos e um 
mil reais e noventa e cinco centavos) para aquisição dos bens ali listados. 

40
Após somar os valores que existem à disposição deste Juízo, conforme certidão da Secretaria anexada, chegou-se 
à  quantia de R$ 244.078,98 (duzentos e quarenta e quatro mil, setenta e oito reais e noventa e oito centavos). 
Embora não seja suficiente para fazer frente à totalidade das despesas estimadas, o valor existente já representa 
parcela considerável e em volume razoável para auxiliar a população jequieense e das cidades vizinhas, levando-se 
em conta que Jequié é polo regional e recebe pacientes de outras cidades para atendimento em suas instalações 
públicas. 

Por tudo quanto exposto, defiro o repasse imediato dos recursos disponíveis nas contas judiciais vinculadas aos 
processos sob a jurisdição deste Juízo, cuja lista se encontra na Certidão 10008741, neste feito. 

Em consequência, determino que seja oficiada a Caixa Econômica Federal para que promova a 
transferência imediata de R$ 244.078,98 (duzentos e quarenta e quatro mil, setenta e oito reais e 
noventa e oito centavos), acrescidos de eventuais atualizações monetárias, para a Conta Corrente do 
Fundo Municipal de Saúde de Jequié, inscrito no CNPJ/MF sob o n. 09.436.466.0001-09. no Banco do 
Brasil, de n. 45.068-5. agência 0060-4. 

Ressalto que, não obstante a situação de emergência na saúde pública e conseqüente flexibilização na forma de 
compra dos bens, não se pode olvidar este feito trata de recursos públicos, destinados à sociedade e o gestor deve 
tratá-los com a cautela e rigor necessários, principalmente para a boa prestação do serviço público e, também, para 
evitar responsabilização posterior. Neste sentido, merecem realce as recomendações do Ministério Público quanto 
a atuação estatal na situação de calamidade, máxime a observância das determinações da Lei n. 13.979/20. 

Registro que as manifestações do Secretário de Saúde na solicitação dos valores ficam convertidas em Termo de 
Responsabilidade, ficando ele vinculado como gestor dos recursos transferidos. 

Nos termos do art. 50,  IV e alínea "e", da Resolução COGER 10006816, a Prefeitura deve se comprometer a "dar 
amplo conhecimento ao público - por meio de cartaz ou placa afixada na instituição ou em suas redes 
sociais de que o projeto selecionado conta com recursos da Justiça Federal". 
O gestor responsável deve prestar contas da aplicação dos recursos aqui disponibilizados no prazo de 40 dias. 

Intimem-se a Prefeitura Municipal de Jequié, a Câmara Municipal de Jequié e o MPF, conferindo ampla 
publicidade a esta decisão. 

Diligencie a Secretaria os atos necessários ao cumprimento. 

Cumpra-se, com urgência. 

Após o término do período de plantão extraordinário, anexe-se esta decisão aos autos dos processos que originaram 
os recursos financeiros. 



Jequié/BA, 24 de março de 2020. 

JORGE PEIXOTO 
Juiz Federal 

1 Documento assinado eletronicamente por Jorge Souza Peixoto, Juiz Federal Substituto, em sei! 
I-- A 
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J1iik, 25 (ir t)tfÇ() (ir 2020, 

Oicio n" 228/202() 

Justiça Icdcrai 
Scçfio judiciária de Jequié - BA. 
Exmo. Sr. Dr. Juiz Federal Jorge Peixoto 

Exmo. Sr. Juiz, 

Eu, VITOR DO AMOR SANTOS LAVINSKY, Secretário Municipal de Saúde 

dc Jcquk, Decreto Municípal n °  19.421/2018, baseando-me no exposto na decisão 

judicial n 10011551, Processo SEI de n° 0003776-86.2020.4.01.8004, comprometo-

me. nos termos do art. 5", IV, alínea "e", da resolução COGER ti' 10006816, aplicar 

os valores conforme planulha enviada anteriormente, bem como a dar publicidade 

no uso dos recursos, ressaltando que os mesmos foram oriundos da fomcntaço 

proferida pela Justiça Federal. 

;"dém do mais, prest2rci contas dos recursos e suas aplicações no prazo definido de 

40 quarcnta) dias, após a respectiva transaço bancária. 

"á? 
Vitor do Am4'los  Lavinsky 
Secretário Mtfícipa1 de Saúde. 

o 
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Justiça Federal libera recursos para ajudar 
Prefeitura de Jequié no combate ao coronavírus 

SECOM — Secretaria de Comunicação — quinta-feira, 26 de março, 2020 

COMBATE AO 
• 	CORO1AVRUS 

RECURSOS PAPA A PREFEITURA DE JEQUIÉ 

~i — 

JUSTIÇA FE.L.;ERAL 
	

E t'SEOEflCaEILIOAOE E TOaU5PAEtNC, 

A Prefeitura de Jequié vem, desde a chegada da pandemia de coronavírus na cidade, 
implementando ações para evitar a disseminação da doença entre a população, por meio 
de um trabalho coletivo da Secretaria de Saúde com as demais Secretarias, com os 



departamentos e órgãos municipais, estaduais e federais. Entre essas ações, foi criado o 
Núcleo de Ações Estratégicas para o Controle do Coronavírus, responsável por 
centralizar o atendimento, planejamento e execuções das políticas de saúde, a fim de 
minimizar os impactos junto à população. 

Para auxiliar o município, que é um poio regional de saúde, nessa situação de 
emergência, a Justiça Federal, Subseção de Jequié, informando sobre a existência de 
recursos financeiros depositados em contas judiciais derivados de condenações que 
poderiam ser revertidos ao ente público, auxiliando nas ações municipais de saúde, 
determinou, nesta segunda-feira, dia 23, o repasse de R$ 244.078,98 (duzentos e 
quarenta e quatro mil, setenta e oito reais e noventa e oito centavos) para que a 
Prefeitura de Jequié adquira diversos equipamentos e suprimentos como máscaras, 
vestimentas, álcool, detergentes, desinfetantes, entre outros, para fortalecimento da 
prevenção e combate ao coronavírus. 

.

De acordo com o juiz federal, Jorge Peixoto, a administração municipal, através do 
secretário de Saúde, será o gestor dos recursos liberados, devendo se comprometer com 
a boa aplicação dos mesmos e, ainda, deverá prestar contas dentro de 40 dias. 

"Agradeço a Justiça Federal, em Jequié, sobretudo ao juiz federal, Jorge 
Peixoto, que diligenciou à Secretaria Municipal de Saúde, o aporte desses 

recursos que vão nos ajudar, e muito, a fortalecer o enfretamento e combate à 
pandemia de coronavírus, com a aquisição desses equipamentos e 
suprimentos tão imprescindíveis ao trabalho das equipes de saúde e à 
população.", disse o prefeito de Jequié, Sérgio da Gameleira. 

Confira a decisão da Justiça Federal, Subseção de Jequié, neste link: 

Seção Judiciária da Bahia - Decisão - 10011551 (http://www.jequie.ba.gov.br/wp-
content/uploads/2020/03/Seção-Judiciária-da-Bahia-Decisão-  10011551 .pdf) 

9  (https://www.facebook.com/prefeiturajequie) 	(https://www.instagram.com/prefeiturajequie/)  

(https://soundcloud.com/secomjequie)  

be (https://www.youtube.com/channel/UC7698bxRk4zyUUUiwZEAZGA)  
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PARECER JURÍDICO 

Ofício jurídico n° 39 

Jequié, 27 de Março de 2020. 

Secretaria Municipal de Saúde de Jequié 
SETOR: DEPARTAMENTO DE COMPRAS DE MEDICAMENTOS 
A/c: Priscila Moura 

Ementa: PARECER JURÍDICO. AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE HIGIENE. 

PULVERIZADOR. DISPENSA DE LICITAÇÃO. INTELIGÊNCIA DO ART. 24, 

INCISO IV, DA LEI 8.666/1993. CONTRATAÇÃO DIRETA. CALAMIDADE 

PÚBLICA. FATO IMPREVISÍVEL. COVID -19. 

Ab initio, tendo em vista a situação atual em que nosso país se encontra, proliferação do 

COVID-19 - declarada pela Organização Mundial de Saúde - OMS como pandemia 

mundial, vislumbra-se a dificuldade desta Secretaria Municipal de Saúde, para conter a 

proliferação do vírus. 

Nesse passo, cumpre informar que nos registros de preço desta Secretaria Municipal de 

Saúde foi consultado se haviam a requisição de algum fornecedor dos produtos, 

pulverizador 13 litros e 14 litros, com arrimo no Termo de referência n° 15/2020. 

Questionada a imprescindibilidade deste utensílio, restou informado pelos agentes de saúde 

competentes, que os pulverizadores dotados das substâncias químicas necessárias, servem 

para desinfecção e contenção da proliferação do vírus COVID-19 em feiras, casas, nesta 

Rua Laudelino Brito sln, Centro, Jequié-Bahia - 
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Secretaria, bem como em qualquer ambiente que aparenta ter ou que precise, por algum 

fato nítido, da sua desinfecção. 

Com isso, é cristalino que a situação epidemiológica precisa ser contida e a Secretaria de 

saúde necessita utilizar de todos os esforços e meios cabíveis para conter a proliferação do 

vírus, que em outros Municípios e Estados estão se alastrando de maneira muito célere. 

No mais, independente da contratação (direta ou indireta), a Secretaria Municipal de Saúde, 

está procurando todos os meios para desacelerar os eminentes riscos virais, e para tanto, se 

faz obrigatório utilizar todos os materiais e meios necessários que reforcem essa 

intervenção. 

Sendo assim, visando assegurar o direito público (princípio da primazia do interesse 

público) primário e secundário, e automaticamente, os direitos fundamentais 

constitucionais, como o Direito a vida e a saúde, é forçoso proferir a contratação 

emergencial, com fulcro no art. 24, IV, da lei 8.666/93, visto a imprcvisibilidadc e a 

calamidade do caso em espeque. 

Assim reza o seu artigo 24, inciso IV: 

/1 ri. 24. É dispensável a licitação: 

(..) 

IV - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracteri'ada 

urgé'ncia de atendimento de siluaØo que possa ocas nar pr ioejuízo ou comprometer 

a se gurana de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou 

particulares, e somente para os bens necessários ao atendimento da situação 

emerencial ou calamitosa e para as parcelas de obras e serviços que possam ser 

concluídas no prato máximo de 180 (cento e oitenta) dias consecutivos e 

o 
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ininterruptos, contados da ocorrência da emergéncia ou calamidade, vedada a 

prorroaão dos respectivos conlratos, 

Neste diapasão, cumpre instar que calamidade pública seriam fatos provocados por 

desastres naturais que causam grandes prejuízos à região afetada (cx: inundações, secas, 

epidemias, etc), no caso em análise, a epidemia do COVID-19. 

Igualmente, reforça-se a ideia de que o surto epidémico era impossível de se prever, visto 

que, sua lastração em nosso território aconteceu de forma veloz e desenfreada. 

Nesse sentido, resta nítido que a licitação em espeque não está em desconformidade com o 

entendimento prescrito pelo Tribunal de Contas da união- TCU: 

O Tribunal Pleno, diante das razões expostas pelo Relator, 

DECIDE: 

(...) 

2 responder ao ilustre Consulente, quanto à caracterização dos casos 

de emergência ou de calamidade pública, em tese: 

a) que, além da adoção das formalidades previstas no art. 26 e seu 

parágrafo único da Lei n° 8.666/93, são pressupostos da aplicação do 

caso de dispensa preconizado no art. 24, inciso IV, da mesma Lei: 

a.1) que a situação adversa, dada como de emergência ou de 

calamidade pública, não se tenha originado, total ou parcialmente, da 

falta de planejamento, da desídia administrativa ou da má gestão dos 

recursos disponíveis, ou seja, que ela não possa, em alguma medida, 

ser atribuída à culpa ou dolo do agente público que tinha o dever de 

agir para prevenir a ocorrência de tal situação; 

o 
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a.2)que exista urgência concreta e efetiva do atendimento a situação 

decorrente do estado emergencial ou calamitoso, visando afastar 

risco de danos a bens ou à saúde ou à vida de pessoas; 

a.3)que o risco, além de concreto e efetivamente provável, se mostre 

iminente e especialmente gravoso; 

a.4)que a imediata efetivação, por meio de contratação com terceiro, 

de determinadas obras, serviços ou compras, segundo as 

especificações e quantitativos tecnicamente apurados, seja o meio 

adequado, efetivo e eficiente de afastar o risco iminente detectado; 

(Decisão 347/1994 - Plenário, Ministro Relator CARLOS ÁTILA 

ÁLVARES DA SILVA, Sessão 01/06/1994, Dou 21/06/1994)" 

Com efeito, conforme orienta o Tribunal de Contas da União nos casos de procedimentos 

licitatórios, este procedimento obedece as recomendações do tribunal no que se refere as 

três cotações com os preços de mercado (acórdão n° 1547/2007 do TCU; n° 7821/2010 

do TCU), conforme anexos. 

Assim, eis o parecer. 

O processo encontra-se instruído com as justificativas legais para cobertura das despesas 

decorrentes, ratificadas pela Comissão Permanente de Licitação e a autorização da 

autoridade competente para a deflagração do procedimento. 

Importante consignar que a Lei de Licitações e Contratos, Lei n°. 8.666/93, em seu artigo 

24, estabelece em rol taxativo, as hipóteses em que o processo licitatório poderá ser 

dispensado. 
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Trata-se de uma exceção à regra do artigo do art. 37, XXI, da Constituição Federal, razão 

pela qual a contratação com fundamento na dispensa de licitação requer prudência e 

cautela por parte do administrador, a fim de se evitar condutas que contornem as 

exigências legais e os Princípios da Isonomia, Finalidade e da Moralidade. 

Nesse sentido, o Tribunal de Contas do Estado do Paraná já se manifestou: 

Consulta. Exigível o procedimento licitatório para aquisição de 
medicamentos. Entretanto, para os casos em que é invidvel o 
estoque e, existindo urgência no caso da medicação, o certame 
licitatório é dispensdvel, conforme reza o inciso IV, do art. 24, 
da LF 8.666193. O Tribunal de Contas, nos termos do voto do Relator, 
Conselheiro Nestor Baptista, responde à Consulta, de acordo com a Informação 
n° 960193 da Diretoria de Contas Municipais e o Parecer n° 42.117193 da 
Procuradoria do Estado junto a esta Corte. Decisão proferida em 0711211993, 
publicada na Revista do TCE-PR n° 108 página 223, sobre o processo 
2814611993, a respeito de 4QUISIÇAO DE MEDICAMENTOS; 
Origem: Municzio de Nova Fátima; Interessado: Prefeito Municipal; Relator: 
Conselheiro Nestor Baptista. Verbetes: LF 8.666193 - ART. 24, IV 
LICITAÇÃO- DISPENSA MEDICAMENTOS - AQUISIÇÃO. 
(grifo nosso) 
Impende ressaltar ainda, que por se tratar de decisão judicial, o 
fornecimento do medicamento é necessário, sendo razoável que 
para aquisições posteriores seja providenciado processo 
licitatório. nos termos da Lei n° 8.666/93 

. 	 Por tais razões, necessário sejam juntados 03 (três) orçamentos, bem 
como os documentos comprobatórios da regularidade fiscal, sendo 
certo que a contratação deverá ser realizada com o fornecedor que 
oferecer a melhor proposta, ou seja, o menor preço. 
Ademais, nos termos da Recomendação Administrativa n° 
07/2009 do Ministério Público do Estado do Paraná por meio 
do Núcleo Regional de Trabalho de Proteção ao Patrimônio 
Público do Norte Pioneiro, é necessário juntar aos autos cópia 
do CPF ou RG do paciente, bem como comprovante de 
residência, para que haja sua correta identificação. 
Por fim, deverá ser juntado ao processo cópia do contrato social da 
empresa vencedora, RG e CPF de seus sócios, tendo em vista que a 
Lei n° 8.666/93 exige a demonstração da qualificação jurídica da 
empresa contratada. Consigne-se que essa exigência também é feita 
para que seja respeitada a regra que veda a contratação de empresa 
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cujo sócio seja servidor público municipal ou parente até 3° grau de 
servidor público municipal, conforme Prejulgado n° 9 do TCE/PR, 
evitando-se assim possíveis práticas de improbidade administrativa. 
Ante ao exposto, com as assertivas acima, é possível Administração 
Pública optar pela dispensa de licitação justificada, com fundamento 
no art. 24, inciso IV, da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 
1993. 

Assim, vislumbra-se a possibilidade de proferir as contratações necessárias para o 

prosseguimento dos tratamentos e contenção da proliferação do vírus (COVID-19), como 

no caso em tela, devendo, obrigatoriamente, ser analisado caso a caso. 

Nesse passo, "Emergência", na escorreita lição Hely Lopes Meireiles, é assim delineada: 

"A emergência caracteriza-se pela urgência de atendimento de 

situação que possa ocasionar prejuízos ou comprometer a 

incolumidade ou a segurança de pessoas, obras, serviços, 

equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, exigindo 

rápidas providências da Administração para debelar ou minorar suas 

conseqüências lesivas à coletividade." (Direito Administrativo 

Brasileiro, 24  ed. São Paulo: Malheiros, 1999, p. 253) 

Vê-se, assim, que alguns aspectos precisam ser avaliados pela Administração Pública 

quando da contratação emergencial. Urge restar demonstrada, concreta e efetivamente, a 

potencialidade de dano às pessoas, obras, serviços, equipamentos ou outros bens, públicos 

ou particulares, dano este visivelmente demonstrado. 

Segundo o ilustre administrativista Jacoby Fernandes, sobre o tema "emergência", relata: 

"A noção de uma situação de emergência deve coadunar-se com o 

tema em questão, pouco aproveitando a noção coloquial do termo, 
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dissociada da sede de licitação e contratos. Conforme entendimento 

do TCU, a situação de emergência deverá ser devidamente 

esclarecida e com a formalização adequada do processo que a 

justifique, como demonstração razoável para a escolha da empresa e 

dos preços adotados, estando, aí sim, fundamentados os argumentos 

que permitirão a adoção do instituto da dispensa de 

licitação." (Contra tação Direta Sem Licitação, g a ed. Belo Horizonte: 

Ed. Fórum, 2012, p.  303) 

Ademais, diga-se de passagem, que o Tribunal de Contas da União já manifestou 

entendimento de que descabe perquirir se a situação emergencial decorre de ato 

imprevisível ou de um não fazer da administração. 

Configurado o risco para pessoas, obras, serviços, bens e equipamentos públicos ou 

particulares, admite-se a contratação direta cmergencial, vejamos: 

"REPRESENTAÇÃO 	DE 	UNIDADE 	TÉCNICA. 

CONTRATAÇÃO FUNDAMENTADA EM SITUAÇÃO 

EMERGENCIAL. CONHECIMENTO. IMPROCEDÊNCIA. 1. A 

situação prevista no art. 24 IV, da Lei n 8.666/93 não distingue a 

emergência real, resultante do imprevisível, daquela resultante da 

incúria ou inércia administrativa, sendo cabível, em ambas as 

hipóteses, a contratação direta, desde que devidamente caracterizada 

a urgência de atendimento a situação que possa ocasionar prejuízo 

ou comprometer a segurança de pessoas, obras, serviços, 

equipamentos e outros bens, públicos ou particulares. 2. A incúria ou 

inércia administrativa caracteriza-se em relação ao comportamento 

individual de determinado agente público, não sendo possível falar-se 

da existência de tais situações de forma genérica, sem 

li 
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individualização de culpas." (TCU, TC 006.399/2008-2, Acórdão n° 

1138/2011, Relator Min. UBIRATAN AGUIAR, Plenário, julgado 

em 04.05.2011)." 

Por todo o exposto, resta patente a necessidade de se fazerem contratações emergenciais 

(contratação direta de licitação) para assegurar os direitos constitucionais à vida e a saúde de 

toda a coletividade. 

Por derradeiro, OPINO PELO DEFERIMENTO da aquisição dos pulverizadores, 

afim de conter a epidemia mundial do COVID -19, visto o princípio da primazia do 

interesse público sobre o privado e os critérios de urgência demonstrado no caso pregoado 

em tela. 

Todavia, com todas as ressalvas, informa que este parecer não vincula a decisão da 

autoridade competente, podendo ser acatado ou não, pois parecer jurídico não tem 

caráter vinculatório e nem obriga a autoridade - (STJ: HC 40234 / MT; HABEAS 

CORPUS - 2004/0175066-0; HC - STJ - RHC 17034-SP, HC 28731 - SP - STJ - 

RHC 7165—RO (RSTJ 109/331, LEXSTJ 111/284). 

o É o parecer 

Jequié - BA, 27 de Março de 2020 

Mat 

IyaTneus pjos 
Assessor Jidico 
OAB/BA &L075 

Decreto n° 19.736/2019 
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JCS COMERCIO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO LTDA 

AV CESAR BORGES 27 CEP: 45206-087 

CNPJ - 26.121.845/0001-29 

TELEFONE :73-35267258 

COTAÇÃO SECRETARIA SERVIÇOS PUBLICOS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIE 

ITEM1 - DESCRIÇÃOS PRODUTOS UNID QUANTJ V. UNITARIO, V. TOTAL 	1 1 1 PULVERIZADOR SR 420 CAPACIDADE 13 LITROS UND 5 R$ 	2.350,00 R$ 	11.750,00 
2 !PULVERIZADOR SR45OMULTIFUNCIONAL UNO 5 R$ 	3.520,00 R$ 	17.600.00 

VALOR TOTAL R$ 	29.350,00 1 
Jequié -BA, 24 DE MARÇO DE 2020 

JC COMERCIAL 
-6NgJL2612 . 5/0001 -29 

'26.1 21.645/0001 -29 
...CS. COMÉRCIO DE MATERIAL DE 

CONSTRUÇÃO LTDA 27 

OMPLIO SAMPA10 	
45.206061 

JEOtPIÊ-3A 
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M.F.B. MATERAL 1)E CONSTJtUÇÃOLTDA 
CNPJN°34196.14710001-10 

ALTERAcÃOcONTRATUM.. N 04 E CONSOLDACÃO 

VALI)IR CARLOS DE JESUS BARRETO, brasileiro, casado em Rei 	de Comunhão 
Parcial de Bens, comerciante, natural de Jequié-Ba., nascido em 16/07/19621 residente e domiciliado 
na Travessa Felipe Neiy. n° 05. Jequiezinho, CEP 45205-300, Jequié - Ba. com Cédula de Identidade 
n° 2.7002t6-SSP/.BA e CPF n° 263.335.545-53 e EUFRAZIO CARLOS 1E JESUS BARRÇTO, 
brasileiro, casado em Regime de Comunhão Parcial de Bens, comerciante, natural de Jequié-Ba.. 
nascido em 20/04/1958, residente e domiciliada na Av. Franz Gedeon, n°322-1°-Andar, Centro, ('JP 
45200-130, Jequié - Ba. com Cédula de Identidade n° 2. 1 85.033-SSP/BA e CPF n° 147.577.535-00, 
únicos Sócios da empresa M.F.B. MATERIAL DE CONSTRUÇAO .LTDA., estabelecida na Av. 
.Franz Gedeon, 297, Centro,CEP 45200-130, Jequié-Ba. com  CNPJ n° 34.196. 147/000 1-10, com atos 
constitutivos arquivados na JUCEB sob n° 29200962773, por despacho de 29/12/1989, em pleno gozo 
de seus direitos civis resolvem de comum acordo alterar o seu Contrato Social e Consolidar para 
promoverem o seguinte: 

18) A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas cotas, mas todos respondem 
solidariamente pela íntegraiização do Capital Sócial. 

2") A administração da sociedade caberá a ambos os sócios, com os poderes e atribuições de Sócios-
Administradores e usar a denominação empresarial para todos os atos e fatos administrativos. Fica 
vedado aos Sócios o direito de fazerem uso da firma para negócios particulares, tais fianças,  abonos e 
endossos. 

3") Os administradores declaram, sob as penas da Lei, de que não estão impedidos de exercer a 
administração da Sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação criminal, ou se encontra 
sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente o acesso a cargos públicos, ou por 
crime ('alimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou comia a economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as 
relações de consumo, fé publica, ou a propriedade. 

48)  O objetivo social principal da Sociedade passa a ser, Comércio Varejista de Materiais de 
Construção em Geral. 

1") À vista da modificação ora ajustada. consolida-se o Contrato Social, com a seguinte redação: 

28) A Sociedade gira sob o nome empresarial de M.F.B. MATERIAL DE CONSTRUÇÃO LTDA. 

38)  A Sociedade tem sua Sede na Av. Franz Gedeon, n° 297, Centro, CEP: 45200-130. Je(juié-Ba, 

4") O Capital Social é no valor de R$ 600.000,00 (Seiscentos Mil Reais), divididos em 600.000 
(Seiscentas Mil) Cotas de R$ 1,00 (Um Real), cada uma assim distribuídas: 

a) O Sócio VALDIR CARLOS DE JESUS BARRETO, possui 300.000 Cotas nc ao-.de.R 
300.000,00 (Trezentos Mil Reais), já subscritas e integralizadas. 

b) O Sócio EUFRAZIO CARLOS DE JESUS BAR.RETO, possui 300.000 Cotas no valor de 
R 300.000,00 (Trezentos Mil 'Reais), já subscritas e integralizadas. 

58)  O objetivo social principal da Sociedade é, Comércio Varejista de Materiais de Construção em 
Geral. 

6") A Sociedade iniciou suas atividades em 29 de dezembro de 1989 e seu prazo é p  rtempo 
indeterminado. 



T M.F.B. MATER1AL DEI CONSTRUÇÃO LTDA. 
CNPJ N 34.196.147/D00i-l0 	 - 

ALTERAÇÃO CONTRATUAL N 04 E CONSOLI l)AÃO 

VALDIR CARLOS DE JESUS BARRETO, brasileiro, casado em Rei de Comunhào 
Parcial de Bens, comerciante, natural de Jequié-Ba., nascido em 16/07/1962, residente e domiciliado 
na Travessa Felipe Nery, n° 05, Jequiezinho, CEP 45205-300, Jequié - Ba. com Cédula de Identidade 
n° 2.700.216-SSP/BA e CPF n° 263.335.545-53 e EUFRAZIO CARLOS DE JESUS I3ARR1`.ÍU. 
brasileiro, casado em Regime de Comunhão Parcial de Bens, comerciante, natural de Jequi-l3a.. 
nascido em 20/04/1958, residente e domiciliada na Av. Franz Gedeon, n°322-1°-Andar, Centro, CEP 
45200-130, Jequié Ba. com Cédula de Identidade n° 2. 1 85.033-SSP/BA e CPF n° 147.577.535-00, 
Únicos Sócios da empresa M.F.B. MATERIAL 1)E CONSTRUÇÃO LTDA., estabelecida na Av. 
Franz Gedeon, 297. Ceniro,CEP 45200-130, Jequié-Ba. com  CNPJ n°34.196.147/0001-10, com atos 
constitulivos arquivados na JU(""EB sob n° 29200962773, por despacho de 29/12/1989, em pleno gozo 
de seus direitos civis resolvem de comum acordo alterar o seu Contrato Social e Consolidar para 
promoverem o seguinte: 

18) A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas cotas, mas todos respondem 
solidariamente pela integralização do Capital Social. 

28) A administração da sociedade caberá a ambos os sócios, com os poderes e atribuições de Sócios-
Administradores e usar a denominação empresarial para todos os atos e fatos administrativos. Fica 
vedado aos Sócios o direito de fazerem USO da firma para negócios particulares, tais fianças, abonos e 
endossos. 

38)  Os administradores declaram, sob as penas da Lei, de que não estão impedidos de exercer a 
administração da Sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação criminal, ou se encontra 
sob os efeitos dela., a pena que vede, ainda que temporariamente o acesso a cargos públicos, ou por 
crime flulimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia 
popular. contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de delBsa da concorrência, contra as 
relações de consumo, íé publica, ou a propriedade. 

48)  O objetivo social principal da Sociedade passa a ser, Comércio Varejista de Materiais de 
Construção em Geral. 

18) À vista da modificação ora ajustad& consolida-se o Contrato Social, com a seguinte redação: 

2") A Sociedade gira sob o nome empresarial de M.F.B. MATERIAL DE CONSTRUÇÃO LTDA. 

38) A Sociedade tem sua Sede na Av. Frani. Gedeon, n° 297» Centro, CEP: 45200- 130, Jequié-Ba. 

4") O Capital Social é no valor de R$ 600.000,00 (Seiscentos Mil Reais), divididos em 600.000 
(Seiscentas Mil) Cotas de R$ 1,00 (Um Real), cada uma assim distribuídas: 

a) O Sócio VALDIR CARLOS DE JESUS BARRETO, possui 300.000 Coto: no akr d 
300.000,00 (Trezentos Mil Reais), já subscritas e integralizadas. 

b) O Sócio EUFRAZIO CARLOS DE JESUS BARRETO, pOSSUi 300.00() Cotas no valor de 
R$ 300.000,00 (Trezentos Mil Reais), já subscritas e integralizadas. 

5") O objetivo social principal da Sociedade é, Comércio Varejista de Materiais de Construção em 
Geral. 

6") A Sociedade iniciou suas atividades em 29 de dezembro de 1989 e seu prazo é p tempo 
indeterminado. 



>—'Continuação da Alteração Contratdaln°04 e Consolidação djiJjçjdade" MLB._MA11]JJA1»).[ 
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7fl) As cotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o cons'ntimento 
do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço.direto de p:efernci(a paia 
sua aquisição se posta a venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a AlteraÇã6 Cuntratuaí 
pertinente. 

8) A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas cotas, mas todos respondem 
sol idariamente pela integralização do capital social. 

98)  A administração da sociedade caberá ambos os sócios, com os poderes e atribuições de Sócios-
Administradores e usar a denominação empresarial para todos os aios e fatos administrativos. Fica 
vedado aos Sócios o direito de tizerern uso da firma 1ara negócios particulares, tais como fianças. 
abonos e endossos. 

1(V") Ao término de cada exercício social em 31 de dezembro, os Administradores prestarão conLa 
justificadas de suas administrações, procedendo a elaboração do inventário, do balanço patrimonial e 
do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas cotas, os lucros ou 
perdas apurados. 

lia) Nos quatros meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas 
e designarão administradores quando for o caso. 

12a) A Sociedade poderá em qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência., mediante 
alteração contratual assinada por todos os sócios. 

13") Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada mensal a Titulo Pro Labore, obseradas 
as disposições regulamentares pertinentes. 

141 Falecendo ou interditado qualquer Sócio a Sociedade continuará suas Atividades com OS 

herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do SOCft 

remanescente, o valor de seus haveres será apurados e liquidado com base na situação patrimonial da 
Sociedade, a data da resolução verificada em balanço especialmente levantado. 

15") Os administradores declaram, sob as penas da Lei r  de que não estão impedidos de exercer a 
administração da Sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação criminal, ou se encontra 
sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente o acesso a cargos públicos, ou por 
crime t'alimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia 

. popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de clefésa da concorrência. contra as 
relações de consumo, fé publica, ou a propriedade. 

ló") Fica eleito o Foro Jurídico o da Comarca de Jequié, para o exercício e o cumprimento dos direitos 
e obrigações resultantes deste Contrato. 
Tudo mais será resolvido e observado de acordo com a Legislação em vigor. E por terem justos e 
contratados, obrigam-se a cumprirem fielmente as Clausulas da presente Alteração, que mandam 
lavrar em 03 (Três) vias de igual teor, assinam na presença das testemunhas abaixo, e encaminhando a 
Junta Comercial do Estado da Bahia, para jroduiar os efeitos legais. . 7 

JJetiié.,184 Dezeknbr9. d403., 	 /2 
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MFB 1VIATERIAI.. DE CONSTRUÇÃO UFDA 
CNFJ: 34.196.147/0001-10 

ALTERAÇÃO CONTRATUAL N 9 

VALDIR CARLOS DE JESUS BARRETO nacionalidade BRASHEIA, nascido em 
16/07/1962 (ASADO cm COMUNHÃO PARCIAL 1)1 131 NS LMPRI S'\Rl() 
CPF/MF n° 263.335.545-53 5  CARTEIRA DE IDENTIDADE ri 0  0270021604, órgiu 
expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA 1)A BAHIA - BA, residente e 
domiciliado na VILA SILENE, 5, JEQUIEZINI-lO, JEQUIE, BA, CEP 45.208-197. 
BRASIL. 

FABJO RIBEIRO DE ANDRADE BARRETO nacionalidade BRASILEIRA, nascido 
em 28/10/1989, SOLTEIRO, EMPRESÁRIO, CPF/MF no 049.795.985-28, CARTEIRA 
DE IDENTIDADE n° 1142884023, órgio expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA 
PUBLICA DA BAHiA - 13A, residente e domiciliado na AVENIDA JOSE MOREIRA 
SOBRINHO, 57 5  JEQUIEZ.1NHO, JEQUIE, BA, CEP 45.208-091, BRASIL. 

Sócios da sociedade limitada de nome empresarial M .F. 13. MATERI1\ 1. 1)1 
. CONSTRUCAO LTDA, registrada legalmente por contrato social dcvic!wnentc 

arquivado nesta Junta Comercial do Estado da Bahia, sob NIRE n° 29200962773, com 
sede Avenida Franz Gedeon. 297 , Centro Jequié, BA, CEP 45.200-130, devi damentc 
inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídiea!MF sob o ri°  34.196.147/0001 - 10, 
deliberam de pleno e comum acordo ajustarem a presente alteração contratual. tios 
termos da Lei n° 10.406/ 2002. mediante as condições estabelecidas nas cláusulas 
seguintes: 

OBJETO SOCIAL 

CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade passa a ter o seguinte objeto: 
COMERCIO VAREJISTA [)E MATERIAIS DE CONS'.l'RUÇÃO; COMERCIo 
VARE JISTA DE PLANTAS E 11 ORES NATURAIS -  (OMI R( 10 VARI 1151 \ 1)1 
/\RIIGOS DE PAPELARIA, ARIA COMLR(1() VAREJISTA DE' ARTIGOS 1)1 
RELOJOARIA COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS FOTOGRÁFICOS E PARA • 1"-'11..MAGEM; COMERCIO VAREJISTA i)F CAL. AREIA. PEDRA BRITADA. 
TIJOLOS OS E 11 LUAS COMÉRCIO VAREJIS IA Dl EQUIPAMI N 105 PARA 
ESCRITÓRIO; COMÉRCIO VAREJISTA I)E FERRAGENS E FERRAMENIAS: 
COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRÁULICOS; COMÉRCIO  
VARI lIS iA 1)1 MATERIAL FI E1RICO, COMERCIO VAREJISTA 1)1 MO\ 1 l 
( OMI RCI() VARI IISI A DE USO DOMLS IIC() COMi R( 10 VARFJIS 1 \ 1)1 
TINTAS E MATERIAIS PARA PINTURA; COMÉRCIO VAREJISTA DE VIDROS: 
COMI RUO VARI JISI A LSPLCIAI 1/ADO 1)1 1 LL1ROI)OMSlICOS 1 
EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VÍDEO; COMÉRCIO VAREJISTA 
1 SPL( IALIZADO DL EQUIPAMENTOS DE ITT rroN1\ IT (OMUNI( AÇ iSO 
COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO I)E INSTRUMENTOS MUSICAIS 1. 

Req: 81600000700045 
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MFB MATERIAL DE CONSTRUÇÃo LTI)A 
CNPJ: 34.196.147/0001-10 

ALTERAÇÃO CONTRATUAL N" 9' 

ACESSÓRIOS; COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO EM-EQUIPAMENTOS 
E SUPRIMENTOS i)E iNFORMÁTICA. 

o 

CNAE FISCAL 

4744-0/05- comércio varejista de materiais de construção !1() especificados 
au 1 criorm ente 
474 1-5/00- comércio varejista de tintas e materiais para pintura 
4789-0/07' - comércio varejista de equipamentos para escritório 
4789-0/02 - comércio varejista (te plantas e flores naturais 
4783-1/02 - comércio varejista de artigos de relojoaria 
476 1-0/03'- comércio varejista de artigos de papelaria 
4759-8/99- comércio varejista de outros artigos de liso doméstico não especificados 
anteriormente 
4756-3/00'- comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios 
4754-7/01 - comércio varejista de móveis 
4753-9/00 - comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de 
áudio e ví(leo 
4752-1/00 - comércio varejista especializado de equipamentos de tCIefi)flia e 
CO I1UI1 iCaÇãO 

4751-2/01 - comércio varejista especializado em equipamentos e suprimentos de 
i rilorm ática 
4744-0/04 - comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas 
4744-0/03'- comércio varejista de materiais hidráulicos 
4744-0/01 - comercio varejista de ferragens e ferramentas 
4743-1/00 - comércio varejista de vidros 
4742-3/00 - comércio varejista de niaterial elétrico 
4789-0/08 - comércio varejista de artigos fotográficos e para filmagem 

QUADRO SOCIETÁRIO 

CLÁUSULA SECUNDA. MICHEL ALLAN ANDRAI)E LOPES I3ARRl'.T() 
admitido neste ato, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 1 8/02.11990. SOl [LI I<(). 
EMPRESÁRIO. CPF/MF n° 034.509.665-70, CARTEIRA DE IDENTIL)A[)l. a 
1265328340, órgio expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA l)A 
BAHIA - 13A, residente e domiciliado na VILA SILENE. 05. JEQUIEZINHO. JEQU tE. 
BA. CEP 45.208-197, BRASIL. 

Retira-se da sociedade o sócio FABI() RIBEIRo I)l. AN1)RA1)E BARRE1O, deiciffir 
de 6.000 (Seis Mil) quotas, no valor nominal de R$ 1.00 (Um Real) cada uma. 
correspondendo a R$ 6.000,00 (Seis Mil Reais). 

//- 
% 	

çI 

Í\1 

Req: 81600000700045 
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MF'B !V1ATER!A1. 1)L (`ONS'FRUÇÃ() 1,11)A 
(.'NP,J: 34.196.147/0001-10 

ALTERAÇÃO CONTRATUAL N' 9 

CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS 

CLÁUSULA TERCEIRA. O sócio VALI)JR CARLOS DE JESUS BAR.RVI'() 
transfere suas quotas de capital social, que perfaz O valor total de 1U54.000,0() 
(Cinquenta e Quatro Mil Reais), direta e irrestritamente ao sócio MICI-IEL AI iA N 
ANI)RADE LOPES BARRETO, da seguinte forma: em moeda corrente nacional. 
dando plena, geral e irrevogável quitação. 

O sócio FAB1O RIBEIRO DE- ANDRADE BARRET() transfire suas quotas de capital 
social, que perfiz o valor total de R$6.000,00 (Seis Mil Reais), direta e irrestrilainente 
ao sócio M1CHEL ALLAN ANDRADE LOPES BARRETO, da seguinte forma: em 
moeda corrente nacional, dando plena, geral e irrevogável quitação. 

Após a cessão e transferência de quotas,  e da retirada e admissão de sócio, fica assim 
• 	distribuído: 

V\LDlR CARLOS DE JESUS BARRETO, com 540.000(Quinhentos e Quarenta \l 
quotas, perfazendo um total de R$ 540.000,00 (Quinhentos e Quarenta Mil Reais) 
M1CHEL ALLAN ANDRADE LOPES BARRETO, com 60.000(Sessenta Mi!) quotas. 
perfazendo um total de R$ 60.000,00 (Sessenta Mil Reais) 

DA A1)MIN1STRAÇÃ0 

CLAUSULA QUARTA. A administração da sociedade caberá JSOLAI)ÀM 1 Nl E 
a(o) Sócio(a) VALI)IR CARLOS DE JESUS BARRI-, TO . ISOLADAMENlI. a(o) 
Sócio(a) MICI-IEL ALLAN ANi)RAI)E I.OPES BARRE'l'O com os poderes e 
atribuições de representação ativa e passiva na sociedade, judicial e extrajudicialmeiite. 
podendo praticar todos OS atos compreendidos no objeto social, sempre de interesse da 
sociedade, autorizado o USO do nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em 
atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer 
dos cotistas ou de terceiros, bem corno onerar ou alienar bens imóveis da sociedade. 
sem autorização do(s) outro(s) sócio(s). 

DA DECLARAÇÃO 1)E 1)ESIMPEDIMEN1'0 

CLAUSULA QUINTA. O(s) administrador(es) declara(m), sob as penas da lei. que 
não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em 
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que 
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimemiir. 
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular. 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as 
relações de consumo, 1'é pública ou propriedade. 

DA RATI1?1.CAÇÃ() E FORO  

1 

Rcq: $1600000700045 	 . 
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M.F.B.MATER1.AL DE CONSTRUÇÃO uri. 
CNPJN°34196.147/0001-10 

ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 05 

VALDIR CARLOS DE JESUS BARRETO, brasikiro, casado em regime de 
parcial de bens, comerciante, natural de Jequié-Ba., nascido em 16/07/1962, residente e domicihaJ:: 
Travessa .Felipe .Ncry, 1.10  05, Jequiezinho, CEP: 45205-300, Jcquié-.Ba. com Cédula de ldcntídad. 
2 700 2 16-SSP/BA c (P1 n° 263.335.545-53 e EUFRAZIO CAIU OS DF JESUS B 
brasileiro, casado em regime de eomunho parcial de bens, comerciante, natural de Jequ: 
residente e domiciliado, na Av. Franz Gedeon, n°  322-1°-Andar, Centro, CEP 45200-130, Jequ 
nascido em 20/04/1958, com Cédula de Identidade n °  2. 1 85.033-SSP/BA e CPF n °  147.577. 
únicos Sócios da empresa M.F.B,MATERIAL DE CONSTRUÇÃO LTDA., estabelecida na ;.. 

Gedeori, n° 297, Centro,CEP 45200130, Jequié-Ba. com  CNPJ ri0  34.196.147/0001-10, Ct 

constitutivos arquivados na J UCEB sob ri' 29200962773, por despacho de 29/12/1989.. cn 
gozo de seus direitos civis resolvem de comum acordo alterar o seu Contrato Social , para promov.. 
o seguinte: 

O objetivo social principal da Sociedade passa a ser, Comercio Varejista de Materiais de Co;; 
em Geral, e Comercio Varejista de Outros Produtos Não Especificados Anteriormcntc, 
(Rações, Defensivos Agrícolas, Adubos, Fertilizantes e Corretivos do Solo). 

CLAUSULA 11.—DAS CLAUSULAS NÃO REVOGADAS 

As clausulas nio revogadas, permanecem em pleno vigor. E por terem justos e contratado, k. 

se a cumprirem fielmente as Clausulas da presente alteração, que mandam lavrar em 03 (três) 
igual teor, assinam na presença das testemunhas abaixo, e encaminhando a Junta Comercial d  
da. Bahia, para produzir OS efeitos legais. 

1 / 
	Jequié(B )., 22 de Setembro de 2004 
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:.LTERAÇÃO CONTRATUAL DA EMPRESA MFI3 MATERIAL DE 	SRUÃ() LTDA. 

VALDIR CARLOS 1)E JESUS I3ARRETO, brasileiro, casado em regime de comunhão parcial de ben.. 
nascido em 16/07/1962 empresário, natural de Jequié/13a. portador do CPF 110  263.335.545-53, cduia 
ideni:idade n° 2.700.216 expedida pela SSP/13A. residente e clomici 1 iado na rua Felipe Nery, n° 05 hn 
iequiezinho na cidade de 1cqui', estado da Bahia, CEP 45.205-300 e 

EUFRAZIO CARLOS DE JESUS BARRETO, brasileiro, casado em regime de comunhão parcial dc 

nascido em 20/04/1958, empresário, natural de Jequié/Ba. portador de CPF n° 147.577.535-00, Cddul:. 
identidade RG n° 2.185.033 expedida pelo SSP/BA residente e domiciliado na Cidade de Jcqi.iié, Estadu 
Bahia na Avenida Franz Gedeon n° 322. 1 ° andar. Bairro cio Centro. Cep 45.200- 1 30: 

únicos sócios da empresa MFB MATERIAL I)E CONSTRUÇÃO LTDA. com  sede na AVLmiWi Fr. 

S
Gedeon, 297, no bairro do Centro de Jequié/Ba. CEP 45.200-130 com contrato social arquivado na M. 
Junta Comercial do Estado da Bahia sob n° 29200962773 em 29/12/1989 inscrita no CNRJ 
Nacional das Pessoas Jurídicas sob o n° 34.196.147/0001-10 resolvem de comum acordo. iizer a piusc:. 
aiteraço contratual mediante as cláusulas abaixo enumeradas: 

- A sociedade cria nesta data urna filial situada na Travessa Joaquim Lobo na  2, Centro, CEP 45200_J. 
com foro jurídico localizado na cidade de Jequié-Bahia 

- As cláusulas do Contrato Original que no foram modificadas por força do presente instruinc 
continuam em vigor 

E, por se acharem assim de pleno acordo, assinam o presente instrumento de alteração de sociedade IMm.fl, 

juntamente com as testemunhas abaixo indicadas em 03 (três) vias de igual teor destinando-se 01 (uma 
ao arquivamento da Junta Comercial do Estado da Bahia. 

À. 

Jequié/Ba. 25 de Setembro de 2007 
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/ 	
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Leonardo Moreira Santo \,,IMarlene Silva dos Santos 
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ALTERAÇÃo CONTRATUAL DA EMPRESA MFB MATERIAL :Dd CONSTIWÇÃ() I.Tl)A. 

r 

VALDIR CARLOS DE JESUS BARRETO, brasileiro, casado em regirnede-comunho parcial dc 
nascido em 16/07/1962 empresário, natural de Jequié/Ba. portador do CPFi263.335.545-53, cddlL 
identidade n° 2.700.216 expedida pela SSP/BA. residente e domiciliado na rua Felipe Nery, n° 0 ba 

Jequiezinho na cidade de Jequié, estado da Bahia, CEP 45.205-300 e 

•'EUFRAZl() CARLOS DE JESUS BARRETO, brasileiro, casado em regime de comunhïo parcial dc 
nascido em 20/04/1958, empresário, natural de Jequié/Ba, portador de CPF n° 147.577.535-00. cdd 
identidade RG n° 2.185.033 expedida pelo SSP/BA residente e domiciliado na Cidade de Jequi, ls':tc 

Bahia na Avenida Franz Gedeon n° 322, 10  andar, Bairro do Centro, Cep - 45.200-130; 

Únicos sócios da empresa MFB MATERIAL DE CONSTRUÇÃO LTDA. com  sede na Avenida 
Gedeon, 297, no bairro do Centro de Jequié/Ba. CEP 45.200-130 com contrato social arquivado na M. 
Junta Comercial do Estado da Bahia sob n° 29200962773 em 29/12/1989 inscrita no CNP.J - Cada 
Nacional das Pessoas Jurídicas sob o n 0  34. 1 96. 1 47/000 1 - 1 O resolvem de comum acordo, fazer a prcs(:n 
alteração contratual mediante as cláusulas abaixo enumeradas: 

P) - O SóCio EUFRAZI() CARLOS DE JESUS BARRETO, já devidamente qualificado no peruna:. 
desta alteração, mediante venda, transferi 294.000 (duzentos e noventa e quatro mil) cotas no valor d 

1 500 (hum real) cada, para o sócio VALDIR CARLOS DE JESUS BARRETO equivalentes em 
corrente do País no ato da assinatura e aprovação da presente alteração; 

2) - Desta data em diante o Capital Social que é de R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais) totalmc 
integralizado, fica dividido em 600.000 cotas de R$ 1,00 (hum real) cada urna integralizadas em moc 
corrente e distribuídas entre as sócios da seguinte maneira: 

- VALDIR CARLOS DE JESUS BARRE1'O .................. 594.000 cotas...................R$ 594.000,00 
- EUFRAZL() CARLOS DE JESUS BARRET() ................. 6.000 cotas ..................... RS 	6.0000 

TOTAL 	 600.000 cotas 	R$ 600.000M(. ,1 

3) - As cotas de capital são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sen 
consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito 
preferência para a sua aquisição se postas á venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alter aç;. 
contratual pertinente; 

4) - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem soidariaia 
pela integralização do capital social. 

5a) - A administração da sociedade caberá ao SÓCIO VALDIR CARLOS DE JESUS BARRETO ccn 
poderes e atribuições de Administrador, podendo assinar documentos de qualquer espécie, abrir, fcha. 
movimentar contas bancárias e adquirir empréstimos perante instituições financeiras sem assinatura 
consentimento do sócio EUFRAZIO CARLOS DE JESUS BARRETO, vedado, no entanto, em ativida: 
estranhas ao interesse social 

6') - O sócio VALI)IR CARLOS DE JESUS BARRETO declara, sob as penas da Lei, de que n 
impedido de exercer a administração da sociedade, por Lei especial, ou em virtude de condenaçuio cum. 
ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a 
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão peculato, ou conu 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 90itra normas de defesa da concorrência, contra 
relações de consumo, fé pública ou a propriedade;  « 

jAiu(bu 4 



CONTINUAÇÃO DA ALTERAÇÃO., CONTRATUAL DA ,.EM1 1RISA:MFB. MATERI.L U 
CONSTRUÇÃO LTDA. 

7) - O sócio no exercício da administração terá direito a urna retirada meis, a título de "pro lahore'. 
observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

8) - Os sócios no respondem subsidiariamente, pelas obrigações sociais, de acordo com o Art. 997 inei.. 
VIII, combinado com o Art.l.054 do Código Civil Lei n° 10.406/2002 
As cláusulas do Contrato Original que no foram modificadas por força do presente instrumento continu 

em vigor 

E, por se acharem assim de pleno acordo, assinam o presente instrumento de alteração de sociedade lira 
Juntamente com as testemunhas abaixo indicadas em 03 (três) vias de igual teor destinando-se 01 (uma)v.. 
ao arquivamento da Junta Comercial do Estado da Bahia. 

. 

	

Jequié/Ba. 17 de Outubro de 2008 

LL 
ALb11' ARLOS5E JESUS BARRE' 

/7 	 /7 

4 S.4)RRETO 2 
/ 

1 

Leonar o Morefra Santos 
	

Victor Moreira Santos 
RG 04073893 00 SS1,'BA. 	 RO 07783232 93 SSP/BA 
CPF 856.810.405-34 
	

C.PF 003.457.575-80 

Junta Comercial do Estado da B a hia 
•t CERTIFICO O REGISTRO EM 2211012000 N° 968661 

Protoco lo: 081213897 ,4, de 20/ 0,9008 

Empresa - 29 . 2  0096277 3 -1 

FRANCISCO JO CO. GUCDLS CAGA j  

r'...................... .. SECRCTARIO-GERAL 
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TESTEMUNHAS 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA EMPRESA MFB M4T.ETAL i)E ONSTRUÇÁ()  Li DA. 

VALDIR CARLOS DE JESUS BARRETO, brasileiro, casado eni- rgime de comunhão parcial de hua 
nascido em 16/07/1962 empresário, natural de Jequié/Ba. portadoido CPF n° 263.335.545-53, cédula a. 
identidade n° 2.700.216 expedida pela SSP/BA. residente e domiciliado na rua Felipe Nery, n° 05 bairr 

Jequiezinho na cidade de Jequié, estado da Bahia, CEP 45.205-300 e 

EUFRAZIO CARLOS DE JESUS BARRETO, brasileiro, casado em regime de comunhão parcial dc bch. 
nascido em 20/04/1958, empresário, natural de Jequié/Ba, portador de CPF n° 147.577.535-00, céduLi a. 
identidade RG n° 2.185.033 expedida pelo SSP/BA residente e domiciliado na Cidade de Jequié, Lsa 
Bahia na Avenida Franz Gedeon n° 322, 1° andar, Bairro do Centro, Cep - 45.200-130; 

Únicos sócios da empresa MFB MATERIAL DE CONSTRUÇÃO LTDA. com  sede na Avenida !rw 
Gedeon, 297, no bairro do Centro de Jequié/Ba. CEP 45.200-130 com contrato social arquivado na M.fva 

Junta Comercial do Estado da Bahia sob n° 29200962773 em 29/12/1989 inscrita no CNPJ - Cadastn 
Nacional das Pessoas Jurídicas sob o n° 34.196.147/0001-10 resolvem de comum acordo, fhzer a presea 
alteração contratual mediante as cláusulas abaixo enumeradas: 

l) 
- Fica nesta data admitido na sociedade o Sr' FABIO RIBEIRO DE ANDRADE BARREH 

brasileiro, solteiro, nascido em 28/10/1989, empresário, natural de Jequié/Ba, portadora do CPF 
049.795.985-28, cédula de identidade n° 11428840-23 expedida pela SSP/BA. residnte e domiciliado  

José Moreira Sobrinho 57 bairro Jequiezinho, na cidade de Jequié, estado da Bahia, CEP 45.206-190 

2*) 
- Consignar amigavelmente o afastamento do sócio EUFRAZIO CARLOS DE JESUS BARRETO 

devidamente qualifi cado no ruambulo desta alteração. , mediante venda tmansfeundosuc's 6.000 <u-
cotas no dut de R$ 1,00 (iium 	 Bk mii) cada, para o socio 1AB1O RIBEIRo DE ANDRkl)I 'RI 1 ( 
quantia equivalente em moeda corrente do País no ato da assinatura e aprovação cia presente alteray 
retirando-se da sociedade, livre e desonerado de qualquer compromisso para com os mesmos ou tereer. 
dando quitações sócias da empresa de todos os seus direitos e haveres para nada mais reclamar em juizo 
fora dele; 

3*) 
- Desta data em diante o Capital Social que é de R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais) total men: 

integralizado, fica dividido em 600.000 cotas de R$ 1,00 (hum real) cada uma integralizadas ;n mi" 

corrente e distribuídas entre as sócios da seguinte maneira: 

- VALDIR CARLOS DE JESUS BARRETO..................594.000 cotas................... RS 594.000,00 
- FABIO RIBEIRO DE ANDRADE BARRETO ............ ..... 6.000 cotas .................... . RS 	 6.000 ,00  

TOTAL 	 600.000 cotas 	 R$ 600.000 3 00 

4*) 
- As cotas de capital são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sei ­, 

consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito 
preferência para a sua aquisição se postas á venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a 
contratual pertinente; 

5*) 
- A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem soi±rian a. 

pela integraiização do capital social. 

6*) 
- A administração da sociedade caberá ao sócio VALDIR CARLOS DE JESUS BARRETO com a 

poderes e atribuições de Administrador, podendo assinar documentos de qualquer espécie, abrir, fechar ou 
movimentar contas bancárias e adquirir empréstimos perante instituições tinaceiras sem assinatura ou 
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CONTINUAÇÃO DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA :EM1RESA MFB MATERL\I. 
CONSTRUÇÃO LTDA. 

consentimento do sócio FAB1O RIBEiRO DE ANDRADE BARRE TO, vedado, no entanto, em atividaJ: 
estranhas ao interesse social 

7R) - O SÓCiO VALI)IR CARLOS DE JESUS BARRETO declara, sob as penas da Lei, de que não CSL. 

impedido de exercer a administração da sociedade, por Lei especial, ou em virtude de condenação crimia 
ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a car 
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão peculato, ou contr 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, conua 
relações de consumo, fé pública ou a propriedade; 

- O sócio no exercício da administração terá direito a uma retirada mensal, a título de "pro labor 
observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

92) - Os sócios não respondem subsidiariamente, pelas obrigações sociais, de acordo com o Art. 9P 
VIII, combinado com o Art.1.054 do Código Civil Lei n° 10.406/2002 
As cláusulas do Contrato Original que não foram modificadas por força do presente instrumento 

em vigor 

E, por se acharem assim de pleno acordo, assinam o presente instrumento de alteração de sociedade iimïtai.. 
juntamente com as testemunhas abaixo indicadas em 03 (três) vias de igual teor destinando-se 01 (uma) v. 
ao arquivamento da Junta Comercial do Estado da Bahia. 

Jequié/Ba. 21 de setembro de 2011 

IDH CA1LQ DE JESUS BARRETO 
	

FABIO RIBEIRO DE ANDRAI)E BARRI.,T 

/ 

FRAZI() C LO" ES BARRET9 

,11 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA GAMA 
JUCER 

CERTIFICO O REGSrRo EM 05110,2011 N° 97130129 
Protocolo i 1/239027.7 de 05/1012011 
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MFI3 MATERIAL DE CONSTRUÇÃo 1Tl)A 
CNPJ: 34.196.147/0001-1.0  

ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 9 

CLÁUSULA SEXTA. O foro para o exercício e o cumpriiientó dos direitos e 
obrigações resultantes do contrato social 1eIn1ailece JEQUI 1 713A. 

CLÁUSULA SÉTIMA. As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arqui\dos 
e que nulo foram expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor. 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento. 

JEQUIE/BA, 21 dtlho de 2.16. 

K_V'ÃLDIR C,LRLOS DE JESUS BARRETO 
\9'PF: 263.335545-53 

FABIO RIBEIRO DE ANDRADE BARRETO 
CPF: 049.795.985-28 

- 
MICI-IEL ALLÁN ANDRADE LOPES BARRETO 

CPF: 034.509.665-70 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BAHIA 
"- 	 CERTIFICO O REGISTRO EM: 19109/2016,5013 N 11 : 97596446 

16/631451 -0, DE 1910912016 

Exnpresa:29 2 0096277 3 	 zÇ'i  Q/A.Ml. 
I. F. !. WT 	AL ElE cc TW' 

HÉLIO PORTELA RAMOS 

SECRETARIO-GERAL 

R1: 8 1600000700045 

~ 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

4A 	 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NúMUI'RO OU INSCRIÇÃO 

MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DAiADEABERTURA 

NOME EMPRESARIAL 

M F B MATERIAL DE CONSTRUCAO LTDA 	 - 

[TffU1oDO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

BARRETO MATERIAL DE CONSTRUCAO  

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA I'RINCIPAt. 

47.44-0-05 - Comércio varejista de materiais de construção não especificados anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS AI IVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS  

47.41-5-00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura 
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico 

47.43-1 -00 - Comércio varejista de vidros 
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
47.44-0-03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos 
47.44-0-04 - Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 

47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação 

47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 

47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis 
47.56-3-00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios 

47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente 

47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 

47.83-1-02 - Comércio varejista de artigos de relojoaria 

47.89-0-02 - Comércio varejista de plantas e flores naturais 

47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório 

47.89-0-08 - Comércio varejista de artigos fotográficos e para filmagem 

49.30-2-01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal 

49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 

internacional 
49.30-2-03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos  

CÓDIGO L DESCRIÇÃO DA NAtUREZA JURIDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

NÚMEI RO 	COMPLEMENTO - LOGRADOURO 

AV FRANZ GEDEON 297 

MUN ICÍPIO 

JEQUIE 
CI.P 

45.200-1 30 
I3AIRRO/I)ISTRI lO 

CENTRO 

ENI)I RI ÇO EI [IRÔNICO 1 [LEI :ONE 

CONTABILIDADE@BARRETOCONSTRUCAO.COM.BR  1  L(73) 3528-8750 

[Nt 1 	1 1 DL .RA FIVO RI:SI'ONSÃVI 1. (111) 

Si 1 UAÇÃO CAI)AS I RAL 	 I)AlA DA Si UAÇÃO CAI)AS 1 RAI - 

ATIVA 	 0311112005 

MOI IVO DL Si  UAÇÃO CADASI RAL 

SIIUAÇÃO ESPECIAL. 	 DArA DA SITUAÇÃO ESPAI 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 do maio do 2016. 

Emitido no dia 1010112018 às 17:57:52 (data e hora de Brasília). 	 Páqina: 1/ 
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M.KB. MATERIAL DE CONSTRUÇÃO LTDA 
CNPJ: 34.196.147/0001-10 

ALTERAÇÃO ( 10NTRATLJA11 N° 10 
• • ! 

M ICHEL ALLAN ANDRADE LOPES BARRETO nacionalidade BRA5I1I112., icrdc e ./1990, 

SOLTEIRO, ENGENHEIRO CML, CPF n 2  034.509.665-70, CARTEIRA DE IDENTIDADE n 
1265328340, órgão expedidor SSP - BA, residente e domiciliado ná WiLA SILENE, 05, 

JEQUIEZINHO, JEQUIE, 13A, CEP 45 208 197, BRASIL; 

VALDIR CARLOS DE JESUS BARRETO nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 16/07/1962, 
CASADO em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, EMPRESARIO, CPF n2 261335.545-53, CARTEIRA 

DE IDENTIDADE n 2  0270021604, órgão expedidor SSP - BA, residente e domicfliado na VILA 
SILENE, 5, JEQUIEZINHO, JUQUIE, BA, CEP 45208197, BRASIL. 

Sócios da Sociedade Limitada de nome empresarial M.F.13. MATERIAL DE CONSTRUÇAO LTDA, 
registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado nesta Junta Comerciai do 
Estudo da Bahia, sob NIRE n 2  29200962773, com sede Avenida Franz Gedeon, 297 , Centro 
Jequié, BA, CEP 45.200-130, devidamente inscrita rio Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/ME 
sob o n 2  34.196.147/0001-10, deliberam de pleno e comum acordo ajustarem a presente 

alteração contratual, rios termos da Lei n° 10.406/ 2002, mediante as condições estabelecidas 
. 	nas cláusulas seguintes: 

ABERTURA/ALTERAÇÃO/BAIXA DE FILIAL 

CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade resolve encerrar as atividades da filial situada, na 

TRAVESSA JOAQUIM LOBO, 2, CENTRO, JEQUIE, CFP 45.200-390 BA, registrada na Junta 

Comercial do Estado da Bahia sob NIRE n 29900866092 e CNPJ n 9  34.196.147/0002-00. 

DA RATIFICAÇÃO E FORO 

CLÁUSULA SEGUNDA. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações 

resultantes do contrato social permanece JEQUI 13A, 

CLÁUSULA TERCEIRA. As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados e que não 

foram expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor. 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento. 

Jequié Ba, 20 de setembro de 2017. 

À  . /,-,  a  / Á 
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	ISARRETO  

vu,
CPF: 034.509.665-70 

- VALDl C LOS DE JESUS BARRETO 
CPF: 263,335.545-53 

JUNTA COMERCIAL DO ESrAOO LA DAHIA 
CERrjFío o 

REGJS1EO EM: 22/09/2017 SOB N 97(399559 
1 71372868-s , DE 22/09/2017 

JELupr,t.29 2 0096277 
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it LtD I0! lUA RAMOS 

SECRErAç,o..(L:RAl 

Req: 81700000833467 
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Certifico o Registro sob o no 97699559 em 2210912017 
Protocolo 173728605 do 2210912017 
Nome da empresa MF.13. MATERIAL DE CONS1'RUCA0 LFI)A NIRE 29200962773 

	

J UCE' 	Este documento pode som verificado em http://rogin.juceb.ba.gov.br/AUTEN  UICACAODOCUMENTOS/AU ILNHCACAC.as.- 
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Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 2210912017 
por 1 lólio Portela Ramos - Secretário Geral 



M.F.B. MATERIAL DE CONSTRUCA() LTDA 
(.'NPJ: 34.196.147/0001-10 

AIATERAÇÃOÇON'I'RATUJAL N°11) 

MICHEL ALLAN ANDRADE LOPES BARRETO nacionalidadd BRASILEIRA, 
nascido em 1 8102/1990, SOLTEIRO, ENGENhEiRO CIVIL, CFF n 03'4.509.665-70, 
CARTEIRA DE 1DENTII)AI)E n° 1265328340, órgão expedidor SSP - DA, residente e 
domiciliado na VILA S1LENE, 05, JEQVll:Z1NHO, JEQU1E, DA, CEP 45208197, 
BRASIL. 

VALDIR CARLOS DE JESUS BARRET() nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 
16/07/1962, CASADO em COMUNHÃO PARCIAII DE Bl:',Ns, EMPRESARIO, CPI - 
rio 

 
 263.335.545-53 9  CARTEIRA DE` IDENTIDADE-' 	0270021604, órgo expedidor 

SSP - DA, residente e domiciliado na VILA SILENE, 5, JEQUIEZINIIO, JEQUIE, BA, 
CIiP 45208197, BRASiL. 

Sócios da Sociedade Limitada de nome empresarial M.F.H. MATERIAL 1W 
CONSTRUCAO LTDA, registrada legalmente por contrato social devidamente 

.  arquivado nesta Junta Comercial do Estado da Bahia, sob N1RE O  29200962773, com 
sede Avenida Franz Gedeon, 297 , Centro Jcquié, BA, CEP 45.200-130, devidanierite 
inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa JurídicalMF sob o n° 34.196.14710001-10, 
deliberam de pleno e comum acordo ajustarem a presenle alteração contratual, nos 
termos da Lei n° 10.406/ 2002, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas 
seguintes: 

OBJETO SOCIAL 

CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade passa a ter o seguinte objeto: 
COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONS1iWÇÃO; COMERCIO 
VAREJISTA DE PLANTAS E FLORES NATURAIS; COMÉRCIO VAREJISTA DE 
ARTIGOS DE PAPELARIA; COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS l)E 
RELOJOARIA; COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS FOTOGRÁFI(X)S E PARA 
FILMAGEM; COMÉRCIO VAREJISTA 1)E CAL, AREIA, PEDRA BRTTAI)A, • TIJOLOS E TELhAS; COMÉRCIO VAREJ1S'IA DE EQUIPAMENTOS PARA 
ESCRITÓRIO; COMÉIZCI0 VAREJISTA DE` FERRAGENS E FERRAMENTAS; 
COMÉRCIO VAREJISTA DE- MATERIAIS 1I11)RÁULICOS; COMÉRCIO) 

S  VAREJiSTA DE MATERIAL ELÉTRICO; COMlR.C1() VAREJISTA DE MOVEIS; 
COMÉRCIO VAREJISTA DE USO DOMÉSTICO; COMÉRCIO VAREJISTA DE 
TINTAS E MATERIAIS PARA PINTURA; COMERCIO VAREJISTA DE VIDROS; 
COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO i)E ELETRODOMÉSTICOS i 
EQUIPAMENTOS DE ÁUI)IO E VIDFX); COMÉRCIO VAREJISTA 
LSPI CIA1 1/ADO DL 1 QUIPAMLN 1 OS DE 11111 UNIA E COMUNICAÇÃO; 
COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO) DE INSTRUMENTOS MUSICAIS E 
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AI 1 FRA( ÃO (.MON 1 RA 1 VAI N.  1 

ACESSÓRIOS; COMÉRCIo VAREJISTA ESPECIALIZAI)() EM EQUIPAMENTOS 
E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA; TRANSPORTE ROIÁIUO DE 
CARGA EXCETo PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇA' 1UNICIPA1,; 
TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E 
MUDANÇAS, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL; 
TRANSPOWJ'E RODOVIÁRIO DE PRODUTOS PERIGOSOS. 

CNAE FISCAL 

4744-0105 - comércio varejista de materiais de construção não especificados 
anteriormente 
4741-5/00 - comércio varejista de tintas e materiais para pintura 
4759.8199 - comércio varejista de outros artigos de uso dúnisíico não especificados 
anteriormente • 4761-0103 - comércio varejista de artigos de papelaria 

• 	4783-1/02 - comércio varejista de artigos de relojoaria 
4789-0102 - comércio varejista de plantas e flores naturais 
4789-0/07 - comércio varejista de equipamentos para escritório 
4789-0108 - comércio varejista de artigos fotográficos e para filmagem 
4930-2/01 - transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, 

• 	municipal 
- 	4930-2102 - transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, 

interinunicipal, interestadual e internacional 
4756-3100 - comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios 

• 	4754-7101 - comércio varejista de móveis 
4742-3100 - comércio varejista de material elétrico 
4743-1100 - comércio varejista de vidros 
4744-0101 - comércio varejista de ferragens e ferramentas 
4744-0/03 - comércio varejista de materiais hidráulicos 

• 	4744-0104 - comércio varejista de cal, areia, pedra britada, Lij olos e telhas 
475.1-2101 - comércio varejista especializado em equipamentos e suprimentos de 

• 	informática 
4752-1100 - comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e 

comunicação  • 	4753-9100 - comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de 
áudio e Vídeo 
4930-2103 - transporte rodoviário de produtos perigosos 

c 1. 
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ALTERAÇÃO C0NflA'lUAi.1 N 10 
e . • 	, e • • • 	 à. 

CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUÔA  

CLÁUSULA SEGUNDA. O sócio MICHEL ALLAN AND1ÀI;E LOPES 
BARRETO transfere quotas de capital social, que perfaz o valor ae R$ 4.000,00 
(Quatro Mil Reais), direta e irrestritamente ao sócio VALDIR CARLOS DE JESUS 
J3Afl12,ETO, da seguinte forma: cm moeda corrente nacional, dando plena, geral e 
irrevogável quitação. 

Após a cessão e transferência de quotas, o capital social da sociedade no valor de R$ 
600.000,00(Seiscentos Mil Reais) dividido em 600.000 (Seiscentos Mil) quotas no valor 
nominal de R$ 1,00 (Um Real) cada, subscrito e integralizado em moeda corrente do 
país, fica assim distribuído: 

MCI!EL ALLAN ANI)RADE LOPES BARRETO, com 6.000(Seis Mil) quotas, 
perfazendo um total de R$ 6.000,00 (Seis Mil Reais) 

VALDIR CARLOS DE JESUS BARRETO, com 594.000(Quinhentos e Noventa e 
Quatro Mil) quotas, perizendo um total de R$ 594.000,00 (Quinhentos e Noventa e 
Quatro Mil Reais) 
Totalizando o valor de R$ 600.000,00 (Seiscentos Mil Reais). 

DA ADMINISTRAÇÃO 

CLÁUSULA TERCEIRA. A administração da sociedade caberá ISOLADAMENTE 
ao Sócio MIC1IEL ALLAN ANDRADE LOPES BARRETO, ISOLADAMENTE 
ao Sócio VALDIR CARLOS DE JESUS BARRETO com os poderes e atribuições de 
representação ativa e passiva na sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo 
praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre de interesse da sociedade, 
autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em atividades 
estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos 
cotitas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem 
autorização do outro sócio. 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

CLÁUSULA QUARTA. Os administradores declaram, sob as penas da lei, que não 
está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude 
de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efi,itos dela, a pena que vede, ainda 
que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as 
relações de copsprno, IU pública ou propriedade.  
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e e e 	• 	• 
- e e 	• • 	• • 

DA RATIFICAÇÃO E FORO 	 •. 

CLÁUSULA QUINTA. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e 
obrigações resultantes do contrato social permanece JEQU1E BA. 

CLÁUSULA SEXTA. As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados e 
que não foram cxprcssamcnte modificadas por esta alteração continuam cm vigor. 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento. 

JEQUJE BA, 3 de agosto de 2017. 

• 

 

	

• 	 _____ 	 ____ 

MI EL ALYAN ANDRADE LOPES BARREFO 

	

• 	 CPF: 034.509.665-7() 

vi 
VAfDIl CAJ'.LOS 1)E JESUS BARRE'I'() 

263.335.545-53 
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CAIXA ECONC-.1' 	FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 	34.196,147/0001-10 

Razão Social:M F 13 MATERIAL DE CONSTRUCAO LTDA 

Endereço: 	AV FRANZ GEDEON 297 / CENTRO / JEQUIE / [3A / 45200-000 

1 	A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade;09/03/2020 a 06/07/2020 

Certificação Número: 2020030901583812532988 

Informação obtida em 27/03/2020 09:19:17 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https:/iconsuIta-crí.caxa .gov.brlconsuUacrf/pagos/uonsultaEmpregador.jsf  
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 
	

EmissAo: 11/02/2020 15:18 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 1114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 

Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20200455865 

RAZÃO SOCIAL 

M F B MATERIAL DE CONSTRUCAO LTDA 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 	 CNPJ 

028.956.505 	 34.196.14710001-10 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 1 1/02/2020, conforme Portaria n° 918/99; sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br  

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda, 

Página 1 de 1 	 RelCertidaoNegativa.rpt 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: M F B MATERIAL DE CONSTRUCAO LTDA 
CNPJ: 34.196.14710001-10 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 

• 

	

	sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br > ou <http://www.pgfn.gov.br >. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFBIPGFN n° 1.751, de 2/1012014. 
Emitida às 11:07:03 do dia 18/02/2020 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 16/08/2020. 
Código de controle da certidão: 4406.4E43.F31 E.69CE 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

o 



Praça Duque de Caxias S/N - Joquiezinho ,4 Jcquié - BA - CEP: 45206-902 
Tel.: (73) 3526-8163 	CNPJ: 13.894.87810001-60 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO - CONTRIBUINTE 
RELATIVOS AOS TRIBUTOS MUNICIPAIS E À DÍVIDA ATIVADO MUNICÍPIO 

Nome 
M.F.B. MATERIAL DE CONSTRUÇÃO LTDA 

Endereço 
AVN FRANZ GEDEON centro 

Município 
	

Estado 

JEQUIÉ 
	

ffil 

CNPJ/CPF 
	

Inscrição Municipal 	 Data Emissão 

4.196.147/0001-10 	 0000991 	 1810212020 

Código de controle da certidão: 391 62CF328 

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito pai 

acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam pendências referentes ao imóvel 

especificado, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Fazenda Municipal (SFM) e inscrições em Dívida 

do Município junto à Procuradoria-Geral do Município (PGM). 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito da PGM e SFM. Válida até 1810512020. 

TENÇÃO: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Certificação Digital: 39162CF328 
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IODER JUDICÃRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: M F 3 MATERIAL DE CONSTRUCAO LTDA 
(MATRIZ : E FILIAIS) CNPJ: 34.196.147/0001-10 

Certidão n°: 2769886/2020 
Expedição: 30/01/2020, às 17:05:29 
Validade: 27/07/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

' 	Certifica-se que M F B MATERIAL DE CONSTRUCAO LTDA 
(MATRIZ 9 FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n° 

34.196.147/0001-10, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua; expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br ). 

1 	Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

c:.:t(t.;cL 
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PARECER JURÍDICO 

Ementa: PARECER JURÍDICO. AQUISIÇÃO DE PULVRIZADORES PARA LIMPEZA. INTELIGÊNCIA 

DO ART. 24, INCISO IV, DA LEI 8.66611993. CONTRATAÇÃO DIRETA. PROCESSO 

ADMINISTRATIVO N.2  4412020. CONTRATO N. 2  3012020. DISPENSA N. 2  2112020. 

A situação atual em que nosso país se encontra, em virtude da epidemia mundial do COVID-19 

o -  declarada pela Organização Mundial de Saúde - OMS como pandemia, vislumbra-se a 

dificuldade desta Secretaria Municipal de Saúde, em aqdquirir materiais. 

Com isso, é nítido que a situação epidemiológica precisa ser contida e a saúde necessita 

utilizar de todos os esforços e meios cabíveis para conter a proliferação do vírus, que em 

outros Municípios e Estados estão se alastrando de maneira muito célere. 

No mais, independente da contratação (direta ou indireta), a Secretaria Municipal de Saúde, 

está procurando todos os meios para desacelerar os eminentes riscos epidêmicos, e para 

tanto, se faz imprescindível utilizar todos os materiais e meios necessários que reforcem essa 

o intervenção. 

Sendo assim, visando assegurar o direito público (princípio da primazia do interesse público) 

primário e secundário, e automaticamente, os direitos fundamentais constitucionais, como o 

Direito a vida e a saúde, é forçoso proferir a contratação emergencial, com fulcro no art. 24, 

IV, da lei 8.666/93, visto a imprevisibilidade e a calamidade do caso em espeque. 

Corroborando com o exposto, observa-se no certame em análise a obtenção das 03 cotações 

de mercado, conforme orienta o Tribunal de Contas da União - TCU, nos casos de dispensa, 

vejamos: 
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justificativa do preço em contratações diretas (art. 26, parágrafo 

único, inciso III, da Lei 8.66611993) deve ser realizada, 

preferencialmente, mediante: 

(i) no caso de dispensa, apresentação de, no mínimo, três cotações 

válidas de empresas do ramo, ou justificativa circunstanciada se não 

for possível obter essa quantidade mínima; 

(ii) no caso de inexigibilidade, comparação com os preços praticados 

pelo fornecedor junto a outras instituições públicas ou privadas". 

(TCU. Acórdão 156512015-Plenário). 

. 	 Em procedimento de dispensa de licitação, devem constar, no 

respectivo processo administrativo, elementos suficientes para 

comprovar a compatibilidade dos preços a contratar com os vigentes 

no mercado ou com os fixados por órgão oficial competente, ou, ainda, 

com os que constam em sistemas de registro de preços". 

(TCU. Acórdão 160712014-PIenárioJ. 

"É obrigatória, nos processos de licitação, dispensa ou inexigibilidade, a 

consulta dos preços correntes no mercado, dos fixados por órgão oficial 

competente ou, ainda, dos constantes em sistema de registro de 

preços. A ausência de pesquisa de preços configura descumprimento de 

exigência legal". 

(TCU. Acórdão 238012013-Plenário). 

Assim, eis o parecer. 

O processo encontra-se instruído com as justificativas legais para cobertura das despesas 

decorrentes, ratificadas pela Comissão Permanente de Licitação e a autorização da autoridade 

competente para a deflagração do procedimento. 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

Importante consignar que a Lei de Licitações e Contratos, Lei n2. 8.666/93, em seu artigo 24, 

estabelece em rol taxativo, as hipóteses em que o processo licitatório poderá ser dispensado. 

Trata-se de uma exceção à regra do artigo do art. 37, XXI, da Constituição Federal, razão pela 

qual a contratação com fundamento na dispensa de licitação requer prudência e cautela por 

parte do administrador, a fim de se evitar condutas que contornem as exigências legais e os 

Princípios da Isonomia, Finalidade e da Moralidade. 

Perscrutando a jurisprudência do Tribunal de Contas da União - TCU releva destacar a 

conhecida Decisão n 2  347/94, Plenário, tendo corno Relator o ex-Ministro Carlos Átila Álvares 

da Silva. Citada decisão, apesar de proferida em 1994, mantém-se como referência no que diz 

respeito ao tema da contratação emergencial: 

O Tribunal Pleno, diante das razões expostas pelo Relator, DECIDE: 

2 responder ao ilustre Consulente, quanto à caracterização dos casos 

de emergência ou de calamidade pública, em tese: 

a) que, além da adoção das formalidades previstas no art. 26 e seu 

parágrafo único da Lei n 2  8.666/93, são pressupostos da aplicação do 

caso de dispensa preconizado no art. 24, inciso IV, da mesma Lei: 

a.1) que a situação adversa, dada como de emergência ou de 

calamidade pública, não se tenha originado, total ou parcialmente, da 

falta de planejamento, da desídia administrativa ou da má gestão dos 

recursos disponíveis, ou seja, que ela não possa, em alguma medida, 

ser atribuída à culpa ou dolo do agente público que tinha o dever de 

agir para prevenir a ocorrência de tal situação; 

a.2) que exista urgência concreta e efetiva do atendimento a situação 

decorrente do estado emergencial ou calamitoso, visando afastar risco 

de danos a bens ou à saúde ou à vida de pessoas; 

a.3) que o risco, além de concreto e efetivamente provável, se mostre 

iminente e especialmente gravoso; 
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a.4) que a imediata efetivação, por meio de contratação com terceiro, 

de determinadas obras, serviços ou compras, segundo as 

especificações e quantitativos tecnicamente apurados, seja o meio 

adequado, efetivo e eficiente de afastar o risco iminente detectado; 

(...) 

(Decisão 347/1994 - Plenário, Ministro Relator CARLOS ÁTILA ÁLVARES 

DA SILVA, Sessão 01/06/1994, Dou 21/06/1994)" 

Observa-se que o entendimento de emergência intitulado pelo Tribunal de Contas da União, 

coaduna com a situação fática narrada para justificar o desenvolvimento do procedimento 

licitatório. Além do mais, verifica-se todos os requisitas de procedibilidade no processo 

pregoado (Documentação e informações para instrução do processo) )  a saber: 

- Requisição do setor interessado; 

- Indicação dos recursos orçamentários; 

- Termo de Referência; 

- Justificativa da contratação direta, com a caracterização da situação emergencial ou 

calamitosa e dos prejuízos; 

- Análise das propostas; 

- Justificativa da escolha do fornecedor e do preço; 

- Minuta contratual; 

- Documentos de Habilitação; 

- Encaminhamento para o órgão jurídico para emissão de Parecer; 

- Publicação da ratificação da contração direta; 

- Celebração do contrato 

Por estes motivos, vislumbra-se a possibilidade de proferir a contratações necessária para o 

prosseguimento dos tratamentos e contenção da proliferação do vírus (COVID-19), 

Nesse sentido, o artigo 24, IV, da lei 8.666/93 se mostra totalmente acessível ao caso mundial 

que estamos enfrentando, vejamos: 
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Art. 24. É dispensável a licitação: 

IV * nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando 

caracterizada urgência de atendimento de situação que possa 

ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas, obras, 

serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e 

somente para os bens necessários ao atendimento da situação 

emergencial ou calamitosa e para as parcelas de obras e serviços que 

possam ser concluídas no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias 

consecutivos e ininterruptos, contados da ocorrência da emergência ou 

calamidade, vedada a prorrogação dos respectivos contratos;" 

Com efeito, "Emergência", na escorreita lição Hely Lopes Meireiles, é assim delineada: 

"A emergência caracteriza-se pela urgência de atendimento de 

situação que possa ocasionar prejuízos ou comprometer a 

incolumidade ou a segurança de pessoas, obras, serviços, 

equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, exigindo rápidas 

providências da Administração para debelar ou minorar suas 

consequências lesivas à coletividade." (Direito Administrativo 

Brasileiro, 24 ed. São Paulo: Malheiros, 1999, p. 253) 

Vê-se, assim, que alguns aspectos precisam ser avaliados pela Administração Pública quando 

da contratação emergencial. Urge restar demonstrada, concreta e efetivamente, a 

potencialidade de dano as pessoas, obras, serviços, equipamentos ou outros bens, públicos ou 

particulares, dano este visivelmente demonstrado. 

Segundo o ilustre administrativista Jacoby Fernandes, sobre o tema "emergência", relata: 
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"A noção de uma situação de emergência deve coadunar-se com o 

tema em questão, pouco aproveitando a noção coloquial do termo, 

dissociada da sede de licitação e contratos. Conforme entendimento 

do TCU, a situação de emergência deverá ser devidamente esclarecida 

e com a formalização adequada do processo que a justifique, como 

demonstração razoável para a escolha da empresa e dos preços 

adotados, estando, aí sim, fundamentados os argumentos que 

permitirão a adoção do instituto da dispensa de Iicitação."(Contratação 

Direta Sem Licitação, 9 2  ed. Belo Horizonte: Ed. Fórum, 2012, p. 303) 

Ademais, diga-se de passagem, que o Tribunal de Contas da União já manifestou 

entendimento de que descabe perquirir se a situação emergencial decorre de ato imprevisível 

ou de um não fazer da administração. 

Configurado o risco para pessoas, obras, serviços, bens e equipamentos públicos ou 

particulares, admite-se a contratação direta emergencial, vejamos: 

"REPRESENTAÇÃO DE UNIDADE TÉCNICA. 	CONTRATAÇÃO 

FUNDAMENTADA EM SITUAÇÃO EMERGENCIAL. CONHECIMENTO. 

IMPROCEDÊNCIA. 1. A situação prevista no art. 24 IV, da Lei n 8.666/93 

não distingue a emergência real, resultante do imprevisível, daquela 

resultante da incúria ou inércia administrativa, sendo cabível, em 

ambas as hipóteses, a contratação direta, desde que devidamente 

caracterizada a urgência de atendimento a situação que possa 

ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas, obras, 

serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou particulares. 2. A 

incúria ou inércia administrativa caracteriza-se em relação ao 

comportamento individual de determinado agente público, não sendo 

possível falar-se da existência de tais situações de forma genérica, sem 

individualização de culpas." (TCU, TC 006.399/2008-2, Acórdão n 2  

1138/2011, Relator Min. UBIRATAN AGUIAR, Plenário, julgado em 

04.05.2011)." 
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Com todo o exposto, resta patente a necessidade de se fazerem contratações emergenciais 

(contratação direta de licitação) para assegurar os direitos constitucionais à vida e a saúde de 

toda a coletividade. 

Como nenhuma ressalva tenho a fazer, sou pela assinatura do contrato, fiscalizando-se o fiel 

cumprimento por parte da empresa contratada, qual seja entrega da quantidade exata do 

item especificado. 

. 	

S.M.J. É o nosso parecer. 

Jequié - BA, 24 de março de 2020. 

THIAG DE SARTO AZEVEDO 
Procurador Geral do Município 

Decreto n° 19.737/2019 

. 
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CONTRATO N° 3012020 

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE 
PULVERIZADORES PARA LIMPEZA E 
DESINFECÇÃO DE AMBIENTES, PARA 
ATENDER AS DEMANDAS 
REFERENTES À EPIDEMIA DO COVID-
19 (NOVO CORONAVÍRUS).QUE ENTRE 
Si CELEBRAM, DE UM LADO O 
MUNCÍPIO DE JEQUIÉ E DO OUTRO A 
EMPRESA MFB MATERIAL DE 
CONSTRUÇÃO LTDA NA FORMA 
ABAIXO: 

O MUNICIPIO DE JEQUIÉ, ESTADO DA BAHIA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ sob o n.° 13.894.878/0001-60 , cuja sede da Prefeitura Municipal localiza-se na Praça Duque 
de Caxias S/N, bairro do Jequiezinho, Jequié-Bahia, neste ato representado pelo Sr. Prefeito, o 
Sr.Luiz Sérgio Suzarte Almeida, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade n.° 0646444808 
- expedida pela SSP/BA, CPF/MF n. °  710.610.375-68, doravante denominado abreviadamente 
MUNICIPIO, e MFB MATERIAL DE CONSTRUÇÃO LTDA,com endereço na Av Franz 
Gedeon,n 0 297, Centro,Jequié/BA,inscrita no CNPJ n° 34.196.147/0001-10, neste ato representando 
pelo seu sócio Valdir Carlos de Jesus Barreto inscrito no CPF sob n° 263.335.545-53 e RG n° 
02.700.216-04 SSP-BA, representante legal infra-firmado, doravante denominado abreviadamente 
CONTRATADA, celebram este contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

Cláusula Primeira - Do Fundamento Legal 

O presente instrumento é celebrado com fundamento legal no art. 24,inciso IV, da Lei 8.666193, que 
disciplina o caso de Dispensa de Licitação de n° 21/2020, c/c o Decreto Municipal n. ° 5.997 de 
janeiro de 2002. 

Cláusula Segunda - Objeto 

Aquisição de pulverizadores para limpeza e desinfecção de ambientes, para atender as demandas 
referentes à epidemia do covid-19 (novo coronavírus). 

	

ITEM 	COO. 	 ESPECIFICAÇÃO 	 QTD 

91755 PULVERIZADOR 13 LITROS PULVERIZADOR PARA PULVERIZAR 
GRANULADOS E LIQUIDOS PARA AGRICULTURA. FRUTICULTURA, 
PECUÁRIA E COMBATE DE PRAGAS E VETORES oPçÃo NO COMBATE À 
DENGUE DE FORMA PRECISA E ECONÔMICA DE FÁCIL MANUSEIO E 
GRANDE MOBILIDADE, ELIMINANDO OS FOCOS DE MOSQUITO EM 
LOCAIS DE DIFÍCIL ACESSO POTENTE DE FÁCIL MANEJO. SEGURO E 
COM AMPLITUDE DO JATO DE ATÉ 12M (HORIZONTAL) E 1 1,SM 
(VERTICAL) PODE SER USADO COMO PULVERIZADOR. POLVILHADOR E 
SOPRADOR DADOS TÉCNICOS CAPACIDADE DO TANQUE DE 
COMBUSTÍVEL (L) 15. CILINDRADA ICM'I 56.5: PESO 1<01 11.1. POTÊNCIA 
(KWICV) 2.6135. VOLUME DO RECIPIENTE (L) 13 

	

2 	 91756 PULVERIZADOR 14 LITROS PULVERIZADOR MULTIFUNCIONAL PODE 
SER USADO TANTO PARA LÍQUIDO QUANTO PARA PÓ POTENTE, COM 
GRANDE VELOCIDADE DE EXPULSÃO DE AR E ALCANCE POSSUI 
DIFERENTES AJUSTES DE VAZÃO DO LÍQUIDO, QUE PERMITEM 
PULVERIZAR UMA ÁREA MAIOR EM MENOS TEMPO E COM MENOR 
ESFORÇO PERMITE RAPIDA TROCA DO TANQUE DE LÍQUIDO PARA PÓ, 
FACILITANDO OUSO DE APLICAÇÕES DE GRANULADOS. PODE TAMBÉM 
SER USADO COMO SOPRADOS EM TRABALHOS DE LIMPEZA 
RECOMENDADO PARA PULVERIZAÇÃO DE PRODUTOS 
FITOSSANITÁRIOS EM VINHAS, CAFEICULTURA, FRUTICULTURA, 
UNIDADE DE ARMAZENAMENTO DE GRÃOS. JARDINS, CONTROLE DE 
PRAGAS. PECUÁRIA PASTAGEM LAVOURA E COMBATE AO MOSQUITO 
DA DENGUE DADOS TÉCNICOS CAPACIDADE DO TANQUE DE 
COMBUSTIVEL LI  1,7, CILINDRADA (M') 63.3: PESO 1<0112.6. POTÊNCIA 
.(I4'J/CV) 2,913.9 VOLUME DO RECIPIENTE  (L) 14 

Cláusula Terceira - Prazo 

U. F. 	 VALOR UNIT. )R$) 	 VALOR TOTAL (R$) 

jN 	 2 208 CI) 	 1 CI)C CC 

UN 	 3 39C.,2C 	 1 6 950 CC 

O presente instrumento é celebrado por prazo determinado, com vigência de 180 (cento e oitenta) 
dias, contados a partir da data de assinatura deste termo, podendo ser aditado nos termos da Lei 
8.666/93. 

É1Í 	 ' n. 
/ 



ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Parágrafo Primeiro 
Os produtos deverão ser entregues em normais condições de uso, conforme cronog rama de entrega 
fornecido pela CONTRATANTE, observando o quantitativo solicitado e os locais determinados na 
respectiva Ordem de fornecimento para a entrega. 

Parágrafo Segundo 
As modificações ou prorrogações necessárias, somente serão admitidas se previamente autorizados 
pela CONTRATANTE. 

Cláusula Quarta - Valor 
O valor do presente instrumento é de R$ 27.990,00 (vinte e sete mil e novecentos e noventa reais) 
que corresponde à remuneração devida pelo MUNICÍPIO à CONTRATADA pela execução do objeto 
descrito na cláusula segunda. 

Parágrafo único - O(s) pagamento(s) será (ão) efetuados pelo MUNICÍPIO, da seguinte forma - DE 
ACORDO COM INFORMAÇÃO DA SECRETARIA. 

o Cláusula Quinta - Da Dotação Orçamentária 

As despesas derivadas deste Contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária e de 
créditos adicionais específicos, se necessários, previstos na verba Orçamentária do Poder Executivo. 

Unidade: 	 14- SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE - FUNDO MUNICIPAL DE 

Proj./Ativ.: 	 2124 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE GESTÃO DO SUS 

Elemento: 	 44905200 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

Fonte de Recurso: 14 - TRANSF. DE RECURSOS DO SUS 

Cláusula Sexta - Obrigações Gerais 

Além das obrigações anteriormente avençadas neste instrumento contratual, a CONTRATADA 
obriga-se a: 

a) submeter-se a fiscalização de proposto do MUNICIPIO, que verificará os exatos termos do 
cumprimento contratual, devendo regularizar em prazo não superior a 48 horas, todas as faltas ou 
defeitos observados; 

. 	b) reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto 
do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de 
materiais empregados; 

c) responsabilizar-se pelos danos e/ou prejuízos causados, por si ou por prepostos, ao MUNICÍPIO ou 
terceiros decorrentes de culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pelo órgão interessado; 

d) responsabilizar-se diretamente por todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais e tributários resultantes da execução do contrato, isentando o Município de quaisquer 
obrigações contraídas com empregados, inclusive no que se refere a salários, férias, 13 0  salários, 
repousos semanais remunerados, horas extras ou quaisquer outros encargos decorrentes da relação 
de emprego de seu empregador; 
e) cadastrar-se no departamento de tributos do MUNICIPIO, para o recolhimento do correspondente 
ISSQN; 

f) exibir a comprovação de todos os recolhimentos e atualização de todos os encargos referidos nas 
alíneas anteriores, toda vez que vier receber quaisquer valores do CONTRATANTE, sob pena de 
retenção, enquanto não satisfazer tais obrigatoriedades. 	 /1 
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Parágrafo único - A retenção de valores pelo MUNICÍPIO motivada pela ocorrência das hipóteses 
previstas nas alíneas anteriores desta Clausula, não isenta a CONTRATADA de efetivar a entrega 
dos produtos prevista neste instrumento, e, em caso de regularização da obrigação pactuada no pré-
citado dispositivo contratual, os valores correspondentes serão liberados pelo MUNICIPIO, sem 
incidência de juros ou correção monetária. 

Cláusula Sétima - Extinção E Rescisão Contratual 

O presente Contrato extinguir-se-á pela implementação do seu termo final, com o integral 
cumprimento das obrigações nele estipuladas, e, poderá ser rescindido, pelo descumprimento de 
qualquer cláusula ou obrigações pactuadas, e especialmente pela ocorrência das hipóteses previstas 
nos Artigos 77 e 78 da Lei n°. 8.666/93 de 22 de junho de 1993, cujos dispositivos a CONTRATADA 
declara conhecer, submetendo-se, irrestritamente, a todas as determinações estabelecidas. 

Cláusula Oitava - Multa e Penalidades 
O descumprimento de quaisquer obrigações, cláusulas, alíneas e itens deste Contrato, sujeitaram ao 
pagamento, por parte da contratada, de multa equivalente a 10% (dez por cento) sobre o valor total 

S da remuneração pactuada, acrescido de multa de 1% (um por cento) sobre o valor total da 
remuneração por cada dia em que perdurar a infração e juros de 1% ao mês, ficando ainda, o 
CONTRATADO sujeito a todas as penalidades estipuladas nos Artigos 81 a 88 da Lei 8.666/93 de 22 
junho de 1993, se por qualquer meio ou motivo, justificadamente ou não, direta ou indiretamente, vier 
a dar causa a qualquer daqueles eventos. 

Cláusula Nona - Foro 
As partes contratantes comprometem-se ao integral cumprimento deste Contrato por si, herdeiros e 
ou sucessores, elegendo o foro da Comarca de Jequié, Estado da Bahia, com exclusão de qualquer 
outra decisão posterior, por mais privilegiado que seja para conhecer e dirimir as questões suscitadas 
deste instrumento. 

E por estarem contratados e ajustados as partes subscrevem este instrumento em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma, em presença de duas (02) testemunhas instrumentais que também subscrevem 
para produção dos jurídicos e legais, sendo que uma das vias deste instrumento será entregue 
aCONTRATADA. 

Jequié, 25 de Março de 2020. 

• 	 bü Sergo Suzar 	 / 
Prefetc ff1  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
1 	 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CONTRATO N° 3012020 

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE 
PULVERIZADORES PARA LIMPEZA E 
DESINFECÇÃO DE AMBIENTES, PARA 
ATENDER AS DEMANDAS 
REFERENTES À EPIDEMIA DO COVID-
19 (NOVO CORONAVÍRUS).QUE ENTRE 
Si CELEBRAM, DE UM LADO O 
MUNCÍPIO DE JEQUIÉ E DO OUTRO A 
EMPRESA MFB MATERIAL DE 
CONSTRUÇÃO LTDA NA FORMA 
ABAIXO: 

O MUNICIPIO DE JEQUIÉ, ESTADO DA BAHIA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 

00 de sob o n.° 13.894.878/0001-60 cuja sede da Prefeitura Municipal localiza-se na Praça Duque 
de Caxias S/N, bairro do Jequiezinho, Jequié-Bahia, neste ato representado pelo Sr. Prefeito, o 
Sr.Luiz Sérgio Suzarte Almeida, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade n.° 0646444808 
- expedida pela SSP/BA, CPF/MF n.° 710.610.375-68, doravante denominado abreviadamente 
MUNICIPIO, e MFB MATERIAL DE CONSTRUÇÃO LTDA,com endereço na Av Franz 
Gedeon,n°297, Centro,Jequié/BA,inscrita no CNPJ n° 34.196.147/0001-10, neste ato representando 
pelo seu sócio Valdir Carlos de Jesus Barreto inscrito no CPF sob n° 263.335.545-53 e RG n° 
02.700.216-04 SSP-BA, representante legal infra-firmado, doravante denominado abreviadamente 
CONTRATADA, celebram este contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

Cláusula Primeira - Do Fundamento Legal 

O presente instrumento é celebrado com fundamento legal no art. 24,inciso IV, da Lei 8.666193, que 
disciplina o caso de Dispensa de Licitação de n° 21/2020, c/c o Decreto Municipal n. ° 5.997 de 
janeiro de 2002. 

Cláusula Segunda - Objeto 

Aquisição de pulverizadores para limpeza e desinfecção de ambientes, para atender as demandas 
referentes à epidemia do covid-19 (novo coronavírus). 

	

TEM 	COO. 	 ESPECIFICAÇÃO 	 QTD. 	 5. 

91755 PULVERIZADOR 13 LITROS PULVERIZADOR PARA PULVERIZAR 	 5 	UN 
GRANULADOS E LIQUIDOS PARA AGRICULTURA, FRUTICULTURA, 
PECUÁRIA E COMBATE DE PRAGAS E VETORES OPÇÃO NO COMBATE Á 
DENGUE DE FORMA PRECISA E ECONÕMICA, DE FÁCIL MANUSEIO E 
GRANDE MOBILIDADE ELIMINANDO OS FOCOS DE MOSQUITO EM 
LOCAIS DE DIFICIL ACESSO POTENTE, DE FÁCIL MANEJO. SEGURO E 
COM AMPLITUDE DO JATO DE ATÉ 12M (HORIZONTAL) E 11.5M 
(VERTICAL) PODE SER USADO COMO PULVERIZADOR, POLVILHADOR E 
SOPRADOR DADOS TÉCNICOS CAPACIDADE DO TANQUE DE 
COMBUSTIVEL ILI 1.5. CILINDRADA (CM') 56.5, PESO (KG) 111: POTÊNCIA 
)KVV/CV) 2 6/35, VOLUME DO RECIPIENTE (L) 13 

	

2 	 91756 PULVERIZADOR 14 LITROS PULVERIZADOR MULTIFUNCIONAL PODE 	 5 	JN 
SER USADO TANTO PARA LIQUIDO QUANTO PARA PÓ POTENTE. COM  
GRANDE VELOCIDADE DE EXPULSÃO DE AR E ALCANCE POSSUI 
DIFERENTES AJUSTES DE VAZÃO DO LIQUIDO. QUE PERMITEM 
PULVERIZAR UMA ÁREA MAIOR EM MENOS TEMPO E COM MENOR 
ESFORÇO, PERMITE RÁPIDA TROCA DO TANQUE DE LIQUIDO PARA PÓ, 
FACILITANDO OUSO DE APUCAÇÕES DE GRANULADOS PODE TAMBÉM 
SER USADO COMO SOPRADOR EM TRABALHOS DE LIMPEZA 
RECOMENDADO PARA PULVERIZAÇÃO DE PRODUTOS 
FITOSSANITÁRIOS EM VINHAS. CAFEICULTURA. FRUTICULTURA. 
UNIDADE DE ARMAZENAMENTO DE GRÃOS, JARONS, CONTROLE DE 
PRAGAS, PECUÁRIA. PASTAGEM, LAVOURA E COMBATE AO MOSQUITO 
DA DENGUE DADOS TÉCNICOS CAPACIDADE DO TANQUE DE 
COMBUSTIVEL (L) 1,7. CILINDRADA (CM') 63.3: PESO (KG) 128, POTÊNCIA 
.)KIN/CV) 2.913.9 VOLUME DO RECIPIENTE (L) 14 

Cláusula Terceira - Prazo 

VALOR UNIT. (RS) 	 VALOR TOTAL (RS) 

226800 	 1' 040 XC' 

3 390C 	 '6950.00 

O presente instrumento é celebrado por prazo determinado, com vigência de 180 (cento e oitenta) 
dias, contados a partir da data de assinatura deste termo, podendo ser aditado nos termos da Lei 
8.666/93.  
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Parágrafo Primeiro 
Os produtos deverão ser entregues em normais condições de uso, conforme cronograma de entrega 
fornecido pela CONTRATANTE, observando o quantitativo solicitado e os locais determinados na 
respectiva Ordem de fornecimento para a entrega. 

Parágrafo Segundo 
As modificações ou prorrogações necessárias, somente serão admitidas se previamente autorizados 
pela CONTRATANTE. 

Cláusula Quarta - Valor 
O valor do presente instrumento é de R$ 27.990,00 (vinte e sete mil e novecentos e noventa reais) 
que corresponde à remuneração devida pelo MUNICÍPIO à CONTRATADA pela execução do objeto 
descrito na cláusula segunda. 

Parágrafo único - O(s) pagamento(s) será (ão) efetuados pelo MUNICÍPIO, da seguinte forma - DE 
ACORDO COM INFORMAÇÃO DA SECRETARIA. 

o Cláusula Quinta - Da Dotação Orçamentária 

As despesas derivadas deste Contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária e de 
créditos adicionais específicos, se necessários, previstos na verba Orçamentária do Poder Executivo. 

Unidade: 	 14 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE - FUNDO MUNICIPAL DE 

Proj./Ativ.: 	 2124 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE GESTÃO DO SUS 

Elemento: 	 44905200 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

Fonte de Recurso: 14 - TRANSF. DE RECURSOS DO SUS 

Cláusula Sexta - Obrigações Gerais 

Além das obrigações anteriormente avençadas neste instrumento contratual, a CONTRATADA 
obriga-se a: 

a) submeter-se a fiscalização de proposto do MUNICÍPIO, que verificará os exatos termos do 
cumprimento contratual, devendo regularizar em prazo não superior a 48 horas, todas as faltas ou 
defeitos observados; 

. 	b) reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto 
do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de 
materiais empregados; 

c) responsabilizar-se pelos danos e/ou prejuízos causados, por si ou por prepostos, ao MUNICÍPIO ou 
terceiros decorrentes de culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pelo órgão interessado; 

d) responsabilizar-se diretamente por todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais e tributários resultantes da execução do contrato, isentando o Município de quaisquer 
obrigações contraídas com empregados, inclusive no que se refere a salários, férias, 13 1  salários, 
repousos semanais remunerados, horas extras ou quaisquer outros encargos decorrentes da relação 
de emprego de seu empregador; 
e) cadastrar-se no departamento de tributos do MUNICIPIO, para o recolhimento do correspondente 
ISSQN; 

f) exibir a comprovação de todos os recolhimentos e atualização de todos os encargos referidos nas 
alíneas anteriores, toda vez que vier receber quaisquer valores do CONTRATANTE, sob pena de 
retenção, enquanto não satisfazer tais obrigatoriedades. 



I4 	ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Parágrafo único - A retenção de valores pelo MUNICÍPIO motivada pela ocorrência das hipóteses 
previstas nas alíneas anteriores desta Clausula, não isenta a CONTRATADA de efetivar a entrega 
dos produtos prevista neste instrumento, e, em caso de regularização da obrigação pactuada no pré-
citado dispositivo contratual, os valores correspondentes serão liberados pelo MUNICIPIO, sem 
incidência de juros ou correção monetária. 

Cláusula Sétima - Extinção E Rescisão Contratual 

O presente Contrato extinguir-se-á pela implementação do seu termo final, com o integral 
cumprimento das obrigações nele estipuladas, e, poderá ser rescindido, pelo descumprimento de 
qualquer cláusula ou obrigações pactuadas, e especialmente pela ocorrência das hipóteses previstas 
nos Artigos 77 e 78 da Lei n°. 8.666/93 de 22 de junho de 1993, cujos dispositivos a CONTRATADA 
declara conhecer, submetendo-se, irrestritamente, a todas as determinações estabelecidas. 

Cláusula Oitava - Multa e Penalidades 
O descumprimento de quaisquer obrigações, cláusulas, alíneas e itens deste Contrato, sujeitaram ao 
pagamento, por parte da contratada, de multa equivalente a 10% (dez por cento) sobre o valor total 

• da remuneração pactuada, acrescido de multa de 1% (um por cento) sobre o valor total da 
remuneração por cada dia em que perdurar a infração e juros de 1% ao mês, ficando ainda, o 
CONTRATADO sujeito a todas as penalidades estipuladas nos Artigos 81 a 88 da Lei 8.666/93 de 22 
junho de 1993, se por qualquer meio ou motivo, justificadamente ou não, direta ou indiretamente, vier 
a dar causa a qualquer daqueles eventos. 

Cláusula Nona - Foro 
As partes contratantes comprometem-se ao integral cumprimento deste Contrato por si, herdeiros e 
ou sucessores, elegendo o foro da Comarca de Jequié, Estado da Bahia, com exclusão de qualquer 
outra decisão posterior, por mais privilegiado que seja para conhecer e dirimir as questões suscitadas 
deste instrumento. 

E por estarem contratados e ajustados as partes subscrevem este instrumento em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma, em presença de duas (02) testemunhas instrumentais que também subscrevem 
para produção dos jurídicos e legais, sendo que uma das vias deste instrumento será entregue 
aCONTRATADA. 

Jequié, 25 de Março de 2020. 

Luiz Sergio Suzart M

ftLMEIDA 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CONTRATO N° 3012020 

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE 
PULVERIZADORES PARA LIMPEZA E 
DESINFECÇÃO DE AMBIENTES, PARA 
ATENDER AS DEMANDAS 
REFERENTES À EPIDEMIA DO COVID-
19 (NOVO CORONAVÍRUS).QUE ENTRE 
Si CELEBRAM, DE UM LADO O 
MUNCÍPIO DE JEQUIÉ E DO OUTRO A 
EMPRESA MFB MATERIAL DE 
CONSTRUÇÃO LTDA NA FORMA 
ABAIXO: 

O MUNICIPIO DE JEQUIÉ, ESTADO DA BAHIA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ sob o n.° 13.894.878/0001-60 , cuja sede da Prefeitura Municipal localiza-se na Praça Duque 40  
de Caxias SIN, bairro do Jequiezinho, Jequié-Bahia, neste ato representado pelo Sr. Prefeito, o 
Sr.Luiz Sérgio Suzarte Almeida, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade n.° 0646444808 
- expedida pela SSP/BA, CPF/MF n.° 710.610.375-68, doravante denominado abreviadamente 
MUNICIPIO, e MFB MATERIAL DE CONSTRUÇÃO LTDA,com endereço na Av Franz 
Gedeon,n 0 297, Centro, Jequié/BA,inscrita no CNPJ n° 34.196.147/0001-10, neste ato representando 
pelo seu sócio Valdir Carlos de Jesus Barreto inscrito no CPF sob n° 263.335.545-53 e RG n° 
02.700.216-04 SSP-BA, representante legal infra-firmado, doravante denominado abreviadamente 
CONTRATADA, celebram este contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

Cláusula Primeira - Do Fundamento Legal 

O presente instrumento é celebrado com fundamento legal no art. 24,inciso IV, da Lei 8.666193, que 
disciplina o caso de Dispensa de Licitação de n° 21/2020, c/c o Decreto Municipal n. ° 5.997 de 
janeiro de 2002. 

Cláusula Segunda - Objeto 

Aquisição de pulverizadores para limpeza e desinfecção de ambientes, para atender as demandas 

o 
	referentes à epidemia do covid-19 (novo coronavírus). 

	

ITEM 	COO. 	 ESPECIFICAÇÃO 	 QTD. 	 8. 

91755 PULVERIZADOR 13 LITROS PULVERIZADOR PARA PULVERIZAR 	 5 	1  
GRANULADOS E LJQUIDOS PARA AGRICULTURA, FRUTICULTURA, 
PECUÁRIA E COMBATE DE PRAGAS E VETORES, OPÇÃO NO COMBATE A 
DENGUE DE FORMA PRECISA E ECONÕMICA. DE FÁCIL MANUSEIO E 
GRANDE MOBILIDADE. ELIMINANDO OS FOCOS DE MOSQUITO EM 
LOCAIS DE DIFICIL ACESSO POTENTE. DE FÁCIL MANEJO, SEGURO E 
COM AMPLITUDE DO JATO DE ATÉ 12M (HORIZONTAL) E 1 1.5M 
(VERTICAL) PODE SER USADO COMO PULVERIZADOR. POLVILHADOR E 
SOPRADOR DADOS TÉCNICOS CAPACIDADE DO TANQUE DE 
COMBUSTIVEL (L) 1.5. CILINDRADA (CM') 56.5. PESO (1<0)111. POTÊNCIA 
(KWICV) 26/361 VOLUME DO RECIPIENTE (L) 13 

	

2 	 91756 PULVERIZADOR 14 LITROS PULVERIZADOR MULTIFUNCIONAL PODE 	 5 	UN 
SER USADO TANTO PARA LIQUIDO QUANTO PARA Pó POTENTE, COM 
GRANDE VELOCIDADE DE EXPULSÃO DE AR E ALCANCE POSSUI 
DIFERENTES AJUSTES DE VAZÀO DO LIQUIDO. QUE PERMITEM 
PULVERIZAR UMA ÁREA MAIOR EM MENOS TEMPO E COM MENOR 
ESFORÇO. PERMITE RÁPIDA TROCADO TANQUE DE LIQUIDO PARA PÓ. 
FACILITANDO O USO DE APLICAÇÕES DE GRANULADOS PODE TAMBÉM 
SER USADO COMO SOPRADOR EM TRABALHOS DE LIMPEZA 
RECOMENDADO PARA PULVERIZAÇÃO DE PRODUTOS 
FITOSSANITÁRIOS EM VINHAS, CAFEICULTURA. FRUTICULTURA. 
UNIDADE DE ARMAZENAMENTO DE GRÃOS. JARDINS. CONTROLE DE 
PRAGAS, PECUÁRIA. PASTAGEM. LAVOURA E COMBATE AO MOSQUITO 
DA DENGUE DADOS TÉCNICOS CAPACIDADE DO TANQUE DE 
COMBUST(VEL (L) 1,7. CILINDRADA (CM') 63.3. PESO (1<0)126 POTÊNCIA 
.f1<70/CVI 2.9119. VOLUME DO RECIPIENTE (L( 14 

Cláusula Terceira - Prazo 

VALOR UNIT. (R$( 	 VALOR TOTAL (R$( 

220800 	 1134000 

339000 	 1695000 

1 

O presente instrumento é celebrado por prazo determinado 
dias, contados a partir da data de assinatura deste termo, 
8.666/93. 

com vigência de 180 (cento e oitenta) 
podendo ser aditado nos termos da Lei 

) 



ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Parágrafo Primeiro 
Os produtos deverão ser entregues em normais condições de uso, conforme cronograma de entrega 
fornecido pela CONTRATANTE, observando o quantitativo solicitado e os locais determinados na 
respectiva Ordem de fornecimento para a entrega. 

Parágrafo Segundo 
As modificações ou prorrogações necessárias, somente serão admitidas se previamente autorizados 
pela CONTRATANTE. 

Cláusula Quarta - Valor 
O valor do presente instrumento é de R$ 27.990,00 (vinte e sete mil e novecentos e noventa reais) 
que corresponde à remuneração devida pelo MUNICÍPIO à CONTRATADA pela execução do objeto 
descrito na cláusula segunda. 

Parágrafo único - O(s) pagamento(s) será (ão) efetuados pelo MUNICÍPIO, da seguinte forma - DE 
ACORDO COM INFORMAÇÃO DA SECRETARIA. 

o Cláusula Quinta - Da Dotação Orçamentária 

As despesas derivadas deste Contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária e de 
créditos adicionais específicos, se necessários, previstos na verba Orçamentária do Poder Executivo. 

Unidade: 	 14- SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE - FUNDO MUNICIPAL DE 

Proj./Ativ.: 	 2124 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE GESTÃO DO SUS 

Elemento: 	 44905200 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

Fonte de Recurso: 14 - TRANSF. DE RECURSOS DO SUS 

Cláusula Sexta - Obrigações Gerais 

Além das obrigações anteriormente avençadas neste instrumento contratual, a CONTRATADA 
obriga-se a: 

a) submeter-se a fiscalização de proposto do MUNICÍPIO, que verificará os exatos termos do 
cumprimento contratual, devendo regularizar em prazo não superior a 48 horas, todas as faltas ou 
defeitos observados, 

. 	b) reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto 
do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de 
materiais empregados; 

c) responsabilizar-se pelos danos e/ou prejuízos causados, por si ou por prepostos, ao MUNICÍPIO ou 
terceiros decorrentes de culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pelo órgão interessado; 

d) responsabilizar-se diretamente por todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais e tributários resultantes da execução do contrato, isentando o Município de quaisquer 
obrigações contraídas com empregados, inclusive no que se refere a salários, férias, 13 0  salários, 
repousos semanais remunerados, horas extras ou quaisquer outros encargos decorrentes da relação 
de emprego de seu empregador; 
e) cadastrar-se no departamento de tributos do MUNICIPIO, para o recolhimento do correspondente 
ISSQN; 

f) exibir a comprovação de todos os recolhimentos e atualização de todos os encargos referidos nas 
alíneas anteriores, toda vez que vier receber quaisquer valores do CONTRATANTE, sob pena de 
retenção, enquanto não satisfazer tais obrigatoried
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eço_________ ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
1IIl 	 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Parágrafo único - A retenção de valores pelo MUNICÍPIO motivada pela ocorrência das hipóteses 
previstas nas alíneas anteriores desta Clausula, não isenta a CONTRATADA de efetivar a entrega 
dos produtos prevista neste instrumento, e, em caso de regularização da obrigação pactuada no pré-
citado dispositivo contratual, os valores correspondentes serão liberados pelo MUNICIPIO, sem 
incidência de juros ou correção monetária. 

Cláusula Sétima - Extinção E Rescisão Contratual 

O presente Contrato extinguir-se-à pela implementação do seu termo final, com o integral 
cumprimento das obrigações nele estipuladas, e, poderá ser rescindido, pelo descumprimento de 
qualquer cláusula ou obrigações pactuadas, e especialmente pela ocorrência das hipóteses previstas 
nos Artigos 77 e 78 da Lei n°. 8.666/93 de 22 de junho de 1993, cujos dispositivos a CONTRATADA 
declara conhecer, submetendo-se, irrestritamente, a todas as determinações estabelecidas. 

Cláusula Oitava - Multa e Penalidades 
O descumprimento de quaisquer obrigações, cláusulas, alíneas e itens deste Contrato, sujeitaram ao 
pagamento, por parte da contratada, de multa equivalente a 10% (dez por cento) sobre o valor total 

S da remuneração pactuada, acrescido de multa de 1% (um por cento) sobre o valor total da 
remuneração por cada dia em que perdurar a infração e juros de 1% ao mês, ficando ainda, o 
CONTRATADO sujeito a todas as penalidades estipuladas nos Artigos 81 a 88 da Lei 8.666/93 de 22 
junho de 1993,   se por qualquer meio ou motivo, justificadamente ou não, direta ou indiretamente, vier 
a dar causa a qualquer daqueles eventos. 

Cláusula Nona - Foro 
As partes contratantes comprometem-se ao integral cumprimento deste Contrato por si, herdeiros e 
ou sucessores, elegendo o foro da Comarca de Jequié, Estado da Bahia, com exclusão de qualquer 
outra decisão posterior, por mais privilegiado que seja para conhecer e dirimir as questões suscitadas 
deste instrumento. 

E por estarem contratados e ajustados as partes subscrevem este instrumento em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma, em presença de duas (02) testemunhas instrumentais que também subscrevem 
para produção dos jurídicos e legais, sendo que uma das vias deste instrumento será entregue 
aCONTRATADA. 

Jequié, 25 de Março de 2020. 

LUIZ SÉRGIO SUZARTE A 	IDA 
MUNICÍPIO 

Testemunhas: 
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e /R_* Çx a Estado da Bahia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 	 Data: 	 2510312020 

N° do Processo: 	44/2020 

GOVERNO CIDADÃO 	 TR's: 	 1512020 
J1PJJCOMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - COPEL 	 Contrato N°: 	3012020 

DISPENSA N°: 	2112020 

vn..éuah,fl.a4 TW4tIPS4CS 

RESERVA DE DOTAÇÃO * 

DISPENSA: 	 2112020 

Justificativa da 	
Lei 8.66611993, Art. 24 INCISO IV Dispensa: 

Prazo do Contrato: 	 180 dia(s) 

Credor: 	 217- MFB MATERIAL DE CONSTRUÇÃO LTDA 	 Telefone: 3525-2344 

Endereço: 	 AV. FRANZ GEDEON N° 297 

CNPJ/CPF: 	 34.196.14710001-10 	Cidade: JEQUIE 	 Estado: 	BA 

Unidade: 	 14 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE - FUNDO MUNICIPAL DE 

P oj.IAtiv.: 	 2124- MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE GESTÃO DO SUS 

 44905200 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

'
v-m, ento: 

e de Recurso: 	14 - TRANSE DE RECURSOS DO SUS 

Objeto: 
AQUISIÇÃO DE PULVERIZADORES PARA LIMPEZA E DESINFECÇÃO DE AMBIENTES, PARA ATENDER AS 
DEMANDAS REFERENTES À EPIDEMIA DO COVID-19 (NOVO CORONAVÍRUS). 

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO MATERIAL / SERVIÇO MARCA UNID. VALOR TOTAL 

PULVERIZADOR 13 LITROS PULVERIZADOR PARA PULVERIZAR 
GRANULADOS E LÍQUIDOS PARA AGRICULTURA, FRUTICULTURA, 
PECUÁRIA E COMBATE DE PRAGAS E VETORES, OPÇÃO NO 
COMBATE À DENGUE DE FORMA PRECISA E ECONÔMICA, DE FÁCIL 
MANUSEIO E GRANDE MOBILIDADE, ELIMINANDO OS FOCOS DE 

91755 
MOSQUITO EM LOCAIS DE DIFÍCIL ACESSO, POTENTE, ,  DE FÁCIL 

M UN 11 040 00 
MANDO, SEGURO E COM AMPLITUDE DO JATO DE ATE 12M 
(HORIZONTAL) E 11,5M (VERTICAL). PODE SER USADO COMO 
PULVERIZADOR, POLVILHADOR E SOPRADOR. DADOS TÉCNICOS 
CAPACIDADE DO TANQUE DE COMBUSTÍVEL (L) 1,5; CILINDRADA 
(CM 3 ) 56,5; PESO (KG) 11.1; POTÊNCIA (KW/CV) 2.6/3.5; VOLUME 
DO RECIPIENTE (L) 13.  

P- PULVERIZADOR 14 LITROS PULVERIZADOR MULTIFUNCIONAL: 
PODE SER USADO TANTO PARA LÍQUIDO QUANTO PARA PÓ. 
POTENTE, COM GRANDE VELOCIDADE DE EXPULSÃO DE AR E 
ALCANCE. POSSUI DIFERENTES AJUSTES DE VAZÃO DO LÍQUIDO, 
QUE PERMITEM PULVERIZAR UMA ÁREA MAIOR EM MENOS TEMPO 
E COM MENOR ESFORÇO. PERMITE RÁPIDA TROCA DO TANQUE DE 
LÍQUIDO PARA PÓ, FACILITANDO O USO DE APLICAÇÕES DE 

91756 
GRANULADOS, PODE TAMBÉM SER USADO COMO SOPRADOR EM 

M UN 16 950 00 
TRABALHOS DE LIMPEZA. RECOMENDADO PARA PULVERIZAÇÃO 
DE PRODUTOS FITOSSANITÁRIOS EM VINHAS, CAFEICULTURA, 
FRUTICULTURA, UNIDADE DE ARMAZENAMENTO DE GRÃOS, 
JARDINS, CONTROLE DE PRAGAS, PECUÁRIA, PASTAGEM, 
LAVOURA E COMBATE AO MOSQUITO DA DENGUE. DADOS 
TÉCNICOS CAPACIDADE DO TANQUE DE COMBUSTÍVEL (L) 1,7; 
CILINDRADA (CM 3 ) 63,3; PESO (KG) 12.8; POTÊNCIA -(KW/CV) 
2,9/3,9; VOLUME DO RECIPIENTE (L) 14.  

TOTAL: 	 27.990,00 

PRAS 

Dirsiora do Depêrtai 
Compras e Liciti 

Decreto n 21 
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Prefeitura Municipal de Jeguiê 
Contrato 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE )EQUIÉ 

•1I 	 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

EXTRATO DE CONTRATO N° 3012020 

Processo: 4412020 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, com sede na Praça Duque de Caxias, SIN, Jequiezinho, Jequié, 
Bahia, CEP: 45.208-903, inscrita no CNPJ sob n° 13.894.87810001-60. 

Contratada MFB MATERIAL DE CONSTRUÇÃO LTDA,com endereço na Av Franz Gedeon,n297, 
Centro,Jequié/BA,inscrita no CNPJ n°34.196.147/0001-10 

Objeto: Aquisição de pulverizadores para limpeza e desinfecção de ambientes, para atender as demandas referentes à 
epidemia do covid-19 (novo coronavirus). 

Fundamento Legal: Art. 24, Inciso IV, da Lei 8.666/93. 

Valor Global do Contrato: R$ 27,990,00 (vinte e sete mil e novecentos e noventa reais) 
Vigência: 180(cento e oitenta) dias. 

Praça Duque de Caxias, s/n - Fone 73-3526-8000- CEP 45.208-903 - Jequié - Bahia 

Praça Duque de Caxias 1 SIN  1 Jequiezinho  1 Jequié-Ba 

pmjequie.ba.ipmbrasiLorg.br  
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian 

C87F5F0674B1 EA9A5247BAF6BEC296D5 



PROCESSO ADMINISTRATIVO N 2  49/2020 

CONTRATO N 2  32/2020 

DISPENSA N 2  23/2020 

ÓRGÃO DE ORIGEM: PREFEITURA MUNICIPAL DE 

JEQUIÉ/BAS 

EMPRESA: CORP AMBIENTAL EIRELI. 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL PARA ATENDER 

A DEMANDA EMERGENCIAL REFERENTE A 

PANDEMIA DO COVID-19 EM NOSSO MUNICIPIO. 

31/03/2020 



PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIE 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE - FUNDO MUNICIPAL DE 

TERMO DE REFERÊNCIA N° 17 / 2020 

1. OBJETO 

AQUISIÇÃO DE MATERIAL PARA ATENDER A DEMANDA EMERGENCIAL REFERENTE A PANDEMIA DO COVID-19 EM NOSSO MUNICIPIO. 

2. JUSTIFICATIVA 

EM DECORRÊNCIA DA NECESSIDADE DE ENFRENTAMENTO PELO MUNICÍPIO AO COVID-19 (NOVO CORONAVÍRUS), DECLARADA PELA ORGANIZAÇÃO MUNDIAL DA 
SAÚDE (OMS) COMO PANDEMIA MUNDIAL, FATO IMPREVISÍVEL. VISANDO A PREVENÇÃO E/OU MINIMIZAÇÃO DA PROPAGAÇÃO DA DOENÇA, A SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE NECESSITA A AQUISIÇÃO DESSES MATERIAIS PARA HIGENIZAÇÃO E PREVENÇÃO. 

3. ESPECIFICAÇÃO 

ITEM 	COD. 	 ESPECIFICAÇÃO 	 QTD. 	 U. F. 	VALOR UNIT. (R$) 	VALOR TOTAL (R$) 
1 	82684 ÁLCOOL GEL 70%,ANTI-SÉPTICO EMBALAGEM DE 500 	 1.000 	UN 	 15,80 	 15.800,00 

ML. 

2 	85978 ÁLCOOL 70% EM GEL, 5 LITROS, CONTENDO DATA DE 	 150 	UN 	 134,00 	 20.100,00 
VALIDADE, MARCA DO FABRICANTE 

	

VALOR GLOBAL (R$): 	 35.900,00 

4. PRAZO DE VIGÊNCIA 

POR UM PERÍODO DE 180 (CENTO E OITENTA) DIAS. 

5. ESTIMATIVA DE VALOR 

635.900.00 (TRINTA E CINCO MIL E NOVECENTOS REAIS). 

6. DISPOSIÇÕES GERAIS/INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

7. FORMA DE PAGAMENTO 

CONFORME ORIENTAÇÃO DA SECRETARIA. 

8. DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

SECRETARIA 	 ELEMENTO DE DESPESA 	 PROJETO ATIVIDADE 	 FONTE DE RECURSO 	VALOR (R$) 

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE - 33903000 - MATERIAL DE 	2124 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE 14 - TRANSF. DE RECURSOS 	35.900,00 
FUNDO MUNICIPAL DE 	 CONSUMO 	 GESTÃO DO SUS 	 DO SUS 

9. FISCAL DO CONTRATO 

PRISCILLA OLIVEIRA 

k- lÉ, 0 de Março de 2020 

7 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIE 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE - FUNDO MUNICIPAL DE 

SOLICITAÇÃO DE DESPESA 
REFERENTE AO TR N° 17 1 2020 

N°SD 	 90390 /2020 

PROJETO DE ATIVIDADE 	 2124 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE GESTÃO DO SUS 

ELEMENTO DE DESPESA 	 33903000 - MATERIAL DE CONSUMO 

FONTE DE RECURSO 	 14 - TRANSF. DE RECURSOS DO SUS 

COD 	DESCRIÇÃO 	 VALOR (R$) 

82684 	ALCOOL GEL 70% EMBALAGEM DE 500 ML 	 15.800,00 

85978 	ÁLCOOL 70% EM GEL, 5 LITROS 	 20.100,00 

TOTAL SD (R$): 	 35.900,00 

TOTAL TR (R$): 	 35.900,00 

o 
	 (W) , 

o 
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Secretaria Municipal de Saúde de Jequié-BA 

Departamento de compras e licitações 

A/c: Priscila Moura 

Tendo em vista a situação atual em que nosso país se encontra, proliferação do 

COVID-19 - declarada pela Organização Mundial de Saúde - OMS como 

pandemia mundial, vislumbra-se a dificuldade desta Secretaria Municipal de Saúde, 

em conter o vírus. 

Ia 	Por estes motivos, o departamento de assistência à saúde está utilizando todos os 

métodos possíveis e humanos para conter o alastramento viral. 

Como critério inovador e necessário, cumpre informar que a Secretaria Municipal 

de Saúde de Jequié necessita urgentemente da aquisição de: álcool em gel 70%, para 

desinfecção de produtos, bem como para o uso diário dos profissionais de saúde. 

Sendo assim, pleiteia para que este setor, responsável pelas compras e licitações 

(contratos públicos), adquira o material instado acima para este ente, com a 

Finalidade dos agentes intervirem na propagação dos efeitos do COVID-19. 

São esses os termos em que pedem as solicitações. 

em mais para o momento, contando sempre com o apoio institucional deste setor, 

e a colaboração de todos os profissionais envolvidos, aproveito a oportunidade para 

reiterar os protestos de estima e apreço. 

Au CiCIL Fêca Andra de 
Dretcr3 c7 	stécia á Saúde 

Dicreton119 02119 

ANA CICÍLIA FONSECA ANDRADE 

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ASSITÊNCIA À SAÚDE 
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ESTADO Í)ABkHIA 
PREFEITuÁ MUNICIPAL DE .JEQUIÉ 
SECRETAíU/ AUNICIPAL DE SAÚDE 

Jcnié, 23 d< março dc 2020, 

Ot'icit' li" 226/202() 

À 
justiça lcdral 

Se ç,- 	dcJcquié— Ba 
Extuo. Sr, jui7 Federal Dr, Jorge Pcioto 

Exmo. Sr. juiz de Direito, 

!:r -,-C(-  de nc CSSId2dC do cntrcnlan;cntc) neste \Íunicípio da pandern:i Covid. 1 '). venh.i 

meio deste documento, apresentar plano dc ação imcdiat:i, visindo a prevenção OU 

rntnimiaç3o da propagação da doença, através da UtdtZaÇO dc insumos/maeriais 

complc:nentarrs, que pOdCri;lfl) Ser adcjLidos mediante tiberaço de recursos t:Inceiros 

tal fim. 

A ntur, apesar dos esforÇOS incansávci dos Recursos Flurnatios que CSt(.) a disposição da 

Sccictaria Municipal de Saúde para o enfrentamento da pandemia, faz -se mister, ti cmprci 

de diversos outros dispositivos, incJuindoieste plano, a R1111SÇ.i() dc inarnos. 

te entjd', 	de 1 inçr mão de recursos próprios do muriCp() c rssc do 

tLro d Saúde para aquisição de materiais médico-liospiraLarc, piII c'ntlaccr 

pr.de:raa de t.!manha pr orção tais recursos SC tofliam jflSUtCientc' ptra atendera todas 

a' Çíe (uc • crio cxc utadas durante op4ríodo Crítico (te possívd )fO[JlÇ 	local. 

lcsahc-s t;ue i\1unicípi dc fcjiiié tclfl pnr'imttl;inente 1 3.00() Itirantes. l'tra que a 

cccuÇO de a m 1 )h u' 1 k cnfscntawcttt O 	li C11Ç:L seja e ica, i Tcs5ita - 	tia ut i lt:taçto ck 

101 liii 11S C e tJij)tlflCfltoS, de II()d() a prot eger  ( IN 1)r(1i1sitL11s de S:tLIIId' ijuc hino 

par. di [)tO1(t.4), l)Cfl1 COOU? OS utuiiius da rede SUS e população cia cr,t1. 

Ii 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

j\tualmcntc, coníormc dito alhures, os. isumos que hoje se encontram a diSpOSiÇaO cia 

Secretaria de Saúde, estão se tornando ccsos/insuÍcícntcs cm virtude do grande número 

de :tçócs que deveio ser executadas o qUnto antes. 

;\ USenCla de i)ltcnais tais como: sane, n csJEPI'S  e recipientes para descarte de resíduos, 

ccil:lmCntC provocariam um cenário catio de propagação da doença, risco à p()pu!aÇào e 

aos pro íissionais de saúde, trabalhadores idispcnsvcis neste momento turbulcnto. 

Os Decretos Municipais de númc ros 20.349/2020 e 20,352/2020 dctcrnii riam, dcntrc outras 

ações, O fechamento de CstaJciccimcntoscomcrciais tais como, bares, lanchonetes, lojas e 

prestadores dc serviços tais como: academias, escolas, oficinas mccànicas, dentre outros, 

PC rmiri rido apenas que se mantenham funcionamento os estabelecimentos comerciais 

destinados à venda de alimentos e medicamentos, e no âmbito dos prestadores de serviços, 

is i;stituiçõcs dc saúde. 

Contudo, apesar de todo o esforço cm rcgdo para a execução das ações cicncadas nas 

Normas Municipais supra, todo ele ciirá or terra se não houver o emprego dos marcilais 

necessários. 

Ciente de que Vossa Excelência tem sob sua jurisdição recursos financeiros, cuja importância 

informada pela Diretora da Secretaria subtituta, Dra. Patrícia, é de R$ 208.948,(0 (duzentos 

e (3 iw mil, novecentos e quarenta e oito reais) que poderiam ser destinados para fins 

emergências de combate ao Covid - 1 9jelencamos abaixo a relação daqueles materiais que 

já se encontram cm falta e que são dc1114iidamcntc importantes: 

1.  ÁGUA SANITAR[i\  

2.  COOL c;EL t)OSTiC500G 

3.  
4.  
5.  

COPO 200 ML COMI00 UND 
SINFEi'ANTE  

DETERGENTE 
TENSADORALCQOLEMGEL  

FLANELA  
(V 
07. 

()s iOP COM BALDE  
9.  PANO Dl(E-iÃO 
10. PAPEI TOALHA INTERFOLHA  
11. TORTA PAPEL TOALHA  
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ESTADO DAIB)\HIA 
PREFEITURÁ MUNICIPAL DE.EQUIE 

U 
,.. 	 SECRETARIi FJ1UNICIPALDE SAUDE 

12. 

 

PORTA S j  
1 3. RI1 'II.. 	R)P FSFR l(;Á() 	4)M 1'l RÃS D1 	,\ Lo 
1 	. SAI3ON1'1: LIOL.1I130 ---------- 
i AI (O( )1 ,\ 70V4 1 

____ i\\ 1 \Ti\ 1 1)1 	M\NG 	1 IR íi\ E N 1 	- - - 
T. AV[NTAI.DI.: MX•\ LONGA TN1 

1 g 
___  

3Mi\rÀDV(Ç(1,\ 1 ON(JA(/JTXUCO NOS PU'\JÍjQS_ 
20. LUVA G CX C/ 	UN15  
21. TUV\ Ni CX C/50 IJND - 

1.UV!\ 1'("X  C/50 UNO  22. 
XPCX C,'50 UNI)  

I.As(;AR\ c1IUJR(;1c1\ c:/IQo  24. 
25. SACO 1)E LIXO TIOSP. 1 t)orJr 
26. TOUCA 	 C/iOO 	- 
27 OCI 1 OS Dl PRO 11 Çi\() ENDIVIDUAL, TRANSPARENTE  

28. M.ACt\ CÃO TMPE1UvIEA\' 
29. PROTETOR FACIAL 1NCOLR 

Outrossim, no menos importante ressiIt r, CIUC  o recurso financeiro, CaSO seja clesirinado, 

será utilizado para aquisição dos materiaisatravés das modalidade; de compras previstas no 

O rdcnamcntojuiídico. 

Salientando, que não serão olvidados na tura aquisição, o necessário rigor na obtenção de 

preços mais vantajosos para .i. Administ ão Pública, a imperiosa necessidade di prestação 

de contas ao Tribunal de Contas cia E. ão e quaisquer Órgãos de Controle, a 1isuii e 

transparência dos Atos. 

.. Além do:  mais, na incansivcI busca de snviguardaro Direi to à saúde envida, dos mun(cipcs 

e dos profissionais d;i área da saúde(cmhatcntcs da linha de frente), esta Secretada 

Municipal de Saúde dcJcquié, continua na • utn para a diminuiçãoda propagaçiíodo COVlD-

1 9, bem como o tratamento dos pacientes que estão sobre avaliação e o caso já detectado. 

(n efeito, informa-se ciuie alcm de cnvia•OS documentos atinentes as 1icitaçics ao orgos 

de controle compctciitc, csa Secrctri i Municipal de Saúde, valciii.lO-sC do qu:lnro 

preconizado na recomendação n °  do Ministcno Público do Fstado da 'Bahia. 4 

Promotoria de Justiça de Jec1uié, cnca minará todos os seus rlmcedimcritos licitacórios ao 

ármino deste surto epidcmiokgico para nhS Iisc C COfl Fe r nc ia. 
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/ESTADO DABHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE .JEQUIÉ 

f SECRETARIA Mi UNIUPAL DE SAUDE 

\o mais, a Sccrctaria Municipal de Saúde, no que se refere ao piano aludido :cin 

iprescntado flO UXCCIcflt.íSSirno Senhor Doutor Juiz Federal Jorge Pexota, coloca-c i 

disposço pa ra que 20 final do surto epidemiológico, informar como foram realizados o uso 

do recurso e as suas rcpcctivas cornprvaçôcs. 

Sïio estes os lermos cm que pede dc feri mcm.o, 

õ j  
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SEÇÃO JUDICIÁRIA DA BAHIA 

DECISÃO - 10006410 

Trata-se de oficio encaminhado pela Prefeitura de Jequié a este Juízo, hoje, dia 23 de março de 2020, informando 
sobre a necessidade de robustecimento da capacidade financeira do Município para a adoção de medidas de 
combate à doença Covid-19, causada pelo vírus SARS-CoV-2. 

A situação de profunda instabilidade social causada pela pandemia é notória, bem assim, a insuficiência de recursos 
do Poder Público, notadamente os Municípios, para o combate a tal problema. O CNJ possui atos normativos que 
incentivam e disciplinam a aplicação de recursos derivados de condenações proferidas pelo Poder Judiciário, 
indicando a necessidade de se reverter tais recursos em ações de cunho social. Este Juízo mantém cadastro de 
entidades sociais, inscritas por meio de edital, habilitadas a ser destinatárias destes recursos. 

*A Resolução n. 154, de 13 de julho de 2012 - CNJ, assim dispõe: "Art. 2°. Os valores depositados, referidos no 
ar!. / °, quando não destinados à vitima ou aos seus dependentes, serão, preferencialmente, destinados à 
entidade pública ou privada com finalidade social, previamente conveniada, ou para atividade de caráter 
essencial à segurança pública, educação e saúde, desde que estas atendam às áreas vitais de relevante 
cunho social, a critério da unidade gestora" ( ... ) "Art. 4°. O manejo e a destinação desses recursos, que 
são públicos, devem ser norteados pelos princípios constitucionais da Administração Pública, previstos, 
dentre outros, dispositivos no art. 37, caput, da Constituição Federal, sem se olvidar da indispensável e 
formal prestação de contas perante a unidade gestora, sob pena de responsabilidade, ficando assegurada 
a publicidade e a transparência na destinação dos recursos". 

Ademais, atos recentes editados pelo CNJ por ensejo da própria pandemia, quais sejam, a Recomendação n. 62, de 
17 de março de 2020 e a Resolução n. 313, de 19 de março de 2020, fomentam a atuação do Judiciário no sentido 
de destinar os recursos sob sua custódia, derivados de condenações em processos judiciais. 

Não há dúvidas de que o pleito municipal se insere, mais que qualquer outro pleito e mais que em todos os 
momentos pretéritos, na razão de ser dos institutos acima mencionados. Portanto, a demanda apresentada pelo 
Município é legítima e encontra fundamento fático-normativo. 

*Porém, a destinação deve seguir a demanda apresentada pelo Município, não se vinculado a valores eventualmente 
depositados em conta judicial. Sendo assim, é necessário que o oficio seja instruído com maior detalhamento acerca 
dos bens para aquisição ali apresentados. Deste modo, intime-se o Município, por meios virtuais, para que informe, 
com a maior brevidade possível, a estimativa do quantitativo dos materiais que pretende adquirir, conforme 
indicado no ofício, com os respectivos valores, bem como a conta corrente para a qual serão destinados os 
recursos. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

Jequié/BA, 23 de março de 2020. 

JORGE PEIXOTO 
Juiz Federal 

e i Documento assinado eletronicamente por Jorge Souza Peixoto, Juiz Federal Substituto, em 
23/03/2020, às 19:13 (horário de Brasília), conforme art. 1°, III, 'b", da Lei 11.419/2006. 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Jequié, 24 de março de 2020. 

Ofício n° 227/2020 

À 
Justiça Federal 
Seção Judiciária de Jequié - Ba 
Exmo. Sr. Juiz Federal Dr. Jorge Peixoto 

Exrno. Sr. Juiz de Direito, 

Àh initio, conforme emanado na decisão judicial de n° 10006410, deste juízo, onde 

solicita as seguintes informações: a) a estimativa do quantitativo dos materiais; b) os 

rcspccuvos valores dos materiais; e c) conta corrente para a qual ser ão destinados OS 

recursos. 

Nesse passo, visando responder o quanto requerido na decisão judicial de número 

em epígrafe, seguem as informações abaixo, vejamos. 

No que tangem aos itens a e b, observa-se que os valores mencionados, são valores 

de mercado cm condições normais de oferta e procura. 

Sendo assim, mesmo com as pesquisas e as tentativas de cotações em que o setor 

de compras e licitações desta Secretaria Municipal de Saúde estão a todo o momento 

tentando realizar, ainda, poderá haver mudanças nos preços no momento cm que se 

encontrar os prestadores. 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

o 

o 

A situação é calamitosa Excelência, itens corno máscaras, álcool em gel e produtos 

de EPI (equipamentos de proteção), não estamos conseguindo encontrar em 

nenhum fornecedor, permanecendo uma luta constante. 

-õ:i-:- ÁGUA SANITARJA 50 CAIXAS R$ 54,49 cada R$ 2.724 3 50 
caixa 

2.  ÁLCOOL 	GEL 4000 FR\SCXDS R$ 	12,50 R$ 50.000,00 
DOMESTICO 500G  Frasco  

3.  COPO 200 ML COM 1000 PACOTES R$ 6,85 Pacote R$ 6.850,00 
100 UND  

4.  DESINFETANTE 51 2200 UNIDADES R$ 	1()51 R$ 23.122,00 
Pacote 

5.  DETERGENTE 500 2200 UNIDADES R$ 	1,49 R$ 3.278,00 
-- nd  unidade  
6.  DISPENSADOR 100 UNIDADES R$34,00Unida. RS 3.400,00 

ALCOOL EM GEL  de  
7.  FLANELA 500 UNIDADES R$1 3 90 R$ 950,00 

Unidade  
8.  MOP COM BALDE 50 UNIDADES R$42,90Unida R$ 2.145,00 

de  
9.  PANO DE CHÃo 100 UNTD:\l)lS R$ 	2 3 75 R$ 275 3 00 

unidade  
10. PAPEL 	TOALHA 100 UNJD:\DES R$10,70Unida R$ 1.070 5 00 

INTERFOLHA 100 fis  de  
11. PORTA 	PAPEL 400 UNIDADES R$27,43Unida R$ 10.972 5 00 

TOALHA de 	 1 

12. PORTA 	SABÃO 100 UNIDADES R$24,90unidad R$ 2.490 00 
e 

13. REFIL 	MOP 50 UNIDADES R$ 	16,28 R$ 8145 00 
ESFREGÃO 	COM Unidades 
TIRAS 	IDE 
ALGODÃO  

14. SABONETE 100 UNIDADES R$ 	17,99 R$ 1.799 3 00 
LÍQUIDO 51  Unidade  

H ÁLCOOL 	À 	70% 7000 FRASCOS R$ 	12,90 R$ 90.300 00 
LÍQUIDO IL   Unidade  

16 ÁLCOOL - 	GET 5000 FRASCOS R$ 	57 1 90 R$ 289 500,00 

HOSPITALAR 5L  Frasco  
AVENTAL 	DE 3200 UNIDADES R$ 	35,26 RS 11-2 ,8U5 00 

LI 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

I4vLANGA 	CUR 1 A unidade 
TNT  

18. AVENTAL 	DE 7200 UNIDADES R$ 	39,16 R$ 281.952 5 00 
MANGA 	LONGA unidade 
TNT  

19. AVENTAL DE PVC 200 UNIDADES R$ 	29,90 R$ 5.980,00 
MANGA LONGA C/ Unidade 
ELÁSTICO 	NOS 
PUN HOS  

20. LUVA G CX C/50 800 UNIDADES R$ 	19,90 R$ 15.920,00 
UND  Unidade  

21. LUVA M CX C/50 4000 UNIDADES R$ 	17,90 R$ 71.600 3 00 
UND  unidade  

22. LUVA P CX C/50 800 UNIDADES R$ 15,30 RS 12.2400 
UND  

23. LUVA XP CX C/50 4000 UNIDADES R$ 12,45 R.$ 49.800,00 
UND  

24. MÁSCARA 5000 PACOTES R$ 79,30 R$ 396.500,00 
CIRURGICA C/100  

25. SACO 	DE 	LIXO 1000 UNIDADES R$ 28,10 R$ 2.810,00 
HOSP. 100LT  

26. TOUCA 1000 PACOTES 149,50 R$ 149.500 3 00 
DESC.ARTÁVE1.2 
CI.RURGICA C/100  

1 27. ÓCULOS 	DE 150 UNIDADES R$ 	5,51 R$ 826,50 
PROTEÇÃO unidade 
INDIVIDUAL 
TRANSPARENTE  
MACACÃO 500 UNIDADES R$ 21 1 90 R$ 10.950,00 
IMPERMEAVÉL  

29. PROTETOR FACIAL 150 UNIDADES W32,30 R$ 495 5 00 
INCOLOR _____________ 

Com isso, o valor total dos itens que esta Secretaria Municipal de Saúde necessita 

para ajudar no combate ao combate epidemiológico instaurado pelo COVID-19, 

com os preços médios de mercado, totalizam no importe de R$ 1.601.95 (hum 

milho, seiscentos e um mil e noventa e cinco reais). 

Desse modo, a quantia que este juízo conseguir disponibilizar para fomentar o 

combate cpidcmiológico será muito bem vinda. Ajudará a resguardar os direitos 

fundamentais de todos nós munícipes desta cidade. 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Por fim, como solicitado no item c, a conta da Secretaria Municipal de Saúde, Conta 

Corrente n 45.068-5, agência 0060-4, em nome do Fundo Municipal de Saúde de 

Jeuié, inscrito no CNPJ de n° 09.436.466/0001-09. 

termos cm que pede deferimento, 

Vitor do Am 	it s Lavinsky 
Secretário Mu - i 1 de Saúde. 

1 



DECISÃO- 10011551 

PROCESSO SEI N. 0003776-86.2020.4.01.8004. 

Trata-se de procedimento para destinação de recursos à área de Saúde do Município de Jequié/Ba, sede desta 
Subseção Judiciária. 

Este Juízo deu início a tratativas com o Município de Jequié, informando sobre a existência de recursos financeiros 
depositados em contas judiciais, derivados de condenações, que poderiam ser revertidos ao ente público, auxiliando 
nas ações municipais de saúde no atual estado de calamidade. 

Foi encaminhado ofício pela Prefeitura de Jequié, ontem, dia 23 de março de 2020, informando sobre a necessidade 
de robustecimento da capacidade financeira do Município para a adoção de medidas de combate à doença Covid-
195  causada pelo vírus SARS-CoV-2. 

Em despacho proferido no mesmo dia, este Juízo determinou que a Prefeitura detalhasse os objetos das compras, 
bem como indicasse a conta bancária para depósito, conforme determinam as resoluções do CNJ e TRF 1' Região 
incidentes no caso. 

Novo oficio foi encaminhado  pela Prefeitura no dia 24 de março de 2020, no qual detalha e realça a situação de 
calamidade que assola o Município, informando a necessidade de compra de diversos equipamentos e suprimentos 
no importe de R$ 1.601,95 (um milhão, seiscentos e um mil reais e noventa e cinco centavos). 

Decisão deste Juízo ainda no dia de hoje saneou o feito e determinou a oitiva do MPF. 

O MPF se manifestou poucas horas depois, concordando com o pleito municipal e ressaltando a necessidade de 
atuação dos entes estatais na tentativa de combate à pandemia, bem como anexou recomendação do Ministério 
Público Estadual para que o Município adote as cautelas necessárias para os gastos públicos, mesmo em cenário de 
instabilidade social. 

0 É o breve relatório. Decido. 

Conforme já delimitado por este Juízo nas decisões precedentes neste feito, a situação de profunda instabilidade 
social causada pela pandemia é notória, bem assim, a insuficiência de recursos do Poder Público, notadamente os 
Municípios, para o combate a tal problema. O CNJ possui atos normativos que incentivam e disciplinam a aplicação 
de recursos derivados de condenações proferidas pelo Poder Judiciário, indicando a necessidade de se reverter tais 
recursos em ações de cunho social. Este Juízo, inclusive, mantém cadastro de entidades sociais, inscritas por meio 
de edital, habilitadas a ser destinatárias destes recursos. 

A Resolução n. 154, de 13 de julho de 2012 - CNJ, assim dispõe: "Art. 2 "  Os valores depositados, referidos no 
ar!. 1°, quando não destinados à vitima ou aos seus dependentes, serão, preferencialmente, destinados à 
entidade pública ou privada ~finalidade social, previamente conveniada, ou para atividade de caráter 
essencial à segurança pública, educação e saúde, desde que estas atendam às áreas vitais de relevante 
cunho social, a critério da unidade gestora" ( ... ) "Art. 40  O manejo e a destinação desses recursos, que 
são públicos, devem ser norteados pelos princípios constitucionais da Administração Pública, previstos, 
dentre outros, dispositivos no art. 37, caput, da Constituição Federal, sem se olvidar da indispensável e 
formal prestação de contas perante a unidade gestora, sob pena de responsabilidade, ficando assegurada 
a publicidade e a transparência na destinação dos recursos". 

Ademais, atos recentes editados pelo CNJ por ensejo da própria pandemia, quais sejam, a Recomendação n. 62, de 
17 de março de 2020 e a Resolução n. 313, de 19 de março de 2020, fomentam a atuação do Judiciário no sentido 



de destinar os recursos sob sua custódia, derivados de condenações em processos judiciais. 

No dia 23 de março, o TRF da 1° Região também editou Provimento COGER identificado pelo número 10006816, 
nos autos eletrônicos PASEI 0007536-55.2020.4.01.8000, disciplinando os procedimentos envolvendo a situação 
acima narrada. 

É indubitável que o pleito municipal se insere, mais que qualquer outro pleito e mais que em todos os 
momentos pretéritos, na razão de ser dos institutos acima mencionados. A reversão dos recursos 
erigidos de condenações judiciais para a área de saúde do Município em momento de iminente colapso 
social é mais que necessária, tanto para a atuação nos casos de moléstia instaurada quanto, 
principalmente, para a proteção da sociedade e agentes de saúde na tentativa de evitar a contaminação 
imediata. A lista apresentada pelo Município em oficio anexo ilustra muito bem esta constatação, uma 
vez que, entre outras, há a indicação de necessidade premente de compra de máscaras, vestimentas, 
álcool, detergentes, desinfetantes etc. 

Portanto, a demanda apresentada pelo Município é legítima e encontra fundamento fático-normativo. 

Conforme oficio encaminhado pela Prefeitura, o Município necessita de R$ 1.601,95 (um milhão, seiscentos e um 
mil reais e noventa e cinco centavos) para aquisição dos bens ali listados. 

•Após somar os valores que existem à disposição deste Juízo, conforme certidão da Secretaria anexada, chegou-se 
à quantia de R$ 244.078,98 (duzentos e quarenta e quatro mil, setenta e oito reais e noventa e oito centavos). 
Embora não seja suficiente para fazer frente à totalidade das despesas estimadas, o valor existente já representa 
parcela considerável e em volume razoável para auxiliar a população jequieense e das cidades vizinhas, levando-se 
em conta que Jequié é polo regional e recebe pacientes de outras cidades para atendimento em suas instalações 
públicas. 

Por tudo quanto exposto, defiro o repasse imediato dos recursos disponíveis nas contas judiciais vinculadas aos 
processos sob a jurisdição deste Juízo, cuja lista se encontra na Certidão 10008741, neste feito. 

Em consequência. determino que seja oficiada a Caixa Econômica Federal para que promova a 
transferência imediata de R$ 244.078.98 (duzentos e quarenta e quatro mil setenta e oito reais e 
noventa e oito centavos), acrescidos de eventuais atualizações monetárias, para a Conta Corrente do 
Fundo Municipal de Saúde de Jequié, inscrito no CNPJf1'1F sob o n. 09.436.466.0001-09, no Banco do 
Brasil, de n. 45.068-5, agência 0060-4. 

Ressalto que, não obstante a situação de emergência na saúde pública e conseqüente flexibilização na forma de 
compra dos bens, não se pode olvidar este feito trata de recursos públicos, destinados à sociedade e o gestor deve 
tratá-los com a cautela e rigor necessários, principalmente para a boa prestação do serviço público e, também, para 
evitar responsabilização posterior. Neste sentido, merecem realce as recomendações do Ministério Público quanto 
a atuação estatal na situação de calamidade, máxime a observância das determinações da Lei n. 13.979/20. 

Registro que as manifestações do Secretário de Saúde na solicitação dos valores ficam convertidas em Termo de 
Responsabilidade, ficando ele vinculado como gestor dos recursos transferidos. 

Nos termos do art. 50,  IV e alínea "e", da Resolução COGER 10006816, a Prefeitura deve se comprometer a "dar 
amplo conhecimento ao público - por meio de cartaz ou placa afixada na instituição ou em suas redes 
sociais de que o projeto selecionado conta com recursos da Justiça Federal". 
O gestor responsável deve prestar contas da aplicação dos recursos aqui disponibilizados no prazo de 40 dias. 

Intimem-se a Prefeitura Municipal de Jequié, a Câmara Municipal de Jequié e o MPF, conferindo ampla 
publicidade a esta decisão. 

Diligencie a Secretaria os atos necessários ao cumprimento. 

Cumpra-se, com urgência. 

Após o término do período de plantão extraordinário, anexe-se esta decisão aos autos dos processos que originaram 
os recursos financeiros. 



Jequié/BA, 24 de março de 2020. 

JORGE PEIXOTO 
Juiz Federal 

1• 

1  sei! 9] Documento assinado eletronicamente por Jorge Souza Peixoto, Juiz Federal Substituto, em 
J anut'a 	1 24/03/2020, às 16:50 (horário de Brasília), conforme art. l, III, "b't, da Lei 11.419/2006. 

erÓn..z 	J 
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site 
httpu/portal.trfl .jus.br/portaltrfl/servicos/verifica-processo.htm  informando o código verificador 
10011551 eo código CRCADD9l375. 
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J'jiih", 25 (1v' (11try) dv' 2020, 

()tTcio n" 228/202() 

Á 
Justiça Federal 
Seção Judiciária de Jcquié - BA. 
Exmo. Sr. Dr. Juiz Federal Jorge Peixoto 

o 
Exmo. Sr. Juiz, 

Eu, VITOR DO AMOR SANTOS LAVINSKY, Secretário Municipal de Saúde 

dc Jcc.juié, Decreto Municipal no 19.421/2018, baseando-me no exposto na decisão 

judicial n 10011551, Processo SEI de no 0003776-86.2020,4.01.8004, comprometo-

me, nos termos do art. 5", IV, alínea "e", da resolução COGER o° 10006816, aplicar 

os valores conforme planilha enviada anteriormente, bem como a dar publicidade 

no uso dos recursos, ressaltando que os mesmos foram oriundos da fomentação 

o proferida peia justiça Federal. 

Além do mais, presumi contas dos recursos e suas aplicações no prazo definido de 

40 (qurenta) dias, aprs a respecti a 	 va transação bancária. 

Vitor do Amos Lavinsky  
Secretário M 

G 
'cipal de Saúde. 

L)ígitalizacio com UamScanr 



(http://www.jequie.ba.gov.br ) 

RESPONSABILIDADE E TRANSPARÊNCIA 

MENU V 

SECOM - Secretaria de Comunicação - quinta-feira, 26 de março, 2020 

COMBATFE AO 
• 	rrir 

't N NA--UNW1  1 R U S 
RECURSOS PARA A PREFEITURA DE JEQUIÉ 

_) 1 iS T Ç_ A. i-EE)E k/\L 

A Prefeitura de Jequié vem, desde a chegada da pandemia de coronavírus na cidade, 
implementando ações para evitar a disseminação da doença entre a população, por meio 
de um trabalho coletivo da Secretaria de Saúde com as demais Secretarias, com os 



departamentos e órgãos municipais, estaduais e federais. Entre essas ações, foi criado o 
Núcleo de Ações Estratégicas para o Controle do Coronavírus, responsável por 
centralizar o atendimento, planejamento e execuções das políticas de saúde, a fim de 
minimizar os impactos junto à população. 

Para auxiliar o município, que é um poio regional de saúde, nessa situação de 
emergência, a Justiça Federal, Subseção de Jequié, informando sobre a existência de 
recursos financeiros depositados em contas judiciais derivados de condenações que 
poderiam ser revertidos ao ente público, auxiliando nas ações municipais de saúde, 
determinou, nesta segunda-feira, dia 23, o repasse de R$ 244.078,98 (duzentos e 
quarenta e quatro mil, setenta e oito reais e noventa e oito centavos) para que a 
Prefeitura de Jequié adquira diversos equipamentos e suprimentos como máscaras, 
vestimentas, álcool, detergentes, desinfetantes, entre outros, para fortalecimento da 
prevenção e combate ao coronavírus. 

.

De acordo com o juiz federal, Jorge Peixoto, a administração municipal, através do 
secretário de Saúde, será o gestor dos recursos liberados, devendo se comprometer com 
a boa aplicação dos mesmos e, ainda, deverá prestar contas dentro de 40 dias. 

"Agradeço a Justiça Federal, em Jequié, sobretudo ao juiz federal, Jorge 
Peixoto, que diligenciou à Secretaria Municipal de Saúde, o aporte desses 
recursos que vão nos ajudar, e muito, a fortalecer o enfretamento e combate à 
pandemia de coronavírus, com a aquisição desses equipamentos e 
suprimentos tão imprescindíveis ao trabalho das equipes de saúde e à 
população.", disse o prefeito de Jequié, Sérgio da Gameleira. 

Confira a decisão da Justiça Federal, Subseção de Jequié, neste link: 

Seção Judiciária da Bahia - Decisão - 10011551 (http://www.jequie.ba.gov.br/wp-
content/uploads/2020/03/Seção -Judiciária -da-Bahia -Decisão -  10011551 .pdf) 

(https://www.facebook.com/prefeiturajequie) 	(https://www.instagram.com/prefeiturajequie/)  

'I4- (https://soundcloud.com/secomjequie)  

0 (https://www.youtube.com/channel/UC7698bxRk4zyUUU1wZEAZGA)  

© 2017 - PREFEITURA DE JEQUIÉ 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
ASSESSORIA JURÍDICA 

PARECER JURÍDICO 

Ofício jurídico n° 42 

Jequié, 30 de Março de 2020. 

Secretaria Municipal de Saúde deJequié 
SETOR: DEPARTAMENTO DE COMPRAS DE MEDICAMENTOS 
A/c: Priscila Moura 

Ementa: PARECER JURÍDICO. AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE HIGIENE. 

ÁLCOOL EM GEL. DISPENSA DE LICITAÇÃO. INTELIGÊNCIA DO ART. 245  

INCISO IV, DA LEI 8.666/1993. CONTRATAÇÃO DIRETA. CALAMIDADE 

PÚBLICA. FATO IMPREVISÍVEL. COVID -19. 

Ah initio, tendo em vista a situação atual em que nosso país se encontra, proliferação do 

COVID-19 - declarada pela Organização Mundial de Saúde - OMS como pandemia 

mundial, vislumbra-se a dificuldade desta Secretaria Municipal de Saúde, para conter a 

proliferação do vírus. 

o 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
ASSESSORIA JURÍDICA 

Nesse passo, cumpre informar que nos registros de preço desta Secretaria Municipal de 

Saúde foi consultado se haviam a requisição de algum fornecedor dos produtos instados no 

Termo de referência n° 17/2020. 

Questionada a imprescindibilidadc destes utensílios, restou informado pelos agentes de 

saúde competentes (conforme documento de justificativa anexo), que o material de higiene, 

é de suma importância para o combate manifestado pelo vírus, servindo primordialmente 

no auxílio dos profissionais de saúde para as ações diretas. 

Com isso, a situação cpidemiológica precisa ser contida e a Secretaria de saúde necessita 

utilizar de todos os esforços e meios cabíveis para conter a proliferação do vírus, que em 

outros Municípios e Estados estão se alastrando de maneira muito célere. 

No mais, independente da contratação (direta ou indireta), a Secretaria Municipal de Saúde, 

está procurando todos os meios para desacelerar os eminentes riscos virais, e para tanto, se 

faz obrigatório utilizar todos os materiais e meios necessários que reforcem essa 

intervenção. 

Sendo assim, visando assegurar o direito público (princípio da primazia do interesse 

público) primário e secundário, e automaticamente, os direitos fundamentais 

constitucionais, como o Direito a vida e a saúde, é forçoso proferir a contratação 

emergencial, com fulcro no art. 24, IV, da lei 8.666/93, visto a imp revi sibilidade e a 

calamidade do caso em espeque. 

Assjrn reza o seu artigo 24, inciso IV: 

4r1. 24. 1,` 	a /ici1aâo: 

(..) 
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IV - nos casos de emeiência ou de calamidade pública, quando caraderiada 

ugéncia de atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer 

a seuran'a de pessoas, obras, serv4'oj;  equipamentos e outros bens, públicos ou 

particulares, e somente para os bens necessários ao atendimento da situação 

emer<gencial ou calamitosa e para as parcelas de obras e serviços que possam ser 

concluídas no prao máximo de 780 (cento e oitenta) dias consecutivos e 

ininterritp1os, contados da ocorrê'ncia da emerpência ou calamidade, vedada a 

prorroaão dos re.pectivos coniratos, 

S Neste diapasão, cumpre instar que calamidade pública seriam fatos provocados por 

desastres naturais que causam grandes prejuízos à região afetada (ex: inundações, secas, 

epidemias, etc), no caso em análise, a epidemia do COVTD-19. 

Igualmente, reforça-se a ideia de que o surto epidémico era impossível de se prever, visto 

que, sua lastração em nosso território aconteceu de forma veloz e desenfreada, já existindo 

neste ente caso confirmado com a doença. 

Nesse sentido, resta nítido que a licitação em espeque não está em desconformidade com o 

entendimento prescrito pelo Tribunal de Contas da união- TCU: 

L 
O Tribunal Pleno, diante das razões expostas pelo Relator, 

1)1 C 11)1 

2 responder ao ilustre Consulente, quanto à caracterização dos casos 

de emergência ou de calamidade pública, em tese: 

a) que, além da adoçào das formalidades previstas no art. 26 e seu 

parágrafo único da Lei n° 8.666/93, são pressupostos da aplicação do 

caso de dispensa preconizado no art. 24, inciso IV, da mesma Lei: 
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a.1) que a situação adversa, dada como de emergência ou de 

calamidade pública, não se tenha originado, total ou parcialmente, da 

falta de planejamento, da desídia administrativa ou da má gestão dos 

recursos disponíveis, ou seja, que ela não possa, em alguma medida, 

ser atribuída à culpa ou dolo do agente público que tinha o dever de 

agir para prevenir a ocorrência de tal situação; 

a.2) que exista urgência concreta e efetiva do atendimento a situação 

decorrente do estado emergencial ou calamitoso, visando afastar 

risco de danos a bens ou à saúde ou à vida de pessoas; 

S a.3) que o risco, além de concreto e efetivamente provável, se 

mostre iminente e especialmente gravoso; 

a.4) que a imediata efetivação, por meio de contratação com terceiro, 

de determinadas obras, serviços ou compras, segundo as 

especificações e quantitativos tecnicamente apurados, seja o meio 

adequado, efetivo e eficiente de afastar o risco iminente detectado; 

(...) 

(Decisão 347/1994 - Plenário, Ministro Relator CARLOS ÁTILA 

ÁLVARES DA SILVA, Sessão 01/06/1994, Dou 21/06/1994)" 

Com efeito, conforme orienta o Tribunal de Contas da União nos casos de procedimentos 

licitatórios, este procedimento obedece às recomendações do tribunal no que se refere as 

três cotações com os preços de mercado (acórdão n° 1547/2007 do TCU; n° 7821/2010 

do TCU), conforme anexos. 
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Assim, eis o parecer. 

O processo encontra-se instruído com as justificativas legais para cobertura das despesas 

decorrentes, ratificadas pela Comissão Permanente de Licitação e a autorização da 

autoridade competente para a deflagração do procedimento. 

Importante consignar que a Lei de Licitações e Contratos, Lei n°. 8.666/93, em seu artigo 

24, estabelece em rol taxativo, as hipóteses em que o processo licitatório poderá ser 

o
dispensado. 

Trata-se de uma exceção à regra do artigo do art. 37, XXI, da Constituição Federal, razão 

pela qual a contratação com fundamento na dispensa de licitação requer prudência e 

cautela por parte do administrador, a fim de se evitar condutas que contornem as 

exigências legais e os Princípios da Isonomia, Finalidade e da Moralidade. 

Nesse sentido, o Tribunal de Contas do Estado do Paraná já se manifestou: 

Consulta. Exigível o procedimento licitatório para aquisição de 
medicamentos. Entretanto, para os casos em que é inviável o 
estoque e, existindo urgência no caso da medicação, o certame 
licitatório é dispensável, conforme reza o inciso IV, do art. 24, 
da LF 8.666193. O Tribunal de Contas, nos termos do voto do Relator, 
Conselheiro Nestor Baptista, responde á Consulta, de acordo com a Informação 
n° 960193 da Diretoria de Contas Municipais e o Parecer n° 42.117193 da 
Procuradoria do Estado junto a esta Corte. Dedsãoproferida em 0711211993, 
publicada na Revista do T('E-PR n° 108 página 223, sobre o processo 
2814611993, a respeito de AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS; 
Orzgem. Município de Nova Fátima; Interessado: Prefeito Municzal, Relator: 
Conselheiro Nestor Baptista. Verbetes. L.F 8.666193 - ÀRT. 24, IV 
LICITAÇÃO- DISPENSA MEDICAMENTOS - AQUISIÇÃO. 
(grifo nosso) 
Impende ressaltar ainda, que por se tratar de decisão judicial, o 
fornecimento do medicamento é necessário, sendo razoável que 
para aquisições posteriores seja providenciado processo 
licitatório, nos termos da Lei n° 8.666193, 
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Por tais razões, necessário sejam juntados 03 (três) orçamentos, bem 
como os documentos comprobatórios da regularidade fiscal, sendo 
certo que a contratação deverá ser realizada com o fornecedor que 
oferecer a melhor proposta, ou seja, o menor preço. 
Ademais, nos termos da Recomendação Administrativa n° 
0712009 do Ministério Público do Estado do Paraná por meio 
do Núcleo Regional de Trabalho de Proteção ao Patrimônio 
Público do Norte Pioneiro, é necessário juntar aos autos cópia 
do CPF ou RG do paciente, bem como comprovante de 
residência, para que haja sua correta identificação. 
Por fim, deverá ser juntado ao processo cópia do contrato social da 
empresa vencedora, RG e CPF de seus sócios, tendo em vista que a 
Lei n° 8.666/93 exige a demonstração da qualificação jurídica da 
empresa contratada. Consigne-se que essa exigência também é feita 
para que seja respeitada a regra que veda a contratação de empresa 
cujo sócio seja servidor público municipal ou parente até 3° grau de 
servidor público municipal, conforme Prejulgado n° 9 do TCE/PR, 
evitando-se assim possíveis práticas de improbidade administrativa. 
Ante ao exposto, com as assertivas acima, é possível Administração 
Pública optar pela dispensa de licitação justificada, com fundamento 
no art. 24, inciso IV, da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 
1993. 

Assim, vislumbra-se a possibilidade de proferir as contratações necessárias para o 

prosseguimento dos tratamentos e contenção da proliferação do vírus (COVID-19), como 

no caso em tela, devendo, obrigatoriamente, ser analisado caso a caso. 

Nesse passo, "Emergência", na escorreita lição Hely Lopes Meireiles, é assim delineada: 

"A emergência caracteriza-se pela urgência de atendimento de 

situação que possa ocasionar prejuízos ou comprometer a 

incolumidade ou a segurança de pessoas, obras, serviços, 

equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, exigindo 

rápidas providências da Administração para debelar ou minorar suas 

conseqüências lesivas à coletividade." (Direito Administrativo 

Brasileiro, 24  ed. São Paulo: Malheiros, 1999, p. 253) 

o 

Rua Laudelino Brito s/n, Centro, Jequié-Bahia - 
Telefone (73) 3526-8973 

Email: afjequiegmail.com  



$ 	 ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
ASSESSORIA JURÍDICA 

Vê-se, assim, que alguns aspectos precisam ser avaliados pela Administração Pública 

quando da contratação emergencial. Urge restar demonstrada, concreta e efetivamente, a 

potencialidade de dano às pessoas, obras, serviços, equipamentos ou outros bens, públicos 

ou particulares, dano este visivelmente demonstrado. 

Segundo o ilustre administrativista Jacobv Fernandes, sobre o tema "emergência", relata: 

"A noção de urna situação de emergência deve coadunar-se com o 

S tema em questão, pouco aproveitando a noção coloquial do termo, 

dissociada da sede de licitação e contratos. Conforme entendimento 

do TCU, a situação de emergência deverá ser devidamente 

esclarecida e com a formalização adequada do processo que a 

justifique, corno demonstração razoável para a escolha da empresa e 

dos preços adotados, estando, aí sim, fundamentados os argumentos 

que permitirão a adoção do instituto da dispensa de 

licitação. "(Contratação Direta Sem Licitação, 9' ed. Belo Horizonte: 

Ed. Fórum, 2012, p. 303) 

Ademais, diga-se de passagem, que o Tribunal de Contas da União já manifestou 

entendimento de que descabe perquirir se a situação emergencial decorre de ato 

imprevisível ou de um não fazer da administração. 

Configurado o risco para pessoas, obras, serviços, bens e equipamentos públicos ou 

particulares, admite-se a contratação direta ernergencial, vejamos: 

"REPRESENTAÇÃO 	DE 	UN ID ADE 	TÉCNICA. 

CONTRATAÇÃO FUNDAMENTADA EM SITUAÇÃO 

EMERGENCIAL. CONHECIMENTO. IMPROCEDÊNCIA. 

Rua Laudelino Brito sin, Centro, Jequié-Bahia - 
Telefone (73) 3526-8973 

Email: afjequie@gmail.com  



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
ASSESSORIA JURÍDICA 

1. A situação prevista no art. 24 IV, da Lei n 8.666/93 não 

distingue a emergência real, resultante do imprevisível, 

daquela resultante da incúria ou inércia administrativa, sendo 

cabível, em ambas as hipóteses, a contratação direta, desde 

que devidamente caracterizada a urgência de atendimento a 

situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a 

segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros 

bens, públicos ou particulares. 

2. A incúria ou inércia administrativa caracteriza-se em relação ao 

S comportamento individual de determinado agente público, não 

sendo possível falar-se da existência de tais situações de forma 

genérica, sem individualização de culpas." 

(TCU, TC 006.399/2008-2, Acórdão n° 1138/2011, Relator Mm. 

UBIRATAN AGUIAR, Plenário, julgado em 04.05.2011)." 

Por todo o exposto, resta patente a necessidade de se fazerem contratações emergenciais 

(contratação direta de licitação) para assegurar os direitos constitucionais à vida e a saúde de 

toda a coletividade, pela imprevisibilidade do ato, não devendo o gestor ser 

responsabilizado, visto a não preexistência de culpa lato sensu. 

o 
Por derradeiro, OPINO PELO DEFERIMENTO da aquisição dos materiais descrito 

no termo de referência de número em epígrafe (álcool em gel), a fim de conter a epidemia 

mundial do COVID -19, visto o princípio da primazia do interesse público sobre o privado 

C OS critérios de urgência demonstrado no caso pregoado em tela. 

Todavia, com todas as ressalvas, informa que este parecer não vincula a decisão da 

autoridade competente, podendo ser acatado ou não, pois parecer jurídico não tem 

caráter vinculatório e nem obriga a autoridade - (STJ: HC 40234 / MT; HABEAS 

Rua Laudelino Brito s/n, Centro, Jequié-Bahia - 
Telefone (73) 3526-8973 

Email: afjequie@gmail.com  
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• 	 ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
ASSESSORIA JURÍDICA 

CORPUS - 2004/0175066-0; HC - STJ - RHC 17034-SP, HC 28731 - SP - STJ - 

RHC 7165—RO (RSTJ 109/331, LEXSTJ 111/284). 

É o parecer 

Jequié - BA, 30 de Março de 2020 

M PTflVS PJOS 

Asseor :Jurco 
OApsA 6 1.?075 

Decr&o n° 19.736/2019 

Rua Laudelino Brito s/n, Centro, Jequié-Bahia - 
Telefone (73) 3526-8973 

Email: afjequiegmail,cqm 



2910312020 	 Orçamento 493 

	

CORP AMBIENTAL 	 (27) 99929-2952 
RUA PITIGUARI, 62- NOVO HORIZONTE - 
Serra - ES - CEP: 29.163-346 	 CORP.AMBEINTAL@OUTLOOK.0 

	

CORP AMBIENTAL EIRE 	
OM 

ícontalf 	
U  

CNPJ: 22.983.20710001-66 E: 083.120.42-4 

	

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUÈ 
	

Validade da proposta 
03/04/2020 

	

1000 	AL000L EM GEL 500ML 70% 	 15,80 	15.800,00 

	

150 	ALCOOL EM GEL 51- 70% 	 134,00 	20.100,00 

Total 	 35.900,00 

Valor líquido 	 35.900,00 

Forma de pagamento: 
A VISTA 

o 

Continua na próxima página... 	 Página 1 de  



PANSINI REPRESENTACOES 

DADOS DO CLIENTE 1 DATA: 3010312020 
Nome: 	PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 

E-mail: 	admsmsjequie@gmail.com  

Contato 

Referente: 

AQUISIÇÃO DE ALCOOL EM GEL 

CLEIDE FERNANDES PANSINI 

40 CNPJ 31.678.920/0001-97 
R PINHO, 125 
Colina de Laranjeiras 
SERRA—ES 
29.167-142 

COTAÇÃO  

Item Quant. Marca R$ unit. R$ total 

Alcool Get 500ML 1000 DUPORTO 15,00 15.000,00 

Alcool Gel 5L 150 DUPORTO 145,00 21.750,00 

TOTAL 36.750,00 

Impostos incluso 

Entrega IMEDIATA 

Frete incluso 

o 	Validade da proposta 5 DIAS dias 

PAGAMENTO A VISTA 

Serra, 30 de março de 2020 

Junior 



Razão Social 	DRYAD SUPPLY LTDA 

Endereço: Av Lourival Nune, 1760, Loja 05, 27915-012 

Telefone: (22) 2770714 

CNPJ 25.256.51910001-66 

e-mail: victorfirmino@dryadsupply,com  

Contato: Robea Ewald 

DADOS DO LICITANTE  
Razão Social: PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÈ. CNPJ 13.894.87810001-60. 

Endereço: 

Telefone: 

CNPJ: 

e-mail: 

Contato: 

DADOS DA PROPOSTA  
Validade da proposta: DEVIDO 

Prazo de Entrega 10 Dias 

Prazo de Execução: NID 

AVOLATIDADE DO MERCADO (24HORAS) 

CÓDIGO 	ITEM DESCRIÇÃO 	 J 	UN MARCA/ QUANT. PREÇO (R$) 	PREÇO TOTAL 

11FORNECIMENTO  

	

1.1 	Alcool Gel 500ML 

	

1.2 	AIcooI Gel 5L 

1000 18 	 18000 

150 	 122500 150 

VALOR TOTALI 	40500 

19 

C:\Users\user\Desktop\2020\VIMEC\PROPOSTA\Proposta  Comercial - Dryad Supply 	 Página 1 



2710312020 	 Emissão de Certidão Negativa 

q4<i 	k 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

R. Des. Homero Mafra, 60 Enseada do Suá, Vitória - ES 1 CEP: 29.050-275 1 Tel: (27) 3334-2000. 

CERTIDÃO NEGATIVA DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 
NATUREZAS CÍVEL, CRIMINAL, AUDITORIA MILITAR, EXECUÇÕES  FISCAIS 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL (FALÊNCIA E CONCORDATA). 
r- 

 

DadosdaCertidão ................. ........* 	 ..__..... 

Razão Social: CORP AMBIENTAL EIRELI-ME 
CNPJ: 	 22.983.207/0001-66 

Data de Expedição: 27/03/2020 14:40:01 	 Validade: 	30 DIAS 

N° da Certidão: 	* 2018220374 * 

-- ENDEREÇO -- 

Município: -ÍVÃO INFORMADO- Bairro: -NÃO INFORMADO- 

Logradouro: -NÃO INFORMADO- Número: -NÃO INFORMADO- 

Complemento: - NÃO INFORMADO - CEP: - NÃO INFORMADO - 

-- CONTATO -- 

Email: - NÃO INFORMADO - Telefone Fixo: - NÃO INFORMADO - 

Telefone Celular: - NÃO INFORMADO - 

CERTIFICA que, consultando a base de dados do Sistema de Gerenciamento de Processos do Poder Judiciário do Estado do 
Espírito Santo (E-Jud, SIEP, PROJUDI e PJe) até a presente data e hora, NADA CONSTA contra o solicitante. 

Observações - 	 .. ___________. 

a. Certidão expedida gratuitamente através da Internet; 
b. Os dados do(a) solicitante acima informados são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser conferida pelo 

interessado e/ou destinatário; 
c. O prazo de validade desta certidão é de 30 (trinta) dias, contados da data da expedição, conforme disposto no art. 352 

do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça. Após essa data será necessária a emissão de uma nova 
certidão; 

d. A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado do Espírito Santo - 
www.tjes.jus.br  -, utilizando o número da certidão acima identificado; 

e. Em relação as comarcas da entrância especial (Vitória/Vila Velha/Cariacica/Serra/Viana), as ações de: execução fiscal 
estadual, falência e recuperação judicial, e auditoria militar, tramitam, apenas, no juízo de Vitória; 

f. As ações de natureza cível abrangem inclusive aquelas que tramitam nas varas de Orfãos e Sucessões (Tutela, 
Curatela, Interdição,...), Juizado Especial Cível, Juizado Especial da Fazenda Pública, Execução Fiscal e Execução 
Patrimonial (observado o item e); 

g. As ações de natureza criminal abrangem, dentre outras: as de execução penal e de auditoria militar e de juizados 
especiais criminais; 

h. As matérias atinentes as varas de família e infância e juventude são objeto de certidão específica; 
1. A base de dados do sistema de gerenciamento processual (E-Jud, SIEP, PROJUDI, PJe e Segunda Instância) contém o 

registro de todos os processos distribuídos no Poder Judiciário do Estado do Espírito Santo. 

https://sistemas.tjes.jus.br/certidaonegativa/sistemas/certidao/CERTI  DAOIMPRESSAO.cfm?CF1D7755869&CFTOKEN4 1612908 	 1/1 
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ALTERAÇÃO DA EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA DENOMINADA 
CORP AMBIENTAL EIRELI ME 

CNPJ: 22.983.207/0001-66 

NIRE n. 32600063123 

GUILHERME AUGUSTO RAMOS, brasileiro, solteiro, empresário, nascido em 23/02/1989, residente e 

domiciliado à Rua Pitiguari, 62, Novo Horizonte, Serra, ES, CEP: 29163-346, portador da Cl «. 3149548 

SSP/ES, e no CPF 042.970.769-00, altera a Empresa Individual de Responsabilidade Limitada 
denominada CORP AMBIENTAL EIRELI ME, inscrita no CNPJ sob o n 5  22.983.207/0001-66 e NIRE 
32600063123, em 31/07/2015, localizada à Rua Rio Guaporé, 06, Hélio Ferraz, Serra/ES, CEP; 29160-570 
sob as seguintes cláusulas: 

- O endereço da empresa passa ser: 

Rua Pitiguari, 62, Novo Horizonte, Serra, ES, CEP: 29163-346 

II- O Objeto social passa ser: 

47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 45.11-1-02 - Comércio a varejo de 

automóveis, camionetas e utilitários usados 45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos 

para veículos automotores 45.30-7-04 - Comércio a varejo de peças e acessórios usados para veículos 

automotores 45,30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 45,41-2-03 - Comércio a 

varejo de motocicletas e motonetas novas 45.41-2-06 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos 

para motocicletas e motonetas 46.39-7-01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral 

46.41-9-02 - Comércio atacadista de artigos de cama, mesa e banho 46.42-7-01 - Comércio atacadista de 

artigos do vestuário e acessórios, exceto profissionais e de segurança 46.42-7-02 - Comércio atacadista 

de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho 46.43-5-01 - Comércio 

atacadista de calçados 46.43-5-02 - Comércio atacadista de bolsas, malas e artigos de viagem 46.46-0-02 

- Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal 46.47-8-01 - Comércio atacadista de artigos de 

escritório e de papelaria 46.47-8-02 - Comércio atacadista de livros, jornais e outras publicações 46.49-

4-01 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico 46.49-4-02 - 

Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico 46.49-4-03 - Comércio 

atacadista de bicicletas, triciclos e outros veículos recreativos46,49-4-04 - Comércio atacadista de 

móveis e artigos de colchoaria 46.49-4-05 - Comércio atacadista de artigos de tapeçaria; persianas e 

cortinas 46.49-4-06 - Comércio atacadista de lustres, luminárias e abajures 46.49-4-08 - Comércio 

S 	atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar 46.49-4-99 - Comércio atacadista 	- 

de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente 46.51-6- 

CERTIFICO O REGISTRO EM 07/02/2020 09:27 SOB N 20200064657. 

PROTOCOLO: 200064657 DE 05/02/2020. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
12000589802. NIRE: 32600063123. 
CORP AMBIENTAL EIRELI ME 

- 	-- 	 Paulo Cezar Juffo 
SECRETARIO-GERAL 

VITÓRIA, 07/02/2020 
www,simplifica.as.gOv.br  
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01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática 46.51-6-02 - Comércio atacadista de 

suprimentos para informática 46.52-4-00 - Comércio atacadista de componentes eletrônicos e 

equipamentos de telefonia e comunicação 46.63-0-00 - Comércio atacadista de Máquinas e 

equipamentos para uso industrial; partes e peças 46.64-8-00 - Comércio atacadista de máquinas, 

aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e peças 46.69-9-99 - Comércio 

atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente; partes e peças 46.72-

9-00 - Comércio atacadista de ferragens e ferramentas 46.73-7-00 - Comércio atacadista de material 

elétrico 46.79-6-01 - Comércio atacadista de tintas, vernizes e similares 46.79-6-03 - Comércio 

atacadista de vidros, espelhos, vitrais e molduras 46.79-6-99 - Comércio atacadista de materiais de 

construção em geral 46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes e 

corretivos do solo 46.86-9-01 - Comércio atacadista de papel e papelão em bruto 46.86-9-02 - Comércio 

atacadista de embalagens 46.89-3-99 - Comércio atacadista especializado em outros produtos 

intermediários não especificados anteriormente46.93-1-00 - Comércio atacadista de mercadorias em 

geral, sem predominância de alimentos ou de insumos agropecuários 47.11-3-02 - Comércio varejista de 

mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - supermercados 47.23-7-00 - 

Comércio varejista de bebidas 47.24-5-00 - Comércio varejista de hortifrutigranjeiros 47.29-6-99 - 

Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não 

especificados anteriormente 47.31-8-00 - Comércio varejista de combustíveis para veículos automotores 

47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes 47.41-5-00 - Comércio varejista de tintas e materiais 

S para pintura 47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico 47.43-1-00 - Comércio varejista de 

vidros 47.44-0-02 - Comércio varejista de madeira e artefatos 47.44-0-03 - Comércio varejista de 

materiais hidráulicos 47.44-0-04 - Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas 47,44-0-

05 - Comércio varejista de materiais de construção não especificados anteriormente 47.44-0-99 - 

Comércio varejista de materiais de construção em geral 47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de 

equipamentos e suprimentos de informática 47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de 

equipamentos de telefonia e comunicação 47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de 

eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis 47.54-7-

02 - Comércio varejista de artigos de colchoaria47.54-7-03 - Comércio varejista de artigos de iluminação 

47.55-5-01 - Comércio varejista de tecidos 47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho 

47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho 47.56-3-00 - Comércio varejista 

especializado de instrumentos musicais e acessórios 47.57-1-00 - Comércio varejista especializado de 

peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso doméstico, exceto informática e 

comunicação 47.59-8-01 - Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas 47.59-8-99 - 

Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente 47.61-

0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos 

recreativos 47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos 47.63-6-03 - Comércio varejista de 

bicicletas e triciclos; peças e acessórios 47.63-6-04 - Comércio varejista de artigos de caça, pesca e 

camping 47.63-6-05 - Comércio varejista de embarcações e outros veículos recreativos; peças e 

acessórios 47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 

47.73-3-00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos 47.81-4-00 - Comércio varejista de 
) 
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artigos do vestuário e acessórios 47.82-2-01 - Comércio varejista de calçados 47.82-2-02 - Comércio 

varejista de artigos de vlagem47.89-0-01 - Comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos 

47.89-0-02 - Comércio varejista de plantas e flores naturais 47.89-0-04 - Comércio varejista de animais 

vivos e de artigos e alimentos para animais de estimação 47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos 

saneantes domissanitários 47.89-0-06 - Comércio varejista de fogos de artifício e artigos pirotécnicos 

47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório 47.89-0-99 - Comércio varejista de 

outros produtos não especificados anteriormente 81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios 

81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente 82.19-9-01 - Fotocópias 95.29-1-02 

- Chaveiros 3701-1/00 Gestão de redes de esgoto 3600-6/01 Captação, tratamento e distribuição de 

água 4222-7/01 Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções 

correlatas, exceto obras de irrigação 

- Todas as demais cláusulas e condições do seu Ato Constitutivo não abrangidas pelo presente 

Instrumento de Decisão do Titular permanecem em pleno vigor, para todos os efeitos legais e de direito. 

Finalmente, o titular delibera, consolidar a redação da Empresa, cujo texto representa a expressão da 

vontade e condições sob as quais deverá ser regida a Eireli, revogando-se, em face disso, toda e 

qualquer disposição que seja com ele conflitante 

CONSOLIDAÇÃO DA CORP AMBIENTAL EIRELI ME 

CNPJ: 22.983.207/0001-66 
NIRE n 2 . 32600063123 

DA DENOMINAÇÃO SOCIAL SEDE - OBJETO - PRAZO DE DURAÇÃO 

Cláusula Primeira A empresa girará sob o nome empresarial. "CORP AMBIENTAL EIRELI ME" e sede na 

Rua Pitiguari, 62, Novo Horizonte, Serra, ES, CEP: 29163-346. 

Cláusula Segunda A Empresa tem por objetivo: 

47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 45.11-1-02 - Comércio a varejo de 

automóveis, camionetas e utilitários usados 45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos 

para veículos automotores 45.30-7-04 - Comércio a varejo de peças e acessórios usados para veículos 

automotores 45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 45.41-2-03 - Comércio a 

varejo de motocicletas e motonetas novas 45.41-2-06 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos 

para motocicletas e motonetas 46.39-7-01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral 

46.41-9-02 - Comércio atacadista de artigos de cama, mesa e banho 46.42-7-01 - Comércio atacadista de 

artigos do vestuário e acessórios, exceto profissionais e de segurança 46.42-7-02 - Comércio atacadista 

S 

	

	
de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho 46.43-5-01 - Comércio 

atacadista de calçados 46.43-5-02 - Comércio atacadista de bolsas, malas e artigos de viagem 46.46-0-02 
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- Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal 46.47-8-01 - Comércio atacadista de artigos de 

escritório e de papelaria 46.47-8-02 - Comércio atacadista de livros, jornais e outras publicações 46.49-

4-01 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico 46.49-4-02 - 

Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico 46.49-4-03 - Comércio 

atacadista de bicicletas, triciclos e outros veículos recreativos46.49-4-04 - Comércio atacadista de 

móveis e artigos de colchoaria 46.49-4-05 - Comércio atacadista de artigos de tapeçaria; persianas e 

cortinas 46.49-4-06 - Comércio atacadista de lustres, luminárias e abajures 46.49-4-08 - Comércio 

atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar 46.49-4-99 - Comércio atacadista 

de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente 46.51-6- 

01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática 46.51-6-02 - Comércio atacadista de 

suprimentos para informática 46.52-4-00 - Comércio atacadista de componentes eletrônicos e 

equipamentos de telefonia e comunicação 46.63-0-00 - Comércio atacadista de Máquinas e 

equipamentos para uso industrial; partes e peças 46.64-8-00 - Comércio atacadista de máquinas, 

aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e peças 46.69-9-99 - Comércio 

atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente; partes e peças 46.72-

9-00 - Comércio atacadista de ferragens e ferramentas 46.73-7-00 - Comércio atacadista de material 

elétrico 46.79-6-01 - Comércio atacadista de tintas, vernizes e similares 46.79-6-03 - Comércio 

atacadista de vidros, espelhos, vitrais e molduras 46.79-6-99 - Comércio atacadista de materiais de 

construção em geral 46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes e 

corretivos do solo 46.86-9-01 - Comércio atacadista de papel e papelão em bruto 46.86-9-02 - Comércio 

atacadista de embalagens 46.89-3-99 - Comércio atacadista especializado em outros produtos 

intermediários não especificados anteriormente46.93-1-00 - Comércio atacadista de mercadorias em 

geral, sem predominância de alimentos ou de insumos agropecuários 47.11-3-02 - Comércio varejista de 

mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - supermercados 47.23-7-00 - 

Comércio varejista de bebidas 47.24-5-00 - Comércio varejista de hortifrutigranjeiros 47.29-6-99 - 

Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não 

especificados anteriormente 47.31-8-00 - Comércio varejista de combustíveis para veículos automotores 

47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes 47.41-5-00 - Comércio varejista de tintas e materiais 

para pintura 47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico 47.43-1-00 - Comércio varejista de 

vidros 47.44-0-02 - Comércio varejista de madeira e artefatos 47.44-0-03 - Comércio varejista de 

materiais hidráulicos 47.44-0-04 - Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas 47,44-0-

05 - Comércio varejista de materiais de construção não especificados anteriormente 47.44-0-99 - 

Comércio varejista de materiais de construção em geral 47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de 

equipamentos e suprimentos de informática 47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de 

equipamentos de telefonia e comunicação 47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de 

eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis 47.54-7- 

02 - Comércio varejista de artigos de colchoaria47.54-7-03 - Comércio varejista de artigos de iluminação 

47.55-5-01 - Comércio varejista de tecidos 47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho 

47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho 47.56-3-00 - Comércio varejista 

especializado de instrumentos musicais e acessórios 47.57-1-00 - Comércio varejista especializado de 
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peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso doméstico, exceto informática e 

comunicação 47.59-8-01 - Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas 47.59-8-99 - 

Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente 47.61-

0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos 

recreativos 47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos 47.63-6-03 - Comércio varejista de 

bicicletas e triciclos; peças e acessórios 47.63-6-04 - Comércio varejista de artigos de caça, pesca e 

camping 47.63-6-05 - Comércio varejista de embarcações e outros veículos recreativos; peças e 

acessórios 47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 

47.73-3-00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos 47.81-4-00 - Comércio varejista de 

artigos do vestuário e acessórios 47,82-2-01 - Comércio varejista de calçados 47.82-2-02 - Comércio 

varejista de artigos de viagem47.89-0-01 - Comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos 

47.89-0-02 - Comércio varejista de plantas e flores naturais 47.89-0-04 - Comércio varejista de animais 

vivos e de artigos e alimentos para animais de estimação 47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos 

saneantes domissanitários 47.89-0-06 - Comércio varejista de fogos de artifício e artigos pirotécnicos 

47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório 47.89-0-99 - Comércio varejista de 

outros produtos não especificados anteriormente 81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios 

81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente 82.19-9-01 - Fotocópias 95.29-1-02 

- Chaveiros 3701-1/00 Gestão de redes de esgoto 3600-6/01 Captação, tratamento e distribuição de 

água 4222-7/01 Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções 

correlatas, exceto obras de irrigação 

Cláusula Terceira 

A empresa iniciou suas atividades em 31/07/2015 e seu prazo de duração é indeterminado. 

DO CAPITAL SOCIAL 

Cláusula quarta 

O capital é de R$ 100.000,00 (cem mil reais), totalmente integralizado em moeda corrente do País. 

Parágrafo único - A responsabilidade do titular é limitada ao capital integralizado e a empresa será 

regida pelo regime jurídico da empresa limitada e supletivamente pelas leis das Sociedades Anônimas. 

DA ADMINISTRAÇÃO 

Cláusula Quinta 
A administração da sociedade será exercida por GUILHERME AUGUSTO RAMOS, já qualificado acima, 

que representará a empresa tanto ativa quanto passivamente para efeitos judiciais e extrajudiciais e 

poderão praticar todos os atos necessários ao seu funcionamento regular, sendo-lhe, vedado o uso da 

sociedade em negócios alheios aos fins sociais. 
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DO EXERCÍCIO SOCIAL 

Cláusula Sexta 

O exercício social coincidirá com o ano civil, sendo em 31 de dezembro de cada ano será elaborado 

inventário, balanço patrimonial e balanço de resultado econômico, cabendo ao titular os lucros ou 
Perdas apuradas. 

DA DECLARAÇÃO 

Cláusula Sétima 

O titular declara que não possui nenhuma outra empresa dessa modalidade registrada. 

DO DESEMPEDIMENTO 

Cláusula Oitava 

O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a administração da 

sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos 

dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, 

de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 

financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé 
pública,ou a propriedade. (art. 1.011, § 1 9 , CC/2002) 

o DISPOSIÇÕES FINAIS 

Cláusula Décima Segunda 

As omissões ou dúvidas que possam ser suscitadas sobre o presente contrato serão supridas ou 

resolvidas com base em disposições legais que lhes forem aplicáveis. 

Fica eleito o Foro desta Comarca para qualquer ação fundada neste Contrato, renunciando-se a 

qualquer outro, por muito especial que seja. E, nestes termos, o titular firma o presente Ato alterador 

em uma única via. 

Vitória, 03 de fevereiro de 2020. 

Àu~to Rarnos 
&r RGUSTO RAMOS 

1 
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07/02/2020 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

f2 CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

22.983.20710001-66 
MATRIZ CADASTRAL 

3110712015 

NOME EMPRESARIAL 

CORP AMBIENTAL EIRELI 

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIAI 	 PORTE 

CORP AMBIENTAL 	 ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

36.00-6-01 • Captação, tratamento e distribuição de água 
37.01-1-00 - Gestão de redes de esgoto 
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de 
Irrigação 
45.11-1-02 -Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores (Dispensada *) 
45.30-7-04 - Comércio a varejo de peças e acessórios usados para veículos automotores (Dispensada *) 
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar (Dispensada ) 

45.41-2-03 - Comércio a varejo de motocicletas e motonetas novas 
45.41-2-06 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para motocicletas e motonetas (Dispensada *( 
46.39-7-01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral 
46.41-9-02 - Comércio atacadista de artigos de cama, mesa e banho (Dispensada *) 
46.42-7-01 - Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto profissionais e de segurança (Dispensada 

46.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho (Dispensada 

46.43-5-01 - Comércio atacadista de calçados (Dispensada *) 
46.43-5-02 - Comércio atacadista de bolsas, malas e artigos de viagem (Dispensada *) 
46.46-0-02 - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal 
46.47-8-01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria (Dispensada 
46.47-8-02 - Comércio atacadista de livros, jornais e outras publicações (Dispensada *) 
46.49-4-01 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico 
46.49-4-02 - Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JUR[OICA 

230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

OGRADOURO 	 NÚMERO 	COMPLEMENTO 

R PITIGUARI 	 62 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO 	 MUNICÍPIO 	 UF 

29.163-346 	 NOVO HORIZONTE 	 SERRA 	 ES 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 	 TELEFONE 

REGISTRO.BITCON@OUTLOOK.COM 	 (27) 3067-0330 

ENTE 	EDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 	 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 	 3110712015 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SflJAÇÃO ESPECIAL 	 DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 0710212020 às 10:16:36 (data e hora de Brasília). 	 Página: 115 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
11 S  ~1699  

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
22.983.20710001 -66 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

JATADE ABERTURA 

3110712015 

NOME EMPRESARIAL 

CORP AMBIENTAL EIRELI 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECJNDÁRIAS 

46.89-3-99 - Comércio atacadista especializado em outros produtos intermediários não especificados anteriormente 
46.93-1-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, sem predominância de alimentos ou de insumos 
agropecuários 
47.11-3-02 -Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - supermercados 
47.23-7.00 - Comércio varejista de bebidas (Dispensada 	) 
47.24-5-00 - Comércio varejista de hortifrutigranjeiros 
47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não 
especificados anteriormente (Dispensada *) 
47.31-8-00 - Comércio varejista de combustíveis para veículos automotores 
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes 
47.41-5-00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura (Dispensada *) 

47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico (Dispensada *) 

47.43-1-00 - Comércio varejista de vidros (Dispensada *) 

47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas (Dispensada *) 

47.44.0-02 . Comércio varejista de madeira e artefatos 
47.44-0-03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos (Dispensada *) 

47.44-0-04 - Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas 
47.44-0-05 - Comércio varejista de materiais de construção não especificados anteriormente 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral (Dispensada *) 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática (Dispensada *) 

47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação (Dispensada *) 
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo (Dispensada *) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

230 - 5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

NÚMERO 	COMPLEMENTO LOGRADOURO 

R PITIGUARI 62 

MUNICÍPIO 	 UF CEP 	 BAIRRO/DISTRITO 

29.163 -346 	 1 NOVO HORIZONTE SERRA 	 ] 	ES  

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

REGISTRO.BITCON@OUTLOOK.COM  (27) 3067 -0330 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL IEFRI 

SITUAÇÃO CADASTRAL 	 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 	 3110712015 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

*provado pela Instrução Normativa RFB n°1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 0710212020 às 10:16:36 (data e hora de Brasília). 	 Página: 315 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

22.983.20710001-66 
MATRIZ CADASTRAL 

3110712015 

NOME EMPRESARIA 

CORP AMBIENTAL EIRELI 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÕMICAS SECUNDÁRIAS 

47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis (Dispensada *) 
47.54-7-02 - Comércio varejista de artigos de colchoaria (Dispensada 	) 
47.54-7-03 - Comércio varejista de artigos de iluminação (Dispensada *) 
47.55-5-01 - Comércio varejista de tecidos (Dispensada *) 
47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho (Dispensada *) 
47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho (Dispensada ) 
47.56-3-00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios (Dispensada *) 
47.57-1-00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrónicos para uso 
doméstico, exceto Informática e comunicação (Dispensada *) 
47.59-8-01 - Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas (Dispensada *) 
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente 
(Dispensada 
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria (Dispensada *) 
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos (Dispensada *) 
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos (Dispensada *) 
47.63-6-03 - Comércio varejista de bicicletas e triciclos; peças e acessórios (Dispensada 
47.63-6-04 - Comércio varejista de artigos de caça, pesca e camping (Dispensada ) 
47.63-6-05 - Comércio varejista de embarcações e outros veículos recreativos; peças e acessórios (Dispensada *) 
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 
47.73-3-00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos (Dispensada *) 
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios (Dispensada 
47.82-2-01 - Comércio varejista de calçados (Dispensada *) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NAUREZ.A JURDICA 

230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

OGRADOURO 	 NÚMERO 	COMPLEMENTO 

R PITIGUARI 	 62 

CEP 	 BAIRROJDISTRIO 	 MUNICIPIO 	 UF 

29.163-346 	 NOVO HORIZONTE 	 SERRA 	 ES 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 	 TELEFONE 

REGISTRO.BITCON@OUTLOOK.COM 	 (27) 3067-0330 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 	 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 	 3110712015 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 JATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

O rovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 0710212020 às 10:16:36 (data e hora de Brasília). 	 Página: 415 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
Ç41  52  

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 
22,9133.20710001-66 
MATRIZ CADASTRAL 

3110712015 

NOME EMPRESARIAL 
CORP AMBIENTAL EIRELI 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
47.82-2-02 - Comércio varejista de artigos de viagem (Dispensada *) 
47.89-0-01 - Comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos (Dispensada *) 
47.89-0-02 - Comércio varejista de plantas e flores naturais (Dispensada *) 
47.89-0-04 - Comércio varejista de animais vivos e de artigos e alimentos para animais de estimação (Dispensada *) 
47.89.0-06 - Comércio varejista de fogos de artifício e artigos pirotécnicos 
47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório (Dispensada 	) 

47.89.0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 
81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios 
81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente 
82,19-9-01 - Fotocópias (Dispensada *) 
95.29-1-02 -Chaveiros (Dispensada 

[ÕGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
230-5 - Empresa individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

OGRADOURO 	 NÚMERO 	COMPLEMENTO 
R PITIGUARI 	 62 

CEP 	 BAIRROIDISTRTO 	 MUNICíPIO 	 UF 

29.163-346 	 NOVO HORIZONTE 	 SERRA 	 ES 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 	 TELEFONE 

REGISTRO.BITCON@OUTLOOK.COM 	 (27) 3067-0330 

ENTE PEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 	 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 	 3110712015 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 rDATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

() A dispensa de alvarás e licenças é direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes na Resolução CGS/M n*  51, de 11 de 
junho de 2019, ou da legislação própria encaminhada ao CGSIM pelos entes federativos, não tendo a Receita Federal qualquer 
responsabilidade quanto às atividades dispensadas. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 0710212020 às 10:16:36 (data e hora de Brasília). 	 Página: 515 
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REPUGUCA  FEDRAflvADO 

: 

: t. 	'3-2.0 	/1 '..-'' '• 	 S S  

3,149,548 - ES 	 19.06.2008 

GUILHERME AUGUSTO RAMOS 

00.li 	 •0 
JOBEL GUILHERME RAS RAMOS E LUCJA ALVARES RAMOS 

CURITIBA/PR 	 23 02 1989 

CERT. NASC. 27139FL267'1-V165BO11ORi 
CURITIBA -PR-27.021989 . . 	 . 

042.970.769-00 	';•, 	 1085 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: CORP AMBIENTAL EIRELI 
(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 22.983.207/0001-66 

Certidão n°: 7334315/2020 
Expedição: 27/03/2020, às 14:23:38 
Validade: 22/09/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica - se 	que 	CORP 	AMBIENTAL 	EIRELI 

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n° 
22.983.207/0001-66, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n °  12.440, de 7 de julho de 2011, e 

. 

	

	na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http: //www.tst. jus . br ) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 
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Consulta Regularidade do Empregador 

[ 
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CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
doFGTS-CRF 

Inscrição: 	22.983.207/0001-66 

Razão SocialCORP AMBIENTAL EIRELI ME 

Endereço: 	RUA RIO GUAPORE / HELIO FERRAZ / SERRA / ES / 29160-570 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

~i 	O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 23/03/2020 a 21/04/2020 

Certificação Número: 2020032304545812516432 

Informação obtida em 27/03/2020 13:22:24 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

o 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 	 111 



27/03/2020 

- W4, í# MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: CORP AMBIENTAL EIRELI 
CNPJ: 22.983.20710001-66 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DALI) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

. 	Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no ãmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd do parágrafo único do art. 11 da Lei n°8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br > ou <http://www.pgfn.gov.br >. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 11:37:47 do dia 27/0312020 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 23/09/2020. 
Código de controle da certidão: 89D6.3EC8.70AA.75E9 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

o 



• 	
PREFEITURA DA SERRA 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
29176-439 - R MAESTRO ANTÔNIO CICERO, 111 CAÇAROCA SERRA ES 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 
Número 1107237412020 	 Data Geração: 0610312020 	Data Validade: 0610512020 

Certificamos que não constam em nome do sujeito passivo identificado, nesta data, 
débitos com a Fazenda Pública Municipal, ressalvando o direito do município de cobrar quaisquer 
débitos que vierem a ser conhecidos e apurados após a expedição desta certidão. 

Identificação 
Crc 8301994 

Contribuinte CORP AMBIENTAL EIRELI ME 

CNPJ / CPF 22.983.20710001-66 

E / RG 083120424 

Endereco 29163-346 - RUA PITIGUARI, 62 

Bairro NOVO HORIZONTE Cidade: Serra Estado: ES 

Data Emissão: 27/03/2020 

Tanto a veracidade da informação quanto a manutenção da condição de não devedor poderá ser 
verificada na seguinte página da Internet: 

/lwww.serra.es.gov.br  
ero: 11072374/2020 

,inscrição.-  8301994 

ATENÇÃO: Qualquer rasura ou emenda INVALIDARÁ este documento. 

Certidão Emitida Gratuitamente 



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos para com a Fazenda Pública Estadual - MOD. 2 

Certidão N° 20200000042078 

Identificação do Requerente: CNPJ N° 22.983.207/0001-66 

Certificamos que, até a presente data, não existe débito contra o portador do Cadastro de Pessoa 
Jurídica acima especificado, ficando ressalvada à Fazenda Pública Estadual o direito de cobrar 
quaisquer dívidas que venham a ser apuradas. 

Certidão emitida via Sistema Eletrônico de Processamento de Dados, nos termos do Regulamento 
do ICMS/ES, aprovado pelo Decreto n° 1.090-R, de 25 de outubro de 2002. 

Certidão emitida em 27/03/2020, válida até 25/06/2020. 

A autenticidade deste documento poderá ser confirmada via internet por meio do endereço 
www.sefaz.es.gov.br  ou em qualquer Agência da Receita Estadual. 

Vitória, 27/03/2020. 

Autenticação eletrônica: 001 D.AA3O.E870.BB36 

[I 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

PARECER JURÍDICO 

Ementa: PARECER JURÍDICO. AQUISIÇÃO DE MATERIAIS. INTELIGÊNCIA DO ART. 24, INCISO 

IV, DA LEI 8.66611993. CONTRATAÇÃO DIRETA. PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 2  49/2020. 

CONTRATO N. 2  3212020. DISPENSA N.2  2312020. 

A situação atual em que nosso país se encontra, em virtude da epidemia mundial do COVID-19 

declarada pela Organização Mundial de Saúde 	OMS como pandemia, vislumbra-se a 

dificuldade desta Secretaria Municipal de Saúde, em adquirir materiais. 

Com isso, é nítido que a situação epidemiológica precisa ser contida e a saúde necessita 

utilizar de todos os esforços e meios cabíveis para conter a proliferação do vírus, que em 

outros Municípios e Estados estão se alastrando de maneira muito célere. 

No mais, independente da contratação (direta ou indireta), a Secretaria Municipal de Saúde, 

está procurando todos os meios para desacelerar os eminentes riscos epidêmicos, e para 

tanto, se faz imprescindível utilizar todos os materiais e meios necessários que reforcem essa 

o intervenção. 

Sendo assim, visando assegurar o direito público (princípio da primazia do interesse público) 

primário e secundário, e automaticamente, os direitos fundamentais constitucionais, como o 

Direito a vida e a saúde, é forçoso proferir a contratação emergencial, com fulcro no art. 24, 

V, da lei 8.666/93, visto a imprevisbilidade e a calamidade do caso em espeque. 

Corroborando com o exposto, observa-se no certame em análise a obtenção das 03 cotações 

de mercado, conforme orienta o Tribunal de Contas da União - TCU, nos casos de dispensa, 

vejamos: 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

"A justificativa do preço em contratações diretas (art. 26, parágrafo 

único, inciso III, da Lei 8.66611993) deve ser realizada, 

preferencialmente, mediante: 

(1) no caso de dispensa, apresentação de, no mínimo, três cotações 

válidas de empresas do ramo, ou justificativa circunstanciada se não 

for possível obter essa quantidade mínima; 

(ii) no caso de inexigibilidade, comparação com os preços praticados 

pelo fornecedor junto a outras instituições públicas ou privadas". 

[TCU. Acórdão 156512015-Plenário]. 

"Em procedimento de dispensa de licitação, devem constar, no 

respectivo processo administrativo, elementos suficientes  para 

comprovar a compatibilidade dos preços a contratar com os vigentes 

no mercado ou com os fixados por órgão oficial competente, ou, ainda, 

com os que constam em sistemas de registro de preços". 

(TCU. Acórdão 1 607/2014-Plenário]. 

"É obrigatória, nos processos de licitação, dispensa ou inexigibilidade, a 

consulta dos preços correntes no mercado, dos fixados por órgão oficial 

competente ou, ainda, dos constantes em sistema de registro de 

preços. A ausência de pesquisa de preços configura descumprimento de 

exigência legal". 

[TCU. Acórdão 238012013-Plenário]. 

Assim, eis o parecer. 

O processo encontra-se instruído com as justificativas legais para cobertura das despesas 

decorrentes, ratificadas pela Comissão Permanente de Licitação e a autorização da autoridade 

competente para a deflagração do procedimento. 

\) 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

Importante consignar que a Lei de Licitações e Contratos, Lei n. 8.666/93, em seu artigo 24, 

estabelece em rol taxativo, as hipóteses em que o processo licitatório poderá ser dispensado. 

Trata-se de urna exceção à regra do artigo do art. 37, XXI, da Constituição Federal, razão pela 

qual a contratação com fundamento na dispensa de licitação requer prudência e cautela por 

parte do administrador, a fim de se evitar condutas que contornem as exigências legais e os 

Princípios da Isonomia, Finalidade e da Moralidade. 

Perscrutando a jurisprudência do Tribunal de Contas da União - TCU releva destacar a 

conhecida Decisão n 2  347/94, Plenário, tendo como Relator o ex-Ministro Carlos Átila Álvares 

OP da Silva. Citada decisão, apesar de proferida em 1994, mantém-se como referência no que diz 

respeito ao terna da contratação emergencial: 

O Tribunal Pleno, diante das razões expostas pelo Relator, DECIDE: 

2 responder ao ilustre Consulente, quanto à caracterização dos casos 

de emergência ou de calamidade pública, em tese: 

a) que, além da adoção das formalidades previstas no art. 26 e seu 

parágrafo único da Lei n 2  8.666/93, são pressupostos da aplicação do 

caso de dispensa preconizado no art. 24, inciso IV, da mesma Lei: 

a.1) que a situação adversa, dada como de emergência ou de 

calamidade pública, não se tenha originado, total ou parcialmente, da 

falta de planejamento, da desídia administrativa ou da má gestão dos 

recursos disponíveis, ou seja, que ela não possa, em alguma medida, 

ser atribuída à culpa ou dolo do agente público que tinha o dever de 

agir para prevenir a ocorrência de tal situação; 

a.2) que exista urgência concreta e efetiva do atendimento a situação 

decorrente do estado emergencial ou calamitoso, visando afastar risco 

de danos a bens ou à saúde ou à vida de pessoas; 

a.3) que o risco, além de concreto e efetivamente provável, se mostre 

iminente e especialmente gravoso; 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

a.4) que a imediata efetivação, por meio de contratação com terceiro, 

de determinadas obras, serviços ou compras, segundo as 

especificações e quantitativos tecnicamente apurados, seja o meio 

adequado, efetivo e eficiente de afastar o risco iminente detectado; 

(. ..) 

(Decisão 347/1994 - Plenário, Ministro Relator CARLOS ÁTILA ÁLVARES 

DA SILVA, Sessão 01/06/1994, Dou 21/06/1994)" 

Observa-se que o entendimento de emergência intitulado pelo Tribunal de Contas da União, 

coaduna com a situação .ática narrada para justificar o desenvolvimento do procedimento 

00 

	

	licitatório. Além do mais, verifica-se todos os requisitos de procedibilidade no processo 

pregoado (Documentação e informações para instrução do processo), a saber: 

- Requisição do setor interessado; 

- Indicação dos recursos orçamentários; 

- Termo de Referência; 

- Justificativa da contratação direta, com a caracterização da situação emergencial ou 

calamitosa e dos prejuízos; 

- Análise das propostas; 

- Justificativa da escolha do fornecedor e do preço; 

o -  Minuta contratual; 

- Documentos de Habilitação; 

- Encaminhamento para o órgão jurídico para emissão de Parecer; 

- Publicação da ratificação da contração direta; 

- Celebração do contrato 

Por estes motivos, vislumbra-se a possibilidade de proferir a contratações necessária para o 

prosseguimento dos tratamentos e contenção da proliferação do vírus (COVID-19), 

Nesse sentido, o artigo 24, IV, da lei 8.666/93 se mostra totalmente acessível ao caso mundial 

que estamos enfrentando, vejamos: 



PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
- 	• 	ESTADO DA BAHIA 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

Art. 24. É dispensável a licitação: 

IV - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando 

caracterizada urgência de atendimento de situação que possa 

ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas, obras, 

serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e 

somente para os bens necessários ao atendimento da situação 

emergencial ou calamitosa e para as parcelas de obras e serviços que 

possam ser concluídas no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias 

S consecutivos e ininterruptos, contados da ocorrência da emergência ou 

calamidade, vedada a prorrogação dos respectivos contratos;" 

Com efeito, "Emergência", na escorreita lição Hely Lopes Meireiles, é assim delineada: 

"A emergência caracteriza-se pela urgência de atendimento de 

situação que possa ocasionar prejuízos ou comprometer a 

incolumidade ou a segurança de pessoas, obras, serviços, 

equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, exigindo rápidas 

providências da Administração para debelar ou minorar suas 

consequências lesivas à coletividade." (Direito Administrativo 

Brasileiro, 242 ed. São Paulo: Malheiros, 1999, p. 253) 

Vê-se, assim, que alguns aspectos precisam ser avaliados pela Administração Pública quando 

da contratação emergencial. Urge restar demonstrada, concreta e efetivamente, a 

potencialidade de dano as pessoas, obras, serviços, equipamentos ou outros bens, públicos ou 

particulares, dano este visivelmente demonstrado. 

Segundo o ilustre administrativista Jacoby Fernandes, sobre o tema "emergência", relata: 

~,1 



PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 

- 	
M 	

ESTADO DA BAHIA 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

"A noção de uma situação de emergência deve coadunar-se com o 

tema em questão, pouco aproveitando a noção coloquial do termo, 

dissociada da sede de licitação e contratos. Conforme entendimento 

do TCU, a situação de emergência deverá ser devidamente esclarecida 

e com a formalização adequada do processo que a justifique, como 

demonstração razoável para a escolha da empresa e dos preços 

adotados, estando, aí sim, fundamentados os argumentos que 

permitirão a adoção do instituto da dispensa de licitação."(Contratação 

Direta Sem Licitação, 9@ ed. Belo Horizonte: Ed. Fórum, 2012, p. 303) 

S Ademais, diga-se de passagem, que o Tribunal de Contas da União já manifestou 

entendimento de que descabe perquirir se a situação emergencial decorre de ato imprevisível 

ou de um não fazer da administração. 

Configurado o risco para pessoas, obras, serviços, bens e equipamentos públicos ou 

particulares, admite-se a contratação direta emergencial, vejamos: 

"REPRESENTAÇÃO 	DE 	UNIDADE TÉCNICA. 	CONTRATAÇÃO 

FUNDAMENTADA EM SITUAÇÃO EMERGENCIAL. CONHECIMENTO. 

IMPROCEDÊNCIA. 1. A situação prevista no art. 24 IV, da Lei n 8.666/93 

não distingue a emergência real, resultante do imprevisível, daquela 

resultante da incúria ou inércia administrativa, sendo cabível, em 

ambas as hipóteses, a contratação direta, desde que devidamente 

caracterizada a urgência de atendimento a situação que possa 

ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas, obras, 

serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou particulares. 2. A 

incúria ou inércia administrativa caracteriza-se em relação ao 

comportamento individual de determinado agente público, não sendo 

possível falar-se da existência de tais situações de forma genérica, sem 

individualização de culpas." (TCU, TC 006.399/2008-2, Acórdão n 

1138/2011, Relator Min. UBIRATAN AGUIAR, Plenário, julgado em 

04.05.2011)." 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

Com todo o exposto, resta patente a necessidade de se fazerem contratações emergenciais 

(contratação direta de licitação) para assegurar os direitos constitucionais à vida e a saúde de 

toda a coletividade. 

Como nenhuma ressalva tenho a fazer, sou pela assinatura do contrato, fiscalizando-se o fiel 

cumprimento por parte da empresa contratada, qual seja entrega da quantidade exata do 

item especificado. 

. 	

S.M.J. É o nosso parecer. 

Jequié - BA, 30 de março de 2020. 

THIA O DEL/tARTO AZEVEDO 
Procurador deral do Município 

Decreto n° 19.737/2019 

. 



ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE )EQUIE 
• 	 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CON' ATO N°32/2020 

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL PARA ATENDER A 
DEMANDA EMERGENCIAL REFERENTE 
A PANDEMIA DO COVID-19 EM NOSSO 
MUNICIPIO.QUE ENTRE SI CELEBRAM, 
DE UM LADO O MUNCÍPIO DE JEQUIÉ 
E DO OUTRO A EMPRESA CORP 
AMBIENTAL EIRELI NA FORMA 

ABAIXO: 

O MUNICIPIO DE JEQUIÉ ESTADO DA BAHIA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ sob o n.° 13.894.87810001..0 , cuja sede da Prefeitura Municipal localiza-se na Praça Duque 
de Caxias S/N, bairro do Jequiezinho, Jequié-Bahia, neste ato representado pelo Sr. Prefeito, o 
Sr.Luiz Sérgio Suzarte Almeida, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade n.° 0646444808 
- expedida pela SSP/BA, CPF/MF n.° 710.610.375-68, doravante denominado abreviadamente 
MUNICÍPIO, e CORP AMBIENTAL EIRELI,com endereço na Rua Rio Guapore,Helio Ferraz, 
Serra/ES, CEP 29.160-570, inscrita no CNPJ n° 22.983.20710001-66 neste ato representando pelo 
seu sócio Guilherme Augusto Ramos inscrito no CPF sob n° 042.970.769-00 e RG n° 3.149.548 
SSP-ES, representante legal infra-firmado, doravante denominado abreviadamente CONTRATADA, 
celebram este contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

Cláusula Primeira - Do Fundamento Legal 

O presente instrumento é celebrado com fundamento legal no art. 24,inclso IV, da Lei 8.666193, que 
disciplina o caso de Dispensa de Licitação de n° 2312020, c/c o Decreto Municipal n. ° 5.997 de 
janeiro de 2002. 

Cláusula Segunda - Objeto 

Aquisição de material para atender a demanda emergencial referente a pandemia do COVID-19 em 
nosso Município. 

	

TEM 	COO 	 ESPECIFICAÇÃO 	 OTO 	U F 	VALOR UNIT (R$) 	VALOR TOTAL (R$) 

	

1 	82684 ÁLCOOL GEL 70%,ANTI.SÉPTICO EMBALAGEM DE 500 	1 000 	UN 	 1580 	 1580000 
ML 

S 	2 	65978 ÁLCOOL 70% EM GEL, 5 LITROS CONTENDO DATA DE 	 150 	UN 	 13400 	 20 100,00 
VALIDADE, MARCA DO FABRICANTE 

Cláusula Terceira - Prazo 

O presente instrumento é celebrado por prazo determinado, com vigência de 180 (cento e oitenta) 
dias, contados a partir da data de assinatura deste termo, podendo ser aditado nos termos da Lei 
8.666/93. 

Parágrafo Primeiro 
Os produtos deverão ser entregues em normais condições de uso, conforme cronograma de entrega 
fornecido pela CONTRATANTE, observando o quantitativo solicitado e os locais determinados na 
respectiva Ordem de fornecimento para a entrega. 

Parágrafo Segundo 
As modificações ou prorrogações necessárias, somente serão admitidas se previamente autorizados 
pela CONTRATANTE. 

0 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIE ala  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Cláusula Quarta —Vr 

O valor do presente instrumento é de R$ 35.900,00 (Trinta e cinco mil e novecentos reais) que 
corresponde à remuneração devida pelo MUNICÍPIO à CONTRATADA pela execução do objeto 
descrito na cláusula segunda. 

Parágrafo Único - O(s) pagamento(s) será (ão) efetuados pelo MUNICÍPIO, da seguinte forma:DE 
ACORDO COM INFORMAÇÃO DA SECRETARIA. 

Cláusula Quinta - Da Dotação Orçamentária 

As despesas derivadas deste Contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária e de 
créditos adicionais específicos, se necessários, previstos na verba Orçamentária do Poder Executivo. 

1 
Unidade: 

ProjíAtiv. 

Elemento: 

Fonte de Recurso: 

14 - SECRETARIA MUNICIPAl. DA SAÚDE . FUNDO MUNICIPAL DE 

2124 . MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE GESTÃO DO Sus 
33903000. MATERIAL DE CONSUMO 

14 - TRANSF DE RECURSOS DO SUS 

Cláusula Sexta - Obrigações Gerais 
Além das obrigações anteriormente avençadas neste instrumento contratual, a CONTRATADA 
obriga-se a: 
a) submeter-se a fiscalização de proposto do MUNICÍPIO, que verificará os exatos termos do 
cumprimento contratual, devendo regularizar em prazo não superior a 48 horas, todas as faltas ou 
defeitos observados; 

b) reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto 
do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de 
materiais empregados; 

c) responsabilizar-se pelos danos e/ou prejuízos causados, por si ou por prepostos, ao MUNICÍPIO ou 
terceiros decorrentes de culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pelo órgão interessado; 

o 
d) responsabilizar-se diretamente por todos os encargos trabalhistas, previdenciá rios, fiscais, 
comerciais e tributários resultantes da execução do contrato, isentando o Município de quaisquer 
obrigações contraídas com empregados, inclusive no que se refere a salários, férias, 13 0  salários, 
repousos semanais remunerados, horas extras ou quaisquer outros encargos decorrentes da relação 
de emprego de seu empregador; 
e) cadastrar-se no departamento de tributos do MUNICIPIO, para o recolhimento do correspondente 

ISSQN; 

f) exibir a comprovação de todos os recolhimentos e atualização de todos os encargos referidos nas 
alíneas anteriores, toda vez que vier receber quaisquer valores do CONTRATANTE, sob pena de 
retenção, enquanto não satisfazer tais obrigatoriedades. 

Parágrafo único - A retenção de valores pelo MUNICÍPIO motivada pela ocorrência das hipóteses 
previstas nas alíneas anteriores desta Clausula, não isenta a CONTRATADA de efetivar a entrega 
dos produtos prevista neste instrumento, e, em caso de regularização da obrigação pactuada no pré-
citado dispositivo contratual, os valores correspondentes serão liberados pelo MUNICÍPIO, sem 
incidência de juros ou correção monetária. 

Cláusula Sétima - Extinção E Rescisão Contratu a l 
O presente Contrato extinguir-se-á pela implementação do seu termo final, com o integral 
cumprimento das obrigações nele estipuladas, e, poderá ser rescindido, pelo descumprimento de 
qualquer cláusula ou obrigações pactuadas, e especialmente pela ocorrência das hipóteses previstas 
nos Artigos 77 e 78 da Lei n ° . 8.666193 de 22 de junho de 1993, cujos dispositivos a CONTRATADA 
declara conhecer, submetendo-se, irrestrita mente, a todas as determinações estabelecidas. 



JEQUIË 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE )EQUIE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Cláusula Oitava - Multa e Penalidades 
0 descumprimento de quaisquer obrigações, cláusulas, alíneas e itens deste Contrato, sujeitaram ao 
pagamento, por parte da contratada, de multa equivalente a 10% (dez por cento) sobre o valor total 
da remuneração pactuada, acrescido de multa de 1% (um por cento) sobre o valor total da 
remuneração por cada dia em que perdurar a infração e juros de 1% ao mês, ficando ainda, o 
CONTRATADO sujeito a todas as penalidades estipuladas nos Artigos 81 a 88 da Lei 8.666193 de 22 
junho de 1993 se por qualquer meio ou motivo, justificadamente ou não, direta ou indiretamente, vier 
a dar causa a qualquer daqueles eventos. 

Cláusula Nona - Foro 
As partes contratantes comprometem-se ao integral cumprimento deste Contrato por si, herdeiros e 
ou sucessores, elegendo o foro da Comarca de Jequié, Estado da Bahia, com exclusão de qualquer 
outra decisão posterior, por mais privilegiado que seja para conhecer e dirimir as questões suscitadas 
deste instrumento. 

S E por estarem contratados e ajustados as partes subscrevem este instrumento em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma, em presença de duas (02) testemunhas instrumentais que também subscrevem 
para produção dos jurídicos e legais, sendo que uma das vias deste instrumento será entregue a 
CONTRATADA. 

Jequié, 31 de Março de 2020. 

LUIZ SÉRGIORTE ALMEIDA 
MU ICIPIO 

CORP A IRELI 

S 	
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE )EQUIÉ 

1 	 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CONI ATO N°32/2020 

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL PARA ATENDER A 
DEMANDA EMERGENCIAL REFERENTE 
A PANDEMIA DO COVID-19 EM NOSSO 
MUNICIPIO.QUE ENTRE Si CELEBRAM, 
DE UM LADO O MUNCIPIO DE JEQUIÉ 
E DO OUTRO A EMPRESA CORP 
AMBIENTAL EIRELI NA FORMA 

ABAIXO: 

S 	O MUNICIPIO DE JEQUIÉ, ESTADO DA BAHIA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ sob o n.° 13.894.878100010 cuja sede da Prefeitura Municipal localiza-se na Praça Duque 
de Caxias S/N, bairro do Jequiezinho, Jequié-Bahia, neste ato representado pelo Sr. Prefeito, o 
Sr-Luiz Sérgio Suzarte Almeida, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade n.° 0646444808 
- expedida pela SSP/BA, CPF/MF n.° 710.610.375-68, doravante denominado abreviadamente 
MUNICÍPIO, e CORP AMBIENTAL EIRELI,com endereço na Rua Rio Guapore,Helio Ferraz, 
Serra/ES, CEP 29.160-570, inscrita no CNPJ n° 22.983.20710001-66, neste ato representando pelo 
seu sócio Guilherme Augusto Ramos inscrito no CPF sob n° 042.970.769-00 e RG n° 3.149.548 
SSP-ES, representante legal infra-firmado, doravante denominado abreviadamente CONTRATADA, 
celebram este contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

Cláusula Primeira - Do Fundamento Legal 

O presente instrumento é celebrado com fundamento legal no art. 24,lnciso IV, da Lei 8.666193, que 
disciplina o caso de Dispensa de Licitação de n° 2312020, c/c o Decreto Municipal n. ° 5.997 de 
janeiro de 2002. 

Cláusula Segunda - Objeto 

Aquisição de material para atender a demanda emergencial referente a pandemia do COVID-19 em 
nosso Município. 

	

ITEM 	COO. 	 ESPECIFICAÇÃO 	 OTO. 	U. F. 	VALOR UNIT. (R$) 	VALOR TOTAL (RS) 

	

1 	82684 ÁLCOOL CJEL7O%.ANTLSÉPTICO EMBALAGEM DE500 	 1000 	UN 	 1580 	 15800,00 
ML 

. 	 2 	85978 ÁLCOOL 70% EM GEL, 5 LITROS CONTENDO DATA DE 	 150 	UN 	 134.00 	 20 100.00 
VALIDADE, MARCA DO FABRICANTE 

Cláusula Terceira - Prazo 

O presente instrumento é celebrado por prazo determinado, com vigência de 180 (cento e oitenta) 
dias, contados a partir da data de assinatura deste termo, podendo ser aditado nos termos da Lei 
8.666/93. 

Parágrafo Primeiro 
Os produtos deverão ser entregues em normais condições de uso, conforme cronograma de entrega 
fornecido pela CONTRATANTE, observando o quantitativo solicitado e os locais determinados na 
respectiva Ordem de fornecimento para a entrega. 

Parágrafo Segundo 
As modificações ou prorrogações necessárias, somente serão admitidas se previamente autorizados - 
pela CONTRATANTE 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE )EQUIÉ 

• 	 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

ClusuIa Quarta - Valor 

O valor do presente instrumento é de R$ 35.900,00 (Trinta e cinco mil e novecentos reais) que 
corresponde à remuneração devida pelo MUNICÍPIO à CONTRATADA pela execução do objeto 
descrito na cláusula segunda. 

Parágrafo único - O(s) pagamento(s) será (ão) efetuados pelo MUNICÍPIO, da seguinte forma:DE 
ACORDO COM INFORMAÇÃO DA SECRETARIA. 

Cláusula Quinta - Da Dotação Orçamentária 

As despesas derivadas deste Contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária e de 
créditos adicionais específicos, se necessários, previstos na verba Orçamentária do Poder Executivo. 

Unidade: 	 14 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE -FUNDO MUNICIPAL DE 
ProJiAtiv.: 	 2124 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE GESTÃO DO SUS 

• 	 Elemento: 	 33903000- MATERIAL DE CONSUMO 

Fonte do Recurso: 	 14 - TRANSF DE RECURSOS DO SUS 

Cláusula Sexta - Obrigações Gerais 
Além das obrigações anteriormente avençadas neste instrumento contratual, a CONTRATADA 
obriga-se a: 
a) submeter-se a fiscalização de proposto do MUNICÍPIO, que verificará os exatos termos do 
cumprimento contratual, devendo regularizar em prazo não superior a 48 horas, todas as faltas ou 
defeitos observados; 

b) reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto 
do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de 
materiais empregados; 

c) responsabilizar-se pelos danos e/ou prejuízos causados, por si ou por prepostos, ao MUNICÍPIO ou 
terceiros decorrentes de culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pelo órgão interessado; 

d) responsabilizar-se diretamente por todos os encargos trabalhistas, previdenciá rios, fiscais, 
comerciais e tributários resultantes da execução do contrato, isentando o Município de quaisquer 
obrigações contraídas com empregados, inclusive no que se refere a salários, férias, 13 0  salários, 
repousos semanais remunerados, horas extras ou quaisquer outros encargos decorrentes da relação 

de emprego de seu empregador; 
• 	 e) cadastrar-se no departamento de tributos do MUNICIPIO, para o recolhimento do correspondente 

ISSQN; 

f) exibir a comprovação de todos os recolhimentos e atualização de todos os encargos referidos nas 
alíneas anteriores, toda vez que vier receber quaisquer valores do CONTRATANTE, sob pena de 
retenção, enquanto não satisfazer tais obrigatoriedades. 

Parágrafo único - A retenção de valores pelo MUNICÍPIO motivada pela ocorrência das hipóteses 
previstas nas alíneas anteriores desta Clausula, não isenta a CONTRATADA de efetivar a entrega 
dos produtos prevista neste instrumento, e, em caso de regularização da obrigação pactuada no pré-
citado dispositivo contratual, os valores correspondentes serão liberados pelo MUNICÍPIO, sem 
incidência de juros ou correção monetária. 

Cláusula Sétima - Extinção E Rescisão Contratual 
O presente Contrato extinguir-se-á pela implementação do seu termo final, com o integral 
cumprimento das obrigações nele estipuladas, e, poderá ser rescindido, pelo descumprimento de 
qualquer cláusula ou obrigações pactuadas, e especialmente pela ocorrência das hipóteses previstas 
nos Artigos 77 e 78 da Lei n°. 8.666193 de 22 de junho de 1993, cujos dispositivos a CONTRATADA 
declara conhecer, submetendo-se, irrestrita mente, a todas as determinações estabelecidas. 



JEQUIÈ 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE )EQUIE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Cláusula Oitava - Multa e Penalidades 
cláusulas, alíneas e itens deste Contrato, sujeitaram ao 

pagamento, por parte da contratada, de multa equivalente a 10% (dez por cento) sobre o valor total 
da remuneração pactuada, acrescido de multa de 1% (um por cento) sobre o valor total da 
remuneração por cada dia em que perdurar a infração e juros de 1% ao mês, ficando ainda, o 
CONTRATADO sujeito a todas as penalidades estipuladas nos Artigos 81 a 88 da Lei 8666193 de 22 
junho de 1993, se por qualquer meio ou motivo, justificadamente ou não, direta ou indiretamente, vier 
a dar causa a qualquer daqueles eventos. 

!4LIsula Nona - Foro 
As partes contratantes comprometem-se ao integral cumprimento deste Contrato por si, herdeiros e 
ou sucessores, elegendo o foro da Comarca de Jequié, Estado da Bahia, com exclusão de qualquer 
outra decisão posterior, por mais privilegiado que seja para conhecer e dirimir as questões suscitadas 
deste instrumento. 

. 	 E por estarem contratados e ajustados as partes subscrevem este instrumento em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma, em presença de duas (02) testemunhas instrumentais que também subscrevem 
para produção dos jurídicos e legais, sendo que uma das vias deste instrumento será entregue a 
CONTRATADA. 

Jequié, 31 de Março de 2020. 

LUIZ SÉRGOuZARTE ALMEIDA 
c. 

CORP jRELI 

Testemunhas:  

â2k-90-Y-S 
1 	

2. 

CPF 	

aTIO Azee° 

CPF 	
. 



Ia Bahia 
ITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
CIDADÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÃO - COPEL 

N° do Processo: 49/2020 
Data: 31103/2020 
TRs: 1712020 
Contrato N°: 3212020 
DISPENSA N°: 2312020 

RESERVA DE DOTAÇÃO * 

DISPENSA: 	 2312020 

Justificativa da 	Lei 8.666/1 993, Art. 24 INCISO IV Dispensa: 

Prazo do Contrato: 	 180 dia(s) 

Credor: 	 8345 - CORP AMBIENTAL EIRELI 	 Telefone: 

Endereço: 

CNPJ/CPF: 	 22.983.207/0001-66 	Cidade: ACRELANDIA 	 Estado: 

Unidade: 	 14 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE - FUNDO MUNICIPAL DE 

Pro./Ativ.: 	 2124- MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE GESTÃO DO SUS 

lemento: 	 33903000 - MATERIAL DE CONSUMO 

onte de Recurso: 	14 - TRANSF. DE RECURSOS DO SUS 

Objeto: 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL PARA ATENDER A DEMANDA EMERGENCTAL REFERENTE A PANDEMIA DO COVID-19 EM 
NOSSO MUNICIPIO. 

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO MATERIAL / SERVIÇO MARCA UNID. VALOR TOTAL 

82684 ÁLCOOL GEL 70°h,ANTI-SÉPTICO EMBALAGEM DE 500 ML. M UN 15.800,00 

ÁLCOOL 70% EM GEL, 5 LITROS, CONTENDO DATA DE VALIDADE, M UN 20 100 00 85978 
MARCA DO FABRICANTE 

TOTAL: 	 35.900,00 

DEPARTAMENTO ! E COMPRAS 

grt$Clla Mo? )4iUd 
Diretora '  

Com 	Licis 
n°21 $12 
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Diário Oficial do Município 

Prefeitura Municipal de Jeguié 
Dispensa 

ESTADO DA BAHIA 

• 	 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 2312020 

Processo: 4912020 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÈ, com sede na Praça Duque de Caxias, S/N, Jequiezinho, Jequié, Bahia, 
CEP: 45.208-903, inscrita no CNPJ sob n° 13.894.87810001-60. 

Contratada CORP AMBIENTAL EIREL1com endereço na Rua Rio Guapore,Helio Ferraz, Serra/ES, CEP 29.160-570, inscrita 
no CNPJ n°22.983.207/0001-66 

Objeto: Aquisição de material para atender a demanda emergencial referente a pandemia do COVID-19 em nosso Município. 

Fundamento Legal: Art. 24, Inciso IV, da Lei 8.666193. 

Valor Global do Contrato: R$ 35.900,00 (Trinta e cinco mil e novecentos reais) 
Vigência: 180(cento e oitenta) dias. 

Praça Duque de Caxias, s/n - Fone 73-3526-8000- CEP 45.208-903 - Jequié - Bahia 

Praça Duque de Caxias 1 S/N  1 Jequiezinho  1 Jequié-Ba 

pmjequie.ba.ipmbrasiLorg.br  
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian 

3B9C8B77281 9B597EFFCF7084D883C60 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N 2  50/2020 

CONTRATO N2  34/2020 

DISPENSA N 2  24/2020 

ÓRGÃO DE ORIGEM: PREFEITURA MUNICIPAL DE 

J EQU 1 É/BA. 

EMPRESA: QUALITY MEDIC COMERCIO E SERVIÇOS 

HOSPITALAR LTDA ME 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL PARA ATENDER 

A DEMANDA EMERGENCIAL REFERENTE A 

PANDEMIA DO COVID-19 EM NOSSO MUNICIPIO. 

02/04/2020 



14 - TRANSF. 2.450,00 
RECURSOS O SUS 

a 

2124 - MANUTENÇÃO DAS 
AÇÕES DE GESTÃO DO SUS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIE 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE - FUNDO MUNICIPAL DE 

TERMO DE REFERÊNCIA N° 1812020 

1. OBJETO 

AQUISIÇÃO DE MATERIAL PARA ATENDER A DEMANDA EMERGENCIAL REFERENTE A PANDEMIA DO COVID-19 EM NOSSO 
MUNICÍPIO. 

2. JUSTIFICATIVA 

EM DECORRÊNCIA DA NECESSIDADE DE ENFRENTAMENTO PELO MUNICÍPIO AO COVID-19 (NOVO CORONAVÍRUS), DECLARADA 
PELA ORGANIZAÇÃO MUNDIAL DA SAÚDE (OMS) COMO PANDEMIA MUNDIAL, FATO IMPREVISÍVEL. VISANDO A PREVENÇÃO E/OU 
MINIMIZAÇÃO DA PROPAGAÇÃO DA DOENÇA, A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE NECESSITA A AQUISIÇÃO DESSES MATERIAIS 
PARA HIGENIZAÇÃO E PREVENÇÃO 

3. ESPECIFICAÇÃO 

ITEM 	COD. 	 ESPECIFICAÇÃO 	 QTD. 	U. E 	VALOR UNIT. (R$) 	VALOR TOTAL 
(R$) 

1 	64857 TERMÔMETRO INFRAVERMELHO COM MIRA 	 10 	UN 	 469,00 	4.690,00 
LASER, POSSIBILITANDO A MEDIÇÃO DE 

. 	 TEMPERATURA SEM CONTATO FÁCIL DE 
USAR, BASTA APERTAR O GATILHO 
POSSIBILITA VISUALIZAÇÃO INSTANTÂNEA 
COM DISPLAY DE CRISTAL LÍQUIDO ALTA 
ABRANGÊNCIA NA ESCALA, DE -50'À 700°C 
OU _58'À 1292°F ECONÔMICO, COM 8 
MINUTOS SEM USO É DESLIGADO 
AUTOMATICAMENTE PERMITE MOBILIDADE, 
MEDINDO 8,2 X 4,1 X 16,0CM E PESANDO 
180G FORNECIDO COM 1 BATERIA DE 9V, 
ESTOJO PARA TRANSPORTE E MANUAL DE 
INSTRUÇÃO 

2 	64233 OXIMETRO DE DEDO. 	 15 	UN 	 160,00 	2.400,00 

3 	82860 PROPÉ SAPATILHA BRANCO GRAMATURA 	 2 	PC 	 25,00 	 50,00 
20G PACOTE C/ 100 UNIDADES 

	

VALOR GLOBAL (R$): 	7.140,00 

4. PRAZO DE VIGÊNCIA 

POR UM PERÍODO DE 180 (CENTO E OITENTA) DIAS. 

•STIMATIVA DE VALOR 

R$ 7.140,00 ( SETE MIL E CENTO E QUARENTA REAIS). 

6. DISPOSIÇÕES GERAIS/INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

7. FORMA DE PAGAMENTO 

CONFORME ORIENTAÇÃO DA SECRETARIA. 

8. DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

SECRETARIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DA 
SAÚDE - FUNDO MUNICIPAL 
DE 

SECRETARIA MUNICIPAL DA 
SAÚDE - FUNDO MUNICIPAL 
DE 

9. FISCAL DO CONTRATO 

priscilla oliveira 

ELEMENTO DE 
DESPESA 

44905200 -  
EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL 
PERMANENTE 
33903000 - MATERIAL 
DE CONSUMO 

	

PROJETO ATIVIDADE 	FONTE DE RECURSO VALOR (R$) 

	

2124 - MANUTENÇÃO DAS 	14 - TRANSE. DE 	 4.690,00 
AÇÕES DE GESTÃO DO SUS RECURSOS DO SUS 



JEQUIÉ, 25 de Março de 2020 

SECRETÁRIO(A) MUNICIPAL DA SAÚDE - U 	MUNICIPAL DE 

O 

LÁ 



OMEGA 
EQUIPAMENTOS E MATERIAIS MDICOS 

ORÇ. 03.2020 
Salvador, 02 de ABRIL de 2020. 

RAZÃO SOCIAL: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE ITABUNA 

CNPJ/CPF: 09.436.466/0001-09 
ENDEREÇO: JEQUIE/BAHIA 
CEP: 45.200-450 
TEL.: (73)99167-4775 
E-MAIL: JAQUELINEMEIRA@HOTMAIL.COM  

o Proposta comercial 

Conforme solicitação, estamos enviando a nossa melhor proposta para o fornecimento dos seguintes 
equipamentos: 

Descrição: Termometro Digital Infravermelho 

Quantidade: 10 unidades 

Valor: R$513,00 

TOTAL: R$5.130,00 

Descrição: Pro-pe descatavel pct c/100 

Quantidade: 02 pacotes 

Valor: R$40,00 
Total: R$80,00 

Descrição: Oximetro de dedo medlevson 

'

Quantidade: 15 undiades 

Valor: 190,00 

Total: R$2.850,0 

TOTAL: R$8.060,00 

Condições gerais de fornecimento: 

-Prazo de pagamento: A VISTA 
-Prazo de entrega: 25 dias uteis 
-Validade da proposta: 30 dias 

Autorizo o fornecimento: 

Ass. O! carimbo: 

OMEGACLIN COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA - ME— C.N.P.J. 10.684.789/0001-09 
Rua Barão de Cotegipe, 226, 1 andar,. Calçada, Salvador/BA. CEP 40411-001 

Tel: 71 3035-4334/4335 e-mail: com erciaIomegacIin.com.br  



UALITY 
MEDC HOSPTAtA P 

Ilhéus, 3 de abril de 2020 

PROPOSTA DE VENDA 	 N°81/2020 

CLIENTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE JEQUIE 
	

EMAIL: JAQUELINEMEIRA@HOTMAIL.COM  
ENDEREÇO: R LAUDELINO BARRETO, SIN, TERREO, 	 CPF/CNPJ: 09.436.466/0001-09 
JEQUIE 
	

TELEFONE: 73 99167-4775 

CONTATO: JAQUELINE 

PRODUTOS 

Ref, 	 Descrição 
	

Qnt 	Vir. Unit. 	Total 

TERMOMETRO INFRAVERMELHO MEDLEVSON 10 R$ 	469,00 R$ 	4.690,00 

PRO-PE PCTC/100 UM 2 R$ 	25,00 R$ 	50,00 

OXIMETRO DE DEDO 15 R$ 	160,00 R$ 	2.400,00 

TOTAL: 	R$ 7.140,00 

PAGAMENTO 

A VISTA 

OBSERVAÇÕES 

e PRAZO DE ENTREGA: 10 DIAS 

e VALIDADE DA PROPOSTA: 7 DIAS 

QUALITY MEDIC COM.E SERVIÇOS HOSPITALAR LTDA, CNPJ 07.203.875/0001-30 I.E.  863090863 INC MUNICIPAL 11800001 
RUA GENERAL CAMARA CENTRO CEP 45653-160 

TEL/ FAX: 73 3633-7620 EMAIL: comerciaIquaIityhospitaIar.com.br  

o 



pi 
•,s€ 	! 

Ilhéus, 3 de abril de 2020 

PROPOSTA 02/2020 
RAZÃO SOCIAL: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE JEQUIE CNPJ/CPF: 09.436.466/0001-09 

ENDEREÇO: JEQUIE 

CONTATO: _JAQUELINE_MEIRA  

E-MAIL: JAQUELINE MEIRA@HOTMAIL.COM  

MATERLAL 	 11111111 
QUANT 	V.UNITARIO 	TOTAL 

FTEOMETRO SEM CONTATO TESTA 10 R$ 	510,00 R$ 	5100,00 

PRO-PE  2 R$ 	30,00 R$ 	60,00 

OXIMETRO DE DEDO 15 R$ 	215,00 R$ 	3.225,00 

VALOR TOTAL R$ 	8.385,00 

OBSERVAÇÃO: 

PAGAMENTO: A VISTA 
VALIDADE: 30 DIAS 
PRAZO DE ENTREGA: 30 DIAS 

Atenciosamente, 

Ediranete Guedes 

Av, Tancredo Neves, 939 - Ed. Esplanada Tower, SI. 907 - Caminho das Arvores 
Salvador - BA CEP: 41-820-021 CNPJ: 19.405.097/0001-40 



ALTERAÇÃO CONTRATUAL N°11 e CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE 
QUALXTY MEDIC COMERCIO E SERVICOS HOSPITALAR LTDA 

CNPJ n° 07.203.8710001-30 

ALENOILTON MORAIS ROCHA, Brasileiro, nascido em 06/02/1975, Solteiro, 
Empresário, CPF n° 896.931.915-87, CARTEIRA DE IDENTIDADE n° 0787970204 9  
órgão expedidor SSP - BA, residente e domiciliado na Rua Monsenhor Evaristo, n° 
467, Bairro Conquista, ILHEUS - BA, CEP: 45.650-060. 

ANSELMO MIGUEL CLEMENT, Brasileiro, nascido em 05/03/1979, Casado em 
Comunhão Parcial de Bens, Empresário, CPF n° 922.839.005-06, CARTEIRA DE 
IDENTIDADE n° 709460600, órgão expedidor SSP - 13A, residente e domiciliado na 
Avenida Governador Roberto Santos, Condomínio Moradas do Bosque, Bloco 14, APT 
01, Bairro Esperança, ILHEUS, BA, CEP 45.658-630. 

Sócios da Sociedade Limitada de nome empresarial QUALITY MED1C COMERCIO 
E SERVICOS HOSPITALAR LTDA, registrada legalmente por contrato social 
devidamente arquivado nesta Junta Comercial do Estado da Bahia, sob NIRE n° 

. 29202762216, com sede Rua General Câmara, 50, Térreo , Centro Ilhéus, BA, CEP 
45.653-220, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica!MF sob o n° 
07.203.875/0001-30, deliberam de pleno e comum acordo ajustarem a presente 
alteração contratual e Consolidação, nos termos 

OBJETO SOCIAL 

CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade passa a ter o seguinte objeto: 
COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA 
APARELHOS ELETROELETRÔNICOS PARA USO DOMÉSTICO, EXCETO 
INFORMÁTICA E COMUNICAÇÃO / COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO 
DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA / REPARAÇÃO E 
MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELETROELETRÔNICOS DE USO 
PESSOAL E DOMÉSTICO / COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MÉDICOS E 
ORTOPÉDICOS / MANUTENÇÃO E REPARAÇJO DE APARELHOS 
ELETROMEDICOS E ELETROTERAPEUTICOS E EQUIPAMENTOS DE 
IRRADIAÇÃO / COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS, APARELHOS E 
EQUIPAMENTOS PARA USO ODONTO-MEDICO-HOSPITALAR, PARTES E 

. PEÇAS / ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS CIENTÍFICOS, MÉDICOS E 
HOSPITALARES, SEM OPERADOR / COMÉRCIO VAREJISTA DE 
COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL / 
COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS HOSPITALARES / COMERCIO 
ATACADISTA DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS, PARTES E PEÇAS / 
ENGENHARIA CLÍNICA HOSPITALAR / MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE 
APARELHOS E INSTRUMENTOS DE MEDIDA, TESTE E CONTROLE / 
MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE EQUIPAMENTOS ÓPTICOS / 
FORNECIMENTO E GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS PARA TERCEIROS / 
COMÉRCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO 
HUMANO.. 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N°11 e CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE 
QUALITY MEDIC COMERCIO E SERVICOS HOSPITALAR LTDA 

CNPJ n'07.203.87510001-30 

CNAE FISCAL 

4757-1100 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos 
eletrocletrônicos para liso doméstico, exceto informática e comunicação; 
3312-1/02 - Manutenção e reparação de aparelhos e instrumentos de medida, teste e 
controle; 
7830-2100 - Fornecimento e gestão de recursos humanos para terceiros; 
7739-0102 - Aluguel de equipamentos científicos, médicos e hospitalares, sem operador; 
7112-0/00 - Serviços de engenharia; 
4773-3/00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos; 
4772-5100 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene 
pessoal; 
4754-7/01 - Comércio varejista de móveis; 
4751-2/01 - Comércio varejista especializado em equipamentos e suprimentos de 
informática; 
4669-9199 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados 
anteriormente; partes e peças; 

• 	 4664-8/00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso 
odonto-médico-hospi tal ar; partes e peças; 
4644-3/01 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano; 
33121/04 - Manutenção e reparação de equipamentos e instrumentos ópticos; 
3312-1/03 - Manutenção e reparação de aparelhos eletromédicos e eletroterapêuticos e 
equipamentos de irradiação; 
9521-5/00 - Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal 
e doméstico; 

DA RATIFICAÇÃO E FORO 

CLÁUSULA SEGUNDA: O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e 
obrigações resultantes do contrato social permanece ILHEUS - BAHIA. 

CLÁUSULA TERCEIRA: As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já 
arquivados e que não foram expressamente modificadas por esta alteração continuam 
cm vigor. 

Em face das alterações acima, consolida-se o contrato social, nos (ermos da Lei n° 
• 10.40612002, mediante as condições e cláusulas seguintes 

CONTRATO CONSOLIDADO 

ALENOILTON MORAIS ROCHA, Brasileiro, nascido em 06/02/1975, Solteiro, 
Empresário, CPF n° 896.931.915-87, CARTEIRA DE IDENTIDADE n° 0787970204, 
órgão expedidor SSP - BA, residente e domiciliado na Rua Monsenhor Evaristo, n° 
467, Bairro Conquista. ILHEUS - BA, CEP: 45.650-060. 

Rcq: 81900000134560 
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ALITERAÇÃO CONTRATUAL N°11 e CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE 
QUALITY MEDIC COMERCIO E SERVICOS HOSPITALAR LTDA 

CNPJ n 07.203.87510001-30 

ANSELMO MIGUEL CLEMENT, Brasileiro, nascido em 05/03/1979, Casado em 
Comunhão Parcial de Bens, Empresário, CPF n 0  922.839.005-06, CARTEIRA DE 
IDENTIDADE n° 709460600, órgão expedidor SSP - BA, residente e domiciliado na 
Avenida Governador Roberto Santos, Condomínio Moradas do Bosque, Bloco 14, APT 
01, Bairro Esperança, ILHÉUS, BA, CEP 45.658-630. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A Sociedade Limitada gira sob o nome empresarial 
QUALITY MEDIC COMERCIO E SERV1COS HOSPITALAR LTDA, registrada 
legalmente por' contrato social devidamente arquivado nesta Junta Comercial do Estado 
da Bahia, sob NIRE no 29202762216, com sede Rua General Câmara, 50, Térreo 
Centro Ilhéus, BA, CEP 45.653-220, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de 
Pessoa JurídicalMF sob o n° 07.203.875/0001-30. 

Ô
OBJETO SOCIAL 

CLÁUSUL SEGUNDA: A sociedade tem por objeto social: 
COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA 
APARELHOS ELETROELETRÔNICOS PARA USO DOMÉSTICO, EXCETO 
INFORMÁTICA E COMUNICAÇÃO / COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO 
DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA / REPARAÇÃO E 
MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELETROELETRÔNICOS DE USO 
PESSOAL E DOMÉSTICO / COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MÉDICOS E 
ORTOPÉDICOS / MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE APARELHOS 
ELETROMEDICOS E ELETROTERAPEUTICOS E EQUIPAMENTOS DE 
IRRADIAÇÃO / COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS, APARELHOS E 
EQUIPAMENTOS PARA USO ODONTO-MEDICO-HOSPITALAR, PARTES E 
PEÇAS / ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS CIENTÍFICOS, MÉDICOS E 
HOSPITALARES, SEM OPERADOR / COMÉRCIO VAREJISTA DE 
COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL / 
COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS HOSPITALARES / COMERCIO 
ATACADISTA DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS, PARTES E PEÇAS / 
ENGENHARIA CLÍNICA HOSPITALAR / MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE 
APARELHOS E INSTRUMENTOS DE MEDIDA, TESTE E CONTROLE / 
MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE EQUIPAMENTOS ÓPTICOS / 
FORNECIMENTO E GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS PARA TERCEIROS / 
COMÉRCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO 
HUMANO.. 

CNAE FISCAL 

4757-1/00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos 
eletroeletrônicos para uso doméstico, exceto informática e comunicação; 
3312-1102 - Manutenção e reparação de aparelhos e instrumentos de medida, teste e 
controle; 
7830-2/00 - Fornecimento e gestão de recursos humanos para terceiros; 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N°11 e CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE 
QUALITY MEDIC COMERCIO E SER VICOS HOSPITALAR LTDA 

CNPJ ° 07.203.875/0001-30 

7739-0102 .Aluguel de equipamentos científicos, médicos e hospitalares, sem operador; 
7112-0100 - Serviços de engenharia; 
4773-3100 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos; 
4772-5/00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene 
pessoal; 
4754-7/01 - Comércio varejista de móveis 
4751-2/01 - Comércio varejista especializado em equipamentos e suprimentos de 
informática; 
4669-9/99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados 
anteriormente; partes e peças; 
4664-8/00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso 
odorito-médico-hospitalar; partes e peças; 
4644-3101 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano; 
3312-1/04 - Manutenção e reparação de equipamentos e instrumentos ópticos; 
3312-1/03 - Manutenção e reparação de aparelhos eletromédicos e eletrotcrapêuticos e 
equipamentos de irradiação; 
9521-5/00 - Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal 
e doméstico; 

DO CAPITAL SOCIAL 

CLÁUSULA TERCEIRA: O capital social totalmente integralizado é de R$ 80.000,00 
(Oitenta Mil Reais) em moeda corrente nacional, representado por 80.000 (Oitenta Mil) 
quotas de capital, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, em moeda corrente 
do pais. 
O Capital Social ficam assim distribuído: 

Nome dos Sócios 

LLENOILTON 

Quotas Total do 
Capital Social 

% 

MORAIS ROCHA - 40.000 R$ 40.000 
ANSELMO MIGUEI, CLEMENf  40.000 - R$ 40.000,00 

TOTAL 80.000 1 	R$ 80.000,00 Lioo j 

Parágrafo Único: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, 
mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. Art. 1.052 
CC/2002. 

DA ADMINISTRAÇÃO E DO PRO-LABORE 

CLÁUSULA QUARTA: A administração da sociedade caberá ISOLADAMENTE aos 
Sócios ALENOILTON MORAIS ROCHA e ou ANSELMO MIGUEL CLEMENT 
com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva na sociedade, judicial e 
extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, 
sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no 
entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja 
em favor de qualquer dos cotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens 
imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 

Req: 81900000134560 Página 4 

Certifico o Registro sob o n° 97832788 em 1310212019 
Protocolo 197356559 de 1110212019 

Nome da empresa QLJALITY MEDIC COMERCIO E SERVICOS HOSPITALAR LTDA NIRE 29202762216 

J (ICEB 

	

	Este documento pode ser verificado em http://regin.jucebba.gov.br/AIJTENTICACAoDoCuMENTO5/AuTENTICAcAospx  
Chancela 74420103233571 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 13/02/2019 
por Hélio Portela Ramos - Secretário Geral 

o 



ALITERAÇÃO CONTRATUAL N°11 e CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE 
QUALITY MEDIC COMERCIO E SERVICOS HOSPITALAR LTDA 

CNPJ n° 07,203.875/0001-30 

CLÁUSULA QUINTA: A sociedade é constituída por tempo indeterminado. 

Parágrafo único: No exercício da administração a sócia terá direito a uma retirada 
mensal a título de Pró-labore. 

CLÁUSULA SÉXTA; Ao Término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o 
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à 
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, 
cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 

§ 1° Por deliberação dos sócios a distribuição de lucros poder é ser em qualquer período 
do ano a partir de resultado do período apurado. 

§ 20  A distribuição dos lucros poderá não obedecer a participação do sócio desde que 
aprovada pelos sócios cotistas. 

§ 
30 Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social. Os sócios deliberarão 

sobre as contas e designarão administradores. Quando for o caso. 

DO FALECIMENTO DE SÓCIO 

CLÁUSULA SÉTIMA: Falecendo ou interditado a sócia, a sociedade continuará sua 
atividade com os herdeiros ou sucessores. O valor de seus haveres será apurado e 
liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução. 
Verificada em balanço especialmente levantado. 

Parágrafo único. O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 
sociedade se resolva em relação a seu sócio. 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

. 	CLÁUSULA OITAVA: O administrador declara, sob as penas da lei, que não está 
impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública ou propriedade. 

DOS CASOS OMISSOS 
CLÁUSULA NONA: Os casos omissos no presente contrato serão resolvidos pelo 
consenso dos sócios, com observância da Leia N °  10.406/2002. 
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Em, R4,12x. Ff$2$4.F6C R$i.26 J2E F~ C. 

ALTERAÇÃO CONTRATUAL N°11 e CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE 
QUALITY MEDIC COMERCIO E SERVICOS HOSPITALAR LTDA 

J7203:. 

DA RATIFICAÇÃO E FORO 

CLÁUSULA DÉCIMA: O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e 
obrigações resultantes do contrato social permanece ILHÉUS - BAHIA. 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento. 

ILHEUS- BAHIA , 04 de Fevereiro de 2019. 

• 
ALENOILT N MORAIS ROCHA 

'1 	CPF: 896.931.915-87 

O 1±*  

/ CPF: 922.839.005-06 

* 	 't" 

• l,êus 

Req: 8t900000134560 	 Página ó 

Certifico o Registro .oh c n° 97832 	rrr Y/i32/7O1') 
Protocolo 197356559 de 11/0212019 
Nome da empresa QUALITY MEDC COMERCIO E SERVICOS HOSPITALAR LTDA NIRE 29202762216 

J LSCEB 

	

	Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AIJTENTICACAQDOCUMENTOs/AUTENTICAcAQaspx  
Chancela 74420103233571 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 13/02/2019 
por Hélio Portela Ramos - Secretário Geral 



IIIi 
JUCEB 
	

197356559 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO 

NOME DA EMPRESA 

PROTOCOLO 

QUALITY MEDIC COMERCIO ESERVICOS HOSPITALAR LTDA 

197356559 - 1110212019 

ATO 

vro 
002-ALTERAÇÃO  

T021 - ALTERACAO DE_  DADOS _(EXCETO NOME EMPRESARIAL)  

\i.TR1Z 

NI R O 29202762216 
CNPJ 07.203.8750001-30 
('El'flF!(;O () R EiS1R.) IEiS4 13/02 ,2019 

o EVENTOS 
05 - CONSOIJDAUAO DE CONTRA FO!ESTATLT() i\RQUIvAMFNTO: 97832788 

O DA 4& 

IA 

4! 
HÉLiO PORTELA RAMOS 

Secretário  Geral 
1 

Junta Comercial do Estado da Bahia 	 13/02/2019 

Certifico o Registro sob o n°97832788 em 1310212019 

mA Protocolo 197356559 de 11/02/2019 

XIJW 	
Nome da empresa QUALITY MEDIC COMERCIO E SERVICOS HOSPITALAR LTDA NIRE 29202762216 

J UCEB 	Este documento pode ser verificado em http:f/regin.juceb.ha.gov.br/AUTENT!CACAODOCUMENTOS/AUTENTICACA0.aSPx  

Chancela 74420103233571 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 13/0212019 
por Hétio Portela Ramos - Secretário Geral 



03/04/2020 
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Consulta Regularidade do Empregador 

1Lmrnr 

CAR^A' 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 	07.203.875/0001-30 

Razão Social:QUALITY MEDIC COMERCIO E SERVIÇOS HOSPITALAR LTDA 

Endereço: 	RUA GENERAL CAMARA 50 TERREO / CENTRO / ILHEUS / BA / 45653-220 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe Confere O Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, Certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 15/03/2020 a 12/07/2020 

Certificação Número: 2020031504345971985277 

Informação obtida em 03/04/2020 10:56:42 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://consultacrf.caixa.gov.br/consultaCrf/pages/CoflSultaEmpregador.JSf 
	 ir' 



01/10/2019 

à. 
MINISTERIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: QUALITY MEDIC COMERCIO E SERVICOS HOSPITALAR LTDA 
CNPJ: 07.203.875/0001-30 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei 008.212,  de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à 'erificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <htp://rfb.gov.br > ou <http://www.pgfn.gov.br >. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 15:22:30 do dia 01/10/2019 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 29/03/2020. 
Código de controle da certidão: 2245.4FA4.F2E4.DIF5 
Qualquer rasua ou emenda invalidará este documento. 

o 

WA 



0210312020 	004189161 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA 

CERTIDÃO ESTADUAL 

CONCORDATA, FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E 
EXTRAJUDICIAL -1° GRAU 

CERTIDÃO N°: 004189161 
	

FOLHA: 1/1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça 
(http://esaj.tjba.jus.br/sco/abrirConferencia.do).  

CERTIFICO que, pesquisando os registros de distribuições de feitos cíveis do Estado da Bahia, 
anteriores a data de 02/03/2020, verifiquei NADA CONSTAR em nome de: 

S 	QUALITY, portador do CNPJ: 07.203.87510001-30, estabelecida na RUA GENERAL CAMARA, CEP: 
45653-220, Ilhéus 

Os dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a titularidade ser conferida pelo 
interessado e/ou destinatário, A presente certidão abrange pesquisa no banco de dados pelo período de 20 
(vinte) anos. 

Certifico finalmente que esta certidão é sem custas. 

Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 30 dias a partir da data de sua emissão. Após 
esta data será necessária a emissão de uma nova certidão. 

Salvador, segunda-feira, 2 de março de 2020. 

004189161 
PEDIDO No: 	II II II III IIlI IIII IIII 



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 	 Emissão: 02/03/2020 15:02 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20200696341 

RAZÃO SOCIAL 

QUALITY MEDIC COMERCIO E SER VICOS HOSPITALAR LTDA 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ 

086.309.086 07.203.875/0001-30 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

o 	Emitida em 0210312020, conforme Portaria n°918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 

FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br  

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

o 
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PODHR. JUDICIÁRIO 
tJ3TIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: QUALITY MEDIC COMERCIO E SERVICOS HOSPITALAR LTDA 
(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 07.203.875/0001-30 

Certidão no: 7629745/2020 
Expedição: 02/04/2020, às 12:59:40 
Validade: 28/09/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

• 	Certifica-se que QUALITY MEDIC COMERCIO E SERVICOS HOSPITALAR LTDA 
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n° 

07.203.875/0001-30, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br ).  
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 



• 	 PREFEITURA MUNICIPAL DE !LI-IEUS 
SECRETARIA DA FAZENDA 

+ 

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS 

N° 03516 	 PROCESSO N°: 	 ANO: 

NOME OU RAZÃO SOCIAL 

QUALITY MEDIC COMERCIO E SERVICOS HOSPITALAR LTDA ME 

CNPJ/CPF: 
07.203.875/0001-30 

ENDEREÇO (LOGRADOURO) 

o 
	

RUA GENERAL CÂMARA, N° 50, CENTRO - ILHÉUS-BA, CEP: 45653-220 

INSCRIÇÃO CADASTRAL 

0070595/1 

OBSERVAÇÕES: 
EM CUMPRIMENTO A SOLICITAÇÃO DO REQUERIMENTO, COM AS CARACTERISTICAS ACIMA, E 

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL DE PESQUISAR, INSCREVER E COBRAR A 
QUALQUER TEMPO, AS DIVIDAS QUE VENHAM A SER APURADAS, CERTIFICAMOS PARA FINS DE 
DIREITO, QUE MANDANDO REVER OS REGISTROS TRIBUTÁRIOS, CONSTATAMOS NÃO EXISTIR 
DÉBITOS EM NOME DO CONTRIBUINTE EM APREÇO. 

A ACEITAÇÃO DESTA CERTIDÃO ESTÁ CONDICIONADA À VERIFICAÇÃO DE SUA AUTENTICIDADE NA 
INTERNET, NO(S) ENDEREÇO(S): http://ilheus.metropolisweb.com.br:83/metropolisWEB/  

EMITIDA ÀS 13:04:01 DO DIA 02104/2020 HORA E DATA DE BRASÍLIA. 
VÁLIDA ATÉ 0210512020 
CÓDIGO DE CONTROLE DA CERTIDÃO: CD96902B 

9 
	QUALQUER RASURA OU EMENDA INVALIDARÁ ESTE DOCUMENTO. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHEUS, 02 Abril 2020 



PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIE 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE - FUNDO MUNICIPAL DE 

SOLICITAÇÃO DE DESPESA 
REFERENTE AO TR N °  18 12020 

N°SD 	 90393 /2020 

PROJETO DE ATIVIDADE 	 2124 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE GESTÃO DO SUS 

ELEMENTO DE DESPESA 	 44905200 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

FONTE DE RECURSO 	 14- TRANSF. DE RECURSOS DO SUS 

COD 	DESCRIÇÃO 	 VALOR (R$) 

64857 	TERMÔMETRO INFRAVERMELHO MEDLEVSON 	 4.690,00 

TOTAL SD (R$): 	4.690,00 

90394/2020 

2124- MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE GESTÃO DO SUS 

33903000 - MATERIAL DE CONSUMO 

14- TRANSF. DE RECURSOS DO SUS 

VALOR (R$) 

2.400,00 

50,00 

TOTAL SD (R$): 	2.450,00 

TOTAL TR (R$): 	 7.140,00 

\ 

N° SD 

PROJETO DE ATIVIDADE 

LEMENTO DE DESPESA 

NTE DE RECURSO 

COD 	DESCRIÇÃO 

64233 	OXIMETRO DE DEDO. 

82860 	PROPÉ SAPATILHA BRANCO 

to 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

PARECER JURÍDICO 

Ementa: PARECER JURÍDICO. AQUISIÇÃO DE MATERIAIS. INTELIGÊNCIA DO ART. 24, iNCISO II 

e IV, DA LEI 8.666/1993. CONTRATAÇÃO DIRETA. PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 2  5012020. 

CONTRATO N.2 3412020. DISPENSA 1\1. 2  2412020. 

A situação atual em que nosso país se encontra em virtude da epidemia mundial do COVID-19 

- declarada pela Organização Mundial de Saúde - OMS como pandemia, vislumbra-se a 

dificuldade desta Secretaria Municipal de Saúde, em adquirir materiais. 

Com isso, é nítido que a situação epidemiológica precisa ser contida e a saúde necessita 

utilizar de todos os esforços e meios cabíveis para conter a proliferação do vírus, que em 

outros Municípios e Estados estão se alastrando de maneira muito célere. 

No mais, independente da contratação (direta ou indireta), a Secretaria Municipal de Saúde, 

está procurando todos os meios para desacelerar os eminentes riscos epidêmicos, e para 

tanto, se faz imprescindível utilizar todos os materiais e meios necessários que reforcem essa 

o intervenção. 

Sendo assim, visando assegurar o direito público (princípio da primazia do interesse público) 

primário e secundário, e automaticamente, os direitos fundamentais constitucionais, como o 

Direito a vida e a saúde, é forçoso proferir a contratação emergencial, com fulcro no art. 24, lI 

e IV, da lei 8.666/93, visto a imprevisibilidade e a calamidade do caso em espeque. 

Corroborando com o exposto, observa-se no certame em análise a obtenção das 03 cotações 

de mercado, conforme orienta o Tribunal de Contas da União - TCU, nos casos de dispensa, 

vejamos: 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

"A justificativa do preço em contratações diretas (art. 26, parágrafo 

único, inciso III, da Lei 8.66611993) deve ser realizada, 

preferencialmente, mediante: 

(1) no caso de dispensa, apresentação de, no mínimo, três cotações 

válidas de empresas do ramo, ou justificativa circunstanciada se não 

for possível obter essa quantidade mínima; 

(ii) no caso de inexigibilidade, comparação com os preços praticados 

pelo fornecedor junto a outras instituições públicas ou privadas". 

[TCU. Acórdão 156512015-Plenário]. 

"Em procedimento de dispensa de licitação, devem constar, no 

respectivo processo administrativo, elementos suficientes  para 

comprovar a compatibilidade dos preços a contratar com os vigentes 

no mercado ou com os fixados por órgão oficial competente, ou, ainda, 

com os que constam em sistemas de registro de preços". 

(TCU. Acórdão 160712014-Plenário). 

"É obrigatória, nos processos de licitação, dispensa ou inexigibilidade, a 

consulta dos preços correntes no mercado, dos fixados por órgão oficial 

competente ou, ainda, dos constantes em sistema de registro de 

preços. A ausência de pesquisa de preços configura descumprimento de 

exigência legal". 

fTCU. Acórdão 238012013-P!enárioJ. 

Assim, eis o parecer. 

O processo encontra-se instruído com as justificativas legais para cobertura das despesas 

decorrentes, ratificadas pela Comissão Permanente de Licitação e a autorização da autoridade 

competente para a deflagração do procedimento. 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

Importante consignar que a Lei de Licitações e Contratos, Lei n 9 . 8.666/93, em seu artigo 24, 

estabelece em rol taxativo, as hipóteses em que o processo licitatório poderá ser dispensado. 

Trata-se de uma exceção à regra do artigo do art. 37, XXI, da Constituição Federal, razão pela 

qual a contratação com fundamento na dispensa de licitação requer prudência e cautela por 

parte do administrador, a fim de se evitar condutas que contornem as exigências legais e os 

Princípios da Isonomia, Finalidade e da Moralidade. 

Perscrutando a jurisprudência do Tribunal de Contas da União - TCU releva destacar a 

o conhecida Decisão n 2  347/94, Plenário, tendo como Relator o ex-Ministro Carlos Átila Álvares 

da Silva. Citada decisão, apesar de proferida em 1994, mantém-se como referência no que diz 

respeito ao tema da contratação emergencial: 

O Tribunal Pleno, diante das razões expostas pelo Relator, DECIDE: 

2 responder ao ilustre Consulente, quanto à caracterização dos casos 

de emergência ou de calamidade pública, em tese: 

a) que, além da adoção das formalidades previstas no art. 26 e seu 

parágrafo único da Lei n 2  8.666/93, são pressupostos da aplicação do 

o caso de dispensa preconizado no art. 24, inciso IV, da mesma Lei: 

ai) que a situação adversa, dada como de emergência ou de 

calamidade pública, não se tenha originado, total ou parcialmente, da 

falta de planejamento, da desídia administrativa ou da má gestão dos 

recursos disponíveis, ou seja, que ela não possa, em alguma medida, 

ser atribuída à culpa ou dolo do agente público que tinha o dever de 

agir para prevenir a ocorrência de tal situação; 

a.2) que exista urgência concreta e efetiva do atendimento a situação 

decorrente do estado emergencial ou calamitoso, visando afastar risco 

de danos a bens ou à saúde ou à vida de pessoas; 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

a.3) que o risco, além de concreto e efetivamente provável, se mostre 

iminente e especialmente gravoso; 

a.4) que a imediata efetivação, por meio de contratação com terceiro, 

de determinadas obras, serviços ou compras, segundo as 

especificações e quantitativos tecnicamente apurados, seja o meio 

adequado, efetivo e eficiente de afastar o risco iminente detectado; 

(Decisão 347/1994 - Plenário, Ministro Relator CARLOS ÁTILA ÁLVARES 

DA SILVA, Sessão 01/06/1994, Dou 21/06/1994)" 

Observa-se que o entendimento de emergência intitulado pelo Tribunal de Contas da União, 

coaduna com a situação fática narrada para justificar o desenvolvimento do procedimento 

licitatório. Além do mais, verifica-se todos os requisitos de procedibilidade no processo 

pregoado (Documentação e informações para instrução do processo), a saber: 

- Requisição do setor interessado; 

- Indicação dos recursos orçamentários; 

- Termo de Referência; 

- Justificativa da contratação direta, com a caracterização da situação emergencial ou 

calamitosa e dos prejuízos; 

- Análise das propostas; 

- Justificativa da escolha do fornecedor e do preço; 

- Minuta contratual; 

- Documentos de Habilitação; 

- Encaminhamento para o órgão jurídico para emissão de Parecer; 

- Publicação da ratificação da contração direta; 

- Celebração do contrato 

Por estes motivos, vislumbra-se a possibilidade de proferir a contratações necessária para o 

prosseguimento dos tratamentos e contenção da proliferação do vírus (COVID-19), 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

Nesse sentido, o artigo 24, IV, da lei 8.666/93 se mostra totalmente acessível ao caso mundial 

que estamos enfrentando, vejamos: 

Art. 24. É dispensável a licitação: 

IV - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando 

caracterizada urgência de atendimento de situação que possa 

ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas, obras, 

serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e 

somente para os bens necessários ao atendimento da situação 

emergencial ou calamitosa e para as parcelas de obras e serviços que 

possam ser concluídas no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias 

consecutivos e ininterruptos, contados da ocorrência da emergência ou 

calamidade, vedada a prorrogação dos respectivos contratos;" 

Com efeito, "Emergência", na escorreita lição Hely Lopes Meireiles, é assim delineada: 

"A emergência caracteriza-se pela urgência de atendimento de 

situação que possa ocasionar prejuízos ou comprometer a 

incolumidade ou a segurança de pessoas, obras, serviços, 

equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, exigindo rápidas 

providências da Administração para debelar ou minorar suas 

consequências lesivas à coletividade." (Direito Administrativo 

Brasileiro, 24 2  ed. São Paulo: Malheiros, 1999, p. 253) 

Vê-se, assim, que alguns aspectos precisam ser avaliados pela Administração Pública quando 

da contratação emergericial. Urge restar demonstrada, concreta e efetivamente, a 

potencialidade de dano as pessoas, obras, serviços, equipamentos ou outros bens, públicos ou 

particulares, dano este visivelmente demonstrado. 

Segundo o ilustre administrativista Jacoby Fernandes, sobre o tema "emergência", relata: 
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"A noção de uma situação de emergência deve coadunar-se com o 

tema em questão, pouco aproveitando a noção coloquial do termo, 

dissociada da sede de licitação e contratos. Conforme entendimento 

do TCU, a situação de emergência deverá ser devidamente esclarecida 

e com a formalização adequada do processo que a justifique, como 

demonstração razoável para a escolha da empresa e dos preços 

adotados, estando, aí sim, fundamentados os argumentos que 

permitirão a adoção do instituto da dispensa de licitação."(Contratação 

Direta Sem Licitação, 9 ed. Belo Horizonte: Ed, Fórum, 2012, p. 303) 

Ademais, diga-se de passagem, que o Tribunal de Contas da União já manifestou 

entendimento de que descabe perquirir se a situação emergencial decorre de ato imprevisívei 

ou de um não fazer da administração. 

Configurado o risco para pessoas, obras, serviços, bens e equipamentos públicos ou 

particulares, admite-se a contratação direta emergencial, vejamos: 

"REPRESENTAÇÃO 	DE 	UNIDADE 	TÉCNICA. 	CONTRATAÇÃO 

FUNDAMENTADA EM SITUAÇÃO EMERGENCIAL. CONHECIMENTO. 

IMPROCEDÊNCIA. 1. A situação prevista no art. 24 IV, da Lei n 8.666/93 

não distingue a emergência real, resultante do imprevisível, daquela 

resultante da incúria ou inércia administrativa, sendo cabível, em 

ambas as hipóteses, a contratação direta, desde que devidamente 

caracterizada a urgência de atendimento a situação que possa 

ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas, obras, 

serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou particulares. 2. A 

incúria ou inércia administrativa caracteriza-se em reação ao 

comportamento individual de determinado agente público, não sendo 

possível falar-se da existência de tais situações de forma genérica, sem 

individualização de culpas." (TCU, TC 006.399/2008-2, Acórdão n2 

. 
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1138/2011, Relator Mm. UBIRATAN AGUIAR, Plenário, julgado em 

04.05.2011)." 

N'outro giro, nota-se que o caso em questão se enquadra tanto na hipótese legal de dispensa 

pelo critério da emergência, bem como, em razão do valor, senão vejamos. 

Conforme artigo supracitado e seu respectivo inciso afirmativo, denota-se que a licitação no 

caso de serviços e compras, a dispensa pode ser proferida em até 10% (dez por cento) do valor 

estipulado para a modalidade convite. 

Desse modo, com a atualização nos valores da lei n° 8.666/93, por intermédio do Decreto n° 

9.412/2018, as dispensas em razão do valor, ficaram no importe de R$ 17.600,00 (dezessete 

. 

	 mil e seiscentos reais), coadunando-se perfeitamente com a situação em tela. 

Nos ensinamentos do professor Diógenes Gasparini (2012, p. 581), tal dispensa de licitação é 

"coerente e de todo justificável", vez que 

"Ú execução de pequenas obras ou a prestação de singelos serviços de 
engenharia (também as compras de pequeno vulto) são medidas 
simples que não se compatibilizam com procedimentos solenes, 
dotados de formalidades que só emperrariam a atividade da 
administração, sem vantagem alguma." 

Carvalho Filho, por sua vez, pontua: 

"Anote-se que o administrador, mesmo nesses casos, poderá realizar a 
licitação, se entender mais conveniente para a administração. Não há 
obrigatoriedade de não licitar, mas faculdade de não fazê-lo." (2014, p. 
254. 

Com efeito, salienta-se que a compra a qual este, ente municipal está precisando realizar, se 

encaixa perfeitamente nas duas hipóteses legais. 

Com todo o exposto, resta patente a necessidade de se fazerem contratações emergenciais 

(contratação direta de licitação) para assegurar os direitos constitucionais à vida e a saúde de 

toda a coletividade. 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

Como nenhuma ressalva tenho a fazer, sou pela assinatura do contrato, fiscalizando-se o fiel 

cumprimento por parte da empresa contratada, qual seja entrega da quantidade exata do 

item especificado. 

S.M.J. É o nosso parecer. 

Jequié - BA, 25 de março de 2020. 

THIAGO DEI SARTO  AZEVEDO 
Procurador Geral do Município 

Decreto n° 19.737/2019 

. 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE )EQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

L 

CONTRATO N° 3412020 

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL PARA ATENDER A 
DEMANDA EMERGENCIAL REFERENTE 
A PANDEMIA DO COVID-19 EM NOSSO 
MUNICIPIO.QUE ENTRE SI CELEBRAM, 
DE UM LADO O MUNCÍPIO DE JEQUIÉ 
E DO OUTRO A EMPRESA QUALITY 
MEDIC COMERCIO E SERVIÇOS 
HOSPITALAR LTDA ME NA FORMA 
ABAIXO: 

O MUNICIPIO DE JEQUIÉ, ESTADO DA BAHIA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
• CNPJ sob o n. °  13.894.87810001-60 , cuja sede da Prefeitura Municipal localiza-se na Praça Duque 

de Caxias SIN, bairro do Jequiezinho, Jequié-Bahia, neste ato representado pelo Sr. Prefeito, o 
Sr.Luiz Sérgio Suzarte Almeida, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade n.° 0646444808 
- expedida pela SSP/BA, CPF/MF n.° 710.610.375-68, doravante denominado abreviadamente 
MUNICIPIO, e QUALITY MEDIC COMERCIO E SERVIÇOS HOSPITALAR LTDA ME,com endereço 
na Rua General Camara,,Centro, CEP 45.653-160, Ilhéus/Ba, inscrita no CNPJ n° 07.203.875/0001-
30, neste ato representando pelo seu sócio Ancelmo Miguel Clement inscrito no CPF sob n° 
922.839.005-06 e RG n° 709460600 SSP-BA, representante legal infra-firmado, doravante 
denominado abreviadamente CONTRATADA, celebram este contrato, mediante as cláusulas e 
condições seguintes: 

Cláusula Primeira - Do Fundamento Legal 

O presente instrumento é celebrado com fundamento legal no art. 24,inciso IV, da Lei 8.666193, que 
disciplina o caso de Dispensa de Licitação de n° 24/2020, c/c o Decreto Municipal n. ° 5.997 de 
janeiro de 2002. 

o 

Cláusula Segunda - Objeto 

Aquisição de material para atender a demanda emergencial referente a pandemia do covid-19 em 
nosso Município. 

	

ITEM 	COO. 	 ESPECIFICAÇÃO 	 OTD. 	 U. 

	

1 	 64807 TERMÔMETRO INFRAVERMELHO COM MIRA LASER. POSSIBILITANDO A 	 lO 	OH 
MEDIÇÃO DE TEMPERATURA SEM CONTATO FÁCIL DE USAR, BASTA 
APERTAR O GATILHO POSSIBILITA VISUALIZAÇÃO INSTANTÂNEA COM 
DISPLAY DE CRISTAL LIQUIDO ALTA ABRANGÊNCIA NA ESCALA, DE .5 
À 700C OU 58 Á I2S2*F ECONÔMICO, COM 8 MINUTOS SEM USO 
DESLIGADO AUTOMATICAMENTE PERMITE MOBILIDADE. MEDINDO 8.7 O 
4,1 X 16.0CM E PESANDO 1800 FORNECIDO COM 1 BATERIA DE 9V. 
ESTOJO PARA TRANSPORTE E MANUAL DE INSTRUÇÃO 

	

2 	 84233 OXIMETRO DE DEDO 	 IS 	UN 

	

3 	 82680 PROPÈ SAPATILHA BRANCO GRAMATUIIA 200 PACOTE CI 100 UNIDADES 	 2 	PC 

Cláusula Terceira - Prazo 

VALOR UNIT. (R$) 	 VALOR TOTAL (RO) 

466.00 	 4690.00 

	

100.00 	 2400.00 

	

25.00 	 0000 

O presente instrumento é celebrado por prazo determinado, com vigência de 180 (cento e oitenta) 
dias, contados a partir da data de assinatura deste termo, podendo ser aditado nos termos da Lei 
8.666/93. 

Parágrafo Primeiro 
Os produtos deverão ser entregues em normais condições de uso, conforme cronograma de entregai  
fornecido pela CONTRATANTE, observando o quantitativo solicitado e os locais determinados n 
respectiva Ordem de fornecimento para a entrega. 

fi 	\( 



-' ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

Parágrafo Segundo 
As modificações ou prorrogações necessárias, somente serão admitidas se previamente autorizados 
pela CONTRATANTE. 

Cláusula Quarta - Valor 
O valor do presente instrumento é de R$ 7.140,00 (sete mil cento e quarenta reais) que corresponde 
à remuneração devida pelo MUNICÍPIO à CONTRATADA pela execução do objeto descrito na 
cláusula segunda. 

Parágrafo único - O(s) pagamento(s) será (ão) efetuados pelo MUNICÍPIO, da seguinte forma:DE 
ACORDO COM INFORMAÇÃO DA SECRETARIA. 

Cláusula Quinta - Da Dotação Orçamentária 

As despesas derivadas deste Contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária e de 
créditos adicionais específicos, se necessários, previstos na verba Orçamentária do Poder Executivo. 

PROJETO DE ATIVIDADE 2124 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE GESTÃO DO SUS 

ELEMENTO DE DESPESA 33903000- MATERIAL DE CONSUMO 

FONTE DE RECURSO 14 - TRANSF DE RECURSOS DO SUS 

PROJETO DE ATIVIDADE 2124 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE GESTÃO DO SUS 

PROJETO DE ATIVIDADE 2124 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE GESTÃO DO SUS 

ELEMENTO DE DESPESA 44905200 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

FONTE DE RECURSO 14 - TRANSF. DE RECURSOS DO SUS 

PROJETO DE ATIVIDADE 2124 . MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE GESTÃO DO SUS 

Cláusula Sexta - Obrigações Gerais 

Além das obrigações anteriormente avençadas neste instrumento contratual, a CONTRATADA 
obriga-se a: 
a) submeter-se a fiscalização de proposto do MUNICfPIO, que verificará os exatos termos do 
cumprimento contratual, devendo regularizar em prazo não superior a 48 horas, todas as faltas ou 
defeitos observados; 

b) reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto 
do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de 
materiais empregados; 

c) responsabilizar-se pelos danos e/ou prejuízos causados, por si ou por prepostos, ao MUNICÍPIO ou 
terceiros decorrentes de culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pelo órgão interessado; 

d) responsabilizar-se diretamente por todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais e tributários resultantes da execução do contrato, isentando o Município de quaisquer 
obrigações contraídas com empregados, inclusive no que se refere a salários, férias, 13 0  salários, 
repousos semanais remunerados, horas extras ou quaisquer outros encargos decorrentes da relação 
de emprego de seu empregador; 
e) cadastrar-se no departamento de tributos do MUNICIPIO, para o recolhimento do correspondente 
ISSQN; 

f) exibir a comprovação de todos os recolhimentos e atualização de todos os encargos referidos nas 
alíneas anteriores, toda vez que vier receber quaisquer valores do CONTRATANTE, sob pena de 
retenção, enquanto não satisfazer tais obrigatoriedades. 

1 



It 

(J 

V4  

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Parágrafo único - A retenção de valores pelo MUNICÍPIO motivada pela ocorrência das hipóteses 
previstas nas alíneas anteriores desta Clausula, não isenta a CONTRATADA de efetivar a entrega 
dos produtos prevista neste instrumento, e, em caso de regularização da obrigação pactuada no pré-
citado dispositivo contratual, os valores correspondentes serão liberados pelo MUNICIPIO, sem 
incidência de juros ou correção monetária. 

Cláusula Sétima - Extinção E Rescisão Contratual 

O presente Contrato extinguir-se-á pela implementação do seu termo final, com o integral 
cumprimento das obrigações nele estipuladas, e, poderá ser rescindido, pelo descumprimento de 
qualquer cláusula ou obrigações pactuadas, e especialmente pela ocorrência das hipóteses previstas 
nos Artigos 77 e 78 da Lei n°. 8.666/93 de 22 de junho de 1993, cujos dispositivos a CONTRATADA 
declara conhecer, submetendo-se, irrestritamente, a todas as determinações estabelecidas. 

Cláusula Oitava - Multa e Penalidades 

O descumprimento de quaisquer obrigações, cláusulas, alíneas e itens deste Contrato, sujeitaram ao 
. pagamento, por parte da contratada, de multa equivalente a 10% (dez por cento) sobre o valor total 

da remuneração pactuada, acrescido de multa de 1% (um por cento) sobre o valor total da 
remuneração por cada dia em que perdurar a infração e juros de 1% ao mês, ficando ainda, o 
CONTRATADO sujeito a todas as penalidades estipuladas nos Artigos 81 a 88 da Lei 8.666/93 de 22 
junho de 1993, se por qualquer meio ou motivo, justificadamente ou não, direta ou indiretamente, vier 
a dar causa a qualquer daqueles eventos. 

Cláusula Nona - Foro 
As partes contratantes comprometem-se ao integral cumprimento deste Contrato por si, herdeiros e 
ou sucessores, elegendo o foro da Comarca de Jequié, Estado da Bahia, com exclusão de qualquer 
outra decisão posterior, por mais privilegiado que seja para conhecer e dirimir as questões suscitadas 
deste instrumento. 

E por estarem contratados e ajustados as partes subscrevem este instrumento em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma, em presença de duas (02) testemunhas instrumentais que também subscrevem 
para produção dos jurídicos e legais, sendo que uma das vias deste instrumento será entregue 
aCONTRATADA. 

Jequié, 02 de Abril de 2020. 

Ldz Sergio Suzarte Ahneida Jjf 
Prefeito 	,qÇi4 

LUIZ SERGIO SUZART'ALMEIDA 
MUNICÍPIO 

QUALITY MEDIC VIÇOS HOSPITALAR LTDA ME 
CONTR'TADA 

Testemunhas: 

CPF 
2.  4  ~  '~'n L-  - , ~ 

CPF 8Q6r'c 

Thia P 0  
ocuta ottd0 tC%0  
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CONTRATO N° 3412020 

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL PARA ATENDER A 
DEMANDA EMERGENCIAL REFERENTE 
A PANDEMIA DO COVID-19 EM NOSSO 
MUNICIPIO.QUE ENTRE Si CELEBRAM, 
DE UM LADO O MUNCÍPIO DE JEQUIÉ 
E DO OUTRO A EMPRESA QUALITY 
MEDIC COMERCIO E SERVIÇOS 
HOSPITALAR LTDA ME NA FORMA 
ABAIXO: 

O MUNICIPIO DE JEQUIÉ I  ESTADO DA BAHIA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
• CNPJ sob o n.° 13.894.878/0001-60 cuja sede da Prefeitura Municipal localiza-se na Praça Duque 

de Caxias S/N, bairro do Jequiezinho, Jequié-Bahia, neste ato representado pelo Sr. Prefeito, o 
Sr.Luiz Sérgio Suzarte Almeida, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade n. °  0646444808 
- expedida pela SSP/BA, CPF/MF n.° 710.610.375-68, doravante denominado abreviadamente 
MUNICIPIO, e QUALITY MEDIC COMERCIO E SERVIÇOS HOSPITALAR LTDA ME,com endereço 
na Rua General Camara,Centro, CEP 45.653-160, Ilhéus/Ba, inscrita no CNPJ n° 07.203.875/0001-
30, neste ato representando pelo seu sócio Ancelmo Miguel Clement inscrito no CPF sob n° 
922.839.005-06 e RG n °  709460600 SSP-BA, representante legal infra-firmado, doravante 
denominado abreviadamente CONTRATADA, celebram este contrato, mediante as cláusulas e 
condições seguintes: 

Cláusula Primeira - Do Fundamento Legal 

O presente instrumento é celebrado com fundamento legal no art. 24,inciso IV, da Lei 8.666193, que 
disciplina o caso de Dispensa de Licitação de n° 24/2020, c/c o Decreto Municipal n. ° 5.997 de 
janeiro de 2002 

Cláusula Segunda - Objeto 

Aquisição de material para atender a demanda emergencial referente a pandemia do covid-19 em 
nosso Município. 

	

ITEM 	COO. 	 ESPECIFICAÇÃO 	 OTO. 	 U. F. 	 VALOR UNIT. (R$) 	 VALOR TOTAL (P5) 

64857 TERMÓMETRO INFRAVERMELHO COM MIRA LASER. POSSIBILITANDO A 	 10 	UN 
	

459.00 	 4800,00 
MEDIÇÃO DE TEMPERATURA SEM CONTATO FÁCIL DE USAR, BASTA 
APERTAR O GATILHO POSSIBILITA VISUALIZAÇÃO INSTANTÁNE.A COM 
DISPLAY DE CRISTAL LIQUIDO ALTA ABRANGENCIA NA ESCALA. DE .50 
A 700C ou .w À 120TF ECONÕMICO, COME MINUTOS SEM USOS 
DESLIGADO AUTOMATICAMENTE PERMITE MOBILIDADE. MEDINDO 6,2 X 
4,1 1116,0CM E PESANDO 1800 FORNECIDO COM 1 BATERIA DE 8V, 
ESTOJO PARA TRANSPORTE E MANUAL DE INSTRUÇÃO 

	

2 	 84233 OXIMETRODEDEDO 	 IS 	UN 
	

160,00 	 2400,00 

	

3 	 82860 PROPS SAPATILHA BRANCO GRAMATURA 200 PACOTE CI 100 UNIDADES 	 2 	PC 
	

25,00 	 50,00 

Cláusula Terceira - Prazo 

O presente instrumento é celebrado por prazo determinado, com vigência de 180 (cento e oitenta) 
dias, contados a partir da data de assinatura deste termo, podendo ser aditado nos termos da Lei 
8.666/93. 

Parágrafo Primeiro 
Os produtos deverão ser entregues em normais condições de uso, conforme cronograma de entrega 
fornecido pela CONTRATANTE, observando o quantitativo solicitado e os locais determinados na 
respectiva Ordem de fornecimento para a entrega. 



ESTADO DA BAHIA 
- PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

Parágrafo Segundo 
As modificações ou prorrogações necessárias, somente serão admitidas se previamente autorizados 
pela CONTRATANTE. 

Cláusula Quarta - Valor 
O valor do presente instrumento é de R$ 7.140,00 (sete mil cento e quarenta reais) que corresponde 
à remuneração devida pelo MUNICÍPIO à CONTRATADA pela execução do objeto descrito na 
cláusula segunda. 

Parágrafo único - O(s) pagamento(s) será (ão) efetuados pelo MUNICÍPIO, da seguinte forma:DE 
ACORDO COM INFORMAÇÃO DA SECRETARIA. 

Cláusula Quinta - Da Dotação Orçamentária 

As despesas derivadas deste Contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária e de 
créditos adicionais específicos, se necessários, previstos na verba Orçamentária do Poder Executivo. 

PROJETO DE ATIVIDADE 2124 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE GESTÃO DO SUS 

ELEMENTO DE DESPESA 33903000 - MATERIAL DE CONSUMO 

FONTE DE RECURSO 14 - TRANSF DE RECURSOS DO SUS 

PROJETO DE ATIVIDADE 2124 . MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE GESTÃO DO SUS 

PROJETO DE ATIVIDADE 2124 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE GESTÃO DO SUS 

ELEMENTO DE DESPESA 44905200 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

FONTE DE RECURSO 14 - TRANSF. DE RECURSOS DO SUS 

PROJETO DE ATIVIDADE 2124 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE GESTÃO DO SUS 

Cláusula Sexta - Obrigações Gerais 

Além das obrigações anteriormente avençadas neste instrumento contratual, a CONTRATADA 
obriga-se a: 
a) submeter-se a fiscalização de proposto do MUNICIPIO, que verificará os exatos termos do 
cumprimento contratual, devendo regularizar em prazo não superior a 48 horas, todas as faltas ou 
defeitos observados; 

b) reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto 
• 	do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de 

materiais empregados; 

c) responsabilizar-se pelos danos e/ou prejuízos causados, por si ou por prepostos, ao MUNICÍPIO ou 
terceiros decorrentes de culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pelo órgão interessado; 

d) responsabilizar-se diretamente por todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais e tributários resultantes da execução do contrato, isentando o Município de quaisquer 
obrigações contraídas com empregados, inclusive no que se refere a salários, férias, 13 1  salários, 
repousos semanais remunerados, horas extras ou quaisquer outros encargos decorrentes da relação 
de emprego de seu empregador; 
e) cadastrar-se no departamento de tributos do MUNICIPIO, para o recolhimento do correspondente 
ISSQN; 

f) exibir a comprovação de todos os recolhimentos e atualização de todos os encargos referidos nas 
alíneas anteriores, toda vez que vier receber quaisquer valores do CONTRATANTE, sob pena de 
retenção, enquanto não satisfazer tais obrigatoriedades. 	 1 

1 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Parágrafo único - A retenção de valores pelo MUNICÍPIO motivada pela ocorrência das hipóteses 
previstas nas alíneas anteriores desta Clausula, não isenta a CONTRATADA de efetivar a entrega 
dos produtos prevista neste instrumento, e, em caso de regularização da obrigação pactuada no pré-
citado dispositivo contratual, os valores correspondentes serão liberados pelo MUNICIPIO, sem 
incidência de juros ou correção monetária. 

Cláusula Sétima - Extinção E Rescisão Contratual 

O presente Contrato extinguir-se-á pela implementação do seu termo final, com o integral 
cumprimento das obrigações nele estipuladas, e, poderá ser rescindido, pelo descumprimento de 
qualquer cláusula ou obrigações pactuadas, e especialmente pela ocorrência das hipóteses previstas 
nos Artigos 77 e 78 da Lei n°. 8.666/93 de 22 de junho de 1993, cujos dispositivos a CONTRATADA 
declara conhecer, submetendo-se, irrestritamente, a todas as determinações estabelecidas. 

Cláusula Oitava - Multa e Penalidades 

O descumprimento de quaisquer obrigações, cláusulas, alíneas e itens deste Contrato, sujeitaram ao 
pagamento,por parte da contratada, de multa equivalente a 10% (dez por cento) sobre o valor total 
da remuneração pactuada, acrescido de multa de 1% (um por cento) sobre o valor total da 
remuneração por cada dia em que perdurar a infração e juros de 1% ao mês, ficando ainda, o 
CONTRATADO sujeito a todas as penalidades estipuladas nos Artigos 81 a 88 da Lei 8.666193 de 22 
junho de 1993, se por qualquer meio ou motivo, justificadamente ou não, direta ou indiretamente, vier 
a dar causa a qualquer daqueles eventos, 

Cláusula Nona - Foro 
As partes contratantes comprometem-se ao integral cumprimento deste Contrato por si, herdeiros e 
ou sucessores, elegendo o foro da Comarca de Jequié, Estado da Bahia, com exclusão de qualquer 
outra decisão posterior, por mais privilegiado que seja para conhecer e dirimir as questões suscitadas 
deste instrumento. 

E por estarem contratados e ajustados as partes subscrevem este instrumento em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma, em presença de duas (02) testemunhas instrumentais que também subscrevem 
para produção dos jurídicos e legais, sendo que uma das vias deste instrumento será entregue 
aCONTRATADA. 

Jequié, 02 de Abril de 2020. 

Luiz ergio Suzane Almeida 

LUIZ sÉROfSIMit0 	
4Vflf 

ZART ÀLMEIDA 
MUNICÍPIO 

QUALITY MEDIC LTDA ME 
CONTR TADA 

Testemunhas: 

1. 
CPF 

2. 
CPF '  Q c 6'( 

curauo eai do  MunCIPl0 
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Estado da Bahia 
'fl PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 

No do Processo: 
Data: 

50/2020 
0210412020 

II GOVERNO  CIDADÃO TR's: 18/2020 • L COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - COPEL Contrato N°: 3412020 
DISPENSA N°: 2412020 

RESERVA DE DOTAÇÃO * 

DISPENSA: 	 2412020 

Justificativa da 	
Lei 8.666/1 993, Art. 24 INCISO IV Dispensa: 

LPrazo do Contrato: 	 180 dia(s) 

Credor: 	 8347 - QUALITY MEDIC COMERCIO E SERVIÇOS 
Telefone: HOSPITALAR LTDA ME 

Endereço: 

CNPJ/CPF: 	 07.203.875/0001-30 	Cidade: ACRELANDIA 	 Estado: 

Unidade: 	 14 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE - FUNDO MUNICIPAL DE 

roj./Ativ.: 	 2124 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE GESTÃO DO SUS 

lemento: 	 44905200 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

Fonte de Recurso: 	14 - TRANSF. DE RECURSOS DO SUS 

Objeto: 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL PARA ATENDER A DEMANDA EMERGENCIAL REFERENTE A PANDEMIA DO COVID-19 EM 
NOSSO MUNICIPIO. 

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO MATERIAL / SERVIÇO MARCA UNID. VALOR TOTAL 

TERMÔMETRO INFRAVERMELHO COM MIRA LASER, 
POSSIBILITANDO A MEDIÇÃO DE TEMPERATURA SEM CONTATO 
FÁCIL DE USAR, BASTA APERTAR O GATILHO POSSIBILITA 
VISUALIZAÇÃO INSTANTÂNEA COM DISPLAY DE CRISTAL LÍQUIDO 

64857 ALTA ABRANGÊNCIA NA ESCALA, DE -50° À 700°C OU -58° À T UN 4.690,00 
1292°F ECONÔMICO, COM 8 MINUTOS SEM USO É DESLIGADO 
AUTOMATICAMENTE PERMITE MOBILIDADE, MEDINDO 8,2 X 4,1 X 
16,0CM E PESANDO 180G FORNECIDO COM 1 BATERIA DE 9V, 
ESTOJO PARA TRANSPORTE E MANUAL DE INSTRUÇÃO  

TOTAL: 	 4.690,00 

Práciliadía, eS&*" 
Diretora do Dpv*i de  

Compras e 
DEPIÉNTO DE 	1PRAS 
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UPREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 	 Data: 	 02/04/2020 
GOVERNO CIDADÃO 	 TRs: 	 1812020 

wI)iJ1Jc0M1SSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - COPEL 	 Contrato N°: 	3412020 
DISPENSA N°: 	2412020 

RESERVA DE DOTAÇÃO * 

DISPENSA: 	 2412020 

Justificativa da 	 Lei 8.66611993, Art. 24 INCISO IV 
[ Dispensa: 

[Prazo do Contrato: 	 180 dia(s) 

Credor: 	
8347 - QUALITY MEDIC COMERCIO E SERVIÇOS Telefone: 
HOSPITALAR LTDA ME 

Endereço: 

CNPJ/CPF: 	 07.203.875/0001-30 	Cidade: ACRELANDIA 	 Estado: 

Unidade: 	 14 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE - FUNDO MUNICIPAL DE 

1')roj.IAtiv.: 	 2124- MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE GESTÃO DO SUS 

Elemento: 	 33903000 - MATERIAL DE CONSUMO 

Fonte de Recurso: 	14 - TRANSF. DE RECURSOS DO SUS 

Objeto: 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL PARA ATENDER A DEMANDA EMERGENCIAL REFERENTE A PANDEMIA DO COVID-19 EM 
NOSSO MUNICIPIO. 

CÓDIGO! DESCRIÇÃO DO MATERIAL/ SERVIÇO MARCA 1 UNID. VALOR TOTAL 1  

64233 OXIMETRO DE DEDO. T UN 2.400,00 

PROPÉ SAPATILHA BRANCO GRAMATURA 20G PACOTE C/ 100 T PC 50,00  82860 
UNIDADES L 

2 
Príscia 

Diretor,  do Dørj 
OMpras e Lcft....I.* 

DEPARTAMENTO DE CO RAS 

TOTAL: 2.450,00 



terça-feira, 28 de abril de 2020 1 Ano VI - Edição n°01007 1 Caderno 1 
	

Diário Oficial do Município [0101.1 

Prefeitura Municipal de Jeguié 
Dispensa 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUI 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 2412020 

Processo: 5012020 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, com sede na Praça Duque de Caxias, S/N, Jequiezinho, Jequié, Bahia, 
CEP: 45.208-903, inscrita no CNPJ sob n° 13.894.87810001-60. 

Contratada QUALITY MEDIC COMERCIO E SERVIÇOS HOSPITALAR LTDA ME,com endereço na Rua General 
Caniara,,Centro, CEP 45.653-160, llhéus/Ba, inscrita no CNPJ n 1  07.203.87510001-30 

Objeto: Aquisição de material para atender a demanda emergencial referente a pandemia do COVID-19 em nosso Município. 

Fundamento Legal: Art. 24, Inciso IV, da Lei 8.666193. 

Valor Global do Contrato: R$ 7.140,00 (sete mil cento e quarenta reais) 
Vigência: 180(cento e oitenta) dias. 

Praça Duque de Caxias, s/n - Fone 73-3526-8000- CEP 45.208-903 - Jequié - Bahia 

Praça Duque de Caxias 1 SIN 1 Jequiezinho 1 Jequié-Ba 

pmjeguie.ba.ipmbrasil.org.br  

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian 
9CD1 7C74242B75A7E93933260AB5F854 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N2  5712020 

CONTRATO N2  47/2020 

DISPENSA N2  28/2020 

[1 	ÓRGÃO DE ORIGEM: PREFEITURA MUNICIPAL DE 

JEQUIÉ/BA. 

EMPRESA: OKEY-MED DISTRIBUIDORA DE 

MEDICAMENTOS 	HOSP 	ODONTOLOGICOS 

IMPORTAÇÕES E EXPORTAÇÕES LTDA. 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL PARA ATENDER 

A DEMANDA EMERGENCIAL REFERENTE A 

PANDEMIA DO COVID-19 EM NOSSO MUNICIPIO. 

16/04/2020 



À 

Secretaria Municipal de Saúde de Jequié-BA 

Departamento de compras e licitações 

A/c: Priscila Moura 

Tendo em vista a situação atual em que nosso país se encontra, proliferação do 

COVID-19 - declarada pela Organização Mundial de Saúde - OMS como 

pandemia mundial, vislumbra-se a dificuldade desta Secretaria Municipal de Saúde, 

em conter o vírus. 

Por estes motivos, o departamento de assistência à saúde está utilizando todos os 

métodos possíveis e humanos para conter o alastramento viral. 

Como critério inovador e necessário, cumpre informar que a Secretaria Municipal 

de Saúde de Jequié necessita urgentemente da aquisição de: Avental Manga Longa, 

Óculos de Segurança Incolor, Touca Descartável. 

Sendo assim, pleiteia para que este setor, responsável pelas compras e licitações 

(contratos públicos), adquira os materiais instados acima para este ente, com a 

o finalidade dos agentes intervirem na propagação dos efeitos do COVID-19. 

São esses os termos em que pedem as solicitações. 

Sem mais para o momento, contando sempre com o apoio institucional deste setor, 

e a colaboração de todos os profissionais envolvidos, aproveito a oportunidade para 

reiterar os protestos de estima e apreço. 

K  AÇ 

ANA CICÍLIA FONSECA ANDRADE 

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ASSITÊNCIA À SAÚDE 
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Jequié-Bahia, 16 de Abril de 2020. 

ci n° 01112020 

A 
Assessoria Jurídica - SMS 

Assunto: COMPRA EMERGENCIAL COVID 

ia Prezados Senhores, 

Venho por meio desta, solicitar posicionamento dessa Assessoria Jurídica no 

concernente à necessidade de compra emergencial para o COVID. 

Em assim sendo, segue em anexo relação de material de proteção, contendo as 

especificações dos objetos, a fim de balizar o posicionamento dessa Assessoria, 

em função da urgência que o caso requer. 

Pede deferimento, 

S PrisciiàToura Souza 
Diretora do Departamento de Compras e Licitações 

PrcíIa Mova SNa1 
)ir9tora do DpertamMsd. 

Compro e LIcIt6.s 
Iereto no 29.8v? 

1 



____ 	 ESTADO DA BAHIA 

e PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

ASSESSORIA JURÍDICA 

Ofício jurídico no 4/21[129 

dequié, 1H de Abril de 2020. 

SETOR: DEPARTAMENTO DE COMPRAS DE MEDICAMENTOS 
Secretaria Municipal de Saúde de Jequié 

Resposta a CI n° 011/2020 

1 	Ementa: PARECER JURÍDICO. AUIJISIÇÃD DE MATERIAIS DE EPIS. INTELIGÊNCIA 00 ART. 24, INCISO IV, DA LEI 

888811993. CONTRATAÇÃO DIRETA. 

4b tu/tio, tendo em vista a situação atual em que nosso pais se encontra, balizado na epidemia mundial do CIJVlD-I - 

declarada pela Organização Mundial de Saúde - OMS como pandemia mundial, vislumbra-se a dificuldade desta Secretaria 

Municipal de Saúde, em conseguir materiais de [P15. 

Nesse passo, cumpre informar que foi consultada a empresa que possui contratação em vigência com este ente 

municipal, a mesma e bem como outras fornecedoras não possuem mais nenhum material necessário e que seguem para 

serem cotados, 

Com isso, é nítido que a situação epidemiolúgica precisa ser contida e a saúde necessita utilizar de todos os esforços e 

meios cabíveis para conter a proliferação do vírus, que em outros Municípios e Estados estão se alastrando de maneira 

muito célere. 

No mais, independente da contratação (direta ou indireta), a Secretaria Municipal de Saúde, está procurando todos os 

meios para desacelerar os eminentes riscos epidêmicos, e para tanto, se faz imprescindível utilizar todos os materiais e 

meios necessários que reforcem essa intervenção. 

Rua Laudelino Brito sf11, Centro, Jequié-Bahia - 
Telefone (73) 3526-8973 

Email: afjequiegmail.com  
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Sendo assim, visando assegurar a direito público (princípio da primazia do interesse público) primário e secundário, e 

automaticamente, os direitos fundamentais constitucionais, como o Direito a vida e a saúde, é forçoso proferir a 

contratação emergencial, com fulcro no art. 24, IV, da lei B.BB/93, visto a imprevisibilidade e a calamidade do caso em 

espeque. 

Portanto, tendo em vista a dificuldade da obtenção de 03 cotações, conforme orienta o Tribunal de Contas da União nos 

casos de dispensa, reforça-se o entendimento de que a contratação pode ser realizada com apenas a cotação que 

conseguir encontrar, visto os interesses de salvaguardar a vida e a saúde dos munícipes de Jequié e região. 

6 	
Assim, eis o parecer. 

O processo encontra-se instruído com as justificativas legais para cobertura das despesas decorrentes, ratificadas pela 

[omissão Permanente de Licitação e a autorização da autoridade competente para a deflagração do procedimento. 

Importante consignar que a Lei de licitações e Contratos, Lei n. 8.08B/93, em seu artigo 24, estabelece em rol taxativo, 

as hipóteses em que o processo licitatúrio poderá ser dispensado. 

Trata-se de urna exceção à regra do artigo do art. 37, XXI, da Constituição Federal, razão pela qual a contratação com 

fundamento na dispensa de licitação requer prudência e cautela por parte do administrador, a fim de se evitar condutas 

que contornem as exigências legais e os Princípios da Isonomia, Finalidade e da Moralidade. 

o Nesse sentido, o Tribunal de [antas do Estado do Paraná já se manifestou: 

Coiisui/ta. Exigível o procedknento /kitatá,'/o para aquisi#o de medIcamentos. 
Entretanto, para 115 casos em que é inviãvai o estoque e, existindo urgÉncla no caso 
da medicaçifo, o certame licitatório é dispensável conforme reza o inciso IV do art. 
24, da LF 8.555/93 11 Tri/rnna/ de Contas, nos termos do voto do /?e/ator. Coí,selhefr'o 
A/estar Hapt,ta, responde à Consufta, de acordo com a Informação 17 11 9,01K7 da Ijiretoris 
de Contas Mumcipais £ O Parecer /7 42117193 da Proctiradoris do Estado j'unto a esta 
Corta fJecLs'ãoproferi'da em 117/12/1933 publisada na RevLs'ta do TCE-PRn°/llllpági»a 27$ 
sobre o processo 23/48/11193 a respeito de Aflu/SIÇAII 9E MEDICAMFNTLI$ flriqem.' 
Muais,g,j de Nova Fátima; Interessado: Prefeito Muni'iaa/ Relator: Conselheiro Nestur 
Haptiste - Verbetes: LF 31188/93 - AI?Í 24 IV LlLYíA411- 0IS1711VS4 MFD/11AMFNTÜS - 
A01SI7A11 (grifo nosso) 

Rua Laudelino Brito sin, Centro, Jequié-Bahia - 
Telefone (73) 3526-8973 

Email: afjequie@gmail.com  
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impende ressaltar ainda, que por se tratar de decisão judicial, o fornecimento do 

medicamento é necessário, sendo razoável que para aquisições posteriores seja 
providenciado processo licitatório, nas termos da Lei n 2  8.88I93, 
Por tais razões, necessário sejam juntados 93 (três) orçamentos, bem como os 

documentos comprobatúrins da regularidade fiscal, sendo certo que a contratação deverá 

ser realizada com o fornecedor que oferecer a melhor proposta, nu seja, o menor preço. 

Ademais, nos termos da Recomendação Administrativa n 0  07/2009 do Ministério 
Público do Estado do Paraná por meio do Núcleo Regional de Trabalho de Proteção 
ao Patrimônio Público do Norte Pioneiro, é necessário juntar aos autos cópia do CPF 
ou RI] do paciente, bem como cDmprovante de residência, para que haja sua correta 
identificação. 
Por fim, deverá ser juntado ao processo cópia do contrato social da empresa vencedora, 
RG e CPF de seus súcios, tendo em vista que a Lei nP 8.999/93 exige a demonstração da 

qualificação jurídica da empresa contratada. Consigne-se que essa exigência também é 
feita para que seja respeitada a regra que veda a contratação de empresa cujo súcio seja 
servidor público municipal nu parente até 3 9  grau de servidor público municipal, conforme 

Prejulgado n 9  9 do TCE/PR, evitando-se assim possíveis práticas de improbidade 
administrativa. 

Ante ao exposto, com as assertivas acima, é possível Administração Pública optar pela 

dispensa de licitação justificada, com fundamento no art. 24, inciso IV. da Lei Federal n 

3.699. de 21 de iunho de 1993. 

Sendo assim, vislumbra-se a possibilidade de proferir as contratações necessárias para o prosseguimento dos 

tratamentos e contenção da proliferação do vírus (Cli VlD-19). não mensurando neste parecer as respectivas quantidades 

P, materiais, podendo a Secretaria Municipal de Saúde utilizar-se deste parecer para efetuar qualquer compra respectiva 

sobre o tema em questão. 

Nesse sentido, o artigo 24, IV, da lei 8.996/93 se mostra totalmente acessível ao caso mundial que estamos enfrentando, 

vejamos: 

Art. 24. É dispensável a licitação: 

IV - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada urgência 

de atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança de 

pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e somente 

pare os bens necessários ao atendimento da situação emergencial ou calamitosa e para as 

parcelas de obras e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 180 (cento e 

Rua Laudelino Brito sfn, Centro, Jequié-Bahia - 
Telefone (73) 3526-8973 

Email: afjequie@grnail.com  
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oitEnta) dias consecutivos e ininterruptos, contados da ocorrência da emergência ou 

calamidade, vedada a prorrogação dos respectivos contratos;" 

orn efet, 'Frnrg&icia", na escorreita lição Hely Lopes Meirelles, é assim delineado.- 

Á emergência caracteriza-se pela urgência de atendimento de situação que possa 

ocasionar prejuízos ou comprometer a incolumidade ou a segurança de pessoas, obras, 

serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, exigindo rápidas 

providências da Administração para debelar ou minorar suas conseqüências lesivas à 

coletividade." (Direito Administrativo Brasileiro, 24 9  ed. São Paulo: Malheiros, 1999. p. 253) 

Vê-se, assim, que alguns aspectos precisam ser avaliados pela Administração Pública quando da contratação 

emergencial. Urge restar demonstrada, concreta e efetivamente, a potencialidade de dano as pessoas, obras, serviços, 

equipamentos ou outros bens, públicos ou particulares, dano este visivelmente demonstrado. 

Segundo o ilustre administrativista Jacoby Fernandes, sobre o tema "emergência", relata: 

'A noção de uma situação de emergência deve coadunar-se com o tema em questão, pouco 

aproveitando a noção coloquial do termo, dissociada da sede de licitação e contratos. 

onforme entendimento do TDU, a situação de emergência deverá ser devidamente 

esclarecida e com a formalização adequada do processo que a justifique, como 

demonstração razoável para a escolha da empresa e dos preços adotados, estando, aí sim, 

íundamentados os argumentos que permitirão a adoção do instituto da dispensa de 

iicitaçâo."(ilontratação Direta Sem Licitação. 9 ed. Belo Horizonte: Ed. Fórum, 2012, p. 303) 

Ademais, diga-se de passagem, que o Tribunal de contas da União já manifestou entendimento de que descabe perquirir 

se a situação emergencial decorre de ato imprevisível ou de um não fazer da administração. 

[onfiguredo o risco para pessoas, obras, serviços, bens e equipamentos públicos ou particulares, admite-se a 

contratação direta emergencial. vejamos: 

Rua Laudelino Brito sin, Centro, .Jequi&Bahia - 
Telefone (73) 3526-8973 

Email: afjequie@gmail.com  

\\ 
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"REPRESENTAÇÃO DE UNIDADE TÉCNICA. CONTRATAÇÃO FUNDAMENTADA EM SITUAÃD 

EMERENIAL. CONHECIMENTO. IMPROCEDÊNCIA. 1. A situação prevista no art. 24 IV. da Lei n 

2.13813/93 não distingue a emergência real, resultante do imprevisível, daquela resultante 

da incúria ou inércia administrativa, sendo cabível, em ambas as hipóteses, a contratação 

direta, desde que devidamente caracterizada a urgência de atendimento a situação que 

possa ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas, obras, serviços, 

quiamentos e outros bens, públicos ou particulares. 2. A incúria ou inércia administrativa 

caracteriza-se em relação ao comportamento individual de determinado agente público, 

não sendo possível falar-se da existência de tais situações de forma genérica, sem 

S 	individualização de culpas." (TEU. TC 	Acórdão n 1138/20I1. Relator Mm. 

UBIRATAN AGUIAR, Plenário, julgado em 114.95.2911)." 

Com todo o exposto, resta patente a necessidade de se fazerem contratações amergenciais (contratação direta de 

licitação) pare assegurar os direitos constitucionais à vida e a saúde de toda a coletividade. 

Por derradeiro, OPINO PELO DEFERIMENTO da aquisição de EPIs (avental, óculos de segurança e touca descartável) 

conforme termo de referência anexo, afim de conter a epidemia mundial do DVlD -ID, visto o princípio da primazia do 

interesse público sobre o privado e os critérios da urgência demonstrado no caso pregoado em tela. 

Todavia, com todas as ressa'vas, informa que este parecer, no vincula a decisão da autoridade competente, 

podendo ser acatada ou não, pais parecer jurídico não tem caráter vinculatório e nem abriga a autoridade - 

(TJ: HC 40234 / MT; HABEAS EORPUS - 2094/01701313-13; HE - STJ - RHC 17034-SP, HC 28731 - SP - STJ - 

RHC 7165—RO (RTJ 10/33L LEXTJ 1111284). 

E o parecer 

Assessor Jurídic' 
OAB/BA 61.041  

Decreto n° 19.736/2019 

Rua Laudelino Brito s/n, Centro, Jequié-Bahia - 
Telefone (73) 3526-8973 

Einail: afjequie@gmail.com  



ITEM COD. ESPECIFICAÇÃO 

1 58574 AVENTAL DESCARTAVEL MANGA LONGA 
ESPECIAL FABRICADA EM TECIDO NÃO TECIDO 
CONFORME RDC 356 ANVISA EMBALAGEM 
PACOTE COM 10 UNIDADES. 

2 69361 TOUCA DESCARTAVEL CIRURGICA CI100 
UNIDADES. 

3 91290 ÓCULOS DE PROTEÇÃO TRANSPARENTE 

QTD. 	U. F. 	VALOR UNIT. (R$) VALOR TOTAL (R$) 

	

325 , 	PC 
	

62,00 	 20.150,00 

	

50 	PC 
	 mo 

	

60 	UN 
	

20,00 
	

1.200,00 

	

VALOR GLOBAL (R$): 
	

22.250,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIE 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE - FUNDO MUNICIPAL DE 

TERMO DE REFERÊNCIA N° 2312020 

1. OBJETO 

AQUISIÇÃO DE MATERIAL PARA ATENDER A DEMANDA EMERGENCIAL REFERENTE A PANDEMIA DO COVID-19 EM NOSSO MUNICIPIO. 

2. JUSTIFICATIVA 

EM DECORRÊNCIA DA NECESSIDADE DE ENFRENTAMENTO PELO MUNICÍPIO AO COVID-19 (NOVO CORONAVÍRUS), DECLARADA PELA 
ORGANIZAÇÃO MUNDIAL DA SAÚDE (OMS) COMO PANDEMIA MUNDIAL, FATO IMPREVISÍVEL. VISANDO A PREVENÇÃO E/OU MINIMIZAÇÃO DA 
PROPAGAÇÃO DA DOENÇA, A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE NECESSITA A AQUISIÇÃO DESSES MATERIAIS PARA HIGENIZAÇÃO E 
PREVENÇAO. 

3. ESPECIFICAÇAO 

4. PRAZO DE VIGÊNCIA 

POR UM PERÍODO DE 180( CENTO E OITENTA) DIAS. 

S. ESTIMATIVA DE VALOR 

R$ 22.250,00 (VINTE E DOIS MIL E DUZENTOS E CINQUENTA REAIS). 

6. DISPOSIÇÕES GERAIS/INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

7. FORMA DE PAGAMENTO 

CONFORME ORIENTAÇÃO DA SECRETARIA. 

8. DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

SECRETARIA 	 ELEMENTO DE DESPESA 

SECRETARIA MUNICIPAL DA 	33903000 - MATERIAL DE 
SAÚDE - FUNDO MUNICIPAL DE CONSUMO 

9. FISCAL DO CONTRATO 

09;CILLA OLIVEIRA 

PROJETO ATIVIDADE 

2124- MANUTENÇÃO DAS 
AÇÕES DE GESTÃO DO SUS 

FONTE DE RECURSO 

14-TRANSF. DE 
RECURSOS DO SUS 

VALOR (R$) 

22.250,00 

JEQUIÉ, 16 de Abril de 2020 

t0 

SECRETÁRIO(AfMUN PI%DRUDE - FUNDO MUNICIPAL DE 



o 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIE 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE - FUNDO MUNICIPAL DE 

SOLICITAÇÃO DE DESPESA 
REFERENTE AO TR N °  23 1 2020 

N°SD 	 90408/2020 

PROJETO DE ATIVIDADE 	 2124- MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE GESTÃO DO SUS 

ELEMENTO DE DESPESA 	 33903000 - MATERIAL DE CONSUMO 

FONTE DE RECURSO 	 14 -TRANSF. DE RECURSOS DO SUS 

COD 	DESCRIÇÃO 	 - VALOR (R$) 

58574 	AVENTAL DESCARTAVEL MANGA LONGA 	 20.15000 

69361 	TOUCA DESCARTAVEL CIRURGICA 	 90000 

91290 	ÓCULOS DE PROTEÇÃO TRANSPARENTE 	 1.20000 

TOTAL SD (R$): 	 22.250,00 

TOTAL TR (R$): 	 22.250,00 

Vio 

ctQ ' 



COMUNICADO 

Á PRONTO-MÉDICA DISTRIBUIDORA DE PROTUDOS MÉDICO. 
HOSPITALARES, VEM POR MEIO DESTE COMUNICADO, INFORMAR A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DESTE MUNICIPIO, QUE, EM 
VIRTUDE DO SURTO DO CORONAVIRUS QUE ASSOLA O MUNDO, 
PRODUTOS PARA A SAÚDE COMO MÁSCARA, ÁLCOOL GEL, AVENTAL 

S 
ENTRE OUTROS, ESGOTOU EM NOSSO ESTOQUE. ESTAMOS EM 
CONTATO COM TODAS AS IMPORTADORAS E FABRICANTES 
EXISTENTES NO PAIS, PARA UMA EVENTUAL AQUISIÇÃO DESTES 
PRODUTOS, PARA QUE POSSAMOS TAÕ LOGO ESTAR CUMPRINDO COM 
O CONTRATO DE FORNECIMENTO. SALIENTAMOS QUE A DIFICULDADE 
DE AQUISIÇÃO DESTES ITENS É DE CUNHO NACIONAL! A MAIORIA DOS 
PRODUTOS PARA A SAÚDE SÃO IMPORTADOS DA CRINA ONDE TODA A 
PRODUÇÃO E ESTOQUE QUE EXISTIA NO PAIS FICOU RETIDO, 
OCORRENDO ASSIM UMA FALTA DO PRODUTO E DE. DIVERSAS OUTRAS 
MATERIAS PRIMAS EM TODO O MUNDO E CONSEQUENTEMENTE 
HONERANDO MUITO O VALOR DOS PRODUTOS IMPORTADOS. SEGUE 
EM ANEXO O COMUNICADO DE DIVERSAS IMPORTADORAS. 

COMERCIO E SERVIÇOS  EIRELI 



Cotia, 17 de março de 2020 

COMUNICADO 

Informamos que devido à alta demanda de pedidos e a nossa capacidade produtiva s  

estamos bloqueando por tempo indeterminado a venda de qualquer tipo de AVENTAL 
DESCARTÁVEL e MÁSCARA, demais item sob consulta 

Contamos com a compressão de todos. 

Sem mais, 

1 
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C:J: 73.742.49110001-33 1 IE: 101612244-1
RuaWilsor;LoisK0eh!erifli0r,406 mim  

Cri:ha 1 Paraná ( CEP 81630 280 
JooM:; w 	Da fl!S&1iLbI 1 tctacao1@aorncd.corn.r 

A 
PRONTO MEDICO REPRESENTA CÃO OMERIÂL LTDA ME 
CNP1: 10.389.44610001-03 

A: empresa .JOÃOMEI) COMÉRCIO DE MATERIAIS CIRÚRGICOS SIA, pessoa 

jurídica de direito privado, devidamente inscrita sob Ó CNP3 no 78.742.491/0001-33, com 

sede provisória à cidade de Curitiba -  PR, sito à Rua Chanceler Oswaido Aranha n° 429 - 

Bairro: Hauer, vem respeitosamente à presente de Vossa Senhoria. expor e no final 

requerer que: 

Informamos que devido a pandemia do. '  COVID-19 (Coronavírus), c. item. 

MÁSCARA DESCARTÁVEL - IPJNOVA esta em falta, e por se tratar de material 

importado, sua previsão de chegada é de aproximadamente 60 à 80 dias. 

Por fim, solicitamos a compreensão de Vossas Senhorias com a presente 

situação em que nos encontramos, pois não temos intenção de prejudica-los, e diante do 

ocorrido, estamos nos empenhando para cumprir com. nossos acordos comerciais ,  

Curitiba, 19 de Março de 2020. 

117%.742.491 /0 0 o 1 lã 

- .- 	 .. 

L 



www.phrix.com.br  
cor tto@pharmtexcom,br 

Jmportr. ad  Ditrlbitor of Mdict Prodwts 
	 +55 413078 7760 

A PRONTO MEDICO COMERCIO E SERVICOS EIRELI 
CNPJ: 10.389.44610001-03 

Prezados Senhores... 

to 

A visão empreendedora da empresa PHARMATEX, esta baseada na tradição 
desbravadora do passado, no sucesso do presente e em nossas perspectivas de futuro; para isso, 
servimos e atendemos nossos clientes com pontualidade, segurança e cordialidade, estando toda a 
empresa compromissada com a satisfação de nossos colaboradores; dia após dia estamos 
construindo nossa historia e garantindo ao mercado hospitalar o lançamento de produtos que logo se 
tornam pioneiros no mercado o que nos torna um guarda chuva sob o qual se abriga a marca 
Farmatex; marca esta de sucesso já consolidada em todo o mercado nacional. 

Referente ao produto MASCARA TRIPLA da marca FARMATEXI  informamos .a vossa 
senhoria; bem como; esclarecemos a quem interessar possa, que esta SUSPENSA por tempo 
indeterminado a produção e importação de novos lotes defte produtO. Infelizmente o desequilíbrio 
econômico mundial atrelado as altas taxas tributárias oriundas do aumento cambial esta inviabilizando 
as Importações para o Brasil. Desta forma AUTORIZAMOS a empresa supra-citada a efetuar troca de 
marca em processos ganhos com MASCARAS FARMATEX, 

Grato e certos da atenção; ficamos a disposição para esclarecimentos a eventuais duvidas 
mediante este fato e reitero nosso orgulho e satisfação em sermos uma empresa que cresce a cada 
dia )  sempre pautada na ética, na discrição e no profissionalismo com que tratamos nossos 
relacionamentos comerciais. 

Curitiba, 19 de. Março de 2020 

1 
iosaniër Ramos 
Diretor Comercial Pharmatex 

	
Diretor PresIderte Pharmatex 

Pharmatex eoin.rcial do Produtos Kospltatares Ltda 
CWPJ 07.946.202/0001-70 
Inscrição estadual 90.37,79.40-3 
Rua Doutor Egon Armando Krueger, 189 
Cidade Industrial - CEP 81.350-020 
Curitiba - Paraná 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ-BA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

A EMPRESA PRONTO MEDICO COMÉRCIO E SERVIÇOS  EIRELI, PESSOA JURIDICA DE 

DIREITO PRIVADO, DEVIDAMENTE INSCRITA SOB O CNPJ N° 10389Á46I0001-03, COM 

SEDE NA CIDADE DE JEQUIÉ-BA, RUA CAFÉ FILHO 700, BAIRRO MANDACARÚ, VEM 

EXPOR QUE: 

DIANTE A PANDEMIA DO COVJD-19 ALGUNS PRODUTOS ESTAMOS TENDO 

DIFICULDADE DE ADIQUIRIR JUNTO A IMPORTADORES E FABRICANTES NACIONAIS. 

SEGUE EM ANEXO O COMUNICADO DE DIVERSOS IMPORTADORES DO BRASIL. 

HOJE HÁ FALTA TANTO DO PRODUTO FINALIZADO PARA DISTRIBUIR BEM COMO A 

FALTA DA MATERIA PRIMA PARA A PRODUÇÃO. OU SEJA, FICANDO ASSIM 

INVIABILIZADO O FORNECIMENTO TANTO DA IMPORTADORA COMO PARA 

DISTRIBUIDORES. 

OUTRA SITUAÇÃO DEVIDO A COVID-19 FOI A ALTA DO DOLAR, POIS, A MAIORIA DOS 

PRODUTOS SÃO IMPORTADOS E SEUS PREÇOS ACOMPANHAM O DOLAR. 

HONERANDO MUITO SEUS VALORES INICIAIS DE QUANDO FOI REALIZADO O PREGÃO 

ELETRÔNICO, EM julho DE 2019. EM ANEXO SEGUE NOTAS FISCAIS ONDE MOSTRA 

VALORES DE COMPRA ANTES E APÓS A PANDEMIA. 

ITENS EM FALTA NO MERCADO NACIONAL ATÉ O MOMENTO: 

MASCARA TRIPLA COM ELASTICO 

- ALCOOL GEL 

- AVENTAL EM TNT (NÃO TECIDO) 

ITENS COM PREÇOS  ELEVADOS DEVIDO AO DOLAR ATÉ O MOMENTO: 

- LUVAS PARA PROCEDIMENTO NÃO CIRURGICOS 

- LUVAS PARA PROCEDIMENTO CIRURGICO ESTERIL 

- EQUIPO MACRO GOTAS 

à 
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SEGUE EM ANEXO NOTAS FICAIS COMPROVANDO O AUMENTO DE PREÇO DE LUVAS 

PARA PROCEDIMENTO NÃO CIRURGICO E LUVA PARA PROCEDIMENTO ESTERIL. 

DO PEDIDO: 

PEDIMOS A PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ JUNTAMENTE COM A SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE, QUE DE PERTO ACOMPANHA TODO O PROBLEMA QUE O 

SURTO DO CORONAVIRUS VEM CAUSANDO EM TODO: O TERRITORIO NACIONAL, 

TANTO PARA O SETOR PUBLICO COMO PARA O PRIVADO, ANALISE O REAJUSTE DE 

PREÇOS DAS LUVAS PARA QUE POSSAMOS ATENDER AO CONTRATO E, QUE ABRA 

UMA COMPRA EMERGENCIAL DE MÁSCARAS E ALCOOL GEL PARA UMA TENTIVA DE 

COMPRA DIRETO DO IMPORTADOR E/OU DISTRIBUIDOR QUE AINDA TENHA EM SEUS 

ESTOQUES. 

. 

OS EIRELI 
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UNIGÊOVES BRASIL 	- 	 JJ 	11111 	1111 	t 
IMPORTADORA LTDA. 	 II 	11111 11 	1111 	II íi 

Iii] CIAVE DE 

RUA SANTA CATARJNA293 	 - SAIDA 

ACUA VERDE 	 - 	21954 	4120 0112 2837 7S00 0109 5504) 1000 0219 5412 6853 22'6. 

CURITIBA - PR 	 1 
'C E 12 . 283.77510001-09 	

1 

E ___  Vi 
FONE (41)3027-5454 	CEP 80620-100 	 _____  

DA OLO 	 P11CCOLO 

Venda MrcAdg e/ou Reeb.Teriros 	 141200020101115 3V01,2102023.-  ~ 3,  
1rC&LDO1tTSL 

1 9052 L? 018 ,6 1L 	 fi irist000t-o 
DES 	LRtSIZrZ 

RAZÂD 'XAL Ei 

PRONTO MEDICO COMERCIO E SERWCOS LTDA 10389446/(0t)103 31f01!2020 
DEÇc 11MANDAC~ 

DES!RXTO 	 ] EP DE E 

RUA CAFEFILHO. 700 J 45207-370 31/01/2020 
jft4Erx 1 

- j{(73)3525.3241 W
na

LIEQULE I7542I98 	 J 23:45:00 
- 	 ÀTL1Dt'C.&T4 

001 	2I/02 2 h20 8 731 74 004 '(i3 2( 	2w20 	6.535,
*

71 007 	10i01412020 	6 ',3Ç 71 

002 	06'03/2020 &53571 005 27/03!2020 	6,535,71 
13/03.12020 6.535,71 006 03/0412020 	6335,71 

EÂ'EDE CÀLC'L'tOTÇMS VMW DC'iCS 	 1 AE DECLCU .OlMS S1$T vALÚ DO ICMS STIST. rOTAL D'' T1UTC 	1 TC'L'.Lt" kDtTC 

R5 47.946,00 R5 1.91 -1.83 R5 0,00)1 R$0,00 L 	RS0.00i R$45.750 
''ÁL( 	tsOERElt l[Eoro OED!? v.'.i.:. 

R52.196,00 RS0.O0j RS0.00I W5 0.00 R$0,00  
UÃO  *:'rr v .CPF 	-- 

1LOGDI SUL TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA 3 0-PoLconta dp Rtrnteure(CIF) 	11 . 	 1 8.414.24O/00 	.5 
melo 1 '': 

RUA FRANCISCO SI 	A. 50 	 - QUATRO BARMS J PR 	9080124$16  

1375 1. 12449.150 12449.150 
- 	 -- 

3ESE  W CÁLCI
~r'-i~

ÍZ; -. 	 .-. 

.• 

riøp) DESC -CM'SE CST CVOP 1DaD QUA11DADE 3~ V. O'AL »C fc-4 Vi.S v. rei jkuq a 

lO-E? 025 LUVA PROCEDIMENTO COM 1 40151900 10 6102 CX 100,000& 12,20 1.220,00 1.278,56 51,14 onci 4,0/ 
1 L 

Çj PEQUENO Lote: Z2632019G - 
W'V 

 

P0 STANDARD EXTRA-  
r10 p 

Validade: 28/712024 
LUVA PROCEDIMENTO COM 4015 1900 '   ici g10  00 0 CX 950 12,20 11 	90 01 12 16 3 4' O nC(  

1 
4,00,  

- 
P0 STANDARD PEQUENO Lote 
Z0211919C - Validade: 28/2/2024 1 

/ 
J 

1 
1. 

10-M LUVA PROCEDIMENTO COM 40151900f 0 fie , 6 11X CX 1&t O,000( / 12.29 21.9&,0 23..014,O 920,5 0'X 4,0' 
P0 STANDARD MEDIO Lote ,. 

l. tc1 Z264&219H-Validade: 281W2024 
4A,28 Ou ç ° LUVA PROCEDIMENTO Cu!( 14015f900t  lOt 61(P CX 900 0001 122 lOJSu 0 11 	07 0- 4 u 

P0 STANDARD GRANDE Lote: 
1  Z3 	1?yi6.í2L .................................... . 	. 	. .... 	...... ..... . 	......... 

tr- 

- -i -e 

1 	4E 4"W'TAUS 	 R&V..EOO 

1PREZADO CLIENTE FQR.At ENV1',JXS OA.RÀ O E ML CAL1ASTPJL E TAk{RPM ESTAO D1S?OJtV'ETS \'O DDA BAYCARM  
1P!SPÀSEP E COEINS COM ~01A ZERO. COM  ÀSE NOA1T. i DO DECRETO 6 42J2(.  . 	 . 	..-. 

- 	 rDIO p 	- 	 rom.Zw'-  DE 



N 1•- Pkt 4 	OS 	)TYE DA 	)TA HCFL 	iADA AOLAflO DEr UML 	%Ak 	L1DA. 

1 úno 	10863 D&TADERÇ4ME1t EtFtÇÃOÍDOEC 

SÉRIE 	 1 

DANFE  

IJn1G/aves UGHC BRASIL IMPORTADORA j II II O 
LTDA.A 

NOTA Ajruí.IAR OA 

110 1111 O ki [ii] 
AVENIDA DAS INDUSTRIA8,901. 
PORTO GRANDE 108631 4220 0325 1019 9200 0255 5500 1000 0108 6316 6336 0239 

ARAQUARI - SC 1 

C Ki P 'I(' 1) P ifli üQ1JWffi - 
.L 

1/1 •) 

FONE (41)3027-5454 	CEP 89245-000  
NATURF1ADAO)'F.AÇO 

suhs trL ennt.Subçt  342200043865949 19!0Y2020 11:02:37 
içr'AL 1 NC.ESDU4L Vi. 	TflJt.'T. CI'ilCPF 

258100346 ],25.lQ1.990002-55 

1ONTO MEDICO COMERCIO E SERVIÇOS LTDA J 
NPJ!CPF 	 1 

_10389.446/0001-03 
- 

 19/03/2020 
0VFAI)E ENT/!'.! 

RUA CAFE FILHO, 700 MANDACAJU fl45207-370 l9/0f2020 
JF jMÇorÀDt1 41. hOÏDES%k 

IJEQUIE (73)525-324l' BA [s42i98 li 1:02:00 

001 •  1610412020 7M25,27 1004 	07/05020 	2.710,80 
23/0412020 2.710,80 1005 	14/0512020 	2.710,80 
3010412020 2.710,80 1 

—. . 	 * 	 _ *  
sçjrri,,jç1, 	fTvr*orMs 	 Ç1'.iEbE l OW.MtT._1_ 	 flLflTOTALLHW 	 -- 

R$14.204,59__R$568381L _R$23.511,431_R3.R8f_R$O,001 -*R$13.554.0 
DOt 1tVA0S 	 Pf't 	 OUtS0r.ttA!4ÇES. 	J VA1fl.0OIN 

R$ 650,59 IL_ R. 0,001_R$ o.00j_R$ 0,0011_R$1 7.867 
. 	—. 	 . 

iom'tjkL 	 FRWM PUN copTA 	 C"(,iAJ'Tr 	JPLM'A 	hp 	$'.NPJICPP 

LOODI SUL TRANSPORTES E SERVICOS LTDA 	 0-Por coHta.do.RernetcnteC1F) 	 JL 	 12&41424010001-51._ 
MI. tI'hI) 	 f•'' 

RUA FRANCISCO SI3RISSIA.50 	 IOUATROBARRAS 	-. - - .. . IJPR 19080124616 

J')tl,.,1It?AL. 	 g. 11ADECÂiCit.00O;.,.2Ii  

côo Piuo OsOrRÜ/SERvI . 
1 N(M/Sfl 	J csr J CkOP 	DM0 Q 	lOAflE VUNITAM) 

**. 
V.TOTAL BCJrMS 	1 V.ÇhAS VIM IA )  Q IO4SAL 

I0-M LUVA PROCEDIMENTO COM 40151900 oÍkj 64031 CX 600,000C 10.326.00 10 822.,8 432,911 450 
P0 STANDARDMED1O Lote: 

1Z2665719K — VJídade:0/0/0 
1 
1 1 

1 
1 1 

í120 P ÍLUVA PROT CONTRA 4ObI9uOT oiof 6403UCX 20 	Cn)0 16_,_14_ 1 (k 3 22RU-X.1­  
. 

3_3_ 381 7 l35.27 4 0 
AGENTES QUI MICOS SAFETEC 1  

1 1 PEQUENO Lote: Z4-187719A - 
[Validade: 01()/0  -------------- L L1. 

IM' ''S r',,MPLFMITAi!S 

— RECEBENFE, 	V1W.MRCÇ&ETACWE4 .ÕoI)1(L)M.OR 
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O  do Processo: 	 007412019 

ESTADO DA BAHIA 	 Data 	 19/03f2020 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUJE 	 Termo de Compromisso N °: 0067 / 2019 

• 	 PREGÃO ELETRÔNICO N °: 0003 / 2019 
N° da Autorizaç ão/Ano: 	0739 / 2020 

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO DE MATERIAIS 0739 / 2020 

Credor: 	 PRONTO MEDICO COM, E SERVIÇOS LTDA - ME 	 Telefone: 73 3525-3241 

Endereço: 	RUA CAFE FILHO - 700 A 	 Bairro: 	MANDACARU 

CNPJICPF: 	1 O3f).44610001 -03 	Cidade: 	JEQUIE 	 Estado: 	BA 

BANCO: 	 AGÊNCIA: 	 C1C: 

E-mail: 

Unidade: 	 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

Proj./AUv.: 	2122 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DAS UNIDADES DE SAÚDE DA FAMILIA - USF 

Elemento: 	33903000 - MATERIAL DE CONSUMO 

Fonte de Recurso: 14 - TRANSE DE RECURSOS DO SUS 

.:Objeto: 	 - 	 ------ 	 --- 	 - 
1 AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HOSPITALARES PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE POR UM PERIODO DE 12 MESES. 

ITEM CÓDIGO 	 DESCRIÇÃO DO MATERIAL 	 LOTE MARCA 	QTD. 	UNIO. PREÇO  UNITÁRIO VALOR TOTAL 

163120 8.AVENTAL DE MANGA LONGA. PACOTE q 10 UNIDADES 	rLOTE 	JARC 	730 	PC 	 12(10 76fl (101 
OS ..__j 

2 	52938 ILUVA DE PRCED1MENT0 FM LATEX NAO ESTERIL LOTE SUPERMAX 1 053 	cx 	ti 	1730 	 18 216 90 

II * MEDIA CX C/ 100 	 27  

3 	52939 LUVA DE PROCEDIMENTO EM LAT, NAO ESTERIL LOTE SUPERMkX 11 597 	GX 	 io 16i7,8ói 

	

______________ 	 27   

4 	53747 LUVA DE PROCEDIMENTO N0 ESTÉRIL, XP. EMRALA.GEM: LOTE SUPERMAY 	100 	cx 	17,40 	 1.740,00 1 
CAIXA COM 100 UNIDADES. 	. 	 . :. 

27  
5 	83113 MASCARA CiRURGICA DESCARTAVEL CXC/ 50 	 LOTE 	INNOVA 	271r'"ir" 6 18 	 1 674781 

28 	 '• 	 L 
.. 

6 	90'153 MASCARA DE PROTEÇAO N95 PFF2 COM CARVAO ATIVADO LOTE DESCARPALK 31 	CX 	 34
. 
00 	 1 054 001 

CAIXA COM 2OUNIDADES. 	LJL  
904 4 rMASCARA  DE PR 	COM CARVÃO ATYVADO 	 36 	 3400 	 1, .224, 00 1  

_JL. AIXACOM20UNIDADZ7 	..  

t 

- 	RESPL PELA SECRETARIA 	 UNIDADE SOLICITANTE 

À. S ' 

INFORMAÇÕADICIONAIS DA AFM/ÓS DO TERMO DE COMPROMISSO 6I2019 ASSINADO IT1I 2310512 19'~ o 
LOCAL DEENTREGA: 	 . 	. 	 . 	... 
OBS: 	 - 

MATERIAIS PARA SUPRIR AS DEMANADAS E NECESSIDADES DECORRENTES DO CORONAVIRUSI2020. 	 _____ 



ESTADO DA BAHIA 
Nciorocesso. 
Dai: 	 19/03/2020 

jPREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIE Termo de Compromisso N°: 	0067 / 2019 
• PREGÃO ELETRÕNICO N°: 0003 / 2019 

N° da Autorização/Ano: 	0736 / 2020 

1 	 AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO DE MATERIAIS 0736 / 2020 

Credor: 	 PRONTO MEDICO COM. E SERVIÇOS LTDA - ME 	 Telefone: 73 3525-3241 

Endereço: 	RUA CAFE FILHO - 700 A 	 Bairro: MANDACARU 

CNPJ/CPF: 	10.39.44610001-03 	Cidade: 	JEQUIE 	 Estado: BA 

BANCO: 	 AGÊNCIA: 	 C/C: 

E-mail: 

Unidade: 	 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

ProjJAtIv: 	2111 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA REDE DE ATENÇÃO AS URGÊNCIAS 

Elemento: 	33903000- MATERIAL DE CONSUMO 

Fonte de Recurso: 	14 - TRANSF. DE RECURSOS DO SUS 

liObjeto: 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HOSPITALARES PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE POR UM PERF000 DE 12 MESES. 

ITEM CÓDIGO 	 DESCRIÇÃO DO MATERIAL 	 LOTE 	MARCA QTD. 	UNtO. 	PREÇO UNITÁRIO 	VALOR TOTAL 

1 	1 61h20 	AVENTAL DE MANGA LONGA PACOTE C/ 10 UNIDADES 	LOTE 	JARC 10 	PC 	 12,00 120,00 1 

L 	jt 	'11 	 .1 	os 
2 	]13ll' MASCARA CIRURGICA DESCARTAVEL CX C/50 	 LOTE 	INNOVA 

	

J 	 1 

	

20 11 	CXI 	6 18 123 601 
28  

---'- 	 -. - 
3 	90453 •MASCARA DE PROTEÇAOS PFF2 COM CARVÃO ATIVADO 	LOTE ÍDESCARPACKIU. 	5 	CX 	 3400 17000 1 
_j .iCAJXA COM 2ouNiDADj 	___ _j____, 

TOTAL: 413,60 

RESPONSÁ 	À SECRETARIA 

1 / 	
UNIDADE SOLICITANTE 

• 
NFORiViA6ES ADIClONISD 4F 	DTERMO15I COMPROMISSO671IjIASSINADO EM 2 310512019 -  

I[LOCAL DEENTREGA:  
OBS: tfltt 

MATERIAIS PARA SUPRIR AS DEMANADAS E NECESSIDADES DECORRENTES DO CORONAVRUSt2020. . 

• 
. 

.. 	............ 



OKEY-MED DIST. MEDI HOSPI ODONTI 
IMPORTAÇÕES EXPORTAÇÕES EIREL1 

CNPJ: 11.311.773!001-05 - úJ & 1 	End: Rodovia Br-101 S1N km 510 b-Jaçanã -  Itabuna-Ba 
CEP 45608-750IFax(73) 3215-5429 

okeymed@hotmail.com  pedido@okeymed.com.br  

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIE - BA 

ORÇAMENTO 

Solicito ORÇAMENTO do(s) item(s) relacionado(s) abaixo e na mesma ordem apresentada: 
LOTE 01 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UNID QTD MARCA V. UNIT. V. TOTAL 

1 AVENTAL MANGA LONGA PCT/10 PCT 325 MEDIX R$ 	62,00 R$ 20.150,00 

2 OCULOSSEGURANCAINCOLOR UND 60 GRAZIA R$ 	20,00 R$ 1.200.00 

3 TOUCA DESCARTAVEL C/100 PCT 50 PHARMA TYPHAR R$ 	18,00 R$ 900,00 
VALOR TOTAL DO LOTE R$ 22.250,00 

VALOR TOTAL DO LOTE R$ VINTE E DOIS MIL, DUZENTOS E CINQUENTA REAIS 

o Validade da Proposta: 15 DIAS 

ITABUNA, 15 DE ABRIL DE 2020 

OKEY-MED DIST. MED. HOSP, ODONT. IMPORTAÇÕES E EXPORTAÇÕES EIRELI 
CNPJ: 11.311.77310001-05.ÍINSC.EST.:84776323 /INSC.MUNICIPAL:18266 

Ei 

1.31 -1.77310001-0-5-1  
OKEY-MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
HOSPITALARES IMPORTAÇÕES E EXPORTAÇÕES 

EIREU 
RODOVIA BR 101. SIN, KM 510 

JAÇANA - CEP: 45.608-750 

L. 	ITABUNA - BA 



® D NA PRODUTOS MED1COS O DONTOLOGICOS E HOSPITA LARES. 

MM!I ,uteriI médicos hospitI.r 1td 

'REFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIE - BA 

ECRETARIA MUNCIPAL DE SAUDE DE JEQUIE 

Dispensa emergencial 

Item Produto! Especificação UND Quant. V. Unitário V. Total Marca 

1 AVENTAL MANGA LONGA PCT/10 PCI 325 SSPLUS R$ 	 62,30 R$ 	20.247,50 

2 OCULOS SEGURANCA INCOLOR UND 60 DANNY R$ 	 21,50 R$ 	1.290,00 

3 TOUCA DESCARTAVEL C/100 PCT 50 SSPLUS R$ 	 20,00 R$ 	1.000,00 

TOTAL 	 R$ 22.537,50 

TOTAL: VINTE DOIS MIL QUINHENTOS 

TRINTA SETE REAIS CINQUENTA CENTAVOS 

JEQUIE-BA 16 DE ABRIL DE 2020 

• ____ 

MMH MATERIAL MEDICOS HOSPITALARES LTDA 

CNPJ N 9  29.297.237/0001-68 

í9.297.237/0001-1 
MMH Material Médicos Hospitalares LIDA. 

Rua Leonel Brito, ng 05 - Casa, 
[ntro CEP: 45.490-000 - LaJe.BAJ 

o 

RUA LEONEL BRITO N 05, CASA, CENTRO CEP 45.490-000 LAJE - BAHIA 

CNPJ 29,297.237/0001-68 INSCRIÇÃO ESTADUAL: 145.493.167 me 

EMAIL: DNA.LTDA@OUTLOOK.COM  TELEFONE: (75) 3662-2200 (75) 3662-2036 



G 
i GIL FARMA COMERCIAL. FARMACEUTICO LTDA 

il Fa' COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODS. FARMACÊUTICOS 

jap RUA ACRE, 97 - IBIRAPUERA - CEP: 45075-075 
VITÓRIA DA CONQUISTA-BA TEL: 77 3229 1701 

rD I ST RI 13U11  M 	 CNPJ: 08.765.948/0001-40 	INSC: 73777879 NO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÊ 

PROPOSTA DE PRECOS PARA DISPENSA EMERGENCIAL 

ITEM 1 	 DESCRIÇÃO UNID QTD MARCA V. UNIT V. TOTAL 

1 AVENTAL MANGA LONGA PCT/10 pct 325 
ORURGICA 

FERNANDES 
R$ 	63,50 R$ 	20.637,50 

2 OCULOS SEGURANCA INCOLOR und 60 CARBOGRAFITE R$ 	20,30 R$ 	1.218,00 

3 TOUCA DESCARTAVEL C/100 pct 50 LABOR IMPORT R$ 	19,41 R$ 	970,50 

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 22.826,00 

VINTE DOIS MIL OITOCENTOS VINTE SEIS REAIS 

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 DIAS 

INFORMAMOS QUE OS VALORES CONTIDOS NESTA PROPOSTA APRESENTAM TODOS ENCARGOS REFERENTES A IMPOSTOS, LOGISTICA, ENCARGOS 
TRABALHISTAS, SOCIAIS E OUTROS. NÃO CABENDO, PORTANTO, ACRÉSCIMOS POSTERIORES. 

EMAIL PARA CONTATO: danieIgiIfarmadistribuidora.com.br  

COtJCÕES DE PAGAMENTO: AVISTA 

PI ME ENTREGA DOS PRODUTOS: IMEDIATA 

DA 	PARA DEPÓSITO: 

BANCO BRADESCO 

AGÊNCIA: 3548-3 

CIC:28575-7 

,rm 

rØ87(Á8/ÜQ01 4Ü 
tRC1 F4R1AEUTItS 1IO 

AÇk; $7 bf ur& T1) 421-2O 
4Ø7 

L V i lórÁ da Conqust3 BA 

BANCO DO BRASIL 

AGÊNCIA: 188-0 

1 C/C: 69930-6 

U'O 	ciAÂÀW) 

VITÓRIA DA CONQUISTA-BA, 16 DE ABRIL DE 2020 

o 

1 



Processo 57/2020 
NO 
Data 	16/0412020 
Exercício 2020 

ITENS PROCESSO DE COMPRA 

Item Tipo CÓJL ______________ 
Descriçao 	 Quant._[ 	 j_Vir. 	Tot 

1 	1/ENTAL DESCARTAVEL MANGA LONGA ESPECIAL FABRICADA EM TECIDO 	 11 	1 1 
1 	Mat. [58574 HNÃO TECIDO CONFORME RDC 356 ANVISA EMBALAGEM PACOTE COM 10 	325 PC 	62,001 20.150,0O 

I[UNLDADES. 	 L 	J 
Mat.1[ 69361 IFiCA DESCARTAVEL CIRURGICA C/100 UNIDADES. 50 PC 	18,00 1 	900,1 

Mat. 91290 ÓCULOS DE PROTEÇAO TRANSPARENTE 	 60 UN 	20,00' !  1 200 00 

Valor Total: li 22.250,00 

Objeto do Processo: AQUISIÇÃO DE MATERIAL PARA ATENDER A DEMANDA EMERGENCIAL REFERENTE A PANDEMIA 
DO COVID-19 EM NOSSO MUNICIPIO. 

Solicitações de Despesa que compoem o processo: 

TR SD Secretaria 	 REDUZIDO 	
ATIVIDADE 	

DESPESA 	FONTE 

23 90408 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE - FUNDO MUNICIPAL DE 	1386 	 2124 	 33903000 	0300014 

o 



ATO DE ALTERAÇÃO  E CONSOLIDAÇÃO N° 3 DA OKEY-MED 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES 

000NTOLOGICOS IMPORTACOICS E EXPORTACOES LIRELI 

CNPJ n °  11.311.773/0001-05 

LUI)MILA SEPULVEDA RIBEIRO nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 
09109/1983, SOLTEIRA, EMPRESARIA, CPF n° 012.666.705-56, CARTEIRA DE 
IDENTIDADE n° 823811190, órgão expedidor SSP - BA, residente e domiciliada na 
RUA JOSÉ ALVES DOS REIS, 203, APTO 402, EDF RESIDENCIAL PALAZZO 
IMPFR1ALE, JARDIM VITÓRIA, ITABUNA, BA, CEP 45605482, BRASIL. 

Titular da empresa de nome OKEY-MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
HOSPITALARES ODONTOLOGICOS IMPORTACOES E EXPORTACOES 
EIRELI, registrada nesta Junta Comercial do Estado da Bahia, sob NIRE n° 

S 29600421923, com sede Rodovia BR-101, S/N, Km 510, Jaçanã Itabuna, BA, CEP 
45.608-750, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa JurfdicalMF sob o n° 
11.311.773/0001-05, delibera e ajusta. a presente alteração e consolidação, nos termos 
da Lei n° 10.406/ 2002 5  mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

FORO 

CLÁUSULA PRIMEIRA. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e 
obrigações resultantes do contrato social permanece ITABTJNA. 

Em face das alterações acima, consolida-se o ato constitutivo, nos termos da Lei n° 
10.40612002 mediante as condições e cláusulas seguintes,. 

Pelo presente instrumento, a Sra. LUDMILA SEPULVEDA RIBEIRO nacionalidade 
BRASILEIRA, nascida em 09109/1983, SOLTEIRA, EMPRESARIA, CPF n0  
012.666.705-56, CARTEIRA DE IDENTIDADE n° 01266670556, órgo expedidor 

, SSP - BA, residente e domiciliada na RUA JOSE RODRIGUES VIANA, 203, APT: 
402; EDIF: PALAZZO IMPERIALE; GOES CALMON, ITABUNA, BA, CEP 
45605355, BRASIL. Resolve com fundamento no artigo 980-A, da Lei n° 10.406/02, 
constituir uma EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA, a qual 
será regida pelas cláusulas e condições seguintes, observando, nas omissões, as regras 
previstas para sociedade limitada. 

DA DENOMINAÇAO SOCIAL - SEDE - OBJETO - PRAZO DE DURAÇAO 

Req 81900000891753 
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ATO DE ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO N 1 DA OKEY-MD 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES 

ODONTOLOGICOS IMPORTACOES E EXPORTACOES EIREL! 

CNPJ n° 11.311.773/0001-05 

CLÁUSULA PRIMEIRA: 

A empresa individual de responsabilidade limitada - Eireli gira sob a OKEY-MED 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES 
ODONTOLÓGICOS IMI'ORTAÇÓES E EXPORTAÇÕES ELRELI. Sediada 
RODOVIA BR- l0l, S/N, KM 510, JAÇANÃ, ITABUNA, BA, CEP 45A508-750. 

Parágrafo único - Observadas as disposições da legislação aplicável, a empresa poderá 
abrir e fechar filiais, agências e/ou escritórios comerciais em qualquer parte do território 
nacional por decisão do titular. 

CLÁUSULA SEGUNDA: 

o O Objeto social é a exploração; 

4644-3/01 - comércio atacadista de medicamentas e drogas de uso humano 
4618-4102 - representantes comerciais e agentes do comércio de instrumentos e 
materiais odonto-médico-hospitalares 
4649-4/08 - comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação 
domiciliar. 
4649-4199 - comércio atacadista de outros equipamentos c artigos de uso pessoal e 
doméstico não especificados anteriormente 
4651-6/01 - comércio atacadista de equipamentos de informática 
4652-4100 - comércio atacadista de componentes eletrônicos e equipamentos de 
telefonia e comunicação 
4664-8/00 - comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso 
odonto-médico-hospitalar; partes e peças. 
4669-9/99 - comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados 
anteriormente; partes e peças. 
4755-5103 - comércio varejista de artigos de cama, mesa e banho 
4649-4104 - comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria, 
4649-4102 - comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico 

• 

	

	4649-4101 - comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico 
4647-8101 - comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria 
4646-0102 - comércio atacadista de produtos de higiene pessoal 
4646-0/01 - comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria 
4645-1103 - comércio atacadista de produtos odontológicos 
4645-1102 - comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia 
4645-1/01 - comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, 
hospitalar e de laboratórios. 

b Req: 81900000891753 
	

Página 2 

Certifico o Registro sob o no 97891313 em 1910812019 
Protocolo 195982142 de 1610812019 
Nome da empresa OKEY-MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES 000NTOLOGICOS IMPORTACOES E EX 

J UCEB 

	

	Este documento pode ser verificado em httpi/regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx  
Chancela 147622891902154 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 1910812019 
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral 



ATO DE ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO N° 1 DA OKEY-MED 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES 

000NTOLOGICOS IMPORTACOES E EXPORTACOS EIRELI 

CNP.J n° 11-311.77310001-05 
4642-7101 - comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto 
profissionais e de segurança. 
6463-8/00 - outras sociedades de participação, exceto holdings. 

OBJETO SOCIAL 

COMÉRCIO ATACADISTA, IMPORTAÇÕES E EXPORTAÇÕES DE 
MEDICAMENTOS E DROGAS DE LISO HUMANO; REPRESENTANTES 
COMERCIAIS E AGENTES DO COMÉRCIO DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS 
ODONTO-MÉDICO-HOSPITALARES; COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS 
DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS, EXCETO PROFISSIONAIS E DE 
SEGURANÇA;COMÉRCIO ATACADISTA, IMPORTAÇÕES E EXPORTAÇÕES 
DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MÉDICO, CIRÚRGICO, 

. HOSPITALAR E DE LABORATÓRIOS;COMÉRC[O ATACADISTA, 
IMPORTAÇÕES E EXPORTAÇÕES DE PRÓTESES E ARTIGOS DE 
0R1'OPEIMA;COMÉRCIO ATACADISTA, IMPORTAÇÕES E EXPORTAÇÕES DE 
PRODUTOS ODONTOLÓGICOS;COMÉRCIO ATACADISTA, IMPORTAÇÕES E 
EXPORTAÇÕES DE COSMÉTICOS E PRODUTOS DE 
PERFUMARIA;COMÈRCIO ATACADISTA, IMPORTAÇÕES E EXPORTAÇÕES 
DE PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL;COMÉRCIO ATACADISTA, 
IMPORTAÇÕES E EXPORTAÇÕES DE ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E DE 
PAPELAR1A;COMÉRCIO ATACADISTA, IMPORTAÇÕES E EXPORTAÇÕES DE 
EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO;COMÉRCIO 
ATACADISTA, IMPORTAÇÕES E EXPORTAÇÕES  DE APARELHOS 
ELETRÔNICOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO;COMÉRCIO ATACADISTA, 
IMPORTAÇÕES E EXPORTAÇÕES DE MÓVEIS E ARTIGOS DE 
COLCHOARIA;COMÉRCJO ATACADISTA, IMPORTAÇÕES E EXPORTAÇÕES 
DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO 
DOMICILIAR -,COMÉRCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS E ARTIGOS DE 
USO PESSOAL E DOM ÊS'IICO,(PANELAS, LOUÇAS, GARRAFAS TÉRMICAS, 
ESCADAS DOMÉSTICAS, ESCOVAS, VASSOURAS, CABIDES);COMÉRCIO 
ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA;COMÉRCIO 

. ATACADISTA DE COMPONENTES ELETRÔNICOS E EQUIPAMENTOS DE 
TELEFONIA E COMUNICAÇÃO;COMÉRCLO ATACADISTA, IMPORTAÇÕES E 
EXPORTAÇÕES DE MÁQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO 
ODONTO-MÉDICO-HOSPITALAR; PARTES E PEÇAS ;COMÉRCIO 
ATACADISTA DE MÁqUINAS E EQUIPAMENTOS(MOTORES E 
TRANSFORMADORES ELETRICOS), PARTES E PEÇAS;COMERCIO 
VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO; SOCIEDADES DE 
PARTICIPAÇÃO, EXCETO FIOLDIN GS;. 
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ATO DE ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO N° 1 DA OKEY.MEI) 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES 

ODONTOLOGICOS IMPORTACOES E EXPORTACOES EIRELI 

CNPJ n° 11.311.773/0001-05 

CLÁUSULA TERCEIRA: 
A empresa individual de responsabilidade limitada Eireli iniciou suas atividades em 
30/09/2009 e será por tempo indeterminado. 

1)0 CAPITAL SOCIAL - DA INTECRALIZAÇÃO 

CLÁUSULA QUARTA: 

O capital social é de R$. 500.000,00 (quinhentos mil reais), totalmente integralizadas 
iieste ato em moeda corrente do país. 

TOTAL DO CAPITAL SOCIAL ................................................................................. 

00.000,00 

Parágrafo Único: A responsabilidade do titular é [imitada ao capital social 
integralizado. 

DA ADMINISTRAÇÃO DA EMPRESA INDIVIDUAL - DOS PODERES DO 
TITULAR 

CLÁUSULA QUINTA: 

A administração da empresa individual de responsabilidade - Eireli será exercida pelo 
titular. LUDMILA SEPULVEDA RIBEIRO, que terá a representação ativa e passiva 
da empresa, em juízo ou fora dele, tendo para tanto direito ao uso da denominação 
social, a faculdade de movimentar contas bancárias, contrair empréstimos, receber e dar 
quitação, emitir e endossar duplicatas, constituir procuradores em nome da empresa 
para o bom desempenho das atividades sociais, podendo para tanto, sempre assinar 
isolada e indistintamente. 

Parágrafo Único - O titular declara sob as penas da lei que não possui nem é titular de 
nenhuma outra empresa nos moldes de empresa individual de responsabilidade limitada 
em qualquer parte do território nacional. 

DO BALANÇO PATRIMONIAL - DA APURAÇÃO DO RESULTADO 
ECONÔMICO - DA PARTICIPAÇÃO 
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ATO DE ALTERAÇÃO  E CONSOLIDAÇÃO N° 1 DA OKEY-MED 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES 

ODONTOLOGICOS IMPORTACOES E EXPORTACOES EIRELI 

CNPJ n 11.311.773/0001-05 

CLÁUSULA SEXTA: 

Ao término de cada exercício social em 31 de dezembro de cada ano, o titular procederá 
ao levantamento do balanço patrimonial e da demonstração do resultado do exercício 
após as deduções previstas em lei e no ato constitutivo da empresa individual de 
responsabilidade limitada, á formação de reservas que forem consideradas como 
necessárias e os lucros ou prejuízos serão suportados pelo empresário na proporção das 
quotas do capital social que é possuidor. 

Parágrafo Único - No curso dos quatro meses posteriores ao encerramento do exercício 
comercial, o empresário deliberará quanto às contas patrimoniais e do resultado 
econômico e poderá efetuar a distribuição dos resultados de cada exercício. 

Ô 	
DO FALECIMENTO OU DA INCAPACIDADE SUPERVENIENTE DO 
TITULAR 

CLÁUSULA SETIMA: 

No caso de falecimento do titular ou incapacidade superveniente comprovada, a 
empresa continuará com os herdeiros do falecido ou incapaz. Depois de concluído o 
inventário, no caso de falecimento, será feita alteração com a inclusão do herdeiro na 
empresa e, no caso de incapacidade, será indicado pela família um representante legal 
na ocupará a condição de titular. 

Parágrafo Único - No caso de desinteresse por parte do herdeiro ou representante legal 
em continuar as atividades da empresa, os direitos serão apurados em balanço especial a 
que se refere o "caput" do presente, serão pagos em moeda corrente em 10 (dez) 
parcelas mensais, iguais e sucessivas, vencendo a primeira após 30 (trinta) dias do 
levantamento do balanço especial e as demais nas mesmas datas dos meses 
subsequentes. 

DO DESIMPEDIMENTO 

CLÁUSULA OITAVA: 

O titular LUDMILA SEPUL VEDA RIBEIRO declara sob as penas da lei que não está 
impedido por lei especial de exercer a administração da empresa e nem condenado ou 
sob efeitos de condenação a pena que vede ainda que temporariamente o acesso a cargos 
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão ou 
peculato; ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as 

11 
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ATO DE ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO No 1 DA OKEY-MED 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES 

ODONTÕLOCICOS IMPORTACOES E EXPORTACOES EIRELI 

CNPJ nÓ  11.31L773/0001-05 

normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a 
propriedade conforme artigo 1011, parágrafo 1 0 do Código Civil. 

DA LIQUIDAÇÃO DA EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE 
LIMITADA - EIRELI 

CLÁUSULA NONA: 

No caso de liquidação da empresa individual por interesse do titular será nomeado um 
liquidante, o qual administrará a empresa durante o período de liquidação, prestando 
contas de seus atos. 

o DO FORO 

CLÁUSULA DÉCIMA: 

Fica eleito o Fórum da Cidade de Itabuna-Bahia para serem resolvidas as dúvidas que se 
originarem do presente instrumento de constituição de empresa individual de 
responsabilidade limitada, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja ou venha a ser. 

IFABUNA, 13 de agosto de 20 

v, 	DMILA SPULVEDA RIBEiRO 

Í. 
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO 

NOME DA EMPRESA OKEY-MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES ODONTOLOGICOS 

PROTOCOLO 195982142- 16/08/2019 

ATO 002-ALTERAÇÃO 

EVENTO 051 - CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO 

MATRIZ 

4TRE 29600421923 
NPJ11.311.773/0001-05 	 D 	p 
ERTIFICO O REGISTRO EM 1910812019 

o 

o 
a...' 
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Secretária-Geral 
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ATO DE ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO N° 1 DA OKEY-MED 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES 

ODONTOLOGJCOS IMPORTACOICS E EXPORTACOES EIRELI 

CNPJ n° iI.31L773/0001-05 

LUI.)M!LA SEPULVEDA RIBEIRO nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 
09/0911983, SOLTEIRA, EMPRESARIA, CPF n° 012.666.705-56, CARTEIRA DE 
IDENTIDADE n° 823811190, órgão expedidor SSP - BA, residente e domiciliada na 
RIJA JOSÉ ALVES DOS REIS, 203, APTO 402, EDF RESIDENCIAL PALAZZO 
IMPERIALE, JARDIM VITÓRIA, ITABTJNA, BA, CEP 45605482, BRASIL. 

Titular da empresa de nome OKEY-MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
HOSPITALARES ODONTOLOGICOS IMPORTACOES E EXPORTACOES 
EIRELI, registrada nesta Junta Comercial do Estado da Bahia, sob N1RE n° 
2960042 1923, com sede Rodovia BR-101, S/N, Km 510, Jaçanã Itabuna, BA, CEP 
45.608-750, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurfdioa/MF sob o n° 
11.311.773/0001-05, delibera e ajusta a presente alteração e consolidação, nos termos 
da Lei n° 10.406/ 2002, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

FORO 

CLÁUSULA PRIMEIRA. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e 
obrigações resultantes do contrato social permanece ITABIJNA. 

Em face das alterações acima, consolida-se o ato constitutivo, nos termos da Lei n° 
10.40612002, mediante as condições e cláusulas seguintes. 

Pelo presente instrumento, a Sra. LUDMILA SEPULVEDA RIBEIRO nacionalidade 
BRASILEIRA, nascida em 09/0911983, SOLTEIRA, EMPRESARIA, CPF n° 
012.666.705-56, CARTEIRA DE IDENTIDADE n° 01266670556, órgo expedidor 
SSP - BA, residente e domiciliada na RUA JOSE RODRIGUES VIANA, 203, APT: 
402; EDIF: PALAZZO IMPERIALE; GOES CALMON, ITABUNA, BA, CEP 
45605355, BRASIL. Resolve com fundamento no artigo 980-A, da Lei n° 10.406102, 
constituir uma EMPRESA rNDJVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA, a qual 

I 

	

	será regida pelas cláusulas e condições seguintes, observando, nas omissões, as regras 
previstas para sociedade limitada. 

DA DENOMINAÇÃO SOCIAL - SEDE - OBJETO - PRAZO DE DURAÇÃO 
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ATO DE ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO N° 1 DA OKEY-MED 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES 

ODONTOLOCICOS IMPORTACOES E EXPORTACOES EIRELI 

CNPJ n° 11.311.773/0001-05 
CLÁUSULA PRIMEIRA: 

A empresa individual de responsabilidade limitada - Eireli gira sob a OKEY-MED 
DISTRIBUIDORA 1)E MEDICAMENTOS HOSPITALARES 
ODONTOLÓGICOS 1 M1'ORTAÇÕES E EXPORTAÇÕES EIRELI. Sediada 
RODOVIA BR- 101, SIN, KM 510, JAÇANÃ, ITABUNA, BA, CEP 45.608-750. 

Parágrafo único - Observadas as disposições da legislação aplicável, a empresa poderá 
abrir e Fechar filiais, agências e/ou escritórios comerciais em qualquer parte do território 
nacional por decisão do titular. 

CLÁUSULA SEGUNDA: 

O Objeto social é a exploração; 

4644-1101 "comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano 
4618-4/02 - representantes comerciais e agentes do comércio de instrumentos e 
materiais odonto-médico-hospi tal ares 
4649-4/08 - comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação 
domiciliar. 
4649-4199 - comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e 
doméstico não especificados anteriormente 
4651-6101 - comércio atacadista de equipamentos de informática 
4652-4/00 - comércio atacadista de componentes eletrônicos e equipamentos de 
telefonia e comunicação 
4664-8/00 - comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso 
odonto-médico-hospitalar; partes e peças. 
4669-9/99 - comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados 
anteriormente; partes e peças. 
4755-5/03 - comércio varejista de artigos de cama, mesa e banho 
4649-4/04 - comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria 
4649-4/02 - comércio atacadista dc aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico 
4649-4/01 - comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico 
4647-8/01 - comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria 
4646-0/02 - comércio atacadista de produtos de higiene pessoal 
4646-0/01 - comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria 
4645-1/03 - comércio atacadista de produtos odontológicos 
4645-1/02 - comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia 
4645-1/0 1 - comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, 
hospitalar e de laboratórios. 
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ATO DE ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO N° 1 DA OKEY-MED 
DISTRIBUIDORA I)C MEDICAMENTOS HOSPITALARES 

ODONTOLOGÍCOS IMPORTACOES E EXPORTACOIS EIRELI 

CNPJ n°11.311.773/0001-OS 

4642-7/01 - comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto 
profissionais e de segurança. 
6463-8/00 - outras sociedades de participação, exceto holdings. 

OBJETO SOCIAL 

COMÉRCIO ATACADISTA, IMPORTAÇÕES E EXPORTAÇÕES DE 
MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO HUMANO; REPRESENTANTES 
COMERCIAIS E AGENTES DO COMÉRCIO DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS 
ODONTO-MÉDICO-HOSPITALARES; COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS 
DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS, EXCETO PROFISSIONAIS E DE 
S EGURANÇA;C OM1RCIO ATACADISTA, IMPORTAÇÕES E EXPORTAÇÕES 
DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MÉDICO, CIRÚRGICO, 
HOSPITALAR E DE LABORATÓRIOS ;COMÉRCIO ATACADISTA, 
IMPORTAÇÕES E EXPORTAÇÕES DE PRÓTESES E ARTIGOS DE 

• 0R1'OPEï)IA;COMÉRC[O ATACADISTA, IMPORTAÇÕES E EXPORTAÇÕES DE 
PRODUTOS ODONTOLÓOICOS;COMÉRCIO ATACADISTA, IMPORTAÇÕES E 
EXPORTAÇÕES DE COSMÉTICOS E PRODUTOS DE 
PERFUMARIA;COMÉRCIO ATACADISTA, IMPORTAÇÕES E EXPORTAÇÕES 
DE PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL;COMÉRCIO ATACADISTA, 
IMPORTAÇÕES E EXPOR'I'AÇÕES DE ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E DE 
PAPELARIA;COMÉRCIO ATACADISTA, IMPORTAÇÕES E EXPORTAÇÔES DE 
EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO;COMÉRCIO 
ATACADISTA, IMPORTAÇÕES E EXPORTAÇÕES DE APARELHOS 
ELETRÔNICOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO;COMÉRCIO ATACADISTA, 
IMPORTAÇÕES E EXPORTAÇÕES DE MÓVEIS E ARTIGOS ï)F, 
C OLCHOARIA ;COMÉRCIO ATACADISTA, IMPORTAÇÕES E EXPORTAÇÕES 
DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO 
DOMICILIAR;COMÉRC[O ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS E ARTIGOS DE 
USO PESSOAL E DOMÉSFICO,(PANET.AS, LOUÇAS, GARRAFAS TÉRMICAS, 
ESCADAS DOMÉSTICAS, ESCOVAS, VASSOURAS, CABIDES);COMÉRCIO 
ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA;COMÉRCIO 
ATACADISTA DE COMPONENTES ELETRÔNICOS E EQUIPAMENTOS DE 
TELEFONIA E COMUNICAÇÃO; COME RCIO ATACADISTA, IMPORTAÇÕES E 
EXPORTAÇÕES DE MÁQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO 
ODONTO-MÉDICO-HOSPITALAR; PARTES E PEÇAS;COMÉRCIO 

Ô ATACADISTA DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS(MOTORES E 
TRANSFORMADORES ELÉTRICOS), PARTES E PEÇAS;COMERCIO 
VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO; SOCIEDADES DE 
PARTICIPAÇÃO, EXCETO HOL[JINGS;. 

:i 
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ATO DE ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO N° 1 DA OKEY-MEI) 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES 

ODONTOLOGICOS IMPORTACOES E EXPORTACOES EIRELI 

CNPJ n° 11.311.773/0001-05 

CLÁUSULA TERCEIRA: 
A empresa individual de responsabilidade limitada Eireli iniciou suas atividades em 
30/09/2009 e será por tempo indeterminado. 

1)0 CAPITAL SOCIAL - DA INTECRALIZAÇÃO 

CLÁUSULA QUARTA: 

O capital social é de R$. 500.000,00 (quinhentos mil reais), totalmente integralizadas 
neste aio em moeda corrente do país. 

TOTAL DO CAPITAL SOCIAL .................................................................... .............RS; 

500.000,00  Parágrafo Único: A responsabilidade do titular é Limitada ao capital social 
integralizado. 

DA ADMINISTRAÇÃO DA EMPRESA INDIVIDUAL - DOS PODERES 1)0 
TITULAR 

CLÁUSULA QUINTA: 

A administração da empresa individual de responsabilidade - Eireli será exercida pelo 
titular, LUDM.ILA SEPULVEDA RIBEIRO, que terá a representação ativa e passiva 
da empresa, em juízo ou fora dele, tendo para tanto direito ao uso da denominação 
social, a faculdade de movimentar contas bancárias, contrair empréstimos, receber e dar 
quitação, emitir e endossar duplicatas, constituir procuradores em nome da empresa 
para o bom desempenho das atividades sociais, podendo para tanto, sempre assinar 
isolada e indistintamente. 

Parágrafo Único - O titular declara sob as penas da lei que não possui nem é titular de 
nenhuma outra empresa nos moldes de empresa individual de responsabilidade limitada 

. 	em qualquer parte do território nacional. 

DO BALANÇO PATRIMONIAL - DA APURAÇÃO DO RESULTADO 
ECONÔMICO - DA PARTICIPAÇÃO 

b 
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ATO DE ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO N° 1 DA OKEY-MED 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES 

000NTOLOGICOS IMPORTACOES E EXPORTACOES ELRELI 

CNPJ n° 11.311.773/0001-05 

CLÁUSULA SEXTA: 

Ao término de cada exercício social em 31 de dezembro de cada ano, o titular procederá 
ao levantamento do balanço patrimonial e da demonstração do resultado do exercício 
após as deduções previstas em lei e no ato constitutivo da empresa individual de 
responsabilidade limitada, à formação de reservas que forem consideradas como 
necessárias e os lucros ou prejuízos serão suportados pelo empresário na proporção das 
quotas do capital social que Ó possuidor. 

Parágrafo Único - No curso dos quatro meses posteriores ao encerramento do exercício 
comercial, o empresário deliberará quanto às contas patrimoniais e do resultado 
econômico e poderá efetuar a distribuição dos resultados de cada exercício. 

DO FALECIMENTO OU DA INCAPACIDADE SUPERVENIENTE DO 
TITULAR 

o CLÁUSULA SETIMA: 

No caso de falecimento do titular ou incapacidade superveniente comprovada, a 
empresa continuará com os herdeiros do falecido ou incapaz. Depois de concluído o 
inventário, no caso de falecimento, será feita alteração com a inclusão do herdeiro na 
empresa e, no caso de incapacidade, será indicado pela família um representante legal 
na ocupará a condição de titular. 

Parágrafo Único - No caso de desinteresse por parte do herdeiro ou representante legal 
em continuar as atividades da empresa, os direitos serão apurados em balanço especial a 
que se refere o "caput" do presente, serão pagos em moeda corrente em lO (dez) 
parcelas mensais, iguais e sucessivas, vencendo a primeira após 30 (trinta) dias do 
levantamento do balanço especial e as demais nas mesmas datas dos meses 
subsequentes. 

DO DESIMPEDIMENTO 

CLÁUSULA OITAVA: 

O titular LUDMILA SEPUL VEDA RIBEIRO declara sob as penas da lei que não está 

S impedido por lei especial de exercer a administração da empresa e nem condenado ou 
sob efeitos de condenação a pena que vede ainda que temporariamente o acesso a cargos 
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão ou 
peculato; ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as 
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ATO DE ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO N° 1 DA OKEY-MED 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES 

ODONTÕLOGICOS IMPORTACOES E EXPORTACOES EIRELI 

CNPJ n° 11.311.773/0001-05 

normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a 
propriedade conforme artigo 1.011, parágrafo l°do Código Civil. 

DA LIQUIDAÇÃO DA EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE 
LIMITADA - EIRELI 

CLÁUSULA NONA: 

No caso de liquidação da empresa individual por interesse do titular será nomeado um 
liquidante, o qual administrará a empresa durante o período de liquidação, prestando 
contas de seus atos. 

DO FORO 

o CLÁUSULA DÉCIMA: 

Fica eleito o Fórum da Cidade de Itabuna-Bahia para serem resolvidas as dúvidas que se 
originarem do presente instrumento de constituição de empresa individual de 
responsabilidade limitada, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja ou venha a ser. 

ITABUNA, 13 de agosto de 20 

DMILA 	 EDA RIBELRO 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAtBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE 
JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not. br  
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e 
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na 
referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes 3 . 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do 
Estado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N° 00312014, determinando a inserção de um código em todos os 
atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345- 

X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário 
vés do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/  

autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa OKEY MED. DIST. DE 
MEDICAMENTOS HOSP. E ODONT. LTDA MF tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia 
autenticada, sendo da empresa OKEY MED. DIST. DE MEDICAMENTOS HOSP. E ODONT. LTDA MF a responsabilidade, única e exclusiva, pela 
idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 2911012019 08:35:18 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de 
acordo como Art. 1 0 , 100 e seus §§ 1 0  e 2 0  da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do 
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa OKEY MED. DIST. DE MEDICAMENTOS HOSP. E ODONT. LTDA 
MF ou ao Cartório pelo endereço de e-mail autentica©azevedobastos.not.br  

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br  e informe o Código de Consulta desta 
Declaração. 

Código de Consulta desta Declaração: 1100723 

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 29/1012020 08:28:53 (hora local). 

'Código de Autenticação Digital: 31652310181033470504-1 
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 220012001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei 
Estadual n°8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N 003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAIBA 

CARTÓRIO AZEVÉDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES ETUTELAS DA COMARCA DE 
JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 

Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http:I/w w w .azevedobastos .not.br 

E-mail: cartorioíazevedobastos.not.br  

OM 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AIJTEN11CAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e 

Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou 

na referida sequência, foi autenticados de acordo comas Legislações e normas vigentes'. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros 

tado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N° 003/2014, determinando a inserção de um código em todos 

0  kBct12345-XIX2)

os notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo Digital: 
 e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto 

for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digitaV  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa OKEY MED. DIST. DE 
MEDICAMENTOS HOSP. E ODONT. LTDA MF tinha posse de um documento comas mesmas características que foram reproduzidas na cópia 

autenticada, sendo da empresa OKEY MED. DIST. DE MEDICAMENTOS HOSP. EODONT, LTDA MF a responsabilidade, única e exclusiva, pela 

idoneidade do documento apresentado a este Cartório, 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 0911212019 10:07:12 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de 

acordo como Art. 10,  10 1  e seus §§ 1 1  e 2 0  da MP2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital 

do titular do Cartório Azevédo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa OKEY MED. DIST. DE MEDICAMENTOS HOSP. E ODONT. 
LTDA M  ou ao Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobas tos. not.br  

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https:!/autdigital.azevedobas tos, not.br e informe o Código de Consulta desta 

Declaração. 

Código de Consulta desta Declaração: 1409966 

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 0911212020 09:49:28 (hora local). 

'Código de Autenticação Digital: 31650912190945540787-1 

'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal no 10.406/2002, Medida Provisória n° 220012001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei 

Estadual n° 8.721/2008, Lei Estadual n° 10.13212013 e Provimento CGJ N 00312014. 

*ferido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1 d734fd94f057f2d69fe6bc05befb864d04b5a6c96e27a9 1051 f7ebffcabl d6c592a5e844f4d3e9325cc7c344eb299ad862b6f 1 2cb57679f 05 

38eca514fad2b6731 c0dbab76620a276c 1 f6b429 

^P 
Repúblita  

de 24 de octo d0L_.j ..4.+. 

https://autdigital .azeedobastos.not.br/home/comproente/31  65091 21 90945540787 	 1/1 



22101/2020 	 https://autdigital.azedobastos.not.br/home/compronte/316522o120og1o2039  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE 
JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://w w w .azevedobastos .not.br 
E-mail: cartorio(azevedobastos.not,br 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTEN11CAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e 
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou 
na referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigente S3. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros 

QP
tado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N° 003/2014, determinando a inserção de um código em todos 

atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo Digital: 
A8C12345-XIX2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto 
for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa OKEY MD. DIST. DE 
MEDICAMENTOS HOSP. E ODONT. LTDA MF tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia 
autenticada, sendo da empresa OKEY M ED. DIST. DE MEDICAMENTOS HOSP. E ODONT. LTDA M F a responsabilidade, única e exclusiva, pela 
idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 2210112020 09:44:06 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de 
acordo com o Art. 1°, 100  e seus §§ 1 0  e 2 1  da MP 2200/2001, corno também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital 
do titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa OKEY MD. DIST. DE MEDICAMENTOS HOSP. E ODONT, 

LTDA M F ou ao Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br  

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https:!/autdigital.azevedobas tos. not. br  e informe o Código de Consulta desta 

Declaração. 

Código de Consulta desta Declaração: 1441558 

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 2210112021 09:13:24 (hora local). 

'Código de Autenticação Digital: 31652201200910200439-1 
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.40612002, Medida Provisória n° 220012001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei 
Estadual n° 8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014. 

*ferido é verdade, dou fé. 
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00005b1 d734fd94f057f2d69fe6bc05b056df5bdf6e0e377a3746a227b2a0dd81 8e26ffec4b5851 ceO8e4l bd8bl 9f458b299ad862b6f 1 2cb57679f05 
38eca5141 fd2c4baf2e5f304e476b3cf35c81 333 

ICP 
Brasil 

1 	 Lr,  
Priodncoa dø RpubIco 

Pedk'a Po3vn&o& 4 	'OO 2. 

https://autdig  i tal. azeedobastos. not. br/homeJcomproent&31652201200910200439 	 1/1 



23/03/2020 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

11311773/000105 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DEABERTURA 

NOME EMPRESARIAL 

OKEY-MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES ODONTOLOGICOS IMPORTACOES E EXPORTACOES 
EIRELI 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 	 PORTE 

OKEY MED 	 DEMAIS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

46.44-3-01 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

46.18-4-02 - Representantes comerciais e agentes do comércio de instrumentos e materiais odonto-médico-hos pita lares 
46.42-7-01 - Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto profissionais e de segurança 
46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios 
46.45-1-02 - Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia 
46.45-1-03 - Comércio atacadista de produtos odontológicos 
46.46-0-01 - Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria 
46.46-0-02 - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal 

146.47-8-01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria 
46.49-4-01 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico 
46.49-4-02 - Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico 
46.49-4-04 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria 
46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar 
46.49-4-99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados 
anteriormente 
46.51-6-01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática 
46.52-4-00 - Comércio atacadista de componentes eletrônicos e equipamentos de telefonia e comunicação 
46.64-8-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e 
peças 
46.69-9-99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente; partes e peças 
47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho 
64.63-8-00 - Outras sociedades de participação, exceto holdings 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

LOGRADOURO 	 NÚMERO 	COMPLEMENTO 

RODBRIOI 	 SIN 	 KM 510 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO 	 MUNICIPIO 	 UF 

45.608-750 	 JACANA 	 ITABUNA 	 BA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 	 TELEFONE 

OKEY_MED@HOTMAIL.COM 	 (73) 3215-5429 

NTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 	 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 	 0811012019 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 
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MUNICIPAL DE .1EQUI •4IJfJ  

SECRETA,r1 UNTC!PAL DE SAUDE 

jec1uió, 23 de março de 2020. 

O(ici «' 22Ci/202() 

À 	 J 
justiça Fcdcral 
ScçoJudicitriadcJcquié—J3a 	1 Exmo. Sr. juiz Federal Dr.jorgc Pei!coto 

E>rno. Sr. Juiz de Direito, 

!:r 14ce de ncsidadcdo enfrentamentá neste Município da pandcrn Cnvicl9 % vn 

por meio deste documento, apresentar, plano. dc ação imediata, visando a prcvcnçio ou 

mimi.aço da propagação da docçL  através da utilização de insumos/matcriais 

cc.pkrnenrares. que poderiam ser adcjLiridos mediante liberação de recursos ini iitnc i rns  

tal fi m. 

A ri : or, apesar dos CSf)rÇOS incaflSáVCi OS Recursos Humanos que, csro i disposiç;o da 

Secretaria Municipal de Saúde para o enírcntamerno da pandemia, faz-se mister, (.1 emprciu 

de diversos outros dispositivos, incluindo beste plano, a aquisição de insumos. 

r 	:nddu, apesar de lançar mo de recursos próprios do rnunÍc'pio e 

\,3isu:rio da Saúde para aquisiçu de materiais médico-hospitalares, pua condarer 

;dcrrJa de tamanha proporção t:liS recursos se tomam insuficientes rtm  atender .i 

açe que •.ero executadas durante oríodo críuco de possível 	Ioc.il. 

Re 	tc.sc ju ,.- Município dc 1euié tet 	proxiniadarneiuc 1 56.000 hahic:intcs. P-1 n 1  ttte 

cecuçr) de um J)lw() de cnítcnramenrh t (IOCIIÇU seja cl9ca,, neccsita-se da ut!i;tçu de 

d;vel, sc,5 nu remis e e(.jtiip3tflcfltos, dc inoJo a proteger os profissionais de sti 	ic ti ri 

parte do processo, bem como os usuartus çla rede SUS C popuIiçat) cru geral. 

r 
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ESTADO DABJ!\HIA 
.fs? 14 

PREFEITUR. MUNICIPAL DE JEQUTE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

Atua lmcntc, conforme dito alhures, os, isurnos ciue  hoje se cncontram à disposição da 

Secretaria de Saúde, estão se tomando ecssos/jnsuflcientes era virtude do grande número 

dc :tçócs que devco ser executadas o qnto antes. 

.\ ausência de materiais tais como: sancfncsJEPI'S e recipientes para dcscartc de resíduos 

certamente pr voca riam um cenário caotiLo de propagação da doença, risco à população e 

aos profissionais (te saúde, trabalhadores ispcnsveis neste momento turbulento. 

ii 

[1 

Os Decretos Municipais dc números 20,349/2020 e 20.352/2020 determinam, dentre c.urras 

• ações, o fechamento de estabelccimcntos;comcrciajs tais como, bares, lanchonetes, lojas c 

prestadores de serviços tais como: acadcnias, escolas, oficinas mecânicas, dentre outros, 

peimitindo apenas que se mantenham .rncionarncnto os estabelecimentos comciiai. 

destinados à vencia de alimentos e mcdicaicntos, e no âmbito dos prestadores de seHços, 

as insticuiçõcs de saúde. 

Conrudb, apesar de todo o esforço cn cdo para a execução das ações clencads nas 

Norma Municipais supra, todo ele caíra or terra se não houver o emprego dos materiais 

ncccssírios. 

Ciente dc que Vossa Excelência tem sob s ua jurisdição recursos financeiros, cuja importância 

infrmada pela Diretora da Secretaria subtiwta, Dra. Patrícia, é de R$ 208.948,00 (duzentos 

C oiro mil, noveCentOS e quarenta e oito reais) que poderiam ser destinados para fins 

emergências de combate ao Covid - 19 J   elencamos abaixo a relação daqueles rn;rcriais que 

já se encontram cm falta e que são demaiidamentc importantes: 

01. ÂGU,\ Sj\N[TARf\ 

02, ÁLCOOL GEL DOvlÉST1CJ500G 

3.  COPO 200MLCOM 100UN 
4.  DESINFETANTE  
5.  DETERGENTE  
(i( TENSA DOR ÁLCOOL EM GEL 
07. FLANELA 
0$. MOP COM BALDE 
09. PANO DE CHÃO 
W. PAPEL TOALHA1NTERFOLHA 
11, PORTA PAPEL TOALHA J 
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? 	 ESTADO DA B HIA 1 PREFEITU+ MUNICIPAL DE )EQUIE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE _____________________________—..... .....-........ 

12. 	RFI\$jQurl() 
1 	!E)" 	

:ç 	()vÍ TIRAS DE, ALGOD/t  
11. 	SÀI3ONF.T1`, LIQuIDo 	1  
t 	Á1..Coor7j, 	IT.1 pO:tL 

001 CdL  
______ AVI:NTÀL 1)1. M\NG,.\5jRT,\ TNT 

1 	. 	A\'I NTA1. 1) 1 	11AANG1\ LONGA TNT  
`NTAL Dl P\IC iXiGALONGJ\ C/ 1:Lk1CONC)SPUNHOS 

2. 	1UV'\GC<C/()1jN1)  
21. LUVA \l CXC/5í)UNb 	 -- 
22. LUVA P CX C/50 UND 
23. LUVA XP CX 	50 LJND  
24. MÁSCAR\ CIRURGIC1\ C/IQO 
25. - 	SI\CODF. loiosp, 1 001l4 
26. TOUCA DESCARTAVEL C11URGICA C/1 00 
F7 	ÓCULOS DE PROTEÇÃO) 	DIVIDUAL TRANSPARENTE 

28. MACACÃO JMPERMEAVIJ 
29. PROTETOR FACIAL 1NCO.pR 

Outrossim, não menos importante ssal 'ir, cjuc o recurso Financeiro, caso seja destinack' 

scrí utilizado para aquisição dos maredaisatravés das modalidades de compras previstas no 

OidcnamcntoJurídico. 

Salientando, que não serão olvidados na fL tura aquisição, o necessio gor na obtenção dc 

preços mais vantajosos para .i Adm.inista ão Pública, a imperiosa necessidade da pSÇ: 

de contas ao Tribunal de Contas ria n ão e quaisquer Orgãns de Contro1, a 111C111M e 

nansparencia dos Atos. 

Além do mais, na incansvcl busca de sa 1 v .guàrdaro Direito à saúde e a vida, dos mu nícipcs 

e dos proflssionais da rca cia 

saúdertutal),,iraadjtiiinuíçioclapropagr.ç,,-todc)

mbatcntcs  da linha de frente), esta Secict1di 

Municipal de Saúde dcJcquié, continua na 	COVID- 

1 9, bem como o tratamento dos pacientcs;que estão sobre avaliação e o caso já detectado. 

Com efeito, informa-se que além de enviaos documentos atinentes as licitações aos ôrgãos 

dc controle competente, esta Secretari i Municipal ele Saúde, valcndo;c do qa1r(J 

preconizado na recomendação n° 02/20, do Ministéio Público do Estado da FaItia. 

Promotoria de Justiça de Jequié, cncamin ianí todos os seus procedimentos licitatúrios ao 

término deste surto epidcrniolágico para a uilic e conferencia, 
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[ 	ESTADO DAJHIA 1:  
PREFEITURA MUNICIPAL DE.]EQUIÉ 
SECRETARIA 1UNT[PAL DE SAUDE 

No niaiS, a Secretaria Municipal de Saúde, no que se refcre ao plano ih±do acín 

nprcscntado ao Excelentfssjrno Senhor Dou:or Juiz Federal Jorge Pexoto, co!oc.i-se 

iSpSÇOpira que ao final do surto cpidemiológico, informar como Foram rali:dcso uO 

di' rccurso e as suas rcpecdvas coinprwaçãcs. 

So estes os termos, cm que pede dcícrimdnto, 

ViÉnrdoArn a\nsky 
SccrctúrioM i ij d.Saúdc. 
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SEÇÃO JUDICIÁRIA DA BAHIA 

DECISÃO - 10006410 

Trata-se de oficio encaminhado pela Prefeitura de Jequié a este Juízo, hoje, dia 23 de março de 2020, informando 
sobre a necessidade de robustecirnento da capacidade financeira do Município para a adoção de medidas de 
combate à doença Covid-19, causada pelo vírus SARS-CoV-2. 

A situação de profunda instabilidade social causada pela pandemia é notória, bem assim, a insuficiência de recursos 
do Poder Público, notadamente os Municípios, para o combate a tal problema. O CNJ possui atos normativos que 
incentivam e disciplinam a aplicação de recursos derivados de condenações proferidas pelo Poder Judiciário, 
indicando a necessidade de se reverter tais recursos em ações de cunho social. Este Juízo mantém cadastro de 
entidades sociais, inscritas por meio de edital, habilitadas a ser destinatárias destes recursos. 

Resolução n. 154, de 13 de julho de 2012— CM, assim dispõe: "Art. 2°. Os valores depositados, refrridos no 
art. 1', quando não destinados à vitima ou aos seus dependentes, serão, preferencialmente, destinados à 
entidade pública ou privada com finalidade social, previamente conveniada, ou para atividade de caráter 
essencial à segurança pública, educação e saúde, desde que estas atendam às áreas vitais de relevante 
cunho social, a critério da unidade gestora" (...) "Art. 40,  Q manejo e a destinação desses recursos, que 
são públicos, devem ser norteados pelos princípios constitucionais da Administração Pública, previstos, 
dentre outros, dispositivos no art. 37, caput, da Constituição Federal, sem se olvidar da indispensável e 
formal prestação de contas perante a unidade gestora, sob pena de responsabilidade, ficando assegurada 
a publicidade e a transparência na destinação dos recursos". 

Ademais, atos recentes editados pelo CNJ por ensejo da própria pandemia, quais sejam, a Recomendação n. 62, de 
17 de março de 2020 e a Resolução n. 313, de 19 de março de 2020, fomentam a atuação do Judiciário no sentido 
de destinar os recursos sob sua custódia, derivados de condenações em processos judiciais. 

Não há dúvidas de que o pleito municipal se insere, mais que qualquer outro pleito e mais que em todos os 
momentos pretéritos, na razão de ser dos institutos acima mencionados. Portanto, a demanda apresentada pelo 
Município é legítima e encontra fundamento fático-normativo. 

Porém, a destinação deve seguir a demanda apresentada pelo Município, não se vinculado a valores eventualmente 
depositados em conta judicial. Sendo assim, é necessário que o oficio seja instruído com maior detalhamento acerca 
dos bens para aquisição ali apresentados. Deste modo, intime-se o Município, por meios virtuais, para que informe, 
com a maior brevidade possível, a estimativa do quantitativo dos materiais que pretende adquirir, conforme 
indicado no oficio, com os respectivos valores, bem como a conta corrente para a qual serão destinados os 
recursos. 

Intimem-se, Cumpra-se. 

Jequié/BA, 23 de março de 2020. 

JORGE PEIXOTO 
Juiz Federal 

Sje  1 	à Documento assinado eletronicamente por Jorge Souza Peixoto, Juiz Federal Substituto, em 
23/03/2020, as 19:13 (horário de Brasília), conforme art. 1 0, III, "b", da Lei 11.419/2006.  



A autenticidade do documento pode ser conferida no site 
httpl!portaLtrfl .jus.br/portaltrfl/servicos/verifica-processo.htm informando o código verificador 
10006410 e o código CRC 1E06CDCO. 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIE 

I 	IJ SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

Jequié, 24 de março de 2020. 

Ofício n° 227/2020 

À 
Justiça Federal 
Seção Judiciária de Jequié - Ba 
Exmo. Sr. Juiz Federal Dr. Jorge Peixoto 

Exmo, Sr. Juiz de Direito, 

Ab initio, conforme emanado na decisão judicial de n° 10006410, deste juízo, onde 

solicita as seguintes informações: a) a estima tiva do quanti tativo dos materiais; h) os 

respectivos valores dos materiais; e c) conta corrente para a qual serão destinados os 

recursos. 

Nesse passo, visando responder o quanto requerido na decisão judicial de número 

cm epígrafe, seguem as informações abaixo, vejamos. 

No que tangem aos itens a e b, observa-se que os valores mencionados, são valores 

de mercado em condições normais de oferta e procura. 

Sendo assim, mesmo com as pesquisas e as tentativas de cotações em que o setor 

de compras e licitações desta Secretaria Municipal de Saúde estão a todo o momento 

tentando realizar, ainda, poderí haver mudanças nos preços no momento em que se 

encontrar os prestadores. 

.4 



ÁGUA SANITA.RIA 50 CAIXAS R$ 54,49 cada R$ 2.724,50 
caixa  

2.  ÁLCOOL 	GEL 4000 FRASCOS R$ 	12,50 R$ 50.000,00 
- DOMESTICO 500G  Frasco  
3.  COPO 200 ML COM 1000 PACOTES R$ 6,85 Pacote R$ 6.850,00 

100 UND  
4.  DESINFETANTE 51 2200 UNIDADES R$ 	10,51 R$ 23.122,00 

Pacote 
5.  DETERGENTE 500 2200 UNIDADES R$ 	1,49 R$ 3.278,00 

mi  unidade  
6.  DISPENSADOR 100 UNIDADES R$34,O0Unida R$ 3.400,00 
- ALCOOLEMGEL  de  
7.  FLANELA 500 UNIDADES 11$1,90 R$ 950,00 

Unidade  
8.  MOP COM BALDE 50 UNIDADES R$42,90Unida R$ 2.145,00 

de  
Q( PANO DE CHÃO 100 UNIDADES R$ 	2,75 R$ 275,00 

unidade  
10. PAPEL 	TOALHA 100 UNIDADES R$10,70Unida R$ 1.070,00 

INTERFOLHA 100 Lis  de  
11. PORTA 	PAPEL 400 UNIDADES R$27,43Unida R$ 10.972,00 

TOALHA  de  
12. PORTA 	SABÃO 100 UNIDADES R$24,90unidad R$ 2.490,00 

LÍQUIDO  e  
13. REFIL 	MOP 50 UNIDADES R$ 	16,28 R$ 814,00 

ESFREGÃO 	COM Unidades 
TIRAS 	DE 
ALGODÃO  

14, SABONETE 100 UNIDADES R$ 	17,99 R$ 1,799,00 
LÍQUIDO 51 Unidade  
ÁLCOOL 	À 	70% 7000 FRASCOS R$ 	12,90 R$ 90.300,00 
LÍQUIDO IL Unidade  

16. ÁLCOOL 	GEL 5000 FRASCOS R$ 	57,90 R$ 289.500,00 
HOSPITALAR 51, Frasco  

17. AVENTAL 	DE 3200 UNIDADES R$ 	35,26 R$ 112.832,00 

e- 

1 

ESTADO  DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 3EQUI 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

A situação é calaniitosa Excelência, itens como máscaras, álcool em gel e produtos 

de EPI (equipamentos de proteção), não estamos conseguindo encontrar em 

nenhum Fornecedor, permanecendo uma luta constante. 



E 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE )EQUIE 

-. 	SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Por fim, como solicitado no item c, a conta da Secretaria Municipal de Saúde, Conta 

Corrente n° 45.068-5, agência 0060-4, em nome do Fundo Municipal de Saúde de 

Jequié, inscrito no CNPJ de n° 09.436.466/0001-09. 

termos em que pede deferimento, 

• 
Vitor do Am 	t s Lavinsky 
Secretário Mu 1 1 de Saúde. 



SEÇÃO JUDICIÁRIA DA BAHIA 

DECISÃO - 10011551 

PROCESSO SEI N. 0003776-86.2020.4.01.8004. 

Trata-se de procedimento para destinação de recursos à área de Saúde do Município de Jequié/Ba, sede desta 
Subseção Judiciária. 

Este Juízo deu início a tratativas com o Município de Jequié, informando sobre a existência de recursos financeiros 
depositados em contas judiciais, derivados de condenações, que poderiam ser revertidos ao ente público, auxiliando 
nas ações municipais de saúde no atual estado de calamidade. 

Foi encaminhado oficio pela Prefeitura de Jequié, ontem, dia 23 de março de 2020, informando sobre a necessidade 

S de robustecimento da capacidade financeira do Município para a adoção de medidas de combate à doença Covid-
- 19, causada pelo VÍrUS SARS-CoV-2. 

Em despacho proferido no mesmo dia, este Juízo determinou que a Prefeitura detalhasse os objetos das compras, 
bem como indicasse a conta bancária para depósito, conforme determinam as resoluções do CNJ e TRF 1a  Região 
incidentes no caso. 

Novo oficio foi encaminhado pela Prefeitura no dia 24 de março de 2020, no qual detalha e realça a situação de 
calamidade que assola o Município, informando a necessidade de compra de diversos equipamentos e suprimentos 
no importe de R$ 1.601,95 (um milhão, seiscentos e um mil reais e noventa e cinco centavos). 

Decisão deste Juízo ainda no dia de hoje saneou o feito e determinou a oitiva do MPF. 

O MPF se manifestou poucas horas depois, concordando com o pleito municipal e ressaltando a necessidade de 
atuação dos entes estatais na tentativa de combate à pandemia, bem como anexou recomendação do Ministério 
Público Estadual para que o Município adote as cautelas necessárias para os gastos públicos, mesmo em cenário de 
instabilidade social 

É o breve relatório. Decido. 

Conforme já delimitado por este Juízo nas decisões precedentes neste feito, a situação de profunda instabilidade 
social causada pela pandemia é notória, bem assim, a insuficiência de recursos do Poder Público, notadamente os 
Municípios, para o combate a tal problema. O CNJ possui atos normativos que incentivam e disciplinam a aplicação 
de recursos derivados de condenações proferidas pelo Poder Judiciário, indicando a necessidade de se reverter tais 
recursos em ações de cunho social Este Juízo, inclusive, mantém cadastro de entidades sociais, inscritas por meio 
de edital, habilitadas a ser destinatárias destes recursos. 

A Resolução n. 154, de 13 de julho de 2012— CNJ, assim dispõe: "Art. 2°. Os valores depositados, referidos no 
art. 1°, quando não destinados à vitima ou aos seus dependentes, serão, preferencialmente, destinados à 
entidade pública ou privada com finalidade social, previamente conveniada, ou para atividade de caráter 
essencial à segurança pública, educação e saúde, desde que estas atendam às áreas vitais de relevante 
cunho social, a critério da unidade gestora" ( ... ) "Art. 4°. O manejo e a destinação desses recursos, que 
são públicos, devem ser norteados pelos princípios constitucionais da Administração Pública, previstos, 
dentre outros, dispositivos no art. 37, caput, da Constituição Federal, sem se olvidar da indispensável e 
formal prestação de contas perante a unidade gestora, sob pena de responsabilidade, ficando assegurada 
a publicidade e a transparência na destinação dos recursos". 

Ademais, atos recentes editados pelo CNJ por ensejo da própria pandemia, quais sejam, a Recomendação n. 62, de 
17 de março de 2020 e a Resolução n. 313, de 19 de março de 2020, fomentam a atuação do Judiciário no sentido 



de destinar os recursos sob sua custódia, derivados de condenações em processos judiciais. 

No dia 23 de março, o TRF da 1° Região também editou Provimento COGER identificado pelo número 10006816, 
nos autos eletrônicos PASEJ 0007536-55.2020.4.01.8000, disciplinando os procedimentos envolvendo a situação 
acima narrada. 

É indubitável que o pleito municipal se insere, mais que qualquer outro pleito e mais que em todos os 
momentos pretéritos, na razão de ser dos institutos acima mencionados. A reversão dos recursos 
erigidos de condenações judiciais para a área de saúde do Município em momento de iminente colapso 
social é mais que necessária, tanto para a atuação nos casos de moléstia instaurada quanto, 
principalmente, para a proteção da sociedade e agentes de saúde na tentativa de evitar a contaminação 
imediata. A lista apresentada pelo Município em oficio anexo ilustra muito bem esta constatação, uma 
vez que, entre outras, há a indicação de necessidade premente de compra de máscaras, vestimentas, 
álcool, detergentes, desinfetantes etc. 

Portanto, a demanda apresentada pelo Município é legítima e encontra fundamento fático-normativo. 

Conforme oficio encaminhado pela Prefeitura, o Município necessita de RS 1.601,95 (um milhão, seiscentos e um 
mil reais e noventa e cinco centavos) para aquisição dos bens ali listados. 

Após somar os valores que existem à disposição deste Juízo, conforme certidão da Secretaria anexada, chegou-se 

Iw , à quantia de R$ 244.078,98 (duzentos e quarenta e quatro mil, setenta e oito reais e noventa e oito centavos). 
Embora não seja suficiente para fazer frente à totalidade das despesas estimadas, o valor existente já representa 
parcela considerável e em volume razoável para auxiliar a população jequieense e das cidades vizinhas, levando-se 
em conta que Jequié é poio regional e recebe pacientes de outras cidades para atendimento em suas instalações 
públicas. 

Por tudo quanto exposto, defiro o repasse imediato dos recursos disponíveis nas contas judiciais vinculadas aos 
processos sob a jurisdição deste Juízo, cuja lista se encontra na Certidão 10008741, neste feito. 

Em consequência, determino que seja oficiada a Caixa Econômica Federal para que promova a 
transferência imediata de R$ 244.07898 (duzentos e quarenta e quatro mil, setenta e oito reais e 
noventa e oito centavos), acrescidos de eventuais atualizações monetárias, para a Conta Corrente do 
Fundo MuniciDal de Saúde de Jeouié. inscrito no CNPJ/MF sob o n. 09.436.466.0001-09nBancodo 
Brasil, de n. 45.068-5, agência 0060-4. 

Ressalto que, não obstante a situação de emergência na saúde pública e conseqüente flexibilização na forma de 
compra dos bens, não se pode olvidar este feito trata de recursos públicos, destinados à sociedade e o gestor deve 

S tratá-los com a cautela e rigor necessários, principalmente para a boa prestação do serviço público e, também, para 
evitar responsabilização posterior. Neste sentido, merecem realce as recomendações do Ministério Público quanto 
a atuação estatal na situação de calamidade, máxime a observância das determinações da Lei n. 13.979/20. 

Registro que as manifestações do Secretário de Saúde na solicitação dos valores ficam convertidas em Termo de 
Responsabilidade, ficando ele vinculado como gestor dos recursos transferidos. 

Nos termos do art. 50,  IV e alínea "e", da Resolução COGER 10006816, a Prefeitura deve se comprometer a "dar 
amplo conhecimento ao público - por meio de cartaz ou placa afixada na instituição ou em suas redes 
sociais - de que o projeto selecionado conta com recursos da Justiça Federal". 
O gestor responsável deve prestar contas da aplicação dos recursos aqui disponibilizados no prazo de 40 dias. 

Intimem-se a Prefeitura Municipal de Jequié, a Câmara Municipal de Jequié e o MPF, conferindo ampla 
publicidade a esta decisão. 

Diligencie a Secretaria os atos necessários ao cumprimento. 

Cumpra-se, com urgência. 

Após o término do período de plantão extraordinário, anexe-se esta decisão aos autos dos processos que originaram 
os recursos financeiros. 



Jequié/BA, 24 de março de 2020. 

JORGE PEIXOTO 
Juiz Federal 

1 sei Lí 1 Documento assinado eletronicamente por Jorge Souza Peixoto, Juiz Federal Substituto, em 
24/03/2020, as 16:50 (horário de Brasília), conforme art. 1°, III, b', da Lei 11.419/2006.  

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 
'httpi/portaLtrfl .jus.br/portaltrfl/servicos/verifica-processo.htm informando o código verificador 

lO01155leo código CRCADD9l375. 

Rua Gildélito Ferraz, sln°- Bairro Jequiezinho - CEP 45208-415 - Jequié - BA - www.trfl.jus.br/sjbal  
0003776-86,2020.4.01.8004 
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OtTcio n" 2.28/2020 

À 
Justiça Federal 
Seção Judiciária de Jcquié - BA. 
Exmo. Sr. Dr. Juiz Federal Jorge Peixoto 

Exmo. Sr. juiz, 

Eu, VITOR DO AMOR SANTOS LAVINSKY, Secretário Municipal de Saúde 

de jequié, Decreto Municipal n° 19,421/2018, baseando-me no exposto na decisão 

judicial n 10011551, Processo SEI de n° 0003776-86.2020.4.01.8004, comprometo-

nc, nos termos do art. 5°, IV, alínea "e", da resolução COGER a° 10006816, aplicar 

os valores conforme planilha enviada anteriormente, bem como a dar publicidade 

no uso dos recursos, ressaltando que os mesmos foram oriundos da fomentação 

proferida pela Justiça Federal. 

Além do mais, prestarei contas dos recursos e suas aplicações no prazo definido de 

40 (quarenta) dias, após  a respectiva transação bancária. 

a 

Vitor do Am 
Secretário M 

mos Lavinsky 
cipal de Satdc. 

LgttaIizado com CamScanr 



(http://www.jequie.ba.gov.br) 

RESPONSABILIDADE E TRANSPARÊNCIA 

MENU Y 

. 	 •' 
- 

S 	Justiça Federal libera recursos para ajudar 
Prefeitura de Jequié no combate ao coronavírus 

SECOM - Secretaria de Comunicação - quinta-feira, 26 de março, 2020 

• 	COMBATE AO 
O 

A52—,~.d  
M4\ 

RECURSOS PARA A PREFEITURA DE EQLJU 

	

JI tjc' s 	 1 

	

1. 	 - 

A Prefeitura de Jequié vem, desde a chegada da pandemia de coronavírus na cidade, 
implementando ações para evitar a disseminação da doença entre a população, por meio 
de um trabalho coletivo da Secretaria de Saúde com as demais Secretarias, com os 



departamentos e órgãos municipais, estaduais e federais. Entre essas ações, foi criado o 
Núcleo de Ações Estratégicas para o Controle do Coronavírus, responsável por 
centralizar o atendimento, planejamento e execuções das políticas de saúde, a fim de 
minimizar os impactos junto à população. 

Para auxiliar o município, que é um polo regional de saúde, nessa situação de 
emergência, a Justiça Federal, Subseção de Jequié, informando sobre a existência de 
recursos financeiros depositados em contas judiciais derivados de condenações que 
poderiam ser revertidos ao ente público, auxiliando nas ações municipais de saúde, 
determinou, nesta segunda-feira, dia 23, o repasse de R$ 244.078,98 (duzentos e 
quarenta e quatro mil, setenta e oito reais e noventa e oito centavos) para que a 
Prefeitura de Jequié adquira diversos equipamentos e suprimentos como máscaras, 
vestimentas, álcool, detergentes, desinfetantes, entre outros, para fortalecimento da 
prevenção e combate ao coronavírus. 

.

De acordo com o juiz federal, Jorge Peixoto, a administração municipal, através do 
secretário de Saúde, será o gestor dos recursos liberados, devendo se comprometer com 
a boa aplicação dos mesmos e, ainda, deverá prestar contas dentro de 40 dias. 

"Agradeço a Justiça Federal, em Jequié, sobretudo ao juiz federal, Jorge 
Peixoto, que diligenciou à Secretaria Municipal de Saúde, o aporte desses 
recursos que vão nos ajudar, e muito, a fortalecer o enfretamento e combate à 
pandemia de coronavírus, com a aquisição desses equipamentos e 
suprimentos tão imprescindíveis ao trabalho das equipes de saúde e à 
população.", disse o prefeito de Jequié, Sérgio da Gameleira. 

Confira a decisão da Justiça Federal, Subseção de Jequié, neste link: 

1 Seção Judiciária da Bahia - Decisão - 10011551 (http://www.jequie.ba.gov.br/wp-
content/uploads/2020/03/Seção-Judiciária-da-Bahia-Decisão-  10011551 .pdf) 

(https://www.facebook.com/prefeiturajeque) 	(https:l/www.instagram.comlprefeiturajequie/) 

(https://soundcloud.com/secomjequie)  

ffi (https://www.youtube.com/channei/UC7698bxRk4zyUUUiwZEAZGA)  

© 2017 - PREFEITURA DE JEQUIÉ 
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Secretaria Municipal de Saúde de Jequié-BA 

Departamento de compras e licitações 

A/c: Priscila Moura 

Tendo em vista a situação atual em que nosso país se encontra, proliferação do 

COVID-19 - declarada pela Organização Mundial de Saúde - OMS como 

S pandemia mundial, vislumbra-se a dificuldade desta Secretaria Municipal de Saúde, 

em conter o vírus. 

Por estes motivos, o departamento de assistência à saúde está utilizando todos os 

métodos possíveis e humanos para conter o alastramento viral. 

Como critério inovador e necessário, cumpre informar que a Secretaria Municipal 

de Saúde de Jequié necessita urgentemente da aquisição de: Avental Manga Longa, 

Óculos de Segurança Incolor, Touca Descartável. 

Sendo assim, pleiteia para que este setor, responsável pelas compras e licitações 

(contratos públicos), adquira os materiais instados acima para este ente, com a 

o finalidade dos agentes intervirem na propagação dos efeitos do COVID-19. 

São esses os termos em que pedem as solicitações. 

Sem mais para o momento, contando sempre com o apoio institucional deste setor, 

e a colaboração de todos os profissionais envolvidos, aproveito a oportunidade para 

reiterar os protestos de estima e apreço. 

ANA CICÍLIA FONSECA ANDRADE 

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ASSITÊNCIA À SAÚDE 
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OKEY-MED DISTI MEDI HOSP. OD 	. 
IMPORTAÇÕES EXPORTAÇÕES E 

' 	 CNPJ: 11.311.7731001-05 
End Rodovia Br-101 SINO km 510 b-Jaçan - Itabui 

CEP 45608-750/Fax(73) 3215-5429 	 - 
okey_rned©hotmail.comI pedidookeymed.coni : 

.)-•'Q 	ZO 

PROCURAÇÃO 	 1 
o 

Pelo presente instrumento particular de procuração, à empresa OkeyMed Distribuído 

de Medicamentos Hospitalares e Odontológicos Importações e Exportações Eire 
R .
... 

inscrita no CNPJ: sob  n2 11.311.773/0001-05, sediada na Rodovia BR 101, S/N, km 51 

Bairro: iacan. CEP: 45.608-750. Itabuna - BA. vem oor seu reoresentante LUDMII 

SEPULVEDA RIBEIRO, brasileira, solteira, empresária, maior, nascido em 09/09/1983, 

portador do RG N° 0823811190 SSP-BA, CPF N° 012.666.705-56, residente e domiciliado 

à Rua J, 203, Apt° 402, Edifício Residencial Palazzo Imperiale, Góes Calmon, Itabuna-BA, 

nomeia seu bastante procurador, o 5r 2  GUILHERME JOSÉ TANNUS MARTFELD, 

brasileiro, solteiro, portador CPF N° 641.472.665-68, RG N° 04.581.608-57 SSP/BA 

residente e domiciliado à Av. Franz Gedeon 476 Jequiezinho iequié/Bahia, a quem 

confere amplos, gerais e limitados poderes para o foro em geral, a fim de que o mesmo 

possa, firmar compromisso, e ainda representar perante os Poderes Federais, Estaduais 

e Municipais, bem como participar com plenos poderes de pregões e licitações 

podendo assinar, disputar/negociar preços, ofertar lances, interpor recursos e deliberar 

dando tudo por bom, firme e valioso e enfim praticar todos os atos necessários ao fiel 

cumprimento do presente mandato. 

o 

VALIDADE: 12 MESES. 

Itabuna/Ba, 20 de Janeiro de 2020. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
FAZENDA MUNICIPAL — DEPARTAMENTO DE TRIBUTOS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

Número da Certidão 	 Código Geral 
0001899 	 1158606 

Código 	
Nome/Razão Social 

OKEY MED DIST DE MED HOSP OD IMP E EXP EIRELI 

C.N.P.J 
lnsc. Est. 	 C.RF 	 R.G 

11311773000105 

Endereço 
RODOVIA — BR 101, N°: SIN - 

JACANA 	 ITABUNA 	 BA 

A Prefeitura Municipal de Itabuna - BA, conforme preceitua o Art. 273 da Lei Municipal n° 2.173 de 
3111012010 - Código Tributário Municipal, certifica para os devidos fins que, NÃO CONSTA DÉBITO 
oertencentes ao contribuinte. E, para constar, foi extraída a presente certidão, cuja validade e de 90 
(Noventa) dias contados a partir da data de sua emissão. 

As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar, quaisquer débitos que 
posteriormente venham a ser apurados. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de Itabuna na 
Internet, no endereço http://www.itabuna.ba.gov.br/ 

Emitida em 12/0212020 

Validade 90 dias 

Chave de Validação: 20200001899 

Av. Princesa Isabel, N° 678 
São Caetano 
CEP: 45.607.001 — Itabuna-Bahia 

o 
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J. O 1 GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 	 Emissão: 28/02/2020 10:09 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Especial de Débitos Tributários 
(Positiva com efeito de Negativa) 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20200622462 

RAZÃO SOCIAL 

OKEY-MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES ODONTOLOGICOS 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 	 CNPJ 

984.776.323 	 11.311.773/0001-95 

Fica certificado que constam, até a presente data, as seguintes pendências de responsabilidade do contribuinte acima 
identificado, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria, cuja exigibilidade encontra-se suspensa, emprestando à 

presente certidão Positiva o efeito de Negativa: 

Processo(s) Administrativo(s) Fiscal(is): ICMS 

217445.0011/18-7 	- Inicial/DEFESA 

232417.3003/16-5 	- Inicial/PARCELAMENTO 

232417.3004/16-1 	- Inicial/PARCELAMENTO 

600000.2163/17-1 	- Inicial/PARCELAMENTO 

850000.2314/18-0 	- Inicial/PARCELAMENTO 

850000.8921/19-4 	- Inicial/PARCELAMENTO 

232417.3002/16-9 	- Dív AtívfINSC NA D ATIVA 

232417.3004/16-1 	- 2a InstIPARCELAMENT() 

232417.3006/16-4 	- 1  Inst/PARCELAMENTO 

600000.2164/17-8 	- Inicial/PARCELAMENTO 

850000.8415/19-1 	- Inicial/PARCELAMENTO 

850000.9045/19-3 	- Inicial/PARCELAMENTO 

Esta certidão engloba os débitos referentes a todos os estabelecimentos do contribuinte, inclusive os inscritos na 
Divida Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da 

Bahia cobrar quaisquer outros débitos que vierem a ser apurados. 

Emitida em 2810212020, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br  

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF OU flO CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 
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03/01/2ó20 

I MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: OKEY-MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES ODONTOLOGICOS 
IMPORTACOES E EXPORTACOES EIRELI 

CNPJ: 11.311.77310001-05 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 

S
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br > ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°1.751, de 2110/2014. 
Emitida às 15:51:35 do dia 05/1112019 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 03/0512020. 
Código de controle da certidão: 796A.C56F.ECAO.9BEA 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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31/03/2020 

o 

[1 

Consulta Regularidade do Empregador 

Voitar 	Imprnift 

CAI  
CAIXA ECONOMCA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 	11.311.773/0001-05 

Razão Social:OKEY MED DISTRIB DE MEDIC HOSPIT E ODONT IMPORT E EXPOR 

Endereço: 	ROD BR-101 SN KM 510 / JACANA / ITABUNA / BA / 45608-750 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:24/03/2020 a 22/04/2020 

Certificação Número: 2020032403293945219667 

Informação obtida em 31/03/2020 08:28:58 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/IistaEmpregadores.jsf 	 111 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: OKEY-MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES 
ODONTOLOGICOS IMPORTACOES E EXPORTACOES EIRELI 

(MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 11.311.773/0001-05 
Certidão n°: 190285908/2019 
Expedição: 27/11/2019, às 14:13:05 
Validade: 24/05/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que OKEY-MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES 

ODONTOLOGICOS IMPORTACOES E EXPORTACOES EIRELI 

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o 
n° 11.311.773/0001-05, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei no 12.440, de 7 de julhc de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizado. 3 até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal SupeJ ior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br ). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e stqestôts: cndttstjs.or 



2410312020 004227024 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA 

CERTIDÃO ESTADUAL 

CONCORDATA, FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E 
EXTRAJUDICIAL 10  GRAU 

CERTIDÃO N°: 004227024 
	

FOLHA: 1/1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça 
(http://esaj.tjba.jus.br/s  cola brirConferencia.do). 

CERTIFICO que, pesquisando os registros de distribuições de feitos cíveis do Estado da Bahia, 
anteriores a data de 24103/2020, verifiquei NADA CONSTAR em nome de: 

OKEY MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES ODONTOLOGICOS IMPORTAÇÕES E 

S 	EXPORTAÇOES EIRELI, portador do CNPJ: 11.311.773/0001-05, estabelecida na Rodovia BR-101, SN, 
J ACAN A, CEP: 45608-750, Itabu na - BA. 	 Â À À A A A 

Os dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a titularidade ser conferida pelo 
interessado e/ou destinatário, A presente certidão abrange pesquisa no banco de dados pelo período de 20 
(vinte) anos. 

Certifico finalmente que esta certidão é sem custas. 

Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 30 dias a partir da data de sua emissão. Após 
esta data será necessária a emissão de urna nova certidão. 

Salvador, terça-feira, 24 de março de 2020. 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

PARECER JURÍDICO 

Ementa: PARECER JURÍDICO. AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EPIS. INTELIGÊNCIA DO ART. 24, 

INCISO IV, DA LEI 8.666/1993. CONTRATAÇÃO DIRETA. PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 

5712020. CONTRATO N. 2  4712020. DISPENSA N. 2  2812020. 

A situação atual em que nosso país se encontra, em virtude da epidemia mundial do COVID-19 

1 	- declarada pela Organização Mundial de Saúde - OMS como pandemia, vislumbra-se a 

dificuldade desta Secretaria Municipal de Saúde, em adquirir materiais de EPIS. 

Com isso, é nítido que a situação epidemiológica precisa ser contida e a saúde necessita 

utilizar de todos os esforços e meios cabíveis para conter a proliferação do vírus, que em 

outros Municípios e Estados estão se alastrando de maneira muito célere. 

No mais, independente da contratação (direta ou indireta), a Secretaria Municipal de Saúde, 

está procurando todos os meios para desacelerar os eminentes riscos epidêmicos, e para 

tanto, se faz imprescindível utilizar todos os materiais e meios necessários que reforcem essa 

o intervenção. 

Sendo assim, visando assegurar o direito público (princípio da primazia do interesse público) 

primário e secundário, e automaticamente, os direitos fundamentais constitucionais, como o 

Direito a vida e a saúde, é forçoso proferir a contratação ernergencial, com fulcro no art. 24, 

IV, da lei 8,666/93, visto a imprevisibilidade e a calamidade do caso em espeque. 

Corroborando com o exposto, observa-se no certame em análise a obtenção das 03 cotações 

de mercado, conforme orienta o Tribunal de Contas da União - TCU, nos casos de dispensa, 

vejamos: 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

"A justificativa do preço em contratações diretas (art. 26, parágrafo 

único, inciso III, da Lei 8.66611993) deve ser realizada, 

preferencialmente, mediante: 

(i) no caso de dispensa, apresentação de, no mínimo, três cotações 

válidas de empresas do ramo, ou justificativa circunstanciada se não 

for possível obter essa quantidade mínima; 

(ii) no caso de inexigibilidade, comparação com os preços praticados 

pelo fornecedor junto a outras instituições públicas ou privadas". 

(TCU. Acórdão 156512015-Plenário). 

1 	 "Em procedimento de dispensa de licitação, devem constar, no 

respectivo processo administrativo, elementos suficientes para 

comprovar a compatibilidade dos preços a contratar com os vigentes 

no mercado ou com os fixados por órgão oficial competente, ou, ainda, 

com os que constam em sistemas de registro de preços". 

(TCU. Acórdão 160712014-Plenário). 

"É obrigatória, nos processos de licitação, dispensa ou inexigibilidade, a 

consulta dos preços correntes no mercado, dos fixados por órgão oficial 

competente ou, ainda, dos constantes em sistema de registro de 

preços. A ausência de pesquisa de preços configura descumprimento de 

exigência legal". 

[TCU. Acórdão 238012013-Plenário]. 

Assim, eis o parecer. 

O processo encontra-se instruído com as justificativas legais para cobertura das despesas 

decorrentes, ratificadas pela Comissão Permanente de Licitação e a autorização da autoridade 

competente para a deflagração do procedimento. 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

Importante consignar que a Lei de Licitações e Contratos, Lei n 2 . 8.666/93, em seu artigo 24, 

estabelece em rol taxativo, as hipóteses em que o processo licitatório poderá ser dispensado. 

Trata-se de uma exceção à regra do artigo do art. 37, XXI, da Constituição Federal, razão pela 

qual a contratação com fundamento na dispensa de licitação requer prudência e cautela por 

parte do administrador, a fim de se evitar condutas que contornem as exigências legais e os 

Princípios da Isonomia, Finalidade e da Moralidade. 

Perscrutando a jurisprudência do Tribunal de Contas da União - TCU releva destacar a 

conhecida Decisão n 2  347/94, Plenário, tendo como Relator o ex-Ministro Carlos Átila Álvares 

da Silva. Citada decisão, apesar de proferida em 1994, mantém-se como referência no que diz 

respeito ao tema da contratação emergencial: 

O Tribunal Pleno, diante das razões expostas pelo Relator, DECIDE: 

2 responder ao ilustre Consulente, quanto à caracterização dos casos 

de emergência ou de calamidade pública, em tese: 

a) que, além da adoção das formalidades previstas no art. 26 e seu 

parágrafo único da Lei n2 8.666/93, são pressupostos da aplicação do 

caso de dispensa preconizado no art. 24, inciso IV, da mesma Lei: 

a.1) que a situação adversa, dada como de emergência ou de 

calamidade pública, não se tenha originado, total ou parcialmente, da 

falta de planejamento, da desídia administrativa ou da má gestão dos 

recursos disponíveis, ou seja, que ela não possa, em alguma medida, 

ser atribuída à culpa ou dolo do agente público que tinha o dever de 

agir para prevenir a ocorrência de tal situação; 

a.2) que exista urgência concreta e efetiva do atendimento a situação 

decorrente do estado emergencial ou calamitoso, visando afastar risco 

de danos a bens ou à saúde ou à vida de pessoas; 

a.3) que o risco, além de concreto e efetivamente provável, se mostre 

iminente e especialmente gravoso; 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

a.4) que a imediata efetivação, por meio de contratação com terceiro, 

de determinadas obras, serviços ou compras, segundo as 

especificações e quantitativos tecnicamente apurados, seja o meio 

adequado, efetivo e eficiente de afastar o risco iminente detectado; 

(...) 

(Decisão 347/1994 - Plenário, Ministro Relator CARLOS ÁTILA ÁLVARES 

DA SILVA, Sessão 01/06/1994, Dou 21/06/1994)" 

Observa-se que o entendimento de emergência intitulado pelo Tribunal de Contas da União, 

coaduna com a situação fática narrada para justificar o desenvolvimento do procedimento 

licitatório. Além do mais, verifica-se todos os requisitos de procedibilidade no processo 

pregoado (Documentação e informações para instrução do processo), a saber: 

- Requisição do setor interessado; 

- Indicação dos recursos orçamentários; 

- Termo de Referência; 

- Justificativa da contratação direta, com a caracterização da situação emergencial ou 

calamitosa e dos prejuízos; 

- Análise das propostas; 

- Justificativa da escolha do fornecedor e do preço; 

- Minuta contratual; 

- Documentos de Habilitação; 

- Encaminhamento para o órgão jurídico para emissão de Parecer; 

- Publicação da ratificação da contração direta; 

- Celebração do contrato 

Por estes motivos, vislumbra-se a possibilidade de proferir a contratações necessária para o 

prosseguimento dos tratamentos e contenção da proliferação do vírus (COVID-19), 

Nesse sentido, o artigo 24, IV, da lei 8.666/93 se mostra totalmente acessível ao caso mundial 

que estamos enfrentando, vejamos: 



PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
ESTADO DA BAHIA 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

Art, 24. É dispensável a licitação: 

IV - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando 

caracterizada urgência de atendimento de situação que possa 

ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas, obras, 

serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e 

somente para os bens necessários ao atendimento da situação 

emergencial ou calamitosa e para as parcelas de obras e serviços que 

possam ser concluídas no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias 

1 

	

	 consecutivos e ininterruptos, contados da ocorrência da emergência ou 

calamidade, vedada a prorrogação dos respectivos contratos;" 

Com efeito, "Emergência", na escorreita lição Hely Lopes Meireiles, é assim delineada: 

"A emergência caracteriza-se pela urgência de atendimento de 

situação que possa ocasionar prejuízos ou comprometer a 

incolumidade ou a segurança de pessoas, obras, serviços, 

equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, exigindo rápidas 

providências da Administração para debelar ou minorar suas 

o consequências lesivas à coletividade" ( Direito Administrativo 

Brasileiro, 24@ ed. São Paulo: Malheiros, 1999, p.  253) 

Vê-se, assim, que alguns aspectos precisam ser avaliados pela Administração Pública quando 

da contratação emergencial. Urge restar demonstrada, concreta e efetivamente, a 

potencialidade de dano as pessoas, obras, serviços, equipamentos ou outros bens, públicos ou 

particulares, dano este visivelmente demonstrado. 

Segundo o ilustre administrativista Jacoby Fernandes, sobre o tema "emergência", relata: 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

"A noção de uma situação de emergência deve coadunar-se com o 

tema em questão, pouco aproveitando a noção coloquial do termo, 

dissociada da sede de licitação e contratos. Conforme entendimento 

do TCU, a situação de emergência deverá ser devidamente esclarecida 

e com a formalização adequada do processo que a justifique, como 

demonstração razoável para a escolha da empresa e dos preços 

adotados, estando, aí sim, fundamentados os argumentos que 

permitirão a adoção do instituto da dispensa de licitação."(Contratação 

Direta Sem Licitação, 9@ ed. Belo Horizonte: Ed. Fórum, 2012, p. 303) 

1 	Ademais, diga-se de passagem, que o Tribunal de Contas da União já manifestou 

entendimento de que descabe perquirir se a situação emergencial decorre de ato imprevisível 

ou de um não fazer da administração. 

Configurado o risco para pessoas, obras, serviços, bens e equipamentos públicos ou 

particulares, admite-se a contratação direta emergencial, vejamos: 

"REPRESENTAÇÃO DE 	UNIDADE TÉCNICA. 	CONTRATAÇÃO 

FUNDAMENTADA EM SITUAÇÃO EMERGENCIAL. CONHECIMENTO. 

IMPROCEDÊNCIA. 1. A situação prevista no art. 24 IV, da Lei n 8.666/93 

não distingue a emergência real, resultante do imprevisível, daquela 

resultante da incúria ou inércia administrativa, sendo cabível, em 

ambas as hipóteses, a contratação direta, desde que devidamente 

caracterizada a urgência de atendimento a situação que possa 

ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas, obras, 

serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou particulares. 2. A 

incúria ou inércia administrativa caracteriza-se em relação ao 

comportamento individual de determinado agente público, não sendo 

possível falar-se da existência de tais situações de forma genérica, sem 

individualização de culpas." (TCU, TC 006.399/2008-2, Acórdão n 2  

1138/2011, Relator Mm. UBIRATAN AGUIAR, Plenário, julgado em 

04.05.2011)." 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

Com todo o exposto, resta patente a necessidade de se fazerem contratações emergenciais 

(contratação direta de licitação) para assegurar os direitos constitucionais à vida e a saúde de 

toda a coletividade. 

Como nenhuma ressalva tenho a fazer, sou pela assinatura do contrato, fiscalizando-se o fiel 

cumprimento por parte da empresa contratada, qual seja entrega da quantidade exata do 

item especificado. 

S.M.J. É o nosso parecer. 

Jequié - BA, 16 de Abril de 2020. 

THIAG DEL ARTO AZEVEDO 
Procurador Geral do Município 

Decreto n° 19.737/2019 

. 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CONTRATO N° 4712020 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE 
INFORMÁTICA PARA ATENDER AS 
DEMANDAS DAS UNIDADES DE SAÚDE 
DO MUNICÍPIO. QUE ENTRE Si 
CELEBRAM, DE UM LADO O MUNCIPIO 
DE JEQUIÉ E DO OUTRO A EMPRESA 
OKEY-MED DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS HOSP 
ODONTOLOGICOS IMPORTAÇÕES E 
EXPORTAÇÕES LTDA. 

O MUNICIPIO DE JEQUIÉ, ESTADO DA BAHIA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ sob o n.° 13.894.878/0001-60 cuja sede da Prefeitura Municipal localiza-se na Praça Duque 
de Caxias S/N, bairro do Jequiezinho, Jequié-Bahia, neste ato representado pelo Sr. Prefeito. o 
Sr.Luiz Sérgio Suzarte Almeida, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade n.° 0646444808 
- expedida pela SSP/BA, CPF/MF n.° 710.610.375-68, doravante denominado abreviadamente 
MUNICIPIO, e OKEY-MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS HOSP ODONTOLOGICOS 
IMPORTAÇÕES E EXPORTAÇÕES LTDA,com endereço na Rod BR 101,S/N,Km 
510,CEP 45.608-750. Itabuna/BA, inscrita no CNPJ n° 11.311.773/0001-05,neste ato representando 
pelo seu sócio Guilherme José Tannus Martfeld inscrito no CPF sob n° 641.472.665-68 e RG n° 
04.581.608-57, representante legal infra-firmado, doravante denominado abreviadamente 
CONTRATADA, celebram este contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

Cláusula Primeira - Do Fundamento Legal 

O presente instrumento é celebrado com fundamento legal no art. 24,inciso II, da Lei 8.666193, que 
disciplina o caso de Dispensa de Licitação de n° 28/2020, c/c o Decreto Municipal n. O  5.997 de 
jaricua cc 2552. 

Cláusula Segunda - Objeto 
Aquisição de material para atender a demanda emergencial referente a pandemia do covid-19 em 
nosso Município. 

Cláusula Terceira - Prazo 
O presente instrumento é celebrado por prazo determinado, com vigência de 180 (cento e 
oitenta)dias, contados a partir da data de assinatura deste termo, podendo ser aditado nos termos da 
Lei 8.666/93. 

Parágrafo Primeiro 
Os produtos deverão ser entregues em normais condições de uso, conforme cronograma de entrega 
fornecido pela CONTRATANTE, observando o quantitativo solicitado e os locais determinados na 
respectiva Ordem de fornecimento para a entrega. 

Parágrafo Segundo 
As modificações ou prorrogações necessárias, somente serão admitidas se previamente autorizados 
pela CONTRATANTE. 

Cláusula Quarta - Valor 

O valor do presente instrumento é de R$ 22.250,00 (vinte e dois mil duzentos cinqüenta 
reais), que corresponde à remuneração devida pelo MUNICÍPIO à CONTRATADA pela xe tição 
do objeto descrito na cláusula segunda. 



NELA P REFEITURA
ESTADO DA BAHIA 

_____  MUNICIPAL DE )EQUIÉ 
~i 11f e] e SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

ITEM 	COD. ESPECIFICAÇÃO 	 QTD. 	U. F. 

1 	58574 AVENTAL MANGA LONGA DESCARTAVEL 	325 	PC 
ESPECIAL FABRICADA EM TECIDO NÃO 
TECIDO CONFORME RDC 356 ANVISA 
EMBALAGEM PACOTE COM 10 
UNIDADES. 

VALOR UNIT. VALOR TOTAL 
(R$) 	 (R$) 

62,00 	20.150,00 

2 	69361 TOUCA DESCARTAVEL CIRURGICA C/100 
	

50 	PC 	 18,00 	 900,00 
3 	91290 ÓCULOS DE PROTEÇÃO 

	
60 	UN 	 20,00 	1.200,00 

TRANSPARENTE 

Parágrafo único - O(s) pagamento(s) será(ão) efetuados pelo MUNICÍPIO, da seguinte forma: de 
acordo com a transação proferida entre as partes, afirma se que o pagamento será realizado 
em 30(trinta) dias após a entrega do material e nota fiscal. 

Cláusula Quinta - Da Dotação Orçamentária 

As despesas derivadas deste Contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária e de 
créditos adicionais específicos, se necessários, previstos na verba Orçamentária do Poder Executivo, 

Unidade: 	 14 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE - FUNDO MUNICIPAL DE 

ProJ./Ativ.: 	 2124 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE GESTÃO DO SUS 
Elemento: 	 33903000 - MATERIAL DE CONSUMO 

Fonte de Recurso: 	 14 - TRANSF. DE RECURSOS DO SUS 

Cláusula Sexta - Obrigações Gerais 

Além das obrigações anteriormente avençadas 
obriga-se a: 
a) submeter-se a fiscalização de proposto do 
cumprimento contratual, devendo regularizar em 
defeitos observados; 

neste instrumento contratual, a CONTRATADA 

MUNICÍPIO, que verificará os exatos termos do 
prazo não superior a 48 horas, todas as faltas ou 

b) reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto 
do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de 
materiais empregados; 

c) responsabilizar-se pelos danos e/ou prejuízos causados, por si ou por prepostos, ao MUNICÍPIO ou 
terceiros decorrentes de culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pelo órgão interessado; 

d) responsabilizar-se diretamente por todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais e tributários resultantes da execução do contrato, isentando o Município de quaisquer 
obrigações contraídas com empregados, inclusive no que se refere a salários, férias, 13 0  salários, 
repousos semanais remunerados, horas extras ou quaisquer outros encargos decorrentes da relação 
de emprego de seu empregador; 

e) cadastrar-se no departamento de tributos do MUNICIPIO, para o recolhimento do correspondente 
ISSQN 
f) exibir a comprovação de todos os recolhimentos e atualização de todos os encargos referidos nas 
alíneas anteriores, toda vez que vier receber quaisquer valores do CONTRATANTE, sob pena de 
retenção, enquanto não satisfazer tais obrigatoriedades. 

Parágrafo único - A retenção de valores pelo MUNICÍPIO motivada pela ocorrência das hipóteses 
previstas nas alíneas anteriores desta Clausula, não isenta a CONTRATADA de efetivar a entrega 
dos produtos prevista neste instrumento, e, em caso de regularização da obrigação pactuada no pré-
citado dispositivo contratual, os valores correspondentes serão liberados pelo MUNICIPIO, sem 
incidência de juros ou correção monetária.  



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Cláusula Sétima - Extinção E Rescisão Contratual 

O presente Contrato extinguir-se-á pela implementação do seu termo final, com o integral 
cumprimento das obrigações nele estipuladas, e, poderá ser rescindido, pelo descumprimento de 
qualquer cláusula ou obrigações pactuadas, e especialmente pela ocorrência das hipóteses previstas 
nos Artigos 77 e 78 da Lei n°. 8.666/93 de 22 de junho de 1993, cujos dispositivos a CONTRATADA 
declara conhecer, submetendo-se, irrestritamente, a todas as determinações estabelecidas. 

Cláusula Oitava - Multa e Penalidades 

O descumprimento de quaisquer obrigações, cláusulas, alíneas e itens deste Contrato, sujeitaram ao 
pagamento, por parte da contratada, de multa equivalente a 10% (dez por cento) sobre o valor total 
da remuneração pactuada, acrescido de multa de 1% (um por cento) sobre o valor total da 
remuneração por cada dia em que perdurar a infração e juros de 1% ao mês, ficando ainda, o 
CONTRATADO sujeito a todas as penalidades estipuladas nos Artigos 81 a 88 da Lei 8.666/93 de 22 
junho de 1993, se por qualquer meio ou motivo, justificadamente ou não, direta ou indiretamente, vier 
a dar causa a qualquer daqueles eventos. 

Cláusula Nona - Foro 

As partes contratantes comprometem-se ao integral cumprimento deste Contrato por si, herdeiros e 
ou sucessores, elegendo o foro da Comarca de Jequié, Estado da Bahia, com exclusão de qualquer 
outra decisão posterior, por mais privilegiado que seja para conhecer e dirimir as questões suscitadas 
deste instrumento. 

E por estarem contratados e ajustados as partes subscrevem este instrumento em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma, em presença de duas (02) testemunhas instrumentais que também subscrevem 
para produção dos jurídicos e legais, sendo que uma das vias deste instrumento será entregue 
aCONTRATADA. 

Jequié, 16 de Abril de 2020. 

Luiz Sergio Suzarte Atme91 
ifeito ^

ALMEIDALUIZ SERGIO SUZART  
MUNICIPIO 

OKEY-MED DISTRIB MENTOSSDONTOLOGICOS 
IM FÇÕES E EXPORTAÇÕES LTDA 

CONTRATADA 

Derí Testemunhas: 	 do município 
eto° j9.T7 

2.  
CPF 	 CPF 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 

_____ 1 • 1 	 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CONTRATO N° 4712020 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
AQUSIÇÃO DE MATERIAL DE 
INFORMÁTICA PARA ATENDER AS 
DEMANDAS DAS UNIDADES DE SAÚDE 
DO MUNICIPIO. QUE ENTRE SI 
CELEBRAM, DE UM LADO O MUNCÍPIO 
DE JEQUIÉ E DO OUTRO A EMPRESA 
OKEY-MED DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS HOSP 
ODONTOLOGICOS IMPORTAÇÕES E 
EXPORTAÇÕES LTDA. 

O MUNICIPIO DE JEQUIÉ, ESTADO DA BAHIA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ sob o n. °  13.894.878/0001-60 cuja sede da Prefeitura Municipal localiza-se na Praça Duque 
de Caxias S/N, bairro do Jequiezinho, Jequié-Bahia, neste ato representado pelo Sr. Prefeito, o 

. Sr.Luiz Sérgio Suzarte Almeida, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade n. °  0646444808 
- expedida pela SSP/BA, CPF/MF n. °  710.610.375-68, doravante denominado abreviadamente 
MUNICÍPIO, e OKEY-MED DISTRIBUIDORA DE MEDiCAMENTOS HOSP ODONTOLOGICOS 
IMPORTAÇÕES E EXPORTAÇÕES LTDA,com endereço na Rod BR 101,S/N,Km 
510,CEP 45.608-750, Itabuna/BA, inscrita no CNPJ n° 11.311.773/0001-05neste ato representando 
pelo seu sócio Guilherme José Tannus Martfeld inscrito no CP"--  sob n° 641.472.665-68 e RG n o  
04.581.608-57, representante legal infra-firmado, doravante denominado abreviadamente 
CONTRATADA, celebram este contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

Cláusula Primeira - Do Fundamento Lecial 

O presente instrumento é celebrado com fundamento legal no art. 24,iriciso II, da Lei 8.666193. que 
disciplina o caso de Dispensa de Licitação de n° 28/2020, cio o Decreto Municipal ri. ° 5.997 de 
janeiro de 2002. 

Cláusula Segunda - Objeto 
Aquisição de material para atender a demanda emergencial referente a pandemia do covid-19 em 
nosso Município. 

Cláusula Terceira - Prazo 
O presente instrumento é celebrado por prazo determinado, com vigência de 180 (cento e 
oitenta)dias, contados a partir da data de assinatura deste termo, podendo ser aditado nos termos da 
Lei 8.666193. 

Parágrafo Primeiro 
Os produtos deverão ser entregues em normais condições de uso, conforme cronograma de entrega 
fornecido pela CONTRATANTE, observando o quantitativo solicitado e os locais determinados na 
respectiva Ordem de fornecimento para a entrega. 

Parágrafo Segundo 
As modificações ou prorrogações necessárias, somente serão admitidas se previamente autorizados 
pela CONTRATANTE, 

Cláusula Quarta - Valor 	 J 
O valor do presente instrumento é de R$ 22.250 ) 00 (vinte e dois mil duzentos e cinqüe ta 
reais), que corresponde à remuneração devida pelo MUNICÍPIO à CONTRATADA pela execução 
do objeto descrito na cláusula segunda. 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIE NA  

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDL 

ITEM COD. 	 ESPECIFICAÇÃO 	 QTD. 	U. F. 

1 58574 AVENTAL MANGA LONGA DESCARTAVEL 	325 	PC 
ESPECIAL FABRICADA EM TECIDO NÃO 
TECIDO CONFORME RDC 356 ANVISA 
EMBALAGEM PACOTE COM 10 
UNIDADES. 

VALOR UNIT. VALOR TOTAL 
(R$) 	 (R$) 

62,00 	20.150,00 

2 	69361 TOUCA DESCARTAVEL CIRURGICA C/100 
	

50 	PC 	 18,00 	 900,00 

3 	91290 ÓCULOS DE PROTEÇÃO 
	

60 	UN 	 20,00 	1.200,00 
TRANSPARENTE 

Parágrafo único - O(s) pagamento(s) será(ão) efetuados pelo MUNICíPIO, da seguinte forma: de 
acordo com a transação proferida entre as partes, afirma se que o pagamento será realizado 
em 30(trinta) dias após a entrega do material e nota fiscal. 

Cláusula Quinta - Da Dotação Orçamentária 

As despesas derivadas deste Contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária e de 
Créditos adicionais específicos, se necessários, previstos na verba Orçamentária do Poder Executivo. 

Unidade: 	 14 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE - FUNDO MUNICIPAL DE 

Proj./Ativ.: 	 2124 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE GESTÃO DO SUS 

Elemento: 	 33903000 - MATERIAL DE CONSUMO 

Fonte de Recurso: 	 14-TRANSE. DE RECURSOS DO SUS 

Cláusula Sexta Obrigações Gerais 

Além das obrigações anteriormente avençadas neste instrumento Contratual, a CONTRATADA 
obriga-se a: 
a) submeter-se a fiscalização de proposto do MUNICIPIO, que verificará os exatos termos do 
cumprimento contratual, devendo regularizar em prazo não superior a 48 horas, todas as faltas ou 
defeitos observados; 

b) reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto 
do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de 
materiais empregados; 

c) responsabilizar-se pelos danos e/ou prejuízos causados, por si ou por prepostos, ao MUNICIPIO ou 
terceiros decorrentes de culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pelo órgão interessado; 

r 
d) responsabilizar-se diretamente por todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais e tributários resultantes da execução do contrato, isentando o Município de quaisquer 
obrigações contraídas com empregados, inclusive no que se refere a salários, férias, 13 0  salários, 
repousos semanais remunerados, horas extras ou quaisquer outros encargos decorrentes da relação 
de emprego de seu empregador; 

e) cadastrar-se no departamento de tributos do MUNICIPIO, para o recolhimento do correspondente 
ISSQN 
f) exibir a comprovação de todos os recolhimentos e atualização de todos os encargos referidos nas 
alíneas anteriores, toda vez que vier receber quaisquer valores do CONTRATANTE, sob pena de 
retenção, enquanto não satisfazer tais obrigatoriedades. 

Parágrafo único - A retenção de valores pelo MUNICIPIO motivada pela ocorrência das hipóte es 
previstas nas alíneas anteriores desta Clausula, não isenta a CONTRATADA de efetivar a entreg 
dos produtos prevista neste instrumento, e, em caso de regularização da obrigação pactuada no pré-
citado dispositivo contratual, os valores correspondentes serão liberados pelo MUNICIPIO, sem 
incidência de juros ou correção monetária. 

	 .1 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Cláusula Sétima - Extinção E Rescisão Contratual 

O presente Contrato extinguir-se-á pela implementação do seu termo final, com o integral 
cumprimento das obrigações nele estipuladas, e, poderá ser rescindido, pelo descumprimento de 
qualquer cláusula ou obrigações pactuadas, e especialmente pela ocorrência das hipóteses previstas 
nos Artigos 77 e 78 da Lei n°. 8.666/93 de 22 de junho de 1993, cujos dispositivos a CONTRATADA 
declara conhecer, submetendo-se, irrestritamente, a todas as determinações estabelecidas. 

Cláusula Oitava - Multa e Penalidades 

O descumprimento de quaisquer obrigações, cláusulas, alíneas e itens deste Contrato, sujeitaram ao 
pagamento, por parte da contratada, de multa equivalente a 10% (dez por cento) sobre o valor total 
da remuneração pactuada, acrescido de multa de 1% (um por cento) sobre o valor total da 
remuneração por cada dia em que perdurar a infração e juros de 1% ao mês, ficando ainda, o 
CONTRATADO sujeito a todas as penalidades estipuladas nos Artigos 81 a 88 da Lei 8.666193 de 22 
junho de 1993, se por qualquer meio ou motivo, justificadamente ou não, direta ou indiretamente, vier 
a dar causa a qualquer daqueles eventos. 

Cláusula Nona - Foro 

$ 	As partes contratantes comprometem-se ao integral cumprimento deste Contrato por si, herdeiros e 
ou sucessores, elegendo o foro da Comarca de Jequié, Estado da Bahia, com exclusão de qualquer 
outra decisão posterior, por mais privilegiado que seja para conhecer e dirimir as questões suscitadas 
deste instrumento. 

E por estarem contratados e ajustados as partes subscrevem este instrumento em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma, em presença de duas (02) testemunhas instrumentais que também subscrevem 
para produção dos jurídicos e legais, sendo que uma das vias deste instrumento será entregue 
aCONTRATADA. 

Jequié, 16 de Abril de 2020. 

LãS oSu 
prefeit0 ï \ 

LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 
MUNICO 

OKEY-MED S.P ODONTOLOGICOS 
IMP61ESËËPORTAÇÕE LTDA 

CONTRATADA 
cio 

Testemunhas: 

1. QoRo 	 2.___________ 
C 12 	4bO 	 C PF 



LA 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CONTRATO N° 4712020 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE 
INFORMÁTICA PARA ATENDER AS 
DEMANDAS DAS UNIDADES DE SAÚDE 
DO MUNICíPIO. QUE ENTRE Si 
CELEBRAM, DE UM LADO O MUNCÍPIO 
DE JEQUIÉ E DO OUTRO A EMPRESA 
OKEY-MED DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS HOSP 
ODONTOLOGICOS IMPORTAÇÕES E 
EXPORTAÇÕES LTDA. 

O MUNICIPIO DE JEQUIÉ, ESTADO DA BAHIA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ sob o n. °  13.894.878/0001-60 . cuja sede da Prefeitura Municipal localiza-se na Praça Duque 
de Caxias SIN, bairro do Jequiezjnho, Jequié-Bahia, neste ato representado pelo Sr. Prefeito, o 
Sr.Luiz Sérgio Suzarte Almeida, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade n.° 0646444808 
- expedida pela SSP/BA, CPFIMF n.° 710.610.375-68, doravante denominado abreviadamente 
MUN1CIPIO, e OKEY-MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS HOSP ODONTOLOGICOS 
IMPORTAÇÕES E EXPORTAÇÕES LTDA,com endereço na Roa' BR 101,SIN,Km 
510,CEP 45.608-750, Itabuna/BA, inscrita no CNPJ n° 1i.311.773/0001-05,neste ato representando 
pelo seu sócio Guilherme José Tannus Martfeld inscrito no CPF sob n° 641.472.665-68 e RG n° 
04.581.608-57, representante legal infra-firmado, doravante denominado abreviadamente 
CONTRATADA, celebram este contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

Cláusula Primeira - Do Fundamento Legal 

O presente instrumento é celebrado com fundamento legal no art. 24,inciso II, da Lei 8.666193, que 
disciplina o caso de Dispensa de Licitação de n° 28/2020, c/c o Decreto Municipal n. ° 5.997 oe 
janeiro de 2002. 

Cláusula Segunda - Objeto 
Aquisição de material para atender a demanda emergencial referente a pandemia do covid-19 em 
nosso Município. 

Cláusula Terceira - Prazo 
O presente instrumento é celebrado por prazo determinado, com vigência de 180 (cento e 
oitenta)dias, contados a partir da data de assinatura deste termo, podendo ser aditado nos termos da 
Lei 8.666193. 

Parágrafo Primeiro 
Os produtos deverão ser entregues em normais condições de uso, conforme cronograma de entrega 
fornecido pela CONTRATANTE, observando o quantitativo solicitado e os locais determinados na 
respectiva Ordem de fornecimento para a entrega. 

Parágrafo Segundo 
As modificações ou prorrogações necessárias, somente serão admitidas se previamente autorizados 
pela CONTRATANTE, 

Cláusula Quarta - Valor 

O valor do presente instrumento é de R$ 22.250,00 (vinte e dois mil duzentos e cinqüenta 
reais), que corresponde à remuneração devida pelo MUNICÍPIO à CONTRATADA pela execução 
do objeto descrito na cláusula segunda. 



*?!$ 	ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Cláusula Sétima - Extinção E Rescisão Contratual 

O presente Contrato extinguir-se-á pela implementação do seu termo final, com o integral 
cumprimento das obrigações nele estipuladas, e, poderá ser rescindido, pelo descumprimento de 
qualquer cláusula ou obrigações pactuadas, e especialmente pela ocorrência das hipóteses previstas 
nos Artigos 77 e 78 da Lei n°. 8.666/93 de 22 de junho de 1993, cujos dispositivos a CONTRATADA 
declara conhecer, submetendo-se, irrestritamente, a todas as determinações estabelecidas. 

Cláusula Oitava - Multa e Penalidades 

O descumprimento de quaisquer obrigações, cláusulas, alíneas e itens deste Contrato, sujeitaram ao 
pagamento, por parte da contratada, de multa equivalente a 10% (dez por cento) sobre o valor total 
da remuneração pactuada, acrescido de multa de 1% (um por cento) sobre o valor total da 
remuneração por cada dia em que perdurar a infração e juros de 1% ao mês, ficando ainda, o 
CONTRATADO sujeito a todas as penalidades estipuladas nos Artigos 81 a 88 da Lei 8.666/93 de 22 
junho de 1993, se por qualquer meio ou motivo, justificadamente ou não, direta ou indiretamente, vier 
a dar causa a qualquer daqueles eventos. 

Cláusula Nona - Foro 

As partes contratantes comprometem-se ao integral cumprimento deste Contrato por si, herdeiros e 
ou sucessores, elegendo o foro da Comarca de Jequié, Estado da Bahia, com exclusão de qualquer 
outra decisão posterior, por mais privilegiado que seja para conhecer e dirimir as questões suscitadas 
deste instrumento. 

E por estarem contratados e ajustados as partes subscrevem este instrumento em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma, em presença de duas (02) testemunhas instrumentais que também subscrevem 
para produção dos jurídicos e legais, sendo que uma das vias deste instrumento será entregue 
aCONTRATADA. 

Jequié, 16 de Abril de 2020. 
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Luiz Srgio Suzarte Almeida 
prefeito 

LUIZ SÉRGIO SUZARTEÂÏMEIDA 
MUNICÍPIO 

\•• 
,ç 

OKEY-MED DISTRIBUID 
	

ODONTOLOGICOS 
IMPOR1ÕES E EXPORTAÇÕÉS LTDA 

CONTRATADA 

Testemunhas: 

1.  
CPFg?f5O? 	 CPF L\ 



Estado da Bahia 
N° do Processo: 	57/2020 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 	 Data: 	 16/04/2020 

GOVERNO CIDADÃO 	 TRs: 	 23/2020 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - COPEL 	 Contrato N°: 	4712020 
DISPENSA N: 	2812020 

RESERVA DE DOTAÇÃO * 

[DISPENSA: 	 28/2020 

Justificativa da 	Lei 8.66611993 Art. 24 INCISO IV 
Dispensa: 

[!zo do Contrato: 	 180 dia(s) 	 1 
4634 - OKEY-MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 

Credor: 	 HOSPITALARES ODONTOLOGICOS IMPORTACOES E 	Telefone: 7332155429 
EXPORTACOES LTDA 

Endereço: 	 RODOVIA - BR 101 SN 

CNPJ/CPF: 	 11.311.773/0001-05 	Cidade: ITABUNA 	 Estado: 	BA 

Unidade: 	 14 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE - FUNDO MUNICIPAL DE 

Proj./Ativ.: 	 2124 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE GESTÃO DO SUS 

Elemento: 	 33903000 - MATERIAL DE CONSUMO 

Fonte de Recurso: 	14 - TRANSF. DE RECURSOS DO SUS 

Objeto: 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL PARA ATENDER A DEMANDA EMERGENCIAL REFERENTE A PANDEMIA DO COVID-19 EM 
NOSSO MUNICIPIO.  

CÓDIGOI DESCRIÇÃO DO MATERIAL / SERVIÇO MARCA UNID. VALOR TOTAL 

58574 
AVENTAL DESCARTAVEL MANGA LONGA ESPECIAL FABRICADA EM 
TECIDO NÃO TECIDO CONFORME RDC 356 ANVISA EMBALAGEM 
PACOTE COM 10 UNIDADES.  

M PC 20.150,00 

69361 TOUCA DESCARTAVEL CIRURGICA C/100 UNIDADES. M PC 900,00 

91290 ÓCULOS DE PROTEÇÃO TRANSPARENTE P UN 1.200,00 

	

'1i6t 	 TOTAL: 	 L25U,UU 

iscflM2 S.iz 
Diretora do Depa. 

Compras e 

	

r,:' 	; 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS 
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Prefeitura Municipal de Jeguié 
Contrato 

1 	ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE )EQUIÉ 

. 	SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

EXTRATO DE CONTRATO N° 4712020 

Processo: 5712020 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÊ, com sede na Praça Duque de Caxias, S/N, Jequiezinho, Jequié, 
Bahia, CEP: 45208-903, inscrita no CNPJ sob n° 13.894.87810001-60. 

Contratada: OKEY.MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS HOSP ODONTOLOGICOS IMPORTAÇÕES E 
EXPORTAÇÕES LTDA, com endereço na Rod BR 101,S/N,Km 
510,CEP45.608-750, Itabuna/BA, inscrita no CNPJ no 11.311.773/0001-05 

Objeto: Aquisição de material para atender a demanda emergencial referente a pandemia do COVID-19 em nosso 
Município. 
Fundamento Legal: Art. 24, Inciso IV, da Lei 8.666193. 

Valor Global do Contrato: R$ 22.250,00 (vinte e dois mil duzentos e cinqüenta reais) 

Vigência: 180(cento e oitenta ) dias. 

Praça Duque de Caxias, s/n - Fone 73-3526-8000- CEP 45.208-903 - Jequié - Bahia 

Praça Duque de Caxias 1 SIN  1 Jequiezinho  1 Jequié-Ba 

prnjeguie.ba.ipmbrasil.org.br  

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian 
7CF04825BB5321 0C4E473E7D6E3F7FB7 
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